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BIBLIOTECA DO DIREITO MILITAR

 



 

 



 

 

Lançamentos literários, publicados em 2021-2024, voltados para o 

Direito Militar, o Direito Internacional Humanitário (DIH) ou o Direito 

Internacional dos Conflitos Armados (DICA)
1

: 

 

 

RESENHA: O trabalho no ramo do Direito Militar, cujo objeto de pesquisa e 

discussão tenciona compreender o liame legal havido entre as Forças Armadas 

e as demais instituições democráticas do País, tem crescido de maneira 

exponencial na comunidade jurídica pátria. 

É a partir desta perspectiva que a obra “Do Paisano à Caserna”, capitaneada 

pela Dra. Fabiane Andrade, profissional que exerce profícua liderança entre 

os advogados militaristas no País, vem a lume nesta oportunidade, reunindo 

artigos e posicionamentos vanguardistas acerca de temas relevantes 

envolvendo o cotidiano da operação do Direito Militar e seus reflexos no bojo 

dos sodalícios castrenses e comuns, quer seja no âmbito estadual, quer seja 

no âmbito federal, quer seja ainda na esfera dos Tribunais Superiores. 

Enfim, é leitura autorizada que suscita pertinentes e atualizadas ponderações e 

que merece estar contemplada no rol das importantes obras que versam sobre 

os desafios atuais para aqueles cujo objetivo é operar o Direito Militar em 

alto nível. 

 

 

  

                                                      

1

 O campo BIBLIOTECA DO DIREITO MILITAR não tem fins lucrativos, sendo meramente 

informativo. 

ARAS, Vladimir; LUZ, Ilana Martins. Lavagem de Dinheiro – 

Comentários à Lei nº 9.613/1998. São Paulo: Editora 

Almedina, 2023. 

ANDRADE, Fabiane. Do Paisano à Caserna – Direito Militar 

em Debate. 1. ed. Salvador: Editora Mente Aberta, 2024. 



  

 

 

 

RESENHA: O livro é fruto da tese de Doutorado junto ao Programa de Pós-

Graduação em Direito Constitucional do Instituto Brasileiro de Ensino, 

Desenvolvimento e Pesquisa (IDP), finalizada em dezembro de 2023 e 

agraciada com o título de Melhor Tese de Doutorado na linha de pesquisa 

“Criminologias e Políticas Criminais” do mesmo ano. 

A autora se dedica a explicar, didaticamente, os impactos e a importância do 

Acordo de Não Persecução Penal no âmbito da Justiça Militar da União. 

Atualidade, relevância, originalidade e ineditismo marcam a obra – justamente 

porque aproxima duas realidades que poderiam ser pensadas como opostas: 

como um ambiente tão controlado como a Justiça Militar poderia dar abertura 

a mecanismos de justiça negocial, como o Acordo de Não Persecução Penal? 

 

 

RESENHA: A Justiça Militar da União, embora possua mais de 200 anos, ainda 

é pouco conhecida entre operadores do direito e sociedade em geral. Dada a 

sua grandeza, seu órgão de cúpula já teve como presidentes de honra: Rei, 

Imperadores e Presidentes da República. Sua grandeza pode, ainda, ser 

medida por suas reconhecidas justeza, imparcialidade e celeridade. Tais 

características permaneceram hígidas, mesmo durante o regime de exceção, 

oportunidade em que seus integrantes reafirmaram o compromisso de 

MENESES, Maurício Melo. O Marechal da Paz – A vida de 

um herói nacional contada por meio da Filatelia. São Paulo: 

Editora Mackenzie, 2021. 

QUEIRÓS, Aroldo Freitas. Lei de Organização da Justiça 

Militar da União esquematizada. Curitiba: Editora Juruá, 

2024. 

KINOSHITA, Adriana. Institucionalização do Acordo de 

Não Persecução Penal na Justiça Militar da União: Uma 

abordagem do Instrumento de Justiça Negocial à luz dos 

princípios da Hierarquia e Disciplina. Editora Lumen Juris, 

Rio de Janeiro, 2024. 



 

 

desempenhar com retidão as funções do cargo, cumprindo e fazendo cumprir 

a constituição e as leis do país. 

Objetivando difundir o Direito e a Justiça Militar, o livro “Lei de Organização 

da Justiça Militar da União Esquematizada” aborda os artigos da Lei 

8.457/1992 e para isso se vale de comentários objetivos, enunciados de 

súmulas de jurisprudência, casuística atualizada e quadros esquemáticos. Na 

obra, o autor trabalha a composição, a competência e o funcionamento dos 

órgãos da Justiça Militar, tanto em tempo de paz quanto em tempo de guerra. 

De fácil consulta, o livro já desponta como uma vultosa ferramenta para 

estudantes, militares e demais operadores do Direito Militar. 

 

 

RESENHA: A obra “Acordo de Não Persecução Penal Militar” pretende 

demonstrar a aplicabilidade do Acordo de Não Persecução Penal na Justiça 

Militar da União e nas Justiças Militares dos Estados e do Distrito Federal. 

Para tal tarefa, são analisados os projetos de lei que deram origem à Lei 

13.964/2019 (Pacote Anticrime); os debates no Grupo de Trabalho instituído 

na Câmara dos Deputados para analisar, comparar, harmonizar e promover o 

debate de tais projetos e subsidiar o trabalho da Comissão Especial naquela 

Casa Legislativa; as controvérsias sobre a aplicação da Lei 9.099/1995 na Justiça 

Militar, antes e depois da inserção do art. 90-A pela Lei 9.839/1999; as 

vantagens da aplicação do ANPP, a revalorização da vítima com a adoção de 

uma Justiça Criminal Consensual; as primeiras impressões da doutrina e dos 

tribunais sobre a aplicação do ANPP na Justiça Militar; as distinções entre civis 

e militares e o tratamento constitucional e legal mais rigoroso conferido aos 

militares; o protagonismo do Ministério Público na propositura do acordo e as 

formas de suprimento dos casos omissos no Código de Justiça Militar de 1938 e 

no CPPM de 1969. 

Os argumentos contrários e favoráveis à aplicação do ANPP na Justiça Militar 

são avaliados lado a lado em capítulo próprio.  

Ao final, como forma de fomentar o debate e colaborar com a inserção desse 

novo instituto consensual na Justiça Militar, é apresentada uma minuta de 

anteprojeto para inclusão do Acordo de Não Persecução Penal no CPPM de 

forma expressa. 

 

QUEIRÓS, Aroldo Freitas. Acordo de não persecução penal 

militar. Curitiba: Editora Juruá, 2022. 



  

 

 

 

RESENHA: Este livro não pretende ser um tratamento abrangente do direito 

internacional relacionado aos prisioneiros de guerra. Em vez disso, é uma 

coleção de capita selecta identificada pelos colaboradores como merecendo 

um exame mais aprofundado – seja porque estão indefinidos, 

inadequadamente abordados na literatura ou operacionalmente problemáticos. 

O trabalho está dividido em três partes. A Parte I examina a qualificação para o 

status de prisioneiro de guerra. Em seguida, a discussão passa, na Parte II, para 

o tratamento ao qual os prisioneiros de guerra têm direito. A Parte III conclui 

com uma consideração sobre a relevância histórica e as perspectivas do direito 

internacional que rege os prisioneiros de guerra. 
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Humanitarian Law (IHL). This article will analyze the sources and principles of 

IHL, as well as the concrete impact of its application in the attack on the village 

of Nangar Khel during the war in Afghanistan in 2005. 

KEYWORDS: International humanitarian law (IHL). Geneva 

Conventions. Principles of distinction and proportionality. Nangar Khel. 

Considerações Iniciais 

Conflitos fazem parte da natureza humana. Sempre existiram e 

continuarão a existir. Estima-se que, durante os últimos 5.000 anos de História, 

aconteceram aproximadamente 14.000 guerras com milhões de mortos.
3

 

O maior conflito que pode assumir facetas diversas é a guerra. Após 

dois grandes embates bélicos mundiais no século XX, a humanidade, com a 

evolução das novas armas, e com a possibilidade do ser humano ser extinto do 

planeta, não se envolveu mais em conflagrações de tamanha latitude. No 

entanto, as hostilidades localizadas, internacionais ou não, continuam 

assolando, principalmente, os Estados nos quais o desenvolvimento econômico 

e social ainda não conseguiu criar um ambiente de paz e harmonia. 

E, como não poderia deixar de ser, tais cenários ocasionam não apenas 

a miséria e o sofrimento humano, mas sobretudo o lucro dos países ricos, 

provedores que são do material bélico para ambos os contendores. 

Neste contexto, preocupados em minorar a angústia humanitária e a 

selvageria dos combates, já há bastante tempo, a Sociedade das Nações tenta 

criar regras e normas para controlar os teatros de operações de guerra. Após a 

Segunda Guerra Mundial (1939-1945), vários protocolos foram estabelecidos e 

um novo ramo do direito público descortinou-se, visando o disciplinamento 

ético mínimo das lutas e combates: O Direito Internacional Humanitário (DIH). 

Interessante notar que o DIH não autoriza ou proíbe conflitos armados 

de qualquer tipo; antes, em face da sua inevitabilidade, intenta humanizá-los e 

limitar seus efeitos devastadores em cenários estritamente necessários. Trata-se, 

portanto, de um conjunto de regras, de origem convencional ou costumeira, 

cuja finalidade específica é solver problemas humanitários derivados 

diretamente de conflitos armados, para além de restringir o uso de certos 

métodos ou meios de combate.
4

 

                                                      

3
    MARQUES, H. S. Direito Internacional Humanitário: Limites da Guerra. Rio de Janeiro: 

     Esplanada, 2004. p. 18. 

4
  PICTET, Jean. El derecho internacional humanitario: definición. In AA. VV. Las dimensiones 

        internacionales del derecho humanitario. MARQUES, H. S. Direito Internacional 

       Humanitário: Limites da Guerra. Rio de Janeiro: Esplanada, 2004. p. 18. 

        PICTET, Jean. El derecho internacional humanitario: definición. In AA. VV. Las dimensiones 

       internacionales del Madrid: Tecnos, 1990, pp. 17-18. 
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Contudo, as Partes no conflito poderão tomar, a respeito das 

pessoas protegidas, as medidas de fiscalização ou de segurança que sejam 

necessárias devido à guerra. 

Como se vê, tem como foco principal proteger, na totalidade, os seres 

humanos envolvidos em conflitos armados, resguardando a vida, a saúde e 

aliviando os inevitáveis sofrimentos. 

- Princípio da Necessidade Militar 

Dito postulado, denominado de Princípio da Necessidade, tem por 

objetivo disciplinar a incursão militar a um alvo ou objetivo específico. Assim, 

um ataque de natureza estritamente militar não poderá ocorrer se acarretar 

como consequência eventos prejudiciais à Pessoa Humana que não esteja 

envolvida na pugna. 

Sua previsão consta do Art.º 57º do Protocolo I Adicional às 

Convenções de Genebra, 1977(PAI),
11

 litteris: 

Artigo 57.º: Precauções no ataque - 1 - As operações militares 

devem ser conduzidas procurando constantemente poupar a população 

civil, as pessoas civis e os bens de caráter civil. 

Lê-se, no mesmo artigo: 

3 - Quando for possível escolher entre vários objetivos militares 

para obter uma vantagem militar equivalente, a escolha deverá recair 

sobre o objetivo cujo ataque seja susceptível de apresentar o menor 

perigo para as pessoas civis ou para os bens de caráter civil. 

Sobre ele há discordâncias pela dificuldade de reconhecimento do que 

seja efetivamente um alvo militar. César Krieger
12 

aponta para a dificuldade de 

sua exata identificação, uma vez que eles podem apresentar aspectos de local 

civil, a exemplo de estações de trem, portos, emissoras de televisão, etc. 

- Princípio da Proporcionalidade 

O Princípio da Proporcionalidade tem por escopo estabelecer limites 

para o uso da violência por parte dos militares em objetivos considerados de 

natureza bélica. 

                                                      

11
   Protocolo I Adicional às Convenções de Genebra de 12 de Agosto de 1949 relativo à Proteção 

       das Vítimas dos Conflitos Armados Internacionais. Adotado a 8 de Junho de 1977 pela 

       Conferência Diplomática sobre a Reafirmação e o Desenvolvimento do Direito Internacional 

       Humanitário aplicável aos conflitos armados. Entrada em vigor na ordem internacional: 7 de 

       Dezembro de 1979, em conformidade com o artigo 95.º. Disponível em http://www.nepp- 

        dh.ufrj.br/onu2-11-5.html. Acesso em 20 jun 2024 

12
  KRIEGER, César. Direito internacional humanitário: o precedente do Comitê Internacional 

da Cruz Vermelha e do Tribunal Penal Internacional. Juruá. Curitiba. 2004. p. 246. 
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Sua base encontra-se disposta no Art.º 51.º (5b) do Protocolo I 

Adicional às Convenções de Genebra, 1977 (PA I).
13

 Vide: 

5 - Serão considerados como efetuados sem discriminação, entre 

outros, os seguintes tipos de ataques: 

a)  Os ataques por bombardeamento, quaisquer que sejam os 

métodos ou meios utilizados, que tratem como objetivo militar único um 

certo número de objetivos militares nitidamente separados e distintos, 

situados numa cidade, aldeia ou qualquer outra zona contendo 

concentração análoga de pessoas civis ou bens de carácter civil; 

b)  Os ataques de que se possa esperar venham a causar 

incidentalmente perda de vidas humanas na população civil, ferimentos 

nas pessoas civis, danos nos bens de carácter civil ou uma combinação 

destas perdas e danos, que seriam excessivos relativamente à vantagem 

militar concreta e direta esperada. 

Sobre dita proteção, muitos Estados adotaram legislação que criminaliza 

ataques, hostilidades e agressões que violam o princípio da 

proporcionalidade.
14

 

- Princípio da Limitação 

O princípio da limitação há de ser ponderado como o pilar do DIH, na 

medida em que restringe os meios e métodos utilizados nas contendas bélicas, 

impondo-se-lhes coarctação e restringência no agir. A limitação, por igual, 

incide na vedação de destruição de alvos e objetivos não militares, a teor do 

preconizado pelo art. 52 (proteção geral dos bens de caráter civil), nº 2 PA I, de 

1949. Leia-se: 

Os ataques devem ser estritamente limitados aos objetivos 

militares. No que respeita aos bens, os objetivos militares são limitados 

aos que, pela sua natureza, localização, destino ou utilização contribuam 

efetivamente para a ação militar e cuja destruição total ou parcial, captura 

ou neutralização ofereça, na ocorrência, uma vantagem militar precisa.
15

 

- Princípio da Distinção 

Durante o combate faz-se necessário discernir quem pode ser atacado 

e quem necessita ser protegido. Acorde este paradigma, todos aqueles 

                                                      

13
   Protocolo I Adicional às Convenções de Genebra de 12 de Agosto de 1949. Op. cit. Art.. 51-5b. 

14
   Ver, por exemplo, a legislação da Armênia (ibid., § 50), Austrália (ibid., §§ 51-52), Bielo- 

        Rússia (ibid., § 53), Bélgica (ibid., § 54), Canadá (ibid., §§ 57-58), Colômbia (ibid., § 59), 

       Congo (ibid., § 60), Ilhas Cook (ibid., § 61), Chipre (ibid., § 62), Geórgia (ibid., § 64), 

       Alemanha (ibid., § 65), Irlanda (ibid., § 66), Mali (ibid., § 68), Holanda (ibid., § 69), Nova 

       Zelândia (ibid., § § 70-71), Níger (ibid., § 73), Noruega (ibid., § 74), Espanha (ibid., § 75), 

       Suécia (ibid., § 76), Reino Unido (ibid., §§ 78-79) e Zimbábue ( ibid. , § 80); ver também o 

       projeto de legislação da Argentina (ibid., § 49), Burundi (ibid., § 56), El Salvador (ibid., § 63), 

       Líbano (ibid., § 67), Nicarágua (ibid., § 72 ) e Trinidad e Tobago (ibid., § 77). 

15
   Protocolo I Adicional às Convenções de Genebra de 12 de Agosto de 1949. op. cit. art. 52.2. 
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Estudo de Caso da Aplicação do DIH: O caso do ataque à aldeia de 

Nangar Khel, no Afeganistão 

1. Situação Inicial 

Em outubro de 2001, posteriormente ao ataque das Torres Gêmeas em 

Nova York, os Estados Unidos lançaram uma guerra contra a infraestrutura da 

Al Qaeda localizada no Afeganistão, um país dominado pelo Talibã. Vinte 

meses a seguir ambos foram parcialmente derrotados, na medida, apesar do 

desmantelamento relativo da organização durante os ataques, conseguiram 

remanescer e reestruturarem-se, fazendo-se presentes nos dias hodiernos na 

vida política afegã. 

No entanto, após a invasão norte-americana, os Estados integrantes da 

Organização do Tratado do Atlântico Norte (OTAN) enviaram tropas para 

combater o governo Talibã. Dentre eles, encontrava-se a Polônia, que 

participou das operações militares entre 2002 e 2014, enviando suas forças 

castrenses na província centro-oriental de Ghazni. O caso a ser retratado diz 

respeito ao incidente conhecido como “Massacre de Nangar Khel”, que 

envolveu o contingente militar polonês. 

Eis os fatos: na manhã de 16 de agosto de 2007, nas proximidades da 

aldeia de Nangar Khel, uma tropa polonesa teve uma viatura destruída por uma 

mina, causando ferimentos em dois soldados. Supondo que o ataque proveio 

daquela aldeia, devido ao incidente ter ocorrido na vizinhança, o comandante 

da tropa determinou um ataque brutal de morteiros contra a localidade. 

Determinou-o num momento no qual se realizava uma festa de casamento na 

aldeia, e o resultado trágico foi a morte de oito civis inocentes, incluindo o 

próprio noivo, crianças e mulheres. 

2. As Acusações 

Apurados os homicídios, quatro oficiais e três soldados foram acusados 

de genocídio. O Ministério Público Militar polonês sustentou que os militares 

infringiram as leis internacionais que resguardam a população civil, bem assim, 

atacaram locais indefesos durante a deflagração da operação. Especificamente, 

pontuou o órgão acusatório as seguintes violações: 

- Art. 23(b) e 25 da Convenção da Haia (HAIA IV) de 18 de 

outubro de 1907; 

- Art. 3(1)(a) da Quarta Convenção de Genebra de 1949, 

- Art. 4(2)(a) & Art. 13(1) & Art. 13(2) Protocolo Adicional II sobre 

Proteção de Vítimas de CANI. 
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Conclusão 

Por certo as decisões judiciais polonesas causaram frustação e uma 

completa ausência de reparação não apenas às vítimas, mas à Sociedade 

Internacional que buscava uma resposta! Sem embargo, tópicos relevantes 

acerca do ocorrido merecem atenção; o primeiro deles, o aspecto legal. De 

acordo com a Missão de Assistência das Nações Unidas no Afeganistão 

(UNAMA), o conflito armado no Afeganistão é (foi) um conflito armado não 

internacional (CANI) entre o Governo do Afeganistão e suas forças armadas 

(forças de segurança nacional afegãs apoiadas por forças militares 

internacionais...) contra grupos de oposição armados.
23

 Idêntica conclusão foi a 

do Promotor do Tribunal Penal Internacional, do Comitê Internacional da Cruz 

Vermelha, do Relator Especial sobre Mortes Extrajudiciais, Sumárias ou 

Arbitrárias, bem assim, dos Estados envolvidos. 

Por conseguinte, a despeito da especificidade de conflitos 

caracterizados como CANI, cabível a incidência tanto do DIH consuetudinário 

quanto do DIDH. Ao fim e ao cabo, o que está em causa é a vida e a 

dignidade da Pessoa Humana. Ademais, relembre-se a vinculação de ambos os 

Direitos ao Artigo 3, comum às quatro Convenções de Genebra de 1949, que 

estatuem um padrão mínimo a ser respeitado e demanda tratamento benigno 

ao indivíduo, sem distinção adversa das pessoas que não participam, tampouco 

integram de forma ativa as hostilidades.
24

 

O Afeganistão aderiu ao Protocolo Adicional II de 1977, como também 

às Convenções de Genebra de 1949, pelo que tais diplomas legais deveriam 

ser aplicáveis no início do conflito, quando o Talibã detinha uma estrutura de 

comando estabelecida e controlava parte considerável do território.
25

 Em vão! 

O segundo tópico a ser levantado questiona a ocorrência ou não de 

crimes de guerra na espécie. Indubitável terem os militares poloneses infringido 

dois princípios cardeais do DIH: o da distinção e o da proporcionalidade. E a 

conjunção de ambos é fundamental para a análise da situação. 

O Tribunal Internacional para a ex-Iugoslávia
26

 ao examinar o Caso 

Galic considerou que um ataque contra civis pode constituir crime de guerra, 

mesmo em conflitos armados não internacionais à luz do direito 

consuetudinário. Avaliar se os soldados poloneses o perpetraram ou não sob a 

luz do Princípio da Distinção depende da exatidão dos relatos factuais, por 

                                                      

23
   Non-international armed conflicts in Afghanistan. Rule of Law in Armed Conflicts (RULAC), 

      Geneva Academy of International Humanitarian Law and Human Rights. Disponível em 

       https://www.rulac.org/browse/conf licts /non -international-armed-conf licts -in-  

       afghanistan#collapse4accord. Acesso em 20 ago 2024. 

24
   Ibid. p. 12. 

25
   Ibid. p. 12. 

26
   Prosecutor v Stanislav Galić (Judgment and Opinion) ICTY-98-29 (5 December 2003). 
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óbvio diferenciados e divergentes, bem como da interpretação do Direito 

Internacional Humanitário. 

Adicione-se, para além, ter a Corte ad hoc, naquela oportunidade, 

firmado precedente sobre a infringência da Proporcionalidade a servir de 

subsídio para o julgamento de Nangar Khel, assentando que: certos ataques 

aparentemente desproporcionais podem dar origem à inferência de que os civis 

eram realmente o objeto de ataque e que ao determinar se um ataque foi 

proporcional é necessário examinar se uma pessoa razoavelmente bem 

informada nas circunstâncias do verdadeiro perpetrador, fazendo uso razoável 

das informações disponíveis para ele ou ela, poderia ter esperado mortes 

excessivas de civis como resultado do ataque.
27

 

Tal como colocado, a conjugação dos postulados acima referenciados 

ilustra à sobeja a ocorrência de crime de guerra, desinteressando in casu se o 

julgamento de Nangar Khel resultou em absolvição sob a alegação de falta de 

relatos críveis sobre os acontecimentos. O Princípio da Proporcionalidade é 

translúcido ao estatuir que a vantagem militar em combates bélicos específicos 

não deve ser maior do que os danos civis causados, o que foi inobservado e 

desatendido em Nangar Khel. Ali não houve resposta ao ataque anterior 

sofrido, sabido inexistirem forças talibãs na aldeia. 

Lamentável, pois, ausência de punição judicial dos tribunais poloneses. 

O consolo, se é que se pode invocá-lo diante de tamanha tragédia, foi a 

abertura de um processo, o primeiro, para apuração de crime de guerra. Sua 

instauração representou um diminuto passo adiante em prol do fortalecimento 

do DIH. 

Sem embargo, triste a constatação de os Estados partícipes nas 

contendas bélicas, via de regra, autointitulados democráticos e signatários de 

Tratados de Direitos Humanos, de Direito Internacional Humanitário e de 

diversas Convenções que regem a matéria, relutarem em responsabilizar seus 

contingentes militares pelas barbáries e atrocidades cometidas contra homens, 

mulheres e crianças, espectadores e vítimas do horror! Mais lastimável, ainda, é 

quando as gritantes evidências criminosas são processados em Cortes nacionais, 

com vistas a obstar a intervenção subsidiária do Tribunal Penal Internacional!

                                                      

27
   Ibid. p. 141. 
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RESUMO: No presente trabalho aborda-se o direito de extraditar, sua 

evolução histórica, conceitos, espécie, princípios e condições impostas por 

tratados bilateriais, multilaterais ou compromissos internacionais que devem ser 

observados quando um Estado requer a outro Estado que se proceda à 

extradição de uma pessoa. O direito de extradição enquanto ato de entrega 

interestatal de um indivíduo, mediante a existência de tratado internacional de 

extradição específico ou compromisso de reciprocidade entre Estados 

envolvidos, com a finalidade de evitar a impunidade de certos delitos, sob o 

fundamento da universalidade do direito de punir ou o jus puniendi dos 

Estados, veda a extradição de nacionais. Tal direito, positivado nas principais 

constituições, veda a extradição de pessoas que possam ser submetidas a penas 

cruéis, degradantes ou à pena de morte, assegurando ainda que direitos 

fundamentais do indivíduo reclamado sejam observados. 

PALAVRAS-CHAVE: Extradição; direito internacional; cooperação; 

direitos fundamentais. 

ABSTRACT: The present work addresses the right to extradite, its 

historical evolution, concepts, species, principles and conditions imposed by 

bilateral or multilateral treaties or international commitments that must be 

observed when a State requests another State to proceed with the extradition 

of a person. The right of extradition as an act of interstate surrender of an 

individual, through the existence of a specific international treaty on extradition 

or a commitment of reciprocity between the States involved, in order to avoid 

impunity for certain crimes, on the basis of the universality of the right to 
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punish or the jus puniendi of the States, prohibits the extradition of nationals. 

The right to extradite, enshrined in the main constitutions, prohibits the 

extradition of people who may be exposed to cruel, degrading punishment or 

the death penalty, also ensuring that the fundamental rights of the claimed 

individual are observed. 

KEY-WORDS: Extradition; international right; cooperation; 

fundamental rights. 

2. INTRODUÇÃO 

A palavra “extradição” tem origem no latim ex-traditione (ex: fora; 

traditione: entrega fora das fronteiras), significando traditio extra territorium.
28

 

A extradição traduz o direito persecutório ou punitivo do Estado em sua 

projeção extraterritorial. O jus puniendi que nasce do delito, e o jus 

persequendi com que o Estado envida os meios necessários para obter a 

condenação do delinquente, ficariam obstruídos ou anulados se não houvesse 

a cooperação internacional na luta contra o crime, de que é a extradição o 

mais eficaz dos institutos.
29

 

O instituto da extradição é o instrumento de repressão internacional 

que tem como escopo evitar que o criminoso encontre guarida em outro país 

e, por conseguinte, seus atos permaneçam impunes, com a finalidade 

específica de solucionar o impasse existente entre Estados, de modo a não ferir 

a soberania estatal e o princípio da extraterritorialidade da lei penal.
30

 

3. Desenvolvimento 

3.1 Conceito 

A evolução do instituto da extradição ao longo dos tempos tem 

demonstrado a necessidade de que os Estados cooperem mutuamente, com o 

fim, sobretudo, de evitarem a impunidade. 

Os limites ao direito de extraditar estão cunhados, sobretudo, na 

proteção internacional dos direitos humanos, notadamente na Declaração 

Universal dos Direitos do Homem, de 1948
31

, que, em seu art. XI, assegura que 

“todo homem acusado de um ato delituoso tem o direito de ser presumido 

                                                      

28
  PRADO, Luiz Regis. Tratado de Direito Penal Brasileiro: parte geral (arts. 1º. a 120). 4ª. ed. 

        Rio de Janeiro: Forense, 2021, p. 239. 

29
   MARQUES, Frederico. Tratado de Direito Penal. 2ª. ed. Rio de Janeiro: José Konfino, 1950. P. 288. 

30
   PRADO, Luiz Regis. Tratado de Direito Penal Brasileiro: parte geral (arts. 1º. a 120). 4ª.  

       ed. Rio  de Janeiro: Forense, 2021, p. 238. 

31
   Proclamada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em Paris, em 10 de dezembro de 1948, 

       por meio da Resolução 217 A (III) da Assembleia Geral. Na ocasião composta por 48 Estados 

      Membros, dentre eles o Brasil. Disponível em: https://brasil.un.org/pt-br/91601-declaracao- 

       universal-dos-direitoshumanos. Acesso em 14/10/2022. 
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       Presidente da República, nos termos dos votos proferidos pelos Senhores Ministros Ca ́rmen 

       Lúcia, Joaquim Barbosa, Carlos Britto, Marco Aure ́lio e Eros Grau”. Do voto do Min. Eros Grau 

       extrai-se que “O conceito de ato vinculado que o relator tomou como premissa (...) e ́, no 

       entanto, excessivamente rigoroso. (...) o conceito que se adotou de ato vinculado, 

       excessivamente rigoroso, exclui qualquer possibilidade de interpretação/aplicação, pelo Poder 

       Executivo, da noção de fundado temor de perseguição”. 2. A prova emprestada utilizada sem o 

       devido contraditório, encartada nos acórdãos que deram origem à condenação do extraditando 

       na Itália, no afã de agravar a sua situação jurídica, é vedada pelo art. 5º, LV e LVI, da 

       Constituição, na medida em que, além de estar a matéria abrangida pela preclusão, isto 

       importaria verdadeira utilização de prova emprestada sem a observância do Contraditório, 

       traduzindo-se em prova ilícita. 3. O Tratado de Extradição entre a República Federativa do Brasi 

        l e a República Italiana, no seu artigo III, 1, f, permite a não entrega do cidadão da parte 

       requerente quando “a parte requerida tiver razões ponderáveis para supor que a pessoa 

       reclamada será submetida a atos de perseguição”. 4. O art. 560 do CPC, aplicável 

       subsidiariamente ao rito da Reclamação, dispõe que “Qualquer questão preliminar suscitada no 

       julgamento será decidida antes do mérito, deste não se conhecendo se incompatível com a 

       decisão daquela”. 5. Deveras, antes de deliberar sobre a existência de poderes discricionários do 

       Presidente da República em matéria de extradição, ou mesmo se essa autoridade se manteve 

       nos lindes da decisão proferida pelo Colegiado anteriormente, é necessário definir se o ato do 

       Chefe de Estado é sindicável pelo Judiciário, em abstrato. 6. O art. 1º da Constituição assenta 

       como um dos Fundamentos do Estado Brasileiro a sua soberania – que significa o poder político 

       supremo dentro do território, e, no plano internacional, no tocante às relações da República 

       Federativa do Brasil com outros Estados Soberanos, nos termos do art. 4º, I, da Carta Magna. 7. 

       A Soberania Nacional no plano transnacional funda-se no princípio da independência nacional, 

       efetivada pelo Presidente da República, consoante suas atribuições previstas no art. 84, VII e 

       VIII, da Lei Maior. 8. A soberania, dicotomizada em interna e externa, tem na primeira a 

       exteriorização da vontade popular (art. 14 da CRFB) através dos representantes do povo no 

       parlamento e no governo; na segunda, a sua expressão no plano internacional, por meio do 

       Presidente da República. 9. No campo da soberania, relativamente à extradição, é assente que o 

       ato de entrega do extraditando é exclusivo, da competência indeclinável do Presidente da 

       República, conforme consagrado na Constituição, nas Leis, nos Tratados e na própria decisão do 

       Egrégio Supremo Tribunal Federal na Extradição nº 1.085. 10. O descumprimento do Tratado, 

       em tese, gera uma lide entre Estados soberanos, cuja resolução não compete ao Supremo 

       Tribunal Federal, que não exerce soberania internacional, máxime para impor a vontade da 

       República Italiana ao Chefe de Estado brasileiro, cogitando-se de mediação da Corte 

       Internacional de Haia, nos termos do art. 92 da Carta das Nações Unidas de 1945. 11. O 

       sistema “belga” ou “da contenciosidade limitada”, adotado pelo Brasil, investe o Supremo 

       Tribunal Federal na categoria de órgão juridicamente existente apenas no âmbito do direito 

       interno, devendo, portanto, adstringir-se a examinar a legalidade da extradição; é dizer, seus 

       aspectos formais, nos termos do art. 83 da Lei 6.815/80 (“Nenhuma extradição será concedida 

       sem prévio pronunciamento do Plenário do Supremo Tribunal Federal sobre sua legalidade e 

       procedência, não cabendo recurso da decisão”). 12. O Presidente da Repu ́blica, no sistema 

       vigente, resta vinculado à decisão do Supremo Tribunal Federal apenas quando reconhecida 

       alguma irregularidade no processo extradicional, de modo a impedir a remessa do extraditando 

       ao arrepio do ordenamento jurídico, nunca, contudo, para determinar semelhante remessa, 

       porquanto, o Poder Judiciário deve ser o último guardião dos direitos fundamentais de um 

       indivíduo, seja ele nacional ou estrangeiro, mas não dos interesses políticos de Estados 

       alienígenas, os quais devem entabular entendimentos com o Chefe de Estado, vedada a 

       pretensão de impor sua vontade através dos Tribunais internos. 13. In casu, ao julgar a 

       extradição no sentido de ser possível a entrega do cidadão estrangeiro, por inexistirem óbices, o 

       Pretório Excelso exaure a sua função, por isso que functus officio est – cumpre e acaba a sua 

       função jurisdicional –, conforme entendeu esta Corte, por unanimidade, na Extradição nº 1.114, 
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       assentando, verbis: “O Supremo Tribunal limita-se a analisar a legalidade e a procedência do 

       pedido de extradição (Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, art. 207; Constituição 

       da República, art. 102, Inc. I, alínea g; e Lei n. 6.815/80, art. 83): indeferido o pedido, deixa-se 

       de constituir o título jurídico sem o qual o Presidente da República não pode efetivar a 

       extradição; se deferida, a entrega do súdito ao Estado requerente fica a critério discricionário do 

       Presidente da Repu ́blica” (Ext 1114, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado 

       em 12/06/2008). 14. A anulação, pelo Supremo Tribunal Federal, da decisão do Ministro da 

       Justiça que concedeu refúgio político ao extraditando, não o autoriza, a posteriori, a substituir-se 

       ao Chefe de Estado e determinar a remessa do extraditando às autoridades italianas. O 

       descumprimento do Tratado de Extradição, ad argumentandum tantum, gera efeitos apenas no 

       plano internacional, e não no plano interno, motivo pelo qual não pode o Judiciário compelir o 

       Chefe de Estado a entregar o súdito estrangeiro. 15. O princípio da separação dos Poderes (art. 

       2º CRFB), indica não competir ao Supremo Tribunal Federal rever o mérito de decisão do 

       Presidente da República, enquanto no exercício da soberania do país, tendo em vista que o 

       texto constitucional conferiu ao chefe supremo da Nação a função de representação externa do 

       país. 16. A decisão presidencial que negou a extradição, com efeito, é autêntico ato de 

       soberania, definida por Marie-Joëlle Redor como o “poder que possui o Estado para impor sua 

       vontade aos indivi ́duos que vivem sobre seu territo ́rio” (De L’Etat Legal a L’Etat de Droit. 

       L’Evolution des Conceptions de la Doctrine Publiciste Française. 1879-1914. Presses 

       Universitaires d’Aix-Marseille, p. 61). 17. O ato de extraditar consiste em “ato de vontade 

       soberana de um Estado que entrega à justiça repressiva de outro Estado um indivíduo, por este 

       perseguido e reclamado, como acusado ou ja ́ condenado por determinado fato sujeito à 

       aplicação da lei penal” (RODRIGUES, Manuel Coelho. A Extradição no Direito Brasileiro e na 

       Legislação Comparada. Tomo I. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1930. p. 3). 18. A 

       extradição não é ato de nenhum Poder do Estado, mas da República Federativa do Brasil, 

       pessoa jurídica de direito público externo, representada na pessoa de seu Chefe de Estado, o 

       Presidente da República. A Reclamação por descumprimento de decisão ou por usurpação de 

       poder, no caso de extradição, deve considerar que a Constituição de 1988 estabelece que a 

       soberania deve ser exercida, em âmbito interno, pelos três Poderes (Executivo, Legislativo e 

       Judiciário) e, no plano internacional, pelo Chefe de Estado, por isso que é insindicável o poder 

       exercido pelo Presidente da República e, consequentemente, incabível a Reclamação, 

       porquanto juridicamente impossível submeter o ato presidencial à apreciação do Pretório 

       Excelso. 19. A impossibilidade de vincular o Presidente da República à decisão do Supremo 

       Tribunal Federal se evidencia pelo fato de que inexiste um conceito ri ́gido e absoluto de crime 

       político. Na percuciente observação de Celso de Albuquerque Mello, “A conceituação de um 

       crime como político é (...) um ato político em si mesmo, com toda a relatividade da poli ́tica” 

       (Extradição. Algumas observaço ̃es. In: O Direito Internacional Contemporâneo. Org: Carmen 

       Tiburcio; Luís Roberto Barroso. Rio de Janeiro: Renovar, 2006. p. 222-223). 20. Compete ao 

       Presidente da República, dentro da liberdade interpretativa que decorre de suas atribuições de 

       Chefe de Estado, para caracterizar a natureza dos delitos, apreciar o contexto político atual e as 

       possíveis perseguições contra o extraditando relativas ao presente, na forma do permitido pelo 

       texto do Tratado firmado (art. III, 1, f); por isso que, ao decidir sobre a extradição de um 

       estrangeiro, o Presidente não age como Chefe do Poder Executivo Federal (art. 76 da CRFB), 

       mas como representante da República Federativa do Brasil. 21. O juízo referente ao pedido 

       extradicional é conferido ao “Presidente da República, com apoio em jui ́zo discricionário, de 

       caráter eminentemente político, fundado em razões de oportunidade, de conveniência e/ou de 

       utilidade (...) na condição de Chefe de Estado” (Extradição nº 855, Ministro Relator Celso de 

       Mello, DJ de 1º.7.2006). 22. O Chefe de Estado é a figura constitucionalmente capacitada para 

       interpretar a cláusula do Tratado de Extradição, por lhe caber, de acordo com o art. 84, VII, da 

       Carta Magna, “manter relaço ̃es com Estados estrangeiros”. 23. O Judiciário não foi projetado 

       pela Carta Constitucional para adotar decisões políticas na esfera internacional, competindo esse 

       mister ao Presidente da República, eleito democraticamente e com legitimidade para defender 
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O ato de entrega do extraditando é de competência exclusiva do 

Presidente da República, conforme resta consignado na norma constitucional, 

em Leis e Tratados, desta forma, acaso o STF negue a extradição, a palavra final 

é do Presidente da República, por ser o responsável pela conduta da política 

externa brasileira (art. 92 da Lei n. 13.445/2017).
95

 

Impende destacar que o direito extradicional possui sistemas de 

natureza jurídica distintos, a saber: 

a)  Sistema administrativo: segundo o qual a extradição é um ato 

administrativo discricionário do governo, sem garantia jurisdicional para o 

extraditando; 

b)  Sistema judicial: segundo o qual a extradição possui uma natureza 

jurisdicional, entre o Estado solicitante e o extraditando, sendo proferida ao 

final do procedimento uma sentença vinculadora com o Estado solicitado; e 

c)  Sistema misto: assim como na Itália, a legislação brasileira adota o 

sistema misto, no sentido de que o processo extradicional “é um ato de 

governo, mas subordinado a uma garantia jurisdicional em favor do 

extraditando”.
96

  

A extradição é um ato de soberania nacional, exercida no plano 

internacional pelo Chefe de Estado, conforme preceituam os arts. 1º, 4º, I, e 

84, VII, da Constituição Federal, sendo vedada a intervenção do judiciário na 

política externa brasileira, nos termos do art. 84, VII, do mesmo diploma.
97
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   Nesse sentido, impende destacar a decisão proferida nos autos da Reclamação 29.066 e 

       Prisão para Extradição 891 Distrito Federal. Caso Cesare Battisti: 

        DECISÃO CONJUNTA EM RECLAMAÇÃO E PEDIDO DE PRISÃO PARA A EXTRADIÇÃO. 

       RECLAMAÇÃO POR ALEGAÇÃO DE OFENSA À AUTORIDADE DE DECISÕES DESTA CORTE. 

       RCL N.º 11.243 E EXT N.º 1.085. INEXISTÊNCIA. INSINDICABILIDADE JUDICIAL DO ATO DO 
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       SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA DECLARANDO A NULIDADE DA 
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       SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NA EXT N.º 1.085. ALEGAÇÃO QUE NÃO PODERIA SER 
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        III. A circunstância de o Extraditando não ter demonstrado que adquiriu a nacionalidade 

       guineense e alterou os seus elementos de identificação por força do invocado direito de asilo 

       que lhe terá sido concedido pelas autoridades da Guiné-Bissau, apenas impede que se 

       proceda  ao trato sucessivo dos registos  atributivos  de nacionalidade. 

       IV. Face aos princípios que regem as relações entre Estados soberanos e às regras próprias de 

       aquisição e perda de nacionalidade, estando demonstrado através de documentos autênticos 

       provindos directamente das autoridades da República da Guiné-Bissau que atestam que o ora 

       Extraditando tinha nacionalidade guineense e os seguintes elementos de identificação: J?, filho 

       de J? S? e de A? S?, natural de Bissau e nascido em 29.3.1943, o mesmo adquiriu a 

       nacionalidade  portuguesa. 

 V. Com base nesses elementos fornecidos pelo Estado soberano da República da Guiné- 

        Bissau, o Extraditando adquiriu a nacionalidade portuguesa, ao abrigo do art. 3.º da Lei 37/81 

       de 3.10, tendo a aquisição da nacionalidade sido averbada no seu registo de nascimento. 

       VI. Também em Portugal podem ocorrer situações em que o Estado, com respeito pela lei, 

       fornece documentos emitidos oficialmente de que constam elementos de identificação 

       diferentes [cf. art. 22.º n.º 2,  al.  a)  da  Lei  n.º  93/99  de  14.7  (medidas  para  protecção  

       de  testemunhas)]. 

       VII. O respeito pela soberania da República da Guiné-Bissau não possibilita que se questionem 

       essas informações, nem a forma como o Extraditando adquiriu a nacionalidade guineense e os 

       novos elementos de  identificação. 

        VIII. A aquisição e a perda da nacionalidade estão sujeitas a registo obrigatório (art. 18.º da Lei 

       37/81 de 3.10, na redacção da Lei Orgânica 2/2006 de 17.4) e, as alterações só produzem 

       efeitos a partir da data do registo  dos  actos  ou  factos  de  que  dependem  (art.  12.º  da  

       Lei  37/81  de  3.10). 

       IX. Não havendo registo da perda de nacionalidade, o Extraditando, com aqueles elementos 

       de identificação fornecidos pela República da Guiné-Bissau é cidadão português, no pleno uso 

       dos seus direitos e deveres de cidadania e para todos os efeitos resultantes da realidade registal, 

       chama-se J?, é filho  de  J?S?  e  de  A?  S?,  natural  de  Bissau  e  nasceu  em  29.3.1943. 

       X. Nestas circunstâncias, a extradição é excluída, ex vi do art. 32.º n.º 1 al. b)  da Lei n.º 144/99 de 31.8. 

       XI. O art. V da Convenção celebrada entre Portugal e os Estados Unidos da América de 

       21.9.1908 não foi alterado pelo Instrumento de 14.07.2005, entre Portugal e os Estados Unidos 

       da América nem pelo Acordo entre a União Europeia e os Estados Unidos da América sobre 

       Extradição de 25.6.03. 

        XII. Por isso, nos termos do referido art. V: Nenhum acusado ou criminoso refugiado será 

       entregue em virtude da presente Convenção, quando, segundo as leis do Estado dentro de cuja 

       jurisdição o crime houver sido cometido, o réu estiver isento de acção criminal ou de 

       penalidade, em consequência de ter prescrito a acção ou a pena correspondente ao facto que 

       motivou o pedido de extradição, ou por efeito de qualquer outra causa legítima. 

       XIII. Este normativo impede a extradição do condenado se a pena estiver prescrita ?segundo as 

       leis do Estado dentro de cuja jurisdição o crime houver sido cometido?, in casu, os Estados 

       Unidos da América. Porém, nada abona sobre o procedimento a adoptar se a pena estiver 

       prescrita no Estado Requerido (Portugal). 

        XIV. Contudo, face às disposições da Lei n.º 144/99, constata-se que a prescrição da pena no 

       Estado Requerido não é considerada fundamento directo de inadmissibilidade ou de recusa da 

       cooperação (cf. art.  8.º  da Lei  144/99). 

       XV. Por esta via, não há razão para recusar a extradição nem cabe aqui invocar o princípio da 

       igualdade porquanto: (i) nas relações jurídicas internacionais o que releva é o acordo de 

       vontades entre Estados Soberanos e (ii) não há discriminação proibida entre os cidadãos visados 

       por cada um desses tratados nos termos do art. 13.º da Constituição da República Portuguesa. 

        XVI. In casu se o Extraditando tivesse sido condenado no âmbito do ordenamento jurídico- 

       penal português, há muito que a pena correspondente ao ilícito perpetrado estaria prescrita, 

       quer à luz das regras estabelecidas no diploma vigente em Portugal, à data em que foi cometido 



66 DENISE ABREU CAVALCANTI 

RICARDO CASTILHO  

 

 

                                                      

       o ilícito criminal - CP de 1886 (art. 125.º nº 2 §§ 6 e 7, do Código Penal de 1886 - teria 

       ocorrido em 22.8.1990, há mais de 21 anos) -, quer à luz do regime legal actualmente em vigor, 

       o CP de 1995 [arts. 122.º n.º 1, al. a) e 126.º nºs 2 e 3, ambos   do   CP   vigente   -   a   pena   

       teria   prescrito   na   mesma   data]. 

       XVII. À luz da Constituição da República Portuguesa (CRP) a exigência de um processo 

       equitativo implica o termo do cumprimento da pena num prazo razoável, pois a 

       imprescritibilidade ofende a paz jurídica inerente ao decurso do tempo e as garantias de defesa 

       (art. 32.º nº 1 da CRP), constitucionalmente consagradas. 

        XVIII. No caso dos autos, mesmo recusando protecção constitucional conferida à prescrição, 

       avulta a relevância do decurso de um grande lapso de tempo entre o facto e o cumprimento da 

       pena [no caso o reclamado permaneceu evadido - entre 22.08.1970 e a data da sua detenção, 

       em 26.09.2011, por força da formulação do pedido de extradição, ou seja, mais de 41 anos -, 

       sem que o Estado requerente aparentemente o tivesse localizado e reclamado a sua entrega]. 

       XIX. No caso dos autos, em que face à lei penal substantiva portuguesa, se dobrou o prazo 

       máximo de prescrição das penas e em que o Extraditando vem mantendo comportamento social 

       isento de reparos, tem de se concluir que se mostra ultrapassado o prazo razoável para o 

       cumprimento do remanescente da pena de prisão e que, consequentemente, esse 

       cumprimento, neste momento, ofende os princípios da Convenção Europeia Para a Protecção 

       dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais. 

        XX. Nos termos do art. 6.º al. f) da Lei n.º 144/99 o pedido de cooperação também é 

       recusado quando respeitar a infracção a que corresponda pena de prisão ou medida de 

       segurança com carácter perpétuo ou de  duração indefinida. 

        XXI. No art. 2.º do Instrumento de 14.07.2005, entre Portugal e os Estados Unidos da 

       América, a República Portuguesa emitiu declaração de existência de impedimentos à extradição 

       relativamente a infracções   puníveis   com   pena   de   prisão   de   duração   indeterminada. 

       XXII. Uma pena de prisão de 15 a 30 anos é, dogmaticamente, uma pena de prisão 

       relativamente indeterminada, sem o carácter de indefinição - mas com uma duração máxima 

       pré-fixada ? que é compatível com a CRP e existe no ordenamento jurídico-penal português, na 

       punição de crimes praticados por delinquentes por tendência, alcoólicos e equiparados (cf. arts. 

       83.º a 87.º do CP). 

       XXIII. Daí que a natureza relativamente indeterminada da pena aplicada não obsta à 

       extradição. 

       XIV. No caso dos autos, 49 anos após a prática do crime, 41 anos após ter interrompido o 

       cumprimento da pena, o Extraditando tem 20 anos de integração social pacífica em Portugal e 

       participação como voluntário em projectos de interesse social, com mulher e dois filhos 

       portugueses com quem convive, quando tem 68 anos de idade, problemas de saúde e cerca de 

       40 anos sem contacto com o país que pretende a sua extradição, é perceptível que o mesmo 

       está inteiramente integrado na sociedade e não existe qualquer necessidade de protecção de 

       bens jurídicos que ainda justifique a sua prisão. 

        XXV. São razões de prevenção geral de integração que justificam a aplicação das penas e não 

       finalidades de retribuição e expiação. Na situação dos autos, alcançada que está a paz jurídica, a 

       necessidade de cumprimento da pena por parte do Extraditando não se justifica a não ser por 

       critérios de mera expiação que  não  tem  agasalho  na  lei  substantiva  penal  portuguesa  (cf.  

       art.  40.º,  n.º 1  do  CP). 

       XXVI. No caso dos autos, à luz da CRP e dos princípios da Convenção Europeia Para a 

       Protecção dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais, não faz sentido a extradição 

       de um homem (com saúde debilitada, inserido socialmente em Portugal, onde se encontra a sua 

       família, que necessita de forma premente dos seus cuidados, onde tem trabalhado e 

       desenvolvido trabalho de voluntariado social) no Inverno da vida para, provavelmente, morrer 

       preso (num país de que esteve ausente por 40 anos) afastado da família por causa de um crime 

       (grave) cometido quando era um jovem de 18 anos de idade. 
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RESUMO: No cenário político contemporâneo, a relação entre 

democracia e liberalismo é frequentemente examinada e debatida. 

Historicamente, a democracia, caracterizada pela participação política e por 

eleições livres, e o liberalismo, que enfatiza a liberdade individual e os direitos 

civis, têm caminhado juntos em muitos países ocidentais. No entanto, o 

surgimento de movimentos e governos iliberais levanta questões relacionadas à 

sustentabilidade e à compatibilidade dessa aliança. 

PALAVRAS-CHAVE: Democracia; Iliberalismo; Liberalismo. 

ABSTRACT: In the contemporary political context, the relationship 

between democracy and liberalism is frequently examined and debated. 

Historically, democracy, characterised by political participation and free 

elections, and liberalism, which emphasises individual liberty and civil rights, 

have progressed together in many Western countries. However, the rise of 

illiberal movements and governments raises questions about the sustainability 

and compatibility of this alliance. 

KEY-WORDS: Democracy; Illiberalism; Liberalism. 

INTRODUÇÃO 

A busca pela definição e pela práxis da democracia tem sido uma 

jornada contínua e multifacetada ao longo da história política, filosófica e 

social. A democracia, enquanto sistema de governança, e o liberalismo, como 

conjunto de ideias e valores, frequentemente se entrelaçam e, ao mesmo 

tempo, se desdobram em múltiplas interpretações e aplicações práticas. Como 

explorar essa complexa interrelação? Desde os ideais iluministas, que 

promoveram a emancipação e a autonomia individual, passando por 

revoluções e movimentos sociais que moldaram os direitos civis e políticos, até 

as atuais discussões em torno da democracia liberal e do iliberalismo, é preciso 

iluminar a discussão.  
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1 EM BUSCA DE UM CONCEITO E DE UMA PRÁXIS 

Definir democracia encontra duas vertentes, uma da complexidade e 

outra da diversidade. Não se intenta chegar a uma nova definição de 

democracia, mas antes realçar alguns aspectos expressos pela diversidade de 

conceitos, e analisar os elementos que aparentam ser de maior complexidade. 

Por trás dos elementos apontados, todavia, parece haver uma ideia difusa do 

que é democracia. 

O governo (kracia) do povo (demos) significa um governo de muitos, 

como já referiam Aristóteles (1987) e Platão (2001), em oposição ao governo 

de um sobre todos, que consiste na monarquia, ou de poucos sobre muitos, 

que caracteriza as oligarquias. Esse conceito de democracia se mostra de forma 

articulada, em primeiro tempo, no século V a.C., período no qual viveu o 

ateniense Péricles. É sempre bem notado que a democracia da Grécia Antiga 

não seria considerada verdadeira democracia hoje, já que não incluía muitos 

habitantes nas decisões da pólis, como os trabalhadores manuais, os escravos, 

os estrangeiros (incluindo gregos de outras cidades, os quais pagavam impostos 

e realizavam serviços militares, mas não participavam das decisões das 

assembleias) e as mulheres. 

Atendendo a Heródoto (1942), foi Péricles que ofereceu a ideia de 

democracia
115

 como o governo do povo, pelo povo e para o povo, fórmula que 

se tornou divulgada por Abraham Lincoln no século XIX, nos Estados Unidos da 

América – EUA. Péricles, na sua famosa Oração fúnebre
116

, referia-se à 

democracia como apoiada em dois pilares complementares, que são, por si, 

ideais a serem alcançados: a distribuição do poder aos cidadãos e a 

possibilidade de esses avaliarem as decisões tomadas e os resultados dessas 

decisões ao bem comum. 

Portanto, a democracia começou por ser alicerçada em uma certa ideia 

de igualdade e de participação nas decisões que dizem respeito a todos. Tais 

ideações chegaram às democracias modernas e constituem uma das suas bases. 

Note-se, porém, que a democracia dos antigos se aplicava ao espaço restrito da 

cidade/Estado, e operacionalizava-se por assembleias, nas quais todos 

participavam, exceto (e as exceções eram muitas) aqueles por elas não 

                                                      

115

  O próprio Heródoto, bem como Tucídides, usara a palavra “isonomia” quase como um 

         sinônimo daquilo que hoje se chama democracia. 

116

  Sabe-se, por documentos escritos, que em 468 a.C. Ésquilo utilizou a junção das palavras 

       demos e kratos, mas foi pelo discurso de Péricles que o conceito entrou de vez na história. 

         Esse discurso de Péricles é um fato histórico, no entanto, representa o que Tucídides achava que 

         Péricles devia ter dito. Supõe-se que Tucídides transcreveu algumas passagens do que o 

         dirigente político ateniense disse de fato. Todo o discurso é uma defesa apaixonada do regime 

         político de Atenas: a Democracia. Esse discurso foi registado por Tucídides na obra História da 

         Guerra do Peloponeso. Os valores abordados nesse discurso são repetidos por diversos políticos 

         da História mais recente, de William Pitt (discurso sobre a batalha de Trafalgar) a John 

         Kennedy (discurso em Berlim Ocidental). 
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admitidos. Na prática, o sistema político da Grécia Antiga era dominado por 

uma elite que habitualmente comparecia à eclesia (assembleia popular). Os 

habitantes mais distantes do centro da cidade e os muito ricos pouco 

participavam (Finley, 1988). Os que participavam efetivamente da assembleia 

tinham voz igual porque eram igualmente livres, mas essa igualdade era apenas 

formalmente política, como expressa Cabral Neto (1997, p. 290): 

O corpo político da democracia ateniense era formado por 

membros considerados absolutamente iguais, porque todos eram livres. A 

liberdade era o critério que determinava a igualdade. A liberdade era, 

segundo Aristóteles, “o princípio da prática democrática”. Porém, a 

igualdade do corpo político, na democracia ateniense, era apenas política 

e não econômica, na medida em que era constituído por grupos de 

origem social bastante diversificada. Dela faziam parte a aristocracia, que 

trazia consigo todos os hábitos da nobreza; a classe média rural, 

constituída por agricultores que ansiavam por liberdade; e a população 

urbana integrada pelos negociantes, industriais e trabalhadores de todas 

as categorias, que, ao lado de segmentos da população rural, formavam 

um forte sustentáculo das ideias democráticas. O nível de instrução não 

era um fator determinante para a condição de cidadão. No corpo político 

da democracia ateniense conviviam, lado a lado, os camponeses, 

comerciantes e artesãos, que possuíam um baixo nível de instrução, com 

as classes mais elevadas, possuidoras de uma instrução mais aprimorada. 

Porém, teoricamente todos deveriam gozar dos mesmos direitos políticos. 

A desigualdade socioeconômica era limitante da igualdade política, 

assegurada formalmente. A rivalidade entre Atenas e Esparta (que, porém, 

foram aliadas nas Guerras Persas) resultou em um confronto direto entre as 

duas potências helênicas, que se arrastou de 431 a 404 a.C. Esse conflito ditou 

o declínio das cidades gregas e o quase desaparecimento das ideias 

democráticas. Passados quase dois mil anos, a ideia voltou a entrar no 

panorama mundial, mas com ênfase menos acentuada na participação e mais 

na representação, e o moderno constitucionalismo é o ápice desse retorno das 

ideias democráticas liberais. As revoluções inglesas do século XVII, e francesa, 

do século XVIII, bem como as ideias expostas n’O Federalista, de Jay, Madison 

e Hamilton, reabriram os debates sobre democracia. A democracia direta dos 

antigos se contrapunha à representativa dos modernos. 

O questionamento sobre quem governa é realizado há muito tempo, e, 

na democracia, a resposta parece ainda mais complexa. Se é demandada uma 

definição mínima para democracia, ela inclui a possibilidade de votar e ser 

votado, de influenciar as decisões tomadas para a coisa comum e o direito de 

competição e de contestação às políticas escolhidas. Claro é que se está a falar 

da democracia representativa, a qual admite alguns mecanismos de 

participação, mais ou menos importantes, conforme as comunidades. A 

democracia representativa se assenta na escolha dos representantes pelo povo, 
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que é soberano. Essa ideia comporta a perspectiva de que os cidadãos façam 

escolhas livres e de maneira informada, e que tenham acesso a dados que lhes 

permitam acompanhar a conduta dos representantes eleitos. 

Faz-se notar que não bastam eleições e direito de voto, mesmo que 

alargado, para que haja uma coincidência entre os interesses dos eleitores e as 

políticas públicas adotadas pelos eleitos, nem que o Estado de Direito esteja, 

assim, assegurado (Morlino, 2010). Não é suficiente que a democracia 

processual exista, pois é necessário que se traduza em democracia de 

qualidade. Exatamente para obstar aquilo que alguns chamam de falácia 

eleitoralista (Cabral Neto, 1997), advoga-se o controle da qualidade da 

democracia por via de três aspectos do processo democrático, a saber: 

observância dos princípios básicos democráticos (liberdade e igualdade); 

observância de procedimentos democráticos (como a divisão dos poderes, o 

uso de mecanismos de compliance, a observação do império da lei etc.); e 

mensuração dos resultados (como a diminuição das desigualdades, o alcance 

de objetivos com os gastos previstos etc.). 

As componentes dessa definição mínima foram alcançadas à extensão 

da história, e são o resultado de patamares diversos de desenvolvimento das 

ideias e dos ideais democráticos. Desde a tradição greco-romana, da ideação 

medieval de soberania popular
117

, da res publica
118

, de Maquiavel (2002), até 

as ideias subjacentes às revoluções inglesa, francesa e estadunidense, desagua, 

em conceitos hodiernos de direitos humanos nas suas facetas de direitos civis, 

sociais e políticos, uma certa ideia de democracia, que se foi estabelecendo, 

havendo-se fundado uma concepção-base de igualdade e de liberdade, 

intrínsecas aos seres humanos. 

De forma paulatina, a democracia se aprofundou com inúmeros 

mecanismos de participação, como a universalização do sufrágio, a organização 

de sindicatos, a instituição de partidos de massa. Tal organização do sistema 

político conduziu a um conjunto de exigências nos planos social e econômico, 

em uma perspectiva de atenuação de desigualdades e da constituição de um 

Estado social com proteção efetiva aos menos favorecidos. Cerroni (1993,  

p. 155) relaciona esse tipo de Estado ao aumento das reivindicações sociais dos 

cidadãos, e afirma que “o Estado de Bem-Estar Social cresce sobre a onda de 

grandes reivindicações e, por isso, também constitui uma resposta cautelar às 

grandes agitações verificadas após a primeira guerra mundial”. 

                                                      

117
 O conceito de soberania foi introduzido por Jean Bodin em 1576 e por ele definido como o 

       poder absoluto e perpétuo de uma República. A ideia de soberania, entretanto, já era objeto 

       de análise na Idade Média, quando do debate de jurisdição e de legitimidade, dada a disputa 

       entre os príncipes e a Igreja. 

118
 A ideia de res publica aparece já em Cícero, que lhe aponta três condições de existência: a 

       multitudo (número razoável de pessoas); a communio (comunidade de interesses e objetivos); e 

       o consensus iuris (um consenso jurídico). Assim, a res publica é assentada na libertas do povo, na 

       auctoritas do Senado e na potestas dos magistrados. 
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Entretanto, disso não é possível deduzir que a ampliação da dimensão 

política da democracia esteja necessariamente ligada a um aumento da 

democratização do acesso aos bens materiais e culturais de determinada 

sociedade. Muito interiorizada pelos cidadãos comuns, a ideia de juntar 

“democracia” e “justiça social” não é necessariamente verdadeira, carecendo 

de demonstração. Além disso, igualar “democracia” à “sociedade justa” 

desvaloriza, teoricamente, o conceito daquela, reduzindo-a a uma 

interpretação subjetiva sobre a justeza de determinada sociedade. 

A concepção metodológica de democracia moderna é realista e 

debruça-se sobre o que a democracia é, e não tanto como deveria ser, na linha 

do que Maquiavel (2002) abordou nos séculos XV e XVI. Entende-se, 

entretanto, que não será despropositado levar em conta a democracia como 

um regime sempre imperfeito, que exige uma demanda permanente para seu 

aperfeiçoamento. É justo exprimir que contestação e participação constituem 

elementos importantes da democracia, os quais foram abordados, embora com 

posicionamentos diferentes, por dois grandes teóricos da democracia, Robert 

Dahl e Joseph Schumpeter. 

Para Schumpeter (1975), a democracia é uma metodologia de decisão 

política centrada na competição pelos votos dos eleitores. De efeito, a teoria 

democrática deve cingir-se ao estudo do que a democracia é, e não se referir a 

quaisquer ideais a serem atingidos (Pateman, 1992). Joseph Schumpeter, na 

visão de Held (1995), faz três críticas fundamentais à doutrina clássica da 

democracia, a saber: 1) a ideia de “bem comum”, subjacente às ideações 

clássicas de democracia, não se aplica a nada em concreto, já que o “bem 

comum” muda conforme o indivíduo que o apresenta, assim, o “bem comum” 

não existe; 2) as tomadas de decisão impostas (não democráticas, portanto) são 

suscetíveis de serem mais bem aceitas pelos cidadãos do que aquelas que 

resultam de um processo democrático; e 3) a “vontade popular” é, na verdade, 

produto de manipulações diversas, e não expressão de uma vontade pura. Um 

regime democrático ficaria, assim, reduzido às escolhas (ou rejeições) de uma 

determinada elite governante, já que o cidadão comum não tem capacidades 

para dirigir o sistema político. 

Já para Robert Dahl (1994; 1997), além da escolha dos dirigentes 

políticos, os cidadãos de um regime democrático têm outra função, a de se 

organizarem e de se constituírem em grupos de interesses. Essa agregação de 

demandas e sua expressão em organizações diversas é, para Dahl, um dos 

fatores mais importantes das democracias contemporâneas. A pluralidade e a 

disseminação dessas organizações pulverizam o poder político, 

desconcentrando-o e aproximando-o da sociedade. A responsividade dos 

governantes perante as demandas dos cidadãos é, por essa ótica, a 

característica essencial da democracia. 
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Para o autor, a democracia é um sistema ideal que nunca existiu e não 

existe, daí a necessidade de cunhar os regimes de hoje, da chamada 

“democracia representativa, com outro termo: poliarquia” (Dahl, 1994, p. 94). 

Poliarquias configuram, assim, os regimes onde muitos intervêm, e nos quais, 

por constituição de maiorias conjunturais, formam-se governos. As poliarquias 

devem incentivar a participação dos cidadãos e valorizar os elementos de 

contestação com os quais são defrontadas. Ora, “a inter-relação das dimensões 

participação e contestação presume a garantia dos direitos clássicos de 

associação, liberdade de expressão, formação de partidos, igualdade perante a 

lei e, afinal, controle da agenda pública” (Santos, 1993, p. 80). 

É com amparo na tomada de consciência de que a democracia 

representativa tem limites que Borón (1996) vê a necessidade do 

estabelecimento de uma relação Estado-sociedade assente na participação 

política, mas tal só há de ter sucesso se a sociedade tiver uma cultura ético-

política desenvolvida. Esse tipo de democracia ultrapassa as limitações da 

representatividade e permite a participação cidadã em outros níveis da decisão 

política, de modo que tal concepção se choca com a visão schumpeteriana (e 

diga-se, também, com a de Max Weber) de decisão política reservada às elites 

políticas. 

Um fator importante que condiciona a qualidade da democracia, já 

fugazmente abordada, prende-se à própria disposição cultural da sociedade 

visada. É necessária uma cultura da democracia ou uma cultura política – 

conceitos contidos na definição de cultura constitucional (Gouvêa; Dantas, 

2019). 

Carina Gouvêa e Ivo Dantas (2019) referem que não existe uma 

definição de cultura constitucional, mas existe uma 

Intuição inicial de que a constituição está, de alguma forma, 

intimamente ligada à cultura. (Vorländer, 2012, p. 21). Vorländer (2012, 

p. 22-24) sugere que seria possível pensar que as normas constitucionais 

surgem direta ou indiretamente das circunstâncias culturais e essas 

normas se realizam dentro dessa cultura. O que significa dizer que as 

constituições não se tornam válidas pelo simples fato de terem sido 

legalmente instituídas pelo poder constituinte. Com o avanço das 

“democracias constitucionais”, a constituição torna-se um fórum onde se 

discute sobre as realizações das identidades que estão fundamentadas em 

duas premissas: a política que é uma atividade fundamentalmente social, 

baseada em uma rede de significados socialmente construídos, que está 

sujeita a suas preferências, restrições e instruções; em segundo lugar, as 

culturas incorporam os significados sociais a partir de suas práticas 

políticas e esta é uma característica que distingue as sociedades. 

(Vorländer, 2012, p. 25). (Gouvêa; Dantas, 2019, p. 190-191) 

Vorländer (2019 apud Gouvêa; Dantas, 2019) defende o ponto de vista 

de que o significado simbólico que uma Constituição encerra é expresso de 
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forma mais vinculada às questões fundamentais da ordem e do projeto político 

da comunidade à qual diz respeito. Na verdade, segundo Vorländer (2012), os 

simbolismos transformam ideias políticas fundamentais em objetivos e 

desideratos políticos e, dessa maneira, as constituições são erigidas, 

instrumentalmente, como guias das sociedades. 

Contemporaneamente, a democracia é o governo de todos não 

diretamente, mas por meio de representantes escolhidos por todos. É o 

Governo pinçado por uma maioria, mas que respeita as minorias e as deve 

tratar inclusivamente, tolerando as oposições. Como qualquer regime, é 

passível apresentar degenerescências, que são desvios de natureza e mudanças 

que ocorrem em direção ao seu sentido último, como diz Maltez ([s.d.], [s.p.]): 

Os clássicos do pensar a polis já salientavam que todo o poder 

político está sujeito a corromper-se, salientando que movimento da 

degenerescência é provocado pela desagregação do múltiplo a partir do 

uno, quando o uno não consegue a harmonia. Quando cada cidade não 

é uma, mas muitas, como salienta Platão. Quando são pelo menos duas, 

inimigas uma da outra, uma dos pobres e outra dos ricos. Quando a 

cidade não consegue aumentar, permanecendo unida. Quando a cidade 

cresce na multiplicidade e não na unidade e não se alarga como um 

círculo. 

A evolução da democracia demonstra que, como conceito, ela resiste 

no tempo e, como prática, mesmo com alterações no modo como é vista, 

denota descontinuidades temporais. Atualmente, acentuando a atenção na 

independência e na autonomia do cidadão, a democracia tornou-se 

cooperativa, e explicita um fim e um meio ao mesmo tempo (Gouvêa, 2016,  

p. 7). “Fim porque tem um propósito de agregar vários destinatários e 

acomodar os fundamentos e uma sociedade igual e participativa; e meio 

porque vai exigir vários intérpretes e mecanismos para sua realização e 

desenvolvimento”. 

2 LIBERALISMO E LIBERALISMOS – AINDA NA SENDA DA DEMOCRACIA 

As revoluções dos séculos XVII e XVIII, além de abrirem o pensamento 

ocidental ao conceito de democracia, descerraram, também, outro ideário, o 

liberalismo. As bases do ideário liberal fundam-se na análise da sociedade 

inglesa do século XVII de John Locke (1991; 2018; 2019), que assistia a 

profundas mudanças na estrutura produtiva e a rearranjos robustos da tessitura 

demográfica e social. Locke defendeu um Estado baseado na igualdade, que 

entendia como natural entre os seres humanos, pois o Estado deveria basear 

sua ação como uma autoridade legislativa, objetivando garantir a propriedade 

dos cidadãos, com o trabalho como seu principal centro. As ideias de 

propriedade e de trabalho, centrais nas primícias da definição de liberalismo, 

iam ao encontro do pensamento da burguesia inglesa da época, que via a 
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possibilidade de aquisição e proteção da propriedade privada como essencial 

ao desenvolvimento dos negócios e à harmonia da sociedade. Segundo 

Marshall (1967, p. 63), “o direito de propriedade não é o direito de possuir 

propriedade, mas um direito de adquiri-la, caso possível, e de protegê-la, se 

puder tê-la”. 

É importante referir que as questões de participação política e de 

cidadania aparecem juntas e com uma relação de causa-efeito, com o estatuto 

de proprietário. Um efeito imediato dessa ideia aflorou no universo de sufrágio 

na Europa do século XIX: o voto para o sistema político estava reservado aos 

proprietários ou a quem pagasse uma determinada quantia de impostos
119

. Nos 

seus primórdios, ao pensamento liberal não estava subjacente uma atitude 

democrática. Nos países onde eram adotadas as ideias liberais, certos direitos, 

normalmente associados à democracia, não eram contemplados, como são 

exemplos os direitos de associação, notadamente associações profissionais, que 

não eram reconhecidas, assim como as greves não eram admitidas e os 

sindicatos eram ilegais. Se, então, o liberalismo não tem como problema a 

igualdade de todos os cidadãos e a paridade entre eles, anuncia, porém, uma 

igualdade de dignidades que abre a porta a posteriores lutas por direitos 

universais (Cerroni, 1993). O liberalismo reconhece a liberdade individual 

como valor, e tal constitui um avanço enorme na história, mesmo que esse 

reconhecimento seja somente formal. Reconhecer juridicamente a liberdade 

individual para todos como um direito é, sem dúvida, um avanço significativo 

na história social dos povos. 

Do ponto de vista histórico, o liberalismo constituiu-se como objeção 

ao mercantilismo
120

, usado como regime econômico pelas monarquias 

absolutas, mas a ideia liberal inicial é essencialmente política. As ideações 

liberais, entretanto, facilmente “contaminaram” a economia, embora, a essa 

altura, não fosse considerada a existência de um corpus teórico liberal
121

. O 

progresso econômico que acompanhou a liberdade política assentiu em um 

aumento da produtividade global e incrementou, em muito, o bem-estar da 

generalidade dos cidadãos. 

Bem mais tarde, no período entre as duas Grandes Guerras Mundiais, o 

liberalismo foi praticamente abandonado, e a obra do alemão Mises, de 1927, 

Liberalismus, foi uma retomada teórica do tema, na qual eram analisados, de 

forma detalhada, conceitos como liberdade, propriedade, paz, igualdade, 

Estado, governo, democracia, riqueza, tolerância, partidos políticos, entre 

                                                      

119
   O voto universal masculino só começou a ser admitido no fim do século XIX. O voto das 

         mulheres, bem mais tarde. 

120
   No mercantilismo, o Estado tinha intensa intervenção na economia, mas, até ao século XVIII, 

         era normal que fosse o monarca a determinar quem iria produzir o quê e qual a região a ser 

         abastecida por determinado produtor. 

121
    Mesmo Adam Smith não fabricou esse corpo teórico, limitando-se a descrever as relações 

         econômicas do seu tempo (Araújo, 2011). 
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outros, com o estabelecimento dos fundamentos teóricos do liberalismo (Mises, 

1987). No nazismo, a obra de Mises foi proibida e o autor se refugiou nos EUA, 

onde publicou, então, em inglês, o livro Human action – a treatise on 

economics (Mises, 1966), no qual se reporta, com aprofundamento, a matérias 

da economia como verbete fulcral da ação humana, cujo objetivo é uma vida 

de maior qualidade e mais conforto. Assim, Mises fez a primeira grande 

teorização do liberalismo. 

Já no final da Segunda Guerra Mundial, concretamente em 1944, um 

discípulo de Mises, também, como ele, austríaco, Friedrich Hayek, publicou a 

obra O caminho da servidão (Hayek, 1984), no qual o autor alerta, referindo-se 

diretamente ao caso inglês, para o erro que seria adotar políticas econômicas 

protecionistas e intervencionistas. Em toda a sua obra, Hayek faz uma tentativa 

de demonstração de que o “mercado” não é mais que o processo de 

transmissão do conhecimento disperso por todos os seres humanos ao sistema 

econômico. As intervenções estatais adulteram essa passagem de informação, o 

que leva a decisões erradas e/ou favorecem um pequeno grupo com acesso às 

informações reais. Mises e Hayek (juntamente com seus precursores, Menger e 

Bôhm-Bawerk) formaram a Escola Austríaca, explicitando os fundamentos do 

liberalismo e estabelecendo seu quadro teórico. 

Evidencia-se o fato de que o liberalismo é uma doutrina política na 

medida em que se posiciona em face de uma visão de sociedade e preconiza 

um meio para a alcançar. Assenta-se na ideia de que a maioria das pessoas 

pretende viver de maneira confortável e que o modo de alcançar tal desiderato 

se baseia na liberdade individual que assegura a maior produtividade no 

trabalho de cada um. É importante, para a expressão dessa liberdade, que não 

seja possível recorrer à violência ou à coação. A liberdade pressupõe a paz, 

enquanto a violência limita a cooperação social e restringe a divisão do 

trabalho. Assim, o liberalismo defende um Estado organizado e que detenha o 

monopólio da coerção e garanta a paz e a tranquilidade gerais dentro das suas 

fronteiras, de modo a ainda colaborar externamente para a convivência global, 

tratando-se de um Estado defensor da propriedade privada e garantidor do 

cumprimento dos contratos. 

Já no século XX, Georges Burdeau ofereceu uma das mais importantes 

reflexões sobre a temática do liberalismo. Para o autor, a essência do 

liberalismo é simples e, ao mesmo tempo, profunda, a qual está expressa na 

seguinte frase única: “Na sua essência [o liberalismo] assenta na convicção que 

o homem é livre”
122

 (Burdeau, 1979, p. 8, tradução nossa). É essa convicção 

sobre a liberdade humana que se aponta como diferenciadora do liberalismo 

em relação a outras teorias sociais. Tal marca distintiva despontou nos 

primeiros pensadores do liberalismo e nas primas experiências liberais, e se 

                                                      

122
 “Dans son essence il repose sur la conviction que l’homme est libre” (Burdeau, 1979, p. 8). 
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desdobrou em distintos liberalismos
123

 do período do século XVIII até a 

Primeira Guerra Mundial. Foi aí que a concretização do liberalismo em Estados 

liberais atraiçoou suas premissas e atingiu sua essência, segundo Burdeau 

(1979; 2001). Ora, para o autor, as fracassadas experiências do liberalismo nos 

Estados liberais constituíram fator positivo, já que deram ensejo à depuração do 

essencial do liberalismo, dos fatores contingenciais e históricos. O essencial do 

liberalismo emergiu na contemporaneidade, e os valores liberais explodiram 

por toda parte. Burdeau refere que, na Idade Contemporânea, chegou-se, 

depois de um longo caminho histórico a uma efetiva concepção de liberdade e 

liberalismo. Nesse entendimento, a pessoa é, concomitantemente, fonte dos 

seus direitos e a finalidade de todas as instituições e políticas. Também para 

Burdeau o fulcro da liberdade se encontra na propriedade privada individual, a 

qual deve ser adquirida pelo trabalho a partir das capacidades individuais e da 

poupança, quer-se dizer, pelo uso frutuoso da liberdade (Burdeau, 1979). 

Segundo Leonor Pereira (1981), é precisamente na propriedade 

individual que está o nó górdio do fracasso dos primeiros Estados liberais. Diz a 

autora, interpretando Burdeau, que, 

De facto, durante a vigência do estado liberal a propriedade 

privada individual tornou-se em parte, anônima como o exigia a logica do 

Capitalismo já tendente a monopolista. Porém, este ≪desvio≫ (o termo é 

de Burdeau) não foi tão significativo como aquele que se verificou a nível 

das relações do individuo com o estado, pois esse afectou a autonomia e 

a liberdade individuais. A corrupção das relações do individuo com o 

estado, que segundo Burdeau foi cúmplice dos conflitos sociais 

oitocentistas, resulta por um lado, do esquecimento dos limites morais da 

liberdade por parte dos indivíduos e por outro lado da tendência do 

estado para adquirir autonomia, vontade e finalidade próprias, 

contrariando assim os seus desígnios naturais de mero arbitro do jogo das 

liberdades individuais. Mas se este princípio básico do liberalismo se 

corrompeu e por isso o estado naturalmente espectador se torna 

progressivamente no estado-polícia e no estado-tutor, tal ≪desvio≫ não 

impediu o ressurgir contemporâneo dos valores liberais, justamente 

porque o espírito de propriedade privada e individual sobreviveu sempre 

a todos os conflitos sociais apesar, repita-se, do aparecimento e 

desenvolvimento da propriedade anônima. Ora, a salvação do espírito de 

propriedade individual foi a salvação do liberalismo porque o liberalismo 

é a Liberdade e, na ≪essência≫ da Liberdade está a propriedade 

individual - leitmotiv da literatura liberal. A sede de ter ou a sede de ser 

tendo, foi e ainda é o autêntico ≪anjo de guarda≫ do liberalismo; livra-o 
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    Liberalismo moral, religioso, econômico e político. Entende-se, com efeito, que faz sentido 

           falar de “liberalismos” em vez de “liberalismo”, já que nas experiências liberais efetuadas e nos 

           posicionamentos teóricos estudados é dada ênfase a diversas óticas do liberalismo. Fala-se, 

           modernamente, de um liberalismo internacionalista de cunho tecnocrático. Esse novo 

           liberalismo, que coincide com o processo de globalização das finanças, exprime-se como 

           instância de ratificação do poder (Abdalla, 2014). 
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do seu rival, o marxismo e por isso Burdeau esclarece: ≪Le plus 

redoutable adversaire du marxisme, ce ne sont ni les trusts, ni le grand 

capital; c’est le gout, la passion de l’epargne≫124

 

[…] 

Eis, pois, como o espírito de propriedade-liberdade individual – 

por ter constituído o ponto nevrálgico do pensamento liberal, por ter 

resistido aos momentos mais críticos do estado liberal e por ser hoje 

defendido mesmo por aqueles que não são proprietários senão (ou nem 

mesmo) da sua própria pessoa - e o valor essencial da irredutível fé 

liberal. Adornada com todas as virtudes morais, cívicas, sociais e técnicas, 

e legitimada pela própria experiência histórica, a propriedade privada é 

inconcebível sem o valor absoluto do ser individual, suporte e fim único 

da liberdade, e ao qual se devem subordinar todas as instituições. Deste 

modo, a sobrevivência do espírito de propriedade privada desencadeia o 

renascer dos restantes valores essenciais do liberalismo, 

fundamentalmente o princípio da autonomia da pessoa humana e o 

princípio da anterioridade e autonomia do social face ao político. 

(Pereira, 1981, p. 554-555, grifo no original). 

A defesa apaixonada que Burdeau (1979) faz do liberalismo esquece 

alguns pontos importantes de domínio a que os seres humanos estão sujeitos. 

Admiti-los situaria em causa a identificação que o autor faz entre cada pessoa, 

liberdade e liberalismo, e, em última instância, impediria a visão do liberalismo 

como última etapa sociológica da história que Burdeau vê no liberalismo. 

A implantação do liberalismo, a que está habilitada a fazer referência 

com maior propriedade como implantação dos “liberalismos”, é um processo 

complexo. Ser livre começou por “livrar-se” do monarca, depois, por libertar-se 

das estruturas sociais consideradas opressivas e, mais tarde, por transformar-se 

em cidadão. Há, contudo, um aspecto fundamental a ser salientado, o de que 

o liberalismo exprime o seguinte: se, para a pessoa, a doutrina liberal 

significava ser cidadão livre, para a sociedade o liberalismo representa que elas, 

em conjunto, são titulares da soberania política. Essa aparente dualidade deve 

ser articulada na acepção liberal, de modo que a efetivação da soberania seja 

exercida em conjunto (mesmo que no formato representativo), sem tolher a 

liberdade individual. 

Interessa fazer, mesmo que de forma lábil, uma alusão ao 

conservadorismo que muitas vezes aparece como uma das teorias opostas, ou 

pelo menos concorrente, ao liberalismo. Christian Lynch (2008, p. 59) aponta 

alguns equívocos em relação ao conservadorismo: 
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  O adversário mais formidável do marxismo não são os conglomerados financeiros nem o 

           grande capital; é o gosto, a paixão por economizar (Burdeau apud Pereira, 1981, p. 554-555, 

           tradução nossa). 
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O conceito de conservadorismo possui uma conotação fortemente 

negativa na América Ibérica. O conservador é geralmente visto como 

alguém aferrado a uma visão hierárquica do mundo, defensora de 

privilégios, que vê com maus olhos a democratização, o reconhecimento 

dos direitos das minorias etc. 

João Pereira Coutinho (2014, p. 81) recusa falar de conservadorismo, 

para, antes, reportar-se a “conservadorismos”, e avisa sobre a confusão que 

existe entre os conceitos de “conservadorismo”, “direita” e “capitalismo”, 

dizendo ser possível escrever um longo manual anticapitalista apenas com 

autores conservadores. 

O conservadorismo realça o valor da continuidade e da estabilidade 

das instituições e recusa as mudanças por meios revolucionários. 

Economicamente, os conservadores defendem a iniciativa individual e 

entendem que o Estado não deve promover políticas igualitárias, transpondo as 

que postulem a igualdade político-jurídica. Na mesma linha de raciocínio, os 

conservadores pensam que a assistência estatal deve ser disponibilizada apenas 

aos que realmente precisam dela, e sem carácter universal
125

. 

No resumo oferecido por Kirk (2013, pp. 104-111), são dez os 

princípios conservadores, a saber: 

Primeiro, o conservador acredita em uma ordem moral durável. 

Segundo o conservador adere à convenção, à continuidade, enfim aos 

costumes. Terceiro, somos nós, os modernos, anões nos ombros de 

gigantes. Quarto, esses entes são guiados pelo princípio da prudência. 

Quinto, tais entes prestam atenção ao princípio da variedade, desejam 

preservar a diversidade na sociedade, indo contra a nivelação de classes e 

ordens, defendendo a desigualdade  material.  Sexto,  os  conservadores  

acreditam  na imperfectibilidade humana, logo os homens imperfeitos 

nunca irão criar uma sociedade perfeita. Por isso possuem uma posição 

contra as utopias e contra a anarquia. Sétimo, a liberdade e a 

propriedade estão intimamente ligadas. Oitavo, os conservadores são 

contra o coletivismo involuntário, defendem comunidades voluntárias. 

Nono, o ente deseja limites prudentes sobre o poder e as paixões do 

Homem. Décimo, o conservador entende como a permanência e a 

mudança são necessárias para uma sociedade vigorosa, não estamos a 

falar de pessoas imobilistas. 

Mostrados, conquanto sucintamente, os conceitos de “democracia” e 

“liberalismo”, refere-se à continuação, às relações entre os dois e no que se 

traduzem na realidade político-social. 
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Paulo Mercadante (2003), José Murilo de Carvalho e João Camilo Torres são autores 

brasileiros importantes para entender o conservadorismo brasileiro. Também outros, como 

Gilberto Freyre, Vicente Ferreira da Silva e Paulo Francis, são fundamentais na investigação do 

pensamento conservador nacional. 
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3 CONVERGÊNCIA E DIVERGÊNCIAS ENTRE LIBERALISMO E 

DEMOCRACIA: O ILIBERALISMO CONTEMPORÂNEO 

É possível encontrar uma ligação histórica e conceitual significativa 

entre liberalismo e democracia, embora os dois não sejam sinônimos e possam 

existir independentemente. Liberalismo é uma filosofia política e econômica 

que enfatiza a liberdade individual, os direitos civis, a propriedade privada, a 

economia de mercado e o Estado de Direito. Ele promove a ideia de que os 

indivíduos devem ter a liberdade de agir de acordo com suas próprias 

vontades, desde que não infrinjam os direitos dos outros. Democracia, por 

outro lado, refere-se a um sistema de governo no qual o poder é exercido pelo 

povo, diretamente ou através de representantes eleitos. Os princípios 

fundamentais da democracia incluem participação política, eleições livres e 

justas, igualdade perante a lei e proteção dos direitos humanos. 

Entre os dois termos existem bastas interseções e complementaridade. 

Por exemplo, ambos valorizam os direitos individuais. No entanto, o 

liberalismo insiste na proteção das liberdades civis e políticas, enquanto a 

democracia garante que esses direitos sejam respeitados através de um governo 

representativo e responsável. Também o liberalismo promove o Estado de 

Direito como uma salvaguarda contra o arbítrio e a tirania. Na democracia, o 

Estado de Direito assegura que todos, incluindo os governantes, estão sujeitos 

às mesmas leis. Repare-se que a democracia permite a participação ativa dos 

cidadãos na política, o que é consistente com o ideal liberal de autonomia 

individual e de autogoverno. De fato, ambos os sistemas se opõem ao poder 

absoluto. O liberalismo cria proteções contra a tirania do governo, enquanto a 

democracia, através de mecanismos de controle e equilíbrio, busca evitar a 

concentração de poder. 

Apesar das intersecções, há também tensões e divergências entre 

liberalismo e democracia. A democracia, em sua forma pura, pode levar à 

tirania da maioria, onde os direitos das minorias são sacrificados. O liberalismo 

busca criar barreiras contra isso, enfatizando a importância de direitos 

inalienáveis que não podem ser violados por decisões majoritárias. Também o 

liberalismo econômico promove a livre iniciativa e o mercado livre, o que pode 

resultar em desigualdades econômicas. A democracia, por meio de políticas 

redistributivas e de bem-estar, pode tentar mitigar essas desigualdades, levando 

a um potencial conflito entre liberdade econômica e igualdade social. 

Dessas complementariedades e divergências resulta o que se costuma 

designar por “democracia liberal”, uma forma de governo que se tornou 

predominante em muitas partes do mundo. Na democracia liberal as eleições 

democráticas são combinadas com a proteção dos direitos individuais e a 

separação de poderes, criando um equilíbrio entre a vontade da maioria e a 

proteção das liberdades individuais. 
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Porém, tanto a democracia iliberal quanto o liberalismo não 

democrático são possíveis, e exemplos de ambos podem ser encontrados na 

história e no mundo contemporâneo. 

Democracia iliberal (ou iliberalismo) é o termo usado para descrever 

regimes onde ocorrem eleições competitivas e a participação popular é 

permitida, mas há deficiências significativas na proteção dos direitos civis e 

políticos, no Estado de Direito e na separação de poderes. São várias as 

características da democracia iliberal, aqui salientadas algumas mais 

expressivas: as eleições ocorrem, mas podem não ser completamente livres e 

justas; pode haver manipulação eleitoral, controle sobre a mídia e intimidação 

de opositores; há restrições significativas às liberdades civis, como liberdade de 

expressão, liberdade de imprensa e direitos de reunião e associação; também o 

Estado de Direito é comprometido, com a interferência do governo no Poder 

Judiciário e a aplicação seletiva da lei; além disso, é comum, nas democracias 

iliberais, que a separação de poderes seja tênue, com o Poder Executivo 

exercendo controle excessivo sobre os Poderes Legislativo e Judiciário. 

O liberalismo não democrático é um conceito mais raro e paradoxal, 

referindo-se a sistemas nos quais os direitos individuais e as liberdades civis são 

protegidos, mas onde a participação popular e os mecanismos democráticos 

são limitados ou inexistentes. Os direitos individuais, como liberdade de 

expressão, propriedade privada e liberdade de religião, são respeitados e 

protegidos. O Estado de Direito é forte, com um Judiciário independente e 

com a aplicação imparcial das leis. As liberdades econômicas e a proteção da 

propriedade privada são enfatizadas, mas a participação política através de 

eleições e representação popular é limitada ou controlada. Sob a liderança do 

Partido de Ação Popular – PAP, Singapura é frequentemente citada como 

exemplo de liberalismo não democrático. O país tem uma economia de 

mercado livre e fortes proteções de direitos de propriedade e liberdades 

econômicas, mas a participação política é altamente controlada, com restrições 

significativas à liberdade de imprensa e à oposição política. 

As correntes iliberais, nos dias de hoje, são as que mais emergem como 

uma força significativa no cenário político global, desafiando os princípios 

democráticos e liberais que têm sido a base de muitas sociedades ocidentais. 

Esses movimentos iliberais são caracterizados pela rejeição de certos aspectos 

fundamentais do liberalismo, como a proteção dos direitos individuais, o 

Estado de Direito, a separação de poderes e a liberdade de imprensa. 

A ascensão do iliberalismo é evidente em várias regiões do mundo, 

manifestando-se de formas diversas. Na Europa, por exemplo, países como 

Hungria e Polônia têm experimentado um retrocesso democrático, onde 

governos eleitos democraticamente adotam medidas que minam a 

independência do Judiciário, restringem a liberdade de imprensa e limitam os 

direitos das minorias. Na Hungria, o primeiro-ministro Viktor Orbán tem 
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promovido o conceito de democracia iliberal, justificando a centralização do 

poder e o controle sobre as instituições como uma necessidade para a 

preservação da identidade nacional e da soberania. 

Na Ásia, a Índia, sob a liderança do primeiro-ministro Narendra Modi e 

do partido Bharatiya Janata – BJP, tem visto um aumento no nacionalismo 

hindu, com consequências preocupantes à convivência multicultural e à 

liberdade religiosa. As políticas e a retórica do governo têm levado a uma 

polarização social e a um enfraquecimento das normas democráticas 

estabelecidas. 

O movimento encontrou eco em países da América onde líderes 

populistas têm tensionado as estruturas democráticas e polarizado ainda mais 

as sociedades. 

A influência de correntes iliberais também se faz sentir em países como 

Turquia e Rússia. O presidente turco, Recep Tayyip Erdoğan, tem consolidado 

o poder ao limitar as liberdades civis e ao reprimir a oposição política, 

enquanto o presidente russo, Vladimir Putin, mantém um controle autoritário 

sobre o país, manipulando eleições e suprimindo dissidências. 

Essas tendências globais refletem um descontentamento com a 

democracia liberal, muitas vezes alimentado por crises econômicas, 

desigualdades sociais, insegurança cultural e desconfiança nas elites políticas 

tradicionais. A ascensão do iliberalismo levanta questões cruciais quanto ao 

futuro da governança democrática e aos meios necessários para proteger e 

revitalizar os princípios liberais em um mundo em constante mudança, 

principalmente pelo desenvolvimento tecnológico, pelo divórcio dos cidadãos 

em relação aos seus políticos, partidos e modos de participação, pela ausência 

de renovação das categorias políticas e das instituições, que não responde à 

crescente complexidade do mundo e aos novos anseios dos cidadãos, e pela 

existência de estruturas supranacionais e institutos tecnocráticos – que emitem 

normas complexas e interferem direta e legalmente nas decisões supostamente 

soberanas dos Estados e distanciam as pessoas das decisões e de representação. 

CONCLUSÃO 

A existência de democracias iliberais e liberalismos não democráticos 

demonstra que democracia e liberalismo, embora frequentemente interligados, 

podem existir independentemente. Cada combinação apresenta um conjunto 

distinto de características e desafios, refletindo as complexidades e variações na 

implementação de sistemas políticos e econômicos ao redor do mundo. 

Em uma era marcada por desafios globais, como a ascensão de 

movimentos iliberais e as desigualdades socioeconômicas, a relevância e a 

eficácia da democracia são frequentemente questionadas. No entanto, ao se 

proceder à reflexão quanto às complexidades e às intersecções entre 
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liberalismo e democracia, torna-se evidente que a democracia, apesar de suas 

imperfeições, continua sendo um pilar fundamental para a promoção da 

liberdade, da justiça e da igualdade. 

As democracias iliberais, como as da Hungria e da Turquia, ilustram os 

perigos de desmantelar as salvaguardas liberais em nome da segurança ou da 

identidade nacional. Embora as eleições ainda ocorram, a erosão dos direitos 

civis, a manipulação da mídia e o enfraquecimento do Estado de Direito criam 

um ambiente onde a verdadeira voz do povo é silenciada. Esses exemplos 

servem como alerta no sentido de demonstrar a importância de proteger as 

instituições democráticas e os direitos individuais contra o autoritarismo 

disfarçado de democracia. 

Por outro lado, o liberalismo não democrático, exemplificado por 

países como Singapura, mostra que as liberdades econômicas e os direitos 

individuais podem prosperar em contextos onde a participação política é 

restrita. Contudo, esta abordagem levanta questões concernentes à 

legitimidade do governo e à plena realização dos ideais de autodeterminação e 

de participação cidadã. A ausência de mecanismos democráticos pode levar a 

um governo eficiente, mas também pode alienar a população e limitar a 

diversidade de ideias e soluções políticas. 

A interseção entre liberalismo e democracia, embora complexa, oferece 

um modelo de governança que busca equilibrar a liberdade individual com a 

participação coletiva. A democracia liberal, caracterizada por eleições livres, 

proteção dos direitos civis e um robusto Estado de Direito, representa uma 

síntese que visa garantir que o poder do governo emane do consentimento dos 

governados enquanto protege os direitos fundamentais de todos os cidadãos. 

A democracia é essencial para promover um sistema em que a voz de 

cada indivíduo possa ser ouvida e respeitada, na qual os direitos humanos 

sejam protegidos contra abusos e o governo seja responsável perante o povo. A 

democracia é desejada não apenas como um mecanismo de governo, mas 

como uma expressão de valores fundamentais que sustentam uma sociedade 

justa e equitativa. Em um mundo cada vez mais interconectado e complexo, a 

democracia enfrenta desafios significativos, mas sua essência permanece vital. 

A democracia é necessária para garantir que as decisões que afetam a vida de 

milhões sejam tomadas de forma transparente e inclusiva, e que as liberdades 

individuais sejam defendidas contra qualquer forma de tirania. Portanto, a 

busca contínua por aperfeiçoar e proteger a democracia é, em última análise, 

uma luta pela dignidade humana e pelo respeito mútuo, elementos 

indispensáveis à construção de um futuro mais justo e harmonioso. 

Procurando responder à questão que dá título a este artigo, conclui-se 

no sentido de que a resposta é dúbia ou, pelo menos, complexa. Na verdade, 

democracia e liberalismo compartilham um interesse comum em limitar o 

poder do governo para evitar a tirania e proteger as liberdades individuais, e 
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ela também pode fornecer ao liberalismo uma política estável que permita a 

este seu desenvolvimento. Talvez seja por esses fatos que muitas democracias 

liberais surgiram e prosperaram, sobretudo depois da Segunda Guerra Mundial. 

Porém, algumas vezes os princípios liberais entram em conflito com princípios 

democráticos, já que a democracia prioriza a igualdade política e a 

participação coletiva, enquanto o liberalismo foca na liberdade individual e na 

eficiência do mercado. 

Se esse “casamento por conveniência” tem respaldo histórico, 

contemporaneamente os sinais de “divórcio” têm-se multiplicado, 

especialmente diante das mudanças políticas e geopolíticas, dos novos meios 

de comunicação social, das expectativas de progresso econômico trazidas pela 

democracia, as quais essa deixou de assegurar, bem como da etnicidade das 

populações e das reações culturais (que de alguma forma têm relação com 

nacionalismo, exclusão, terrorismo, imigração, gentrificação, racismo, 

diversidade). 
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RESUMO: O artigo explora a atuação do advogado José de Oliveira 

Fagundes durante o julgamento dos inconfidentes mineiros. Fagundes foi 

responsável pela defesa dos acusados em um tribunal predisposto à 

condenação, enfrentando severas restrições processuais impostas pela Coroa 

Portuguesa. O texto revisita o contexto político e jurídico da época, cujo 

cenário deu causa ao surgimento da Inconfidência Mineira, as acusações 

baseadas no crime de lesa-majestade, e a postura corajosa do advogado ao 

desenvolver uma defesa focada na ausência de atos concretos de sublevação 

pelos réus. A análise do caso oferece uma reflexão sobre o papel da advocacia 

na busca pela justiça, mesmo em cenários de adversidade, e destaca a 

importância de garantir o respeito às prerrogativas dos advogados no exercício 

de sua função. 

PALAVRAS-CHAVE: Julgamento dos inconfidentes. Defesa jurídica. 

Lesa-majestade. Inconfidência Mineira. Advocacia. 

ABSTRACT: The article explores the role of lawyer José de Oliveira 

Fagundes during the trial of the Inconfidência Mineira conspirators. Fagundes 

was responsible for defending the accused in a court predisposed to 

condemnation, facing severe procedural restrictions imposed by the Portuguese 

Crown. The text revisits the political and legal context of the time, which gave 

rise to the Inconfidência Mineira, the charges based on the crime of lèse-

majesté, and the lawyer’s courageous stance in developing a defense focused 

on the absence of concrete acts of insurrection by the defendants. The analysis 

reflects on the role of advocacy in the pursuit of justice, even in adverse 

situations, and highlights the importance of ensuring respect for lawyers’ 

professional prerogatives in their practice. 

KEYWORDS: Trial of the conspirators; legal defense; lèse-majesté; 

Inconfidência Mineira; advocacy.  
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1. INTRODUÇÃO 

Embora existam muitos estudos sobre a Inconfidência Mineira, pouco 

se fala sobre a atuação de um personagem que, apesar de não ser um dos 

inconfidentes, desempenhou papel crucial naquele momento histórico: o 

advogado José de Oliveira Fagundes. Demonstrando muita coragem e 

compromisso, Fagundes assumiu a difícil tarefa de defender os inconfidentes em 

um julgamento marcado por severas restrições processuais e pela predisposição 

do tribunal para a condenação. 

Para compreender a relevância de sua atuação, é necessário revisitar os 

principais eventos da conspiração, o processo da devassa e as dificuldades 

impostas ao exercício da advocacia na época. O contexto jurídico limitava 

drasticamente a atuação dos advogados, e Fagundes, sozinho, foi responsável 

pela defesa dos inconfidentes, conduzindo-se com extrema coragem, 

competência técnica e dignidade. 

Este texto examinará alguns dos principais aspectos da Inconfidência 

Mineira e o julgamento dos envolvidos, destacando não apenas a defesa 

apresentada por José de Oliveira Fagundes, mas também sua postura corajosa 

diante de um tribunal já inclinado à condenação. 

O resgate de sua atuação é um testemunho do papel crucial da 

advocacia na luta pela justiça, mesmo em cenários de profunda adversidade e 

opressão. 

2.  A INCONFIDÊNCIA MINEIRA: CONTEXTO HISTÓRICO E 

POLÍTICO 

A Inconfidência Mineira foi um dos movimentos separatistas mais 

emblemáticos do período colonial brasileiro, nascendo em um contexto de 

crescente insatisfação com a dominação portuguesa no Brasil. No final do 

século XVIII, a Coroa Portuguesa enfrentava dificuldades econômicas e decidiu 

endurecer sua política tributária sobre a colônia, especialmente em Minas 

Gerais, região que se destacava pela produção de ouro. 

Esse controle fiscal rigoroso gerou um profundo descontentamento 

entre setores da elite mineira. Influenciados pelos ideais do Iluminismo – uma 

corrente filosófica e política em ascensão na Europa, que defendia princípios 

como liberdade, igualdade e o direito à autodeterminação dos povos –, esses 

grupos começaram a alimentar o desejo de independência em relação à Coroa 

Portuguesa. 

Nesse período, as Minas Gerais viviam um importante momento 

cultural, marcado por uma produção artística e literária expressiva. Na literatura, 

destacava-se o Arcadismo. Autores como Tomás Antônio Gonzaga e Cláudio 

Manoel da Costa, que também foram envolvidos na Inconfidência, faziam parte 

desse movimento. Nas artes plásticas, predominavam o Barroco e o Rococó, 
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estilos que influenciaram a arquitetura, a pintura e a escultura da época, com 

mestres como Aleijadinho e Manoel da Costa Ataíde, refletindo a grandiosidade 

e a religiosidade da sociedade mineira. 

Além disso, o ciclo da mineração trouxe consigo transformações sociais 

importantes. Segundo Luiz Carlos Bresser-Pereira, “o ciclo da mineração do 

século XVIII abriu espaço para uma transformação substantiva da estrutura 

econômica e da sociedade brasileiras, uma vez que a nova riqueza nas Minas 

Gerais deu origem a um começo de classe média e a um início de mercado 

interno” (Bresser-Pereira, A Construção Política do Brasil, 2016, p. 44). Esse 

novo contexto social e econômico permitiu que setores emergentes da 

sociedade brasileira começassem a questionar de maneira mais incisiva o 

controle metropolitano. 

Assim, além da importância política, havia nas Minas Gerais uma 

identidade cultural própria, que contribuiu para a formação de um sentimento 

de unidade entre os intelectuais e artistas da região, reforçando o pano de 

fundo para o surgimento de um movimento separatista. 

Entre os fatores que contribuíram para a Inconfidência Mineira, 

destaca-se a cobrança do quinto por meio da derrama. A partir de 1750, o 

imposto sobre o ouro passou a ser cobrado de forma que, se o quinto não 

alcançasse 100 arrobas de ouro (equivalente a 1.500 kg), a diferença deveria 

ser paga por toda a comunidade. Essa cobrança da diferença, imposta de 

maneira generalizada, era denominada derrama. 

Com o esgotamento das jazidas auríferas no final do século XVIII, a 

quantidade de ouro remetida ao Reino diminuiu drasticamente. No entanto, 

para a Coroa Portuguesa, essa queda na arrecadação era vista como resultado 

de sonegação, e não como consequência natural da exaustão das minas. A 

derrama tornou-se um símbolo da opressão portuguesa e foi um dos principais 

catalisadores para a organização do movimento. 

Sob a inspiração dos ideais iluministas e dos eventos revolucionários, 

como a Independência dos Estados Unidos (1776), os inconfidentes – em sua 

maioria membros da elite intelectual e econômica de Minas Gerais – 

planejavam a criação de uma república independente, rompendo os laços com 

a metrópole. A expectativa era de que, com a execução da derrama, o 

descontentamento popular, já elevado pela crise econômica, se intensificasse, 

facilitando a mobilização popular em apoio à revolta. 

Entre as forças que os rebeldes esperavam contar, estavam os Dragões 

da Cavalaria Real, uma tropa militar local que poderia se aliar ao movimento 

devido às tensões econômicas que também afetavam a província. 

De acordo com Kenneth Maxwell (2005, p. 142), os conspiradores 

planejavam utilizar o momento da derrama para deflagrar a revolta. Maxwell, 



98 MANOEL JOSÉ BRANDÃO TEIXEIRA JÚNIOR  

 

 

citando dados da devassa, detalha o planejamento dos inconfidentes: “Os 

conspiradores esperavam que a derrama fosse imposta em meados de 

fevereiro. Contando com a inquietação geral do povo, eles se propunham a 

instigar um motim sob cuja cobertura, e com a conivência dos Dragões, o 

governador seria assassinado e se proclamaria uma república independente 

(...).” 

A conspiração tomou forma em 1788, mas foi descoberta no ano 

seguinte, em 1789, após a delação de Joaquim Silvério dos Reis, um dos 

conspiradores que, em troca do perdão de suas dívidas com a Coroa, denunciou 

os planos dos inconfidentes. Essa traição resultou no fracasso do movimento, 

levando à prisão e ao julgamento de seus principais líderes. 

Entre os inconfidentes destacam-se figuras como Tomás Antônio 

Gonzaga, Cláudio Manoel da Costa, Inácio de Alvarenga Peixoto e o padre José 

da Silva Rolim, mas o mais célebre de todos foi Joaquim José da Silva 

Xavier, conhecido como Tiradentes. Nascido na Fazenda do Pombal, em 

Minas Gerais, em 1746, Tiradentes foi um dos mais fervorosos defensores da 

independência. Durante o processo, ele assumiu a responsabilidade pelos 

planos revolucionários e foi condenado à morte. Tiradentes foi enforcado e 

esquartejado em 1792, e sua morte transformou-o em mártir da causa da 

liberdade e símbolo da resistência à opressão colonial. 

Ainda que Tiradentes tenha sido reconhecido como o herói nacional e 

símbolo máximo da luta pela independência, é importante ressaltar que seu 

protagonismo não obscurece o caráter coletivo da Inconfidência Mineira. O 

movimento foi integrado por diversos membros da elite intelectual e 

econômica da época. Esses indivíduos, com formações e ideais distintos, 

uniram-se na resistência à exploração portuguesa e defendiam um projeto de 

autonomia e liberdade. 

A participação dos inconfidentes evidencia a relevância do movimento, 

envolvendo um grupo social expressivo no contexto histórico brasileiro. Além 

disso, o fato de a revolta ter ocorrido por razões econômicas não diminui sua 

importância histórica. Pelo contrário, as tensões fiscais refletem o controle 

opressor da metrópole sobre a colônia, e o movimento consolidou-se como um 

símbolo da busca por liberdade e autodeterminação no Brasil colonial. 

Embora a Inconfidência Mineira não tenha tido êxito, ela deve ser 

compreendida à luz de um contexto histórico global de transformações 

profundas, marcado pela luta por liberdade e direitos. O movimento mineiro 

não foi um evento isolado, mas parte de uma corrente de insurreições inspiradas 

pelos ideais iluministas que permeavam o final do século XVIII. Nesse sentido, a 

Independência dos Estados Unidos (1776) e a Revolução Francesa, com a 

subsequente Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão (1789), 

provavelmente tiveram grande impacto no pensamento dos inconfidentes. 
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Os eventos internacionais demonstraram que era possível desafiar o 

poder imperial e buscar a autodeterminação. A Revolução Americana oferecia 

um modelo concreto de ruptura com a metrópole e criação de uma república 

independente, enquanto a Revolução Francesa consagrou valores como 

igualdade e liberdade, ambos influenciando diretamente o pensamento dos 

inconfidentes e futuras lutas por direitos humanos. 

Apesar dessas inspirações revolucionárias, o movimento mineiro refletia 

principalmente os interesses de uma elite. Embora os inconfidentes lutassem 

contra a opressão da metrópole, sua visão de liberdade não incluía a abolição da 

escravidão, uma das bases da economia colonial. Essa contradição ressalta que a 

busca por uma “sociedade mais justa e livre” era limitada às questões de 

independência política, sem questionar profundamente as estruturas internas 

de exploração e opressão. 

O movimento, portanto, insere-se num panorama mais amplo de 

contestação global contra o absolutismo e a tirania, cujas repercussões 

continuariam a influenciar lutas futuras por independência. A Inconfidência 

Mineira lançou as primeiras sementes de uma luta por liberdade que, embora 

incompleta à época, reverberaria nas gerações futuras, culminando em 

transformações sociais que só seriam plenamente realizadas com o fim da 

escravidão e a conquista de uma sociedade mais inclusiva. 

3. ACUSAÇÃO E DEVASSA: PROCEDIMENTO INQUISITORIAL 

Após a delação de Joaquim Silvério dos Reis, teve início a devassa, um 

procedimento de apuração dos fatos previsto pelas Ordenações Filipinas para 

tratar de crimes de lesa-majestade, ou seja, traição contra o rei ou o Estado. De 

natureza inquisitorial, a devassa visava reunir o máximo de provas e 

depoimentos para incriminar os acusados. Durante esse procedimento, os réus 

permaneciam incomunicáveis e sem direito à defesa. A atuação dos advogados 

só era permitida ao final da devassa, sendo a defesa limitada aos fatos apurados, 

sem que os advogados pudessem sequer conversar com os réus. 

Os inconfidentes foram acusados de praticar o crime de lesa-majestade, 

tipificado no Título VI do Livro V das Ordenações Filipinas. Na época, esse crime 

era entendido como traição cometida contra o rei ou o Estado, sendo 

comparado a uma enfermidade incurável que afetava não só o indivíduo, mas 

também seus descendentes. A redação das Ordenações Filipinas explicava a 

gravidade desse crime da seguinte maneira: 

Lesa Magestade quer dizer traição commettida contra a pessoa do 

Rey, ou seu Real Estado, que he tão grave e abominável crime, e que os 

antigos Sabedores tanto estranharão, que comparavaò á lepra; porque 

assi como está enfermidade enche todo o corpo, sem nunca mais se 
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poder curar, e empece ainda aos descendentes de quem a tem, e aos que 

com ele conversaõ, polo que he apartado da comunicação da gente (...) 

Essa analogia com a lepra destacava a gravidade do crime, cujos efeitos 

manchavam não apenas o culpado, mas também seus descendentes e pessoas 

associadas. As Ordenações Filipinas impunham, além das penas ao réu, 

consequências sociais e jurídicas severas a seus familiares e aliados. 

Entre as formas de traição contempladas, a mais aplicável aos 

inconfidentes está descrita no item 5 do referido título: 

5. O quinto, se alguém fizer conselho ou confederação contra o 

Rey ou seu Stado, ou tratasse de se levantar contra ele, ou para isso desse 

ajuda, conselho e favor. 

Com base nessa tipificação, os inconfidentes foram acusados de 

conspiração contra o rei e o Estado. A pena para esse crime era a morte natural 

de forma cruel, além do confisco de bens, que afetava também os herdeiros, 

tornando a punição ainda mais severa. 

O processo da Inconfidência Mineira seguiu o rito da devassa, cujo 

objetivo era reunir o máximo de evidências contra os acusados, por meio de 

depoimentos, documentos e acareações, além do uso de tortura. 

Diferentemente dos processos atuais, os acusados não tinham direito à 

assistência de advogados durante a apuração. Estes só podiam atuar na parte 

final da devassa, baseando suas manifestações nos fatos já apurados na 

instrução. 

No caso dos inconfidentes, foram instauradas duas devassas, ambas 

com base na delação de Joaquim Silvério dos Reis. A primeira foi iniciada no 

Rio de Janeiro, por ordem do Vice-Rei Luiz de Vasconcelos e Souza, que 

determinou a prisão de Tiradentes e a instauração do procedimento. A segunda 

foi instaurada pelo Visconde de Barbacena, que enviou Joaquim Silvério ao Rio 

de Janeiro para ratificar suas denúncias. Com a prisão de Tiradentes, o 

Visconde também ordenou a prisão de outros inconfidentes em Minas Gerais. 

A existência de duas investigações causou um conflito de jurisdição, 

levando ambas as devassas a serem enviadas a Portugal. Para resolver o 

impasse, o Ministro Marinho de Melo e Castro enviou ao Brasil o Tribunal de 

Alçada, criado para representar a Casa de Suplicação e conduzir o julgamento 

sumário, com o objetivo de pôr fim à confusão jurisdicional. 

O conselheiro Vasconcelos Coutinho foi designado chanceler do 

Tribunal de Alçada, trazendo duas Cartas Régias de D. Maria I, datadas de 17 

de julho e 15 de outubro de 1790, com as orientações para o julgamento. Essas 

cartas, que não eram de conhecimento público, nomeavam magistrados, 

sanavam eventuais nulidades processuais e definiam a legislação aplicável, além 
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de estabelecerem as condições para a concessão de clemência – exceto para os 

líderes do movimento. 

Com as prisões efetuadas, iniciou-se uma série de depoimentos dos 

delatores e acusados. Tiradentes, preso em 11 de maio de 1789, foi 

interrogado 11 vezes. Na sua quarta inquirição, em 18 de janeiro de 1790, na 

Fortaleza da Ilha das Cobras, no Rio de Janeiro, ele finalmente assumiu a 

liderança do movimento. Tiradentes declarou que sua motivação era a 

preterição na carreira militar, afirmando ter idealizado o levante sozinho e 

confessando que planejou a revolta sem o incentivo ou apoio de terceiros. 

Chegou a afirmar que “premeditava o levante” e que era o único responsável 

pelos planos. 

Na época, os tribunais eram parte da administração do Reino de 

Portugal, e os juízes, subordinados ao Rei. Assim, o Tribunal de Alçada e seus 

julgamentos eram uma extensão do poder real, cujo interesse era reprimir 

qualquer ameaça à soberania. O processo penal não era um instrumento de 

garantia da dignidade do réu, mas um mecanismo para obtenção de confissões, 

refletindo as relações de poder existentes. Em um estado autoritário, o processo 

penal segue um perfil igualmente autoritário. 

Para ilustrar a extensão das provações a que os acusados eram 

submetidos nos processos vigentes à época, vale citar uma passagem do 

Sermão de Santo Antônio ou dos Peixes, pregado por Padre Vieira em 1654, 

que compara o acusado em processo penal a Jó, personagem bíblico 

conhecido por seu sofrimento: 

(...) Quereis ver um Jó desses? Vede um homem desses que andam 

perseguidos por pleitos ou acusados de crimes, e vede quantos os estão 

comendo. Come-o o meirinho, come-o o carcereiro, come-o o escrivão, 

come-o o solicitador, come-o o advogado, come-o o inquiridor, come-o a 

testemunha, come-o o julgador, e ainda não está sentenciado, já está 

comido (...) (Vieira, 2011, p. 65). 

4.  A DEFESA DOS ACUSADOS NA INCONFIDÊNCIA MINEIRA: O 

PAPEL DE JOSÉ DE OLIVEIRA FAGUNDES 

Encerrada a fase instrutória do processo contra os inconfidentes, foi 

nomeado, através da Santa Casa de Misericórdia, o advogado José de Oliveira 

Fagundes para a defesa de todos os acusados. Ele assumiu a responsabilidade e 

prestou compromisso no dia 31 de outubro de 1791, data em que também foi 

autorizada a atuação de outros advogados na defesa dos réus. No entanto, 

nenhum outro profissional se apresentou, restando a Oliveira Fagundes a tarefa 

solitária de defender todos os envolvidos. 

As condições para a defesa eram extremamente restritivas. O advogado 

não podia ouvir testemunhas, tampouco reinquirir aquelas que já haviam 
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prestado depoimento durante a fase instrutória. Essa limitação imposta pelo rito 

processual era parte de um contexto altamente controlado pela Coroa 

Portuguesa. A Carta Régia enviada por D. Maria I já havia antecipadamente 

sanado eventuais nulidades cometidas durante a fase de instrução, o que 

demonstrava o envolvimento direto da Soberana no processo judicial e 

eliminava qualquer possibilidade de impugnação formal do procedimento. 

Assim, Fagundes enfrentava uma situação em que as irregularidades processuais 

já haviam sido afastadas, tornando ainda mais difícil sua atuação técnica. 

Outro fator que agravou as dificuldades da defesa foi a criação de um 

tribunal de exceção, a Alçada Régia, especialmente constituído para julgar os 

inconfidentes. Esse tribunal substituiu a Relação do Rio de Janeiro, que seria o 

órgão jurisdicional competente para o julgamento do caso. O Tribunal de 

Alçada foi formado para garantir que o processo fosse conduzido de acordo 

com os interesses da Coroa, de forma sumária, evidenciando o caráter 

excepcional e político do julgamento. Esse contexto hostil já prenunciava o 

quão árdua seria a tarefa do advogado, que se viu limitado por uma estrutura 

processual desenhada para garantir a condenação. 

Apesar das limitações, o mérito do advogado José de Oliveira Fagundes 

foi desenvolver uma defesa consistente, inteligente e hábil, considerando todas 

as circunstâncias que envolviam o caso. Sem poder questionar os abusos 

cometidos na instrução, ele centrou sua estratégia na argumentação de que não 

havia ocorrido crime algum, dado que nenhum ato material, concreto ou 

preparatório de sublevação tinha sido praticado pelos acusados. Sua linha de 

defesa baseava-se na tese de que as discussões sobre a revolta foram meras 

conversas, vazias de ação prática, e que os planos eram levianos e insanos, sem 

condições de concretização. 

Fagundes reconheceu que os acusados, de fato, conversaram ou 

ouviram conversas sobre independência e sublevação, mas insistiu que esses 

diálogos nunca se transformaram em atitudes materiais, nem constituíram uma 

ameaça real ao poder da Coroa. Segundo ele, tudo não passava de “um 

criminoso excesso de loquacidade, e entretenimento de quiméricas idéias, que 

se desvaneciam logo que cada um desses R. R. se separavam, prova evidente 

de não haver deliberação de ânimo para execução da confederação e levante 

por que lhe formou o sumário” (Embargos do Advogado José de Oliveira 

Fagundes ao acórdão da Comissão de Alçada, transcrito na obra O Processo de 

Tiradentes, Conjur Editorial, Ricardo Tosco e Paulo Guilherme M. Lopes,  

p. 142). 

Nos embargos apresentados, o advogado argumentou que, na ausência 

de qualquer início de ação concreta, não se poderia configurar nem mesmo 

uma tentativa de crime de lesa-majestade, sustentando que o processo inteiro 

se baseava em conjecturas e verbalizações desprovidas de força prática. Para 

reforçar essa linha de defesa, Fagundes recorreu a interpretações jurídicas da 
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época, utilizando-se de citações em latim e textos clássicos, demonstrando 

erudição e zelo na condução da causa. 

A defesa de Tiradentes, o mais famoso dos inconfidentes, foi 

particularmente desafiadora. 

Como Tiradentes havia assumido a responsabilidade pela liderança do 

movimento, Fagundes construiu uma tese baseada na fragilidade da figura do réu. 

Ele argumentou que Tiradentes era incapaz de liderar qualquer revolta, sendo 

conhecido pela sua “lubricidade da língua” – ou seja, por ser um homem de 

palavras levianas, incapaz de influenciar ou convencer outros a aderirem ao 

levante. O réu seria um homem sem bens, sem reputação e sem crédito, incapaz 

de sublevar o grande número de vassalos necessários para a suposta empreitada 

criminosa. Tudo não teria passado de um devaneio decorrente de um “furor do 

entendimento”. 

Segundo os argumentos levantados pelo advogado, os réus seriam 

inofensivos e o crime, por sua vez, impossível, posto que as conversas sobre o 

suposto levante não teriam passado de uma patacoada inócua. 

Mesmo enfrentando um sistema processual já inclinado à condenação, 

Fagundes demonstrou grande competência ao basear sua defesa nos argumentos 

acima indicados. Embora a predisposição do Tribunal de Alçada em atender aos 

interesses da Coroa tenha reduzido as chances de sucesso, o advogado exerceu 

seu papel com dignidade e habilidade, utilizando, inclusive, todos os recursos 

disponíveis. 

Na defesa do Coronel José de Alvarenga, Fagundes chegou a transcrever 

um soneto, implorando pela clemência da Rainha, que, 14 anos antes, já tinha 

aberto as portas das masmorras, “liberando presos que, em alguns casos, estavam 

encarcerados há mais de duas décadas” (Figueiredo, 2018, p. 344): 

SONETO 

A paz, a doce mãe das alegrias, 

O pranto, o luto, o dissabor desterra, 

Faz que se esconda a criminosa guerra, 

E traz ao mundo os venturosos dias. 

Desce cumprindo eternas profecias, 

A nova geração do céu à terra, 

O claustro virginal se desencerra, 

Nasce o Filho de Deus, chega o Messias. 

Busca um presépio, cai no pobre femo, 

A mão onipotente a quem não custa 

Criar mil mundos ao primeiro aceno. 

Bem dita seja Lusitana Augusta, 

Cobre o mar, cobre a terra um céu sereno, 

Graças a Ti, oh Grande, oh Sábia, oh Justa. 
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A defesa dos inconfidentes foi apresentada pelo advogado no dia 2 de 

novembro de 1791, e a sentença foi prolatada em 18 de abril de 1792, mais 

de seis meses depois, em uma sessão que durou 18 horas. 

Contra a sentença, Fagundes interpôs embargos (apelo), postulando a 

comutação das penas de morte em degredo ou cárcere perpétuo para 

Tiradentes, alegando sua loucura. Para os outros réus, requereu a comutação e 

suavização das penas, tendo em vista a confissão espontânea. 

Na tentativa de comutação das penas, além de mencionar a confissão 

dos réus como atenuante, Fagundes argumentou que a pena de morte teria um 

efeito imediato, enquanto o degredo ou a prisão perpétua seriam castigos mais 

dolorosos, pois “o rigor do castigo não causa maior efeito no coração humano 

que a duração da pena, porque o homem mais facilmente se move com o 

menor mal, sendo reiterado, que com o mais cruel sendo momentâneo” 

(Embargos do Advogado José de Oliveira Fagundes ao acórdão da Comissão de 

Alçada, transcrito na obra O Processo de Tiradentes, Conjur Editorial, Ricardo 

Tosco e Paulo Guilherme M. Lopes, p. 224). 

Apesar do zelo do advogado, o recurso não obteve êxito e não foi 

acolhido pelos Juízes da Alçada, devido à natureza da matéria. Fagundes, no 

entanto, não se deixou abater e, após solicitar nova vista dos autos, obtida por 

apenas meia hora, apresentou os segundos embargos de restituição de presos, 

limitando-se aos réus condenados à pena de morte, buscando a comutação das 

penas em degredo perpétuo. 

Ao final do processo, dos 34 réus, 8 foram absolvidos, enquanto os 

demais foram condenados a penas que incluíam morte, degredo, galés e 

infâmia para os descendentes 

No entanto, Tiradentes foi o único réu cuja pena de morte foi 

executada, enquanto os demais tiveram suas penas de morte comutadas para 

degredo. 

A sentença de Tiradentes foi efetivada publicamente no dia 21 de abril 

de 1792, no Campo da Lampadosa, no Rio de Janeiro. 

5. CONCLUSÃO 

O julgamento dos inconfidentes, ocorrido em uma época em que as 

garantias individuais e os direitos fundamentais ainda não estavam plenamente 

consolidados, leva à reflexão sobre a evolução histórica do processo penal. 

Atualmente, é inimaginável aceitar um processo penal de caráter inquisitório 

como o daquela época. O processo penal moderno deve ser orientado pelos 

princípios do Estado Democrático de Direito, assegurando o respeito aos 

direitos fundamentais e à dignidade da pessoa humana. 
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Longe de representar impunidade, um processo penal democrático 

impõe limites ao poder punitivo do Estado, garantindo que o exercício da 

justiça seja equilibrado e que os direitos individuais sejam plenamente 

respeitados. 

A corajosa atuação de José de Oliveira Fagundes, que enfrentou severas 

restrições, demonstra, por sua vez, a importância da advocacia na defesa de 

indivíduos vulneráveis diante do poder estatal. Sua postura ensina que, 

independentemente do contexto histórico ou das circunstâncias, todo acusado 

merece uma defesa técnica adequada e justa. 

A atuação de Fagundes serve como uma valiosa lição e incentivo para a 

advocacia contemporânea, reforçando que o papel do advogado vai muito 

além da simples técnica jurídica. Em qualquer época ou situação, a defesa do 

acusado é um pilar essencial para a garantia da verdadeira justiça. 

Além disso, a dignidade e a independência da advocacia devem ser 

sempre asseguradas por meio do respeito às prerrogativas profissionais. 

Quando o advogado se manifesta, ele não apenas apresenta argumentos 

técnicos, mas cumpre a missão de dar voz ao acusado, representando aqueles 

que, muitas vezes, não têm como se expressar. 

A advocacia desempenha um papel fundamental em qualquer 

sociedade democrática, e, por esse motivo, os advogados devem encontrar 

condições adequadas para o pleno exercício de sua missão, a qual, no caso 

brasileiro, está prevista no artigo 133 da Constituição. 

Nos dias atuais, o processo penal deve ser tratado como um mecanismo 

de controle do poder estatal, garantindo que a justiça seja aplicada de maneira 

equilibrada e em conformidade com os princípios que orientam as sociedades 

democráticas. Negligenciar essas garantias fundamentais representaria um passo 

perigoso rumo ao retrocesso, ameaçando reconduzir a sociedade aos períodos 

mais obscuros da história, em que a justiça era subjugada pela força e pelo 

poder. 
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RESUMO: O Código Penal Militar foi alterado pela Lei 13.491/2017, 

no tocante à definição de crimes militares, ampliando o rol de competência da 

Justiça Militar dos Estados e da Justiça Militar da União (JMU), para 

processamento e julgamento tanto dos crimes previstos no CPM quanto 

daqueles constantes na legislação penal comum, desde que se enquadrem nas 

condições estabelecidas no inciso II do art. 9º do CPM. Essa ampliação gerou 

debates sobre a aplicabilidade, no âmbito da Justiça Castrense, da pena de 

multa e das penas restritivas de direitos previstas no Código Penal Comum, 

temas que serão analisados no presente artigo. 

PALAVRAS-CHAVE: Lei nº 13.491/17. Crimes militares por 

extensão/extravagantes. Art. 9º do CPM. Competência. Pena de multa. Penas 

restritivas de direitos. 

ABSTRACT: The Military Penal Code was amended by Law 

13,491/2017, regarding the definition of military crimes, expanding the list of 

competences of the Military Justice of the States and the Military Justice of the 

Union (JMU), for processing and judging both the crimes provided for in the 

CPM as well as those contained in common criminal legislation, as long as they 

meet the conditions established in section II of art. 9th of the CPM. This 

expansion generated debates about the applicability, within the scope of the 

Military Justice, of the fine and rights-restricting penalties provided for in the 

Common Penal Code, topics that will be analyzed in this article. 

KEYWORDS: Law 13,491/17. Military crimes by extension/extravagant. 

Art. 9 of the CPM. Jurisdiction. Fine. Restrictive rights penalties. 

I.  Introdução 

A Lei nº 13.491, de 13 de outubro de 2017, alterou o Decreto-Lei  

nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 (Código Penal Militar), para ampliar o 

conceito de crime militar e, consequentemente, a competência da Justiça 

Militar. 

Antes da publicação da lei, a redação do art. 9º do CPM considerava 

como crime militar as condutas tipificadas exclusivamente no Código Penal 

Militar, definidas de modo diverso ou com igual definição na lei penal comum. 
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Com a Lei nº 13.491/2017, passou-se a considerar crime militar, além 

dos tipificados no Código Penal Militar (CPM), os previstos no Código Penal 

comum e na legislação extravagante, quando praticados por militares nas 

circunstâncias constantes nas alíneas “a” a “e” do inciso II do art. 9º do CPM. 

Nesse ínterim, além dos crimes previstos no Código Penal Militar, como 

deserção e insubordinação, o sistema jurídico castrense também abrange 

crimes previstos na legislação penal comum, tendo como exemplos crimes 

relacionados a licitações, como fraude em licitação (Lei nº 14.133/2021), 

crimes sexuais, como assédio e importunação sexual (Lei nº 13.718/2018), 

crime de aborto praticado no âmbito dos hospitais militares, corrupção, crimes 

ambientais, dentre outros, que podem ser investigados pela Polícia Judiciária 

Militar quando afetarem o interesse e a finalidade institucional das Forças 

Armadas. 

As condutas tipificadas apenas na legislação penal comum, que 

passaram a ser consideradas crimes militares por força do inciso II do art. 9º do 

CPM, são denominadas pela doutrina castrense crimes militares por extensão 

ou crimes militares extravagantes, como afirmado pelos doutrinadores Ronaldo 

João Roth (2017, p. 29/36) e Cícero Robson Coimbra Neves (2017, p. 23/28), 

respectivamente. 

Fato é que essa nova categoria de crimes militares tem gerado alguns 

reflexos na Justiça Castrense, o que será demonstrado no presente artigo, mas 

sem a pretensão de esgotar o assunto. Para tanto, inicialmente, haverá uma 

abordagem da competência da Justiça Militar e das alterações promovidas pela 

Lei nº 13.491/2017. Em seguida, trataremos da possibilidade, após a edição da 

Lei nº 13.491/2017, de aplicação da pena de multa e das penas restritivas de 

direito no âmbito desta Justiça Especializada. 

II.  Da competência da Justiça Militar 

Com efeito, o artigo 124 da Constituição Federal de 1988 estabelece 

que a Justiça Militar da União é responsável por processar e julgar os crimes 

militares definidos em lei (critério ratione materiae). Assim, qualquer crime 

militar de interesse da União, independentemente de quem seja o autor (civis 

ou militares da Marinha, do Exército e da Aeronáutica), deve ser julgado por 

esse ramo especializado do Poder Judiciário da União. 

Por outro lado, o § 4º do art. 125 da Carta Magna define que a Justiça 

Militar Estadual tem a competência para processar e julgar os militares dos 

Estados, ou seja, os membros das Polícias Militares e dos Corpos de Bombeiros 

Militares, nos crimes militares definidos em lei (critérios ratione personae e 

ratione materiae). Essa jurisdição não se estende ao civil, razão pela qual, 

quando este pratica crime previsto na lei penal especial, ainda que em 

coautoria com militar das corporações estaduais, responderá perante a 

jurisdição criminal comum. 





CRIMES MILITARES EXTRAVAGANTES E SEUS REFLEXOS NA JURISDIÇÃO PENAL MILITAR 111 

 

 

Ao tratar do termo “legislação penal”, disposto no inciso II do art. 9º do 

CPM, acima transcrito, Renato Brasileiro de Lima (2020, p. 449/450) nos 

ensina que: 

[...] a expressão legislação penal utilizada na parte final do inciso II 

do art. 9º do CPM refere-se não apenas aos crimes previstos no Código 

Penal Comum, mas também àqueles previstos na Legislação Especial. 

Destarte, com a vigência da Lei nº. 13.491/17, crimes praticados por 

militares em serviço até então não eram considerados crimes militares 

pelo simples fato de não estarem previstos no Código Penal Militar 

passaram a adquirir esse status. Vejamos alguns exemplos: aborto (CP, 

arts. 124, 125 e 126); omissão de socorro (CP, art. 135); invasão de 

dispositivo informático (CP, art. 154-A); ocultação de cadáver (CP,  

art. 211); assédio sexual (CP. Art. 216-A); abuso de autoridade (Lei  

n. 13.869/19); crimes previstos no Estatuto da Criança e do 

Adolescente, tais como o armazenamento de imagens pedófilo-

pornográficas (Lei n. 8.069/90, art. 241-B); crimes previstos na Lei de 

Licitações (Lei n. 8.666/93); crimes previstos na Lei de Tortura (Lei  

n. 9.455/97); crimes previstos no Código de Trânsito Brasileiro (Lei  

n. 9503/97); Crimes ambientais (Lei n. 9.605/98), etc. [...] (Grifo nosso.) 

Assim, após a publicação da Lei nº 13.491/2017, considera-se crime 

militar, além dos tipificados no Código Penal Militar, aqueles descritos na 

legislação penal comum (Código Penal comum e Legislação Especial) – quando 

praticados em uma das condições constantes nas alíneas do inciso II do art. 9º 

do CPM – como, por exemplo, os delitos tipificados na Lei nº 13.869/2019 

(Abuso de autoridade), na Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações), na Lei  

nº 9.455/1997 (Tortura), dentre outros, e na parte especial do Código Penal 

Comum. 

Nesse ínterim, imagine a seguinte situação hipotética: em fevereiro de 

2024, um Major da Aeronáutica contratou, sem licitação, empresa para serviço 

de confecção de uniformes (tarjetas de identificação, distintivo de organização 

militar, dentre outros). Em tese, esse oficial praticou o delito previsto no  

art. 337-E do Código Penal comum: “Admitir, possibilitar ou dar causa à 

contratação direta fora das hipóteses previstas em lei”, cuja pena é de reclusão, 

de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. A competência para esse julgamento, 

antes da Lei nº 13.491/2017, seria da Justiça Federal, uma vez que a Justiça 

Militar só processava e julgava os crimes expressamente previstos na parte 

especial do Código Penal Militar. Após o advento da mencionada lei, por se 

tratar de militar da ativa, o oficial responderá na Justiça Castrense, com base no 

art. 9º, inciso II, alínea “e”, do CPM, pela prática, em tese, da conduta descrita 

no art. 337-E do Código Penal comum. 

III.  2 Crimes dolosos contra a vida praticados por militares contra civis 

A segunda inovação inserida pela Lei nº 13.491/2017 foi relativa ao  

§ 2º do art. 9º do CPM, que afasta, excepcionalmente, a competência do 
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Tribunal do Júri se o crime for praticado por integrante das Forças Armadas no 

cumprimento de atribuições estabelecidas pelo Presidente da República ou 

pelo Ministro da Defesa; em ação que envolva a segurança de instituição 

militar, mesmo que não beligerante; e durante atividade de natureza militar, de 

operação de paz, de garantia da lei e da ordem (GLO) ou de atribuição 

subsidiária, conforme já explanado, cujo teor da norma transcrevo, in verbis: 

Art. 9º [...] 

§ 2º Os crimes militares de que trata este artigo, incluídos os 

previstos na legislação penal, nos termos do inciso II do caput deste 

artigo, quando dolosos contra a vida e cometidos por militares das Forças 

Armadas contra civil, serão da competência da Justiça Militar da União, se 

praticados no contexto: (Redação dada pela Lei nº 14.688, de 2023) 

I - do cumprimento de atribuições que lhes forem estabelecidas 

pelo Presidente da República ou pelo Ministro de Estado da Defesa; 

(Incluído pela Lei nº 13.491, de 2017). 

II - de ação que envolva a segurança de instituição militar ou de 

missão militar, mesmo que não beligerante; ou (Incluído pela Lei  

nº 13.491, de 2017) 

III - de atividade de natureza militar, de operação de paz, de 

garantia da lei e da ordem ou de atribuição subsidiária, realizadas em 

conformidade com o disposto no art. 142 da Constituição Federal e na 

forma dos seguintes diplomas legais: (Incluído pela Lei nº 13.491, de 

2017) 

a)  Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 - Código Brasileiro 

de Aeronáutica; (Incluída pela Lei nº 13.491, de 2017) 

b)  Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999; (Incluída pela 

Lei nº 13.491, de 2017) 

c)  Decreto-Lei nº 1.002, de 21 de outubro de 1969 - Código de 

Processo Penal Militar; e (Incluída pela Lei nº 13.491, de 2017) 

d)  Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral. 

(Incluída pela Lei nº 13.491, de 2017) 

Desse modo, os crimes dolosos contra a vida – homicídio, induzimento, 

instigação ou auxílio ao suicídio, infanticídio e aborto – praticado por militares 

das Forças Armadas contra civis serão julgados pela Justiça Militar da União 

quando praticados em uma das situações constantes nos incisos do § 2º do  

art. 9º do CPM, e não pelo Tribunal do Júri. 

Nesse sentido, um crime de homicídio doloso praticado por um militar 

das Forças Armadas contra civil no curso de uma operação de garantia da lei e 

da ordem (GLO), será processado e julgado pela Justiça Militar da União, e não 

pela Justiça Federal (Tribunal do Júri), tendo em vista o disposto no inciso III do 

§ 2º do art. 9º do CPM. Todavia, se o homicídio praticado por um militar das 
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Forças Armadas contra civil não se amoldar em nenhuma das hipóteses do 

parágrafo acima transcrito, a competência será do Tribunal do Júri no âmbito 

Federal. 

Trata-se de modificação restrita à Justiça Militar da União, não 

produzindo nenhuma mudança na Justiça Militar Estadual, pois, conforme o  

§ 4º do art. 125 da Constituição Federal, os crimes dolosos contra a vida 

praticados por militares dos estados contra civis devem ser processados e 

julgados por um tribunal do júri estadual. Tal fato, segundo Rodrigo Foureaux 

(2019), fere o princípio da isonomia, visto que: 

Com a nova lei, poderá ocorrer uma situação em que dois 

militares (um do Exército e um da Polícia Militar pertencente à Força 

Nacional) estejam atuando conjuntamente em operação determinada 

pelo Presidente da República e cometam o crime de homicídio doloso 

contra civil. 

Nessa situação o militar das Forças Armadas será julgado pela 

Justiça Militar da União e o militar estadual será julgado pelo Tribunal 

do Júri. 

Qual a razão dessa distinção, sendo que ambos militares 

estavam em situação de igualdade? 

Trata-se de distinção aparentemente inconstitucional, sobretudo 

por ferir a isonomia. Ademais, onde há a mesma razão, deve ser aplicado 

o mesmo direito. 

Portanto, os militares estaduais, nessas situações, também 

deveriam ser julgados pela Justiça Militar – estadual –, porém, essa 

interpretação encontra óbice no § 4º do art. 125 da Constituição Federal 

que determina ser competência do Tribunal do Júri julgar os militares 

estaduais nos crimes dolosos contra a vida de civil. (Grifo nosso.) 

Ainda em relação ao disposto no § 2º do art. 9º do CPM, o Partido 

Socialismo e Liberdade (PSol) propôs a ação direta de inconstitucionalidade  

nº 5.901/DF, em fevereiro de 2018, visando à declaração da 

inconstitucionalidade do mencionado dispositivo. Dentre os fundamentos para 

o pleito, mencionou a violação à competência do tribunal do júri para o 

julgamento de crimes dolosos contra a vida (art. 5º, XXXVIII, da CF), a qual 

somente poderia ser excepcionada por norma de mesma estatura. A matéria 

ainda está pendente de julgamento perante o STF. 

Entende-se que o tratamento diferenciado dado aos militares estaduais 

e aos militares federais, quando da estipulação da competência para processar 

e julgar o crime doloso contra a vida de civil, fere o princípio da igualdade, 

estipulado na Constituição Federal de 1988, e limita a competência do tribunal 

do júri, disposta na alínea “d” do inciso XXXVIII do mencionado dispositivo 

legal. 
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IV. Da pena de multa nos crimes militares por extensão/extravagantes 

Da análise dos tipos penais previstos no CPM, tem-se que, em nenhum 

deles, há previsão, no preceito secundário, da pena de multa, e que esta não 

consta no rol das penas principais, previsto no art. 55 do CPM. Assim, só a 

partir da Lei nº 13.491/2017 e da consequente ampliação da competência da 

Justiça Militar, tem-se admitido a aplicação da pena de multa na Justiça 

Castrense, conforme se verifica no Aresto, in verbis: 

EMENTA: RECURSOS DE APELAÇÃO. DPU. MPM. ART. 90 DA 

LEI 8.666/93. LEI DE LICITAÇÕES. FRAUDE AO CARÁTER 

COMPETITIVO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. CRIME FORMAL. 

PRESCINDÍVEL A OCORRÊNCIA DE PREJUÍZO AO ERÁRIO OU 

OBTENÇÃO DE VANTAGEM. FRUSTRAÇÃO DO CARÁTER 

COMPETITIVO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. COMPROVAÇÃO. 

PENA DE MULTA. PREVISÃO LEI 8.666/1993. APLICAÇÃO. 1. A fraude 

ao caráter competitivo do procedimento licitatório é crime formal, 

bastando, para sua consumação, a demonstração da frustração da 

competição pela conduta perpetrada, independentemente do 

recebimento da vantagem indevida pelo agente e da comprovação de 

dano ao erário. 2. A pena de multa, tratando-se de crimes militares por 

extensão, é plenamente cabível, devendo ser aplicada aos tipos penais 

que a incluam no seu preceito secundário, como prevê o art. 90 da Lei 

nº 8.666/93, cujos parâmetros para fixação encontram previsão nos  

§§ 1º e 2º do art. 99 da mesma lei. Apelo interposto pela Defensoria 

Pública da União conhecido e não provido. Decisão unânime. Apelo 

interposto pelo Ministério Público Militar conhecido e provido. Decisão 

unânime. (Superior Tribunal Militar. APELAÇÃO CRIMINAL nº 7000894-

58.2023.7.00.0000. Relator(a): Ministro(a) ARTUR VIDIGAL DE 

OLIVEIRA. Data de Julgamento: 14/05/2024, Data de Publicação: 

24/05/2024). (Grifo nosso.) 

Para os doutrinadores Cícero Robson Coimbra Neves e Marcello 

Streifinger (2021, p. 1615/1616), a pena de multa – prevista em alguns 

dispositivos penais comuns, que são aplicados por extensão na Justiça Militar – 

perfaz o tipo penal como um todo, sem possibilidade de dissociar as penas 

cominadas, em observância aos princípios da legalidade e da reserva legal, in 

verbis: 

[...] Em havendo caso de crime militar de organização criminosa, 

praticado contra a ordem administrativa militar (alínea “e” do inciso II ou 

alínea “a” do inciso III do art. 9º do CPM), deverá o Juiz – tomando-se a 

competência monocrática existente nas Justiças Militares dos Estados e do 

Distrito Federal – ou o Conselho de Justiça aplicar a pena pecuniária? 

Para responder a essa indagação, deve-se lembrar que, à luz do 

princípio da legalidade, o tipo penal – para além da discussão de 

elementos objetivos, subjetivos e normativos – é composto por preceito 

primário e secundário. No primeiro, há a descrição típica da conduta 

incriminada; no segundo, o parâmetro para o apenamento. 
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Ambos compõem o tipo de um delito, que deve ser observado 

sob o risco, no caso do preceito secundário, de o juiz não obedecer o 

primado da legalidade, aplicando ao caso concreto pena inexistente 

na previsão típica ou deixando de aplicar pena que necessariamente 

deve ser imposta naquela situação típica, exacerbando em sua 

atuação vez que inovará o conteúdo normativo, possibilidade que, em 

regra, é dada apenas ao legislador. [...] (Grifo nosso.) 

Nesse ínterim, se no preceito secundário da conduta tipificada contiver, 

além da pena privativa de liberdade, a pena de multa, de forma alternativa ou 

cumulativa, afastar a aplicação desta vai de encontro ao princípio da 

legalidade. Isso porque a pena de multa, quando expressamente prevista no 

preceito secundário da norma penal incriminadora, é de caráter cogente, e não 

pode o julgador deixar de aplicá-la, sob pena de interferir na atribuição 

legislativa. 

Em sentido contrário, o professor Ronaldo João Roth (2017) defende 

que a ausência de previsão da pena de multa no art. 55 do CPM impossibilita a 

aplicação dessa espécie de sanção no âmbito da Justiça Castrense, ainda que 

prevista no preceito secundário dos crimes militares por extensão, 

“importados” da legislação penal comum, in verbis: 

Destarte, desde a edição da Lei 13.491/17, as infrações penais da 

legislação penal comum praticadas pelo agente militar numa das 

hipóteses do inciso II do art. 9º do CPM se converteram em crimes 

militares por extensão. Logo, sofrerão a incidência do regramento da 

Parte Geral do CPM naquilo que forem compatíveis (ex: penas de 

reclusão e detenção), visto que inadmissível a combinação de leis. Assim, 

por exemplo, não há que se falar na aplicação de pena de multa, em 

pena restritiva de direitos (art. 44, CP), pena de advertência (art. 28, 

Lei 13.343/06), pena de perda do cargo, função ou emprego e 

interdição para seu exercício (art. 1º, § 5º, Lei 9455/97) e pena 

administrativa ou civil (art. 6º, Lei 4.898/65), tendo em vista que a 

Parte Geral do CPM não as contempla. 

Esse nosso raciocínio tem como base a vedação disposta no art. 12 

do CP que reza que as regras da Parte Geral se aplicam a fatos 

incriminados por lei especial se esta dispuser de modo diverso. Assim, se 

o CPM – lei especial – não prevê aquelas penas acima mencionadas, 

deverão elas ser ignoradas na aplicação da lei penal militar nos crimes 

militares por extensão, sob pena de incidir no hibridismo legislativo 

vedado pelo nosso ordenamento jurídico. Dever-se-á aplicar, então, 

como penas, somente aquelas previstas no art. 55 do CPM, bem como 

as demais disposições da Parte Geral do CPM, já que a nova lei 

importou à legislação castrense apenas os crimes da legislação penal 

comum, de modo que na incidência de um tipo penal da lei comum 

com pena não compatível com o CPM poderá o juiz reconhecer, 

excepcionalmente, ser o caso de isenção de pena, diante do princípio 

da estrita legalidade que marca o Direito Penal. (Grifo nosso) 
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Por sua vez, Rodrigo Foureaux e Luiz Paulo Spinola (2024, p. 232/233) 

possuem opiniões contrárias, entre si, quanto à aplicação da pena de multa nos 

crimes militares por extensão/extravagantes, sendo aquele a favor e este contra, 

com os seguintes argumentos: 

[...] Para Luiz Paulo Spinola, o legislador ao aprovar a Lei  

n. 14.688/2023 claramente não quis impor no Direito Penal Militar a 

pena de multa, por essa razão não o incluiu no rol de penas principais 

do art. 55 do Código Penal Militar. 

Diante dessas alterações na parte especial do Código Penal Militar 

e as revogações ocorridas no art. 55 pela Lei n. 14.688/2023, para Luiz 

Paulo Spinola, é forçoso concluir que o legislador pôs fim à discussão e 

entendeu ser inaplicável a pena de multa aos crimes militares, razão pela 

qual não pode ser aplicada aos crimes militares por 

extensão/extravagantes. 

Para Rodrigo Foureaux o tema (aplicação da pena de multa aos 

crimes militares) não foi debatido durante o trâmite do processo 

legislativo e a aplicação de multa aos crimes militares por 

extensão/extravagantes é possível, sob pena do juiz modificar o 

preceito secundário e usurpar a função do legislativo. Portanto, para 

este autor o tema continua vivo e controverso até que seja pacificado 

pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Poder Legislativo. [...] (Grifo 

nosso.) 

Imagine a seguinte situação: em junho de 2019, um Tenente-Coronel 

do Exército foi flagrado na posse de duas armas de fogo de uso permitido, em 

desacordo com determinação legal e regulamentar, em seu horário de trabalho, 

dentro da Unidade onde cumpria expediente. Assim agindo, praticou o crime 

previsto no art. 12 da Lei nº 10.826/2003 (posse irregular de arma de fogo de 

uso permitido), cuja pena é de detenção de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 

No caso presente, tem-se um crime militar por extensão/extravagante, 

tendo em vista o disposto na letra “e” do inciso II do art. 9º do CPM, cuja 

competência para processar e julgar será da Justiça Militar da União. Nesse 

caso, seria certo afirmar que não é possível a cominação da pena de multa ao 

oficial, apesar desta constar no preceito secundário do art. 12 da Lei  

nº 10.826/2003? 

Assim como Cícero Robson Coimbra Neves e Rodrigo Foureaux, 

entendo que não aplicar a pena de multa ao caso concreto juntamente com a 

pena privativa de liberdade violará o princípio da individualização da pena, 

pois a sanção cominada será menor do que a prevista pelo legislador no 

dispositivo legal. Além disso, não se pode permitir que o réu militar tenha mais 

benefícios do que o réu civil que cometa esse mesmo crime, porém julgado 

pela Justiça Comum. 
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Ademais, não há razão para que a transferência de competência de 

julgamento do delito previsto no art. 12 da Lei nº 10.826/2003, por se 

enquadrar no disposto na letra “e” do inciso II do art. 9º do CPM, retire a 

possibilidade de aplicação da pena pecuniária, pois não é permitida a 

combinação das normas da legislação penal e processual penal militar com a 

legislação penal e processual penal comum. Uma ou outra deve ser observada 

em sua integralidade, pois, do contrário, o julgador estará legislando e ferindo o 

princípio da tripartição dos poderes. Nesse sentido, segue ementa do STM: 

EMENTA: EMBARGOS INFRINGENTES. POSSE IRREGULAR DE 

ARMA DE FOGO. USO PERMITIDO. PENA DE MULTA. NÃO 

APLICAÇÃO. ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA. PREVISÃO. 

CÓDIGO PENAL MILITAR. OPOSIÇÃO. CORRENTE MINORITÁRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. SEPARAÇÃO. PRECEITOS SANCIONADORES. 

VIOLAÇÃO. PRINCÍPIOS. LEGALIDADE. SEPARAÇÃO DOS PODERES. 

ACOLHIMENTO. EMBARGOS. DECISÃO POR UNANIMIDADE. Embora 

não conste a previsão da pena de multa na Parte Geral do Código 

Penal Militar, admite-se a hipótese de aplicação de norma penal 

ordinária por extensão, e prevalece ao caso a regra especial contida 

no art. 12 da Lei nº 10.826/2003, o qual prevê como preceitos 

sancionadores a pena restritiva de liberdade cumulada com a pena de 

multa. Não se fala aqui em revogação do art. 55 do CPM, mas da 

existência de duas normas que convivem de forma harmoniosa. O fato 

de não constar a pena pecuniária no rol desse dispositivo castrense, 

de forma explícita, não obsta a sua aplicação quando prevista no 

dispositivo penal sancionador. O emprego dos dispositivos do Direito 

Penal Comum no âmbito da Justiça Militar da União, cuja autorização 

está amparada na Lei nº 13.491/2017, não configura aplicação in 

mallam partem. Mas, como consta do entendimento do Superior 

Tribunal Militar, trata-se de clara observância dos princípios da 

legalidade e da reserva legal, os quais vinculam as penas cominadas, 

em sua integralidade, aos acusados em face do tipo penal 

incriminador. Embargos acolhidos para, reformando o Acórdão 

recorrido, impor a pena de multa prevista no art. 12 da Lei  

nº 10.826/2003, mantendo-se os seus demais termos. Decisão unânime. 

(Superior Tribunal Militar. EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE 

nº 7000894-92.2022.7.00.0000. Relator(a): Ministro(a) CARLOS 

AUGUSTO AMARAL OLIVEIRA. Data de Julgamento: 10/08/2023, Data 

de Publicação: 21/08/2023). (Grifo nosso.) 

Dessa forma, em observância aos princípios da legalidade, da reserva 

legal, da individualização da pena e da separação dos poderes, a Justiça 

Castrense deve aplicar a pena de multa prevista no preceito secundário do 

crime militar por extensão/extravagante.  
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V. Da aplicação das penas restritivas de direitos nos crimes militares por 

extensão/extravagantes 

Questiona-se, por ocasião da mudança legislativa introduzida pela Lei 

nº 13.491/2017, se é possível aplicar, na Justiça Militar, as penas alternativas 

descritas nos arts. 43 e 44 do Código Penal comum – prestação pecuniária, 

perda de bens e valores, prestação de serviço à comunidade ou a entidades 

públicas, interdição temporária de direitos e a limitação de fim de semana, 

quando se trata de crimes militares por extensão/extravagantes. 

Com efeito, as penas restritivas de direito não possuem previsão no 

Código Penal Militar e as modificações da Lei nº 13.491/2017 não alteram a 

especialidade desta norma, apenas ampliam o rol de condutas consideradas 

crime militar. 

Desse modo, por força do princípio da especialidade, em que a norma 

especial (Código Penal Militar) prevalece sobre a norma geral (Código Penal 

comum), não é possível aplicar as penas restritivas de direitos aos crimes 

militares por falta de previsão legal. 

Soma-se a isso o fato de que, na análise e julgamento dos crimes 

militares por extensão/extravagantes, deve ser observada a Parte Geral do 

Código Penal Militar e não a Parte Geral do Código Penal comum, a fim de se 

evitar a combinação de normas, sob pena de incorrer em hibridismo normativo 

– mescla do regime penal comum com o regime penal militar. 

Nessa linha, o Superior Tribunal Militar defende a não aplicação das 

penas restritivas de direitos na Justiça Militar, haja vista a especialidade do 

Direito Penal castrense, in verbis: 

[...] Consoante reiterada jurisprudência desta Corte e do STF, as 

penas alternativas descritas no art. 44 do Código Penal comum não 

são aplicáveis no âmbito da Justiça Militar da União, em face do 

princípio da especialidade do Direito Penal Militar. 5. Recurso 

conhecido e não provido. Decisão por unanimidade. (Superior Tribunal 

Militar. APELAÇÃO CRIMINAL nº 7000583-04.2022.7.00.0000. Relator: 

Ministro CELSO LUIZ NAZARETH. Data de Julgamento: 06/06/2024, 

Data de Publicação: 04/07/2024) 

A Suprema Corte também já se posicionou nesse sentido,  

afirmando que: 

COMPETÊNCIA – PENSÃO MILITAR – ESTELIONATO. Surge a 

competência da Justiça Militar, no que fraudada pensão cujos depósitos 

são providenciados no âmbito da administração militar. PENA – 

PROCESSO PENAL MILITAR – SUBSTITUIÇÃO – ARTIGO 44 DO 

CÓDIGO PENAL. Ante o critério da especialidade, descabe observar o 

disposto no artigo 44 do Código Penal, no que prevê a substituição da 

pena restritiva da liberdade pela de direitos – precedentes: recurso 

extraordinário nº 273.900, relator o ministro Sepúlveda Pertence, habeas 
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corpus nº 94.083, relator o ministro Joaquim Barbosa, e habeas corpus  

nº 91.709, relatora a ministra Cármen Lúcia. (HC 127199, Relator: 

MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 25-04-2017, PROCESSO 

ELETRÔNICO DJe-098 DIVULG 10-05-2017 PUBLIC 11-05-2017). (Grifo 

nosso.) 

Em suma, não há que se falar na aplicação das penas restritivas de 

direitos, disposta na Parte Geral do Código Penal comum, aos crimes militares 

por extensão/extravagantes, em decorrência das alterações da Lei 13.491/2017, 

pois esta lei não realizou alterações nesse sentido e o Direito Militar não 

permite esse tipo de pena. 

De modo contrário, Jorge César de Assis (2024, p. 297) defende que: 

[...] necessário destacar que chegamos a defender o afastamento 

da incidência da Lei 9.714, de 25.11.1998 (que ampliou a incidência da 

substituição das penas privativas de liberdade por penas restritivas de 

direito). [...] Todavia, reafirme-se, com a edição da Lei 13.491/2017, e 

com ela o advento dos crimes militares por extensão, este afastamento 

não tem mais sentido, a Lei 13.491/2017 com certeza mitigou – e muito 

o princípio da especialidade do direito penal castrense. Esta mitigação foi 

ampliada com o advento da Lei 14.688/2023, que buscou exatamente 

compatibilizar o diploma castrense com o Código Penal comum, 

abandonando a tão alegada especialidade. 

Por sua vez, Enio Luiz Rossetto (2024) esclarece que os princípios da 

hierarquia e disciplina, que constituem a base das organizações militares, 

convivem com penas restritivas de direitos, e acrescenta que: 

O argumento favorável à aplicação das penas restritivas de direitos 

é que a JMU julga civil. O civil, de acordo com o art. 62 do CPM e art. 

1º, § único, da LEP, condenado pela JMU, cumprirá pena em 

estabelecimento civil, sujeito ao regime conforme a legislação penal 

comum. A LEP, por sua vez, disciplina conversão da pena privativa de 

liberdade em restritiva de direitos. 

Dessa forma, na visão do autor, quando a Justiça Militar da União 

estiver julgando civis, não há razão para que estes recebam tratamento diverso 

do que teriam na Justiça Comum, pois não se submetem aos princípios da 

hierarquia e da disciplina. 

Fato é que, embora a JMU tenha competência para julgar civis em 

determinados contextos, a aplicação das penas deve observar a integralidade 

do sistema penal militar, que se baseia em um conjunto de normas penais 

próprias e distintas das aplicáveis à Justiça Comum, evitando, assim, a 

introdução de penas que possam comprometer a especialidade do Direito 

Penal Militar.  
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RESUMO: Com o incremento da utilização do espaço cibernético por 

pessoas, grupos e Estados, surgiu a necessidade de sua normatização. O 

processo de construção desta base jurídica vem sendo gerenciado pela ONU, 

desde os anos 1990, entretanto, foi a OTAN que editou o primeiro manual 

sobre o tema, em 2013. No processo de construção de ambos os manuais, a 

OTAN convidou especialistas de diversas partes do planeta, mas não existem 

registros de que houve a participação de especialistas latino-americanos no 

processo de construção destes manuais. Pensando nisto, o objetivo deste artigo 

foi o de analisar a presença de indícios da colonialidade do saber no processo 

de construção dos referidos manuais. Desta forma, a pesquisa emprega o 

método de revisão bibliográfica com base em fontes primárias e secundárias, 

tais como relatório do Grupo de Especialistas Governamentais da ONU 

(UNGGE), o Manual de Tallinn 2.0 e artigos científicos sobre o tema. A análise 

criteriosa do processo de construção, bem como a descoberta de uma 

controvérsia relacionada ao conceito de violação de soberania, que se choca 

com a visão latino-americana sobre o tema, fez concluir-se que existem indícios 

apontando para a influência da colonialidade do saber no referido processo de 

construção. 

PALAVRAS-CHAVE: direito internacional, relações internacionais, 

colonialidade e decolonialidade. 

ABSTRACT: The increasing of the cyberspace’s use by people, groups 

and States, has highlighted the need for its regulation arose. The process of 

building of this legal base has been managed by the UN since the 1990s, 

however, it was NATO that edited the first manual on the subject, in 2013. In 

the process of Building both manuals, NATO invited experts from various 

regions of the planet, but there are no records that there was the participation 

of Latin American experts in that process. With this in mind, the objective of 

this article was to analyze the presence of evidence of the coloniality of 
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knowledge in the process of construction of these manuals. Thus, the research 

employs the literature review method based on primary and secondary sources, 

such as the report of the UN Governmental Experts Group (UNGGE), the 

Tallinn 2.0 Manual and scientific articles on the subject. The careful analysis of 

the construction process, as well as the discovery of a controversy related to the 

concept of violation of sovereignty, which clashes with the Latin American view 

on the subject, led to the conclusion that there are signs pointing to the 

influence of the coloniality of knowledge in the aforementioned construction 

process. 

KEYWORDS: international law, international relations, coloniality and 

decoloniality. 

1 INTRODUÇÃO 

A qualidade de vida dos habitantes do planeta Terra experimentou e 

continua experimentando um permanente incremento, em decorrência das 

facilidades decorrentes da criação do ciberespaço. São interações que variam 

desde simples movimentações financeiras, até complexas análises no campo da 

engenharia, do direito, da medicina e da área de defesa, que mais 

recentemente são realizadas com a ajuda de ferramentas de Big Data e 

Inteligência Artificial
126

. 

Na esteira destas inovações científicas, surgiram as operações 

cibernéticas efetuadas entre Estados soberanos. Tais operações, em 

determinado momento deste processo de evolução, ganharam um viés 

obscuro, prestando-se a infringir danos das mais variadas naturezas aos Estados 

alvo, tornando-se conhecidas como operações cibernéticas maliciosas
127

. 

Na tentativa de normatizar as operações cibernéticas realizadas entre 

Estados por meio do uso do ciberespaço, a Organização das Nações Unidas 

(ONU) vem discutindo este tema desde a década de 1990, tendo criado um 

grupo de estudo especialmente dedicado a esta questão, o Grupo de 

Especialistas Governamentais sobre Tecnologia da Informação (UNGGE). 

Entretanto, mesmo antes da ONU chegar a uma solução para a 

normatização das relações cibernéticas internacionais, a Organização do 

Tratado do Atlântico Norte (OTAN) se apressou em criar dois manuais sobre 

esta problemática: o Manual de Tallinn de 2013, que se dedicou a abordar, 
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   Muito se fala em Inteligência Artificial (IA), entretanto, para efeito deste artigo, a IA se refere a 

      uma tecnologia transversal, que tem como proposito dotar computadores, por meio da 

         utilização de uma grande quantidade de dados (denominada na literatura como big data), com 

         capacidades computacionais apropriadas e processos específicos de análise e decisão, para que 

         possam alcançar realizações que se aproximam da capacidade humana, ou até mesmo a supere 

         (Hoffmann-Riem, 2019. p. 2). 

127
   Operações de BootNet, operações de negação de serviço (DDoS), operações de invasão 

          ilícita de servidores, dentre outras. 
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especificamente, as operações cibernéticas realizadas no âmbito da guerra 

cibernética; e o Manual de Tallinn 2.0, em 2017, que foi um pouco mais além, 

sugerindo regras de observância para operações cibernéticas realizadas também 

em tempo de paz. A produção deste último manual foi marcada pela 

participação de intelectuais e especialistas de diversos países, porém foram 

excluídos do processo especialistas da América Latina. 

É fato que o tema ao qual se referem tais manuais é de extrema 

importância para a construção do comportamento dos Estados na realização de 

operações no ciberespaço. Desta forma, a participação de representantes de 

todas as regiões do planeta seria algo que engrandeceria o trabalho, mesmo se 

tratando de manuais sem “força vinculativa” para os Estados e com peso de soft 

law. Ressalta-se que tais regras possuem o potencial de influenciar o processo 

de construção de normas para as operações cibernéticas em todo o globo. 

Neste caminho, cabem os questionamentos: a ausência de intelectuais 

e especialistas da América Latina, nos trabalhos de preparação do Manual de 

Tallinn 2.0, poderia figurar como uma evidência de que a opinião latino-

americana sobre os recentes esforços de normatização do ciberespaço não 

possui relevância para os países da OTAN? Esta falta de consideração com a 

opinião latino-americana sobre o tema em lide poderia ser uma evidência de 

que o pensamento decolonial, naquilo que se refere à colonialidade do poder 

e do saber, é uma realidade, em pleno século XXI? 

O presente artigo se justifica, não apenas pelo ineditismo de sua 

abordagem, mas também na medida em que abordará um tema de extrema 

importância para a verificação da persistência do pensamento decolonial, que 

tem como uma de suas principais bases a denúncia da obliteração das 

epistemologias construídas pelos intelectuais da América Latina, ao mesmo 

tempo em que se privilegiam as epistemologias eurocêntricas. 

Ao que parece, os Estados do velho mundo, aqueles mesmos que têm 

atravessado séculos explorando suas antigas colônias, já perceberam que no 

planeta interconectado, quem primeiro colonizar o ciberespaço, terá 

preponderância na exploração deste ambiente informacional e será capaz de 

atuar em todos os campos do poder. Tal como ocorreu na época das grandes 

navegações, a Europa tem se empenhado para conseguir obter uma posição 

vantajosa em relação ao resto do mundo, e a construção de uma base 

normativa para a exploração do ciberespaço com a preponderância do 

pensamento europeu já seria uma vantagem considerável. 

Um fato, com um profundo valor simbólico, que ocorreu durante a 

realização de um curso sobre o Manual de Tallinn 2.0, na cidade de Santiago 

do Chile, no ano de 2017, envolvendo o autor do presente artigo, que será 

abordado adiante, figura como uma evidência da persistência, em dias atuais, 

do fenômeno da colonialidade do poder e do saber. 
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Para autores como Walter Mignolo, Enrique Dussel, Aníbal Quijano, 

Santiago Castro-Gómez, Ramón Grosfoguel, Catherine Walsh, entre outros, a 

“colonialidade” é colocada como a continuação do “colonialismo”, 

representado por um longo processo de exploração e dominação entre 

colonizador e colonizado, e tem no eurocentrismo sua força instituidora e 

impulsionadora. 

Em oposição a este fenômeno, como forma de desconstrução de 

essencialismos, foi erguido, por intelectuais da América Latina, o “pensamento 

decolonial”, que tem como propósito expor e denunciar, principalmente no 

campo das epistemologias, a continuidade da sistemática de obliteração da 

produção de conhecimento científico oriundo dos países da América Latina. 

Desta forma, o objetivo do presente artigo será o de analisar se a 

ausência de intelectuais e especialistas da América Latina, nos trabalhos de 

preparação do Manual de Tallinn 2.0, pode ser considerada como evidência de 

que a opinião latino-americana sobre os recentes esforços de normatização do 

ciberespaço não possui relevância para os idealizadores da obra, reforçando 

assim a persistência, em pleno século XXI, de questões relacionadas à 

colonialidade do poder e do saber. 

Para obter os resultados esperados, a argumentação do autor seguirá 

pelo seguinte caminho: na Seção I será abordado o pensamento decolonial e 

seu principais conceitos – Modernidade, colonialismo, colonialidade, 

decolonialidade e pós-colonialismo; na Seção II serão analisadas as ambições 

colonialistas do século XXI, com ênfase na questão da normatização como 

ferramenta de dominação, a relação da dominação do ciberespaço e sua 

relação com as expressões do poder, o processo de construção do Manual de 

Tallinn 2.0 e o relato do caso que ocorreu durante um curso para sua 

divulgação, em 2017, no Chile; e, encerrando o artigo, será apresentada uma 

síntese dos assuntos do artigo, em forma de conclusão. 

2 O PENSAMENTO DECOLONIAL 

Para que se possa entender o que significa o pensamento decolonial, 

bem como seus reflexos na construção das normas internacionais, faz-se 

necessário compreender os fatos que motivaram a formação deste conceito. A 

presente Seção discorrerá, de forma geral, sobre as origens do pensamento 

decolonial. Para isto, serão abordados os conceitos de modernidade, 

colonialismo, colonialidade do poder e do saber. 

Tal contextualização se faz necessária para iluminar a argumentação 

oferecida pelo autor do artigo e que está diretamente relacionada à 

contemporaneidade do pensamento decolonial. Conforme afirma Mello 

(2021), “faz-se necessário o despertar da criticidade, da autorreflexão e da 
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consciência histórica para que todos nós possamos nos reconhecer como 

produto da violência epistêmica moderna” (Mello, 2021, p. 2). 

2.1 MODERNIDADE, COLONIALISMO, COLONIALIDADE 

O pensamento decolonial foi construído, como uma forma de protesto, 

por meio da análise de conceitos que envolveram a ocupação europeia em 

diversas partes do planeta. O ideal civilizacional europeu se prestou para criar 

barreiras sociais, culturais e intelectuais entre os colonizadores e os 

colonizados, visando a construção de uma relação de subalternização de povos 

e raças. Neste caminho, a compreensão de conceitos como o de modernidade, 

colonialismo e colonialidade se faz importante para a compreensão do 

pensamento decolonial. 

2.1.1 Modernidade 

A partir do século XVI, deu-se início à formação do eurocentrismo, 

também denominado de ocidentalismo. Tal conceito é entendido como “o 

imaginário dominante do mundo moderno/colonial que permitiu legitimar a 

dominação e a exploração imperial”. Desta forma, com base nesse imaginário, 

“o outro” (sem religião certa, sem escrita, sem história, sem desenvolvimento, 

sem democracia) foi visto como atrasado em relação à Europa (Costa; 

Grosfoguel, 2016, p. 17). 

Dussel (2005) ressalta que, sob esse “outro”, se construiu o “mito da 

modernidade” (Dussel, 2005, p. 30), sob o qual “a civilização moderna se 

autodescreveu como a mais desenvolvida e superior e, por isso, com a 

obrigação moral de desenvolver os “primitivos”, a despeito da vontade 

daqueles que são nomeados como primitivos e atrasados” (Costa; Grosfoguel, 

2016, p. 18). 

Tal imaginário dominante esteve presente nos discursos coloniais e 

posteriormente na constituição das humanidades e das ciências sociais. 

Segundo Costa e Grosfoguel (2016), as ciências sociais não somente 

descreveram um mundo, como o “inventaram”, ao efetuarem as classificações 

moderno/coloniais. Ao lado desse sistema de classificações dos povos do 

mundo, houve também um processo de dissimulação, esquecimento e 

silenciamento de outras formas de conhecimento que dinamizavam outros 

povos e sociedades (Costa; Grosfoguel, 2016, p. 18). 

Neste caminho, se faz necessária uma análise crítica da violência 

epistêmica causada pela obliteração do lugar de fala dos espaços não 

pertencentes ao centro de dispersão de “conhecimentos legítimos”, 

representado pela Europa dos colonizadores. Mello (2021) faz a seguinte crítica 

deste sistema sufocador: 
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Ao analisarmos os dias hodiernos, temos que os enlaces de 

dominação do sistema mundo criado na modernidade permanece 

podando e orquestrando os padrões comportamentais não inseridos nos 

espaços das permissibilidades. Em nome da abstração transmitida pelo 

arcabouço institucional e normativo, cria-se uma falsa neutralidade sobre 

os espaços de conflito existente no mundo dos fatos e a ampliação dos 

espaços de opressão legitimados pela persecução ideológica de que existe 

um único fim comum para humanidade. (Mello, 2021, pág. 5). 

Constata-se que no caminho da modernidade existem tópicos como 

escravidão, colonialismo, imperialismo, dominação e colonialidade, que 

surgem na pauta dos estudiosos mais especializados em história ou estudos 

antropológicos e sociais. Uma das vertentes mais perversas do colonialismo e 

da expansão do eurocentrismo é a subjugação intelectual, por meio da 

manipulação do pensamento e da construção de falsas narrativas. O saber é 

uma ferramenta fundamental para dominação e os europeus bem sabiam disto 

e continuam sabendo. 

2.1.2 Colonialismo e colonialidade 

Para a compreensão do que significa colonialidade, faz-se necessário 

diferenciá-la do conceito de colonialismo. Na literatura que trata deste tema, 

principalmente aquela trazida por autores como Walter Mignolo, Aníbal 

Quijano, Catherine Walsh, Enrique Dussel e outros, colonialismo significa o 

encontro de identidades diferentes, em um determinado período da história. O 

encontro da identidade do colonizador com a do colonizado. 

O colonialismo então se relaciona com a utilização de fatores de poder, 

tal como a imposição cultural, a força militar e a imposição da política do 

colonizador, que faz nascer uma relação de subjugação e exploração, 

disfarçada de boas intenções em relação ao hipossuficiente colonizado. O 

disfarce de intenções do colonizador se faz para que, com menos resistência 

dos selvagens (representação dada aos habitantes índios, que ocupavam as 

Américas), se possa realizar a exploração das riquezas e da mão de obra dos 

colonizados. 

A face mais perversa do colonialismo se apresenta pela total 

desconsideração, por parte do colonizador, em relação à cultura, aos costumes 

e ao modo de vida e a relação que os colonizados possuem com a terra que 

habitam. Pode-se dizer que um verdadeiro “estupro” de identidades é 

realizado, sob a falsa bandeira da modernidade. 

Porém, não se pode confundir o colonialismo com a colonialidade, 

apesar de um levar ao outro e serem conceitos totalmente interdependentes. 

Neste sentido, a colonialidade mantém as relações de poder, que se 

desprenderam da prática e dos discursos sustentados pelos colonizadores para 

a manutenção da exploração dos povos colonizados. Esta dinâmica nefasta 
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existe até os dias atuais, de forma velada, por meio da valorização do 

eurocentrismo, principalmente na produção de conhecimento. Quijano (2014) 

faz o seguinte comentário sobre a diferença entre abordagens: 

Colonialidad es un concepto diferente, aunque vinculado con el 

concepto de colonialismo. Este último se refiere estrictamente a una 

estructura de dominación y explotación, donde el control de la autoridad 

política, de los recursos de producción y del trabajo de una población 

determinada lo detenta otra de diferente identidad, y cuyas sedes 

centrales están, además, en otra jurisdicción territorial. Pero no siempre, 

ni necesariamente, implica relaciones racistas de poder. El colonialismo 

es, obviamente, más antiguo, en tanto que la colonialidad ha probado ser, 

en los últimos quinientos años, más profunda y duradera que el 

colonialismo. Pero sin duda fue engendrada dentro de éste y, más aún, 

sin él no habría podido ser impuesta en la intersubjetividad del mundo, 

de modo tan enraizado y prolongado. (Quijano, 2014, p. 285). 

Neste sentido, Quijano (2014) entende “colonialidade” como uma 

“dimensão simbólica” do colonialismo, voltada à perpetuação do poder, da 

dominância e da subjugação do colonizado, com a utilização de práticas e 

discursos que visam a manutenção da relação de subserviência e exploração 

dos povos colonizados (Quijano, 2014, p. 286). 

A teoria de Quijano expandiu o conceito de colonialidade, com a 

finalidade de que fosse incorporada uma cadeia interconectada de hierarquias 

globais, que exorbitam a dominação militar e econômica, até incluir eixos 

epistêmicos, linguísticos, de gênero, sexualidade, espiritualidade, relação com a 

natureza, subjetividades, formando o que estes autores chamam de sistema 

mundial colonial moderno (Cesarino, 2017, p. 83) ou matriz de poder colonial 

(Mignolo, 2011, p. 156). 

Portanto, o discurso da modernidade, da salvação e da naturalização 

vai garantir a perpetuação da relação de dominação entre o colonizador e o 

colonizado, mantendo a exploração material e física e subestimando a 

identidade do colonizado, uma vez que a colonialidade visa a perpetuação “da 

exploração de uns seres humanos sobre outros e subalternizando e obliterando 

os conhecimentos, experiências e formas de vida do grupo que é explorado e 

nominado” (Tonial; Maheirie; Garcia, 2017, p. 19). 

Exatamente à noção de colonialidade se opõe o pensamento decolonial 

(será abordado mais adiante), segundo o qual, para Restrepo e Rojas (2012) “o 

que está em jogo com o conceito de ‘descolonialidade’ é subverter 

radicalmente (e não simplesmente reagir), do lugar da diferença colonial, as 

condições do padrão de poder colonial que subalternizou inúmeros saberes, 

experiências e modos de vida” (Restrepo; Rojas, 2012, p. 175). 
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Para Mignolo (2013) “a colonialidade é considerada o outro lado da 

modernidade, seu lado oculto, como uma moeda que tem duas faces”. A 

colonialidade é constitutiva da modernidade, ou seja, sem colonialidade não 

há modernidade (Mignolo, 2013, p. 53). Neste diapasão, não é difícil 

encontrar, em textos que tratam do tema, os termos ligados um ao outro, da 

seguinte forma: modernidade / colonialidade. 

No que tange ao conceito da colonialidade, encontra-se uma 

abordagem separada em três classes distintas: a abordagem econômica-política 

(a colonialidade do poder); a esfera epistemológica (a colonialidade do saber) e 

a esfera da construção da identidade do outro não eurocêntrico (a 

colonialidade do ser, que não será abordada no presente artigo). 

2.2 A COLONIALIDADE DO PODER E DO SABER 

A compreensão da colonialidade do poder e do saber possui 

relevância, uma vez que tais conceitos formam o núcleo duro da relação de 

subserviência que se busca construir, com a tentativa de marginalização de 

todo pensamento ou questionamento que se encontre fora da esfera de 

influência do eurocentrismo. A ideia de colonialidade do poder e do saber se 

presta à manutenção de amarras políticas e intelectuais em países outrora 

colonizados. 

2.2.1 Colonialidade do Poder 

O termo “colonialidade” foi inaugurado na literatura latino-americana 

por Anibal Quijano, quando, em sua obra Colonialidad del poder y clasificación 

social, se referiu à “colonialidade do poder”. A colonialidade do poder 

elaborada por Quijano pode ser entendida como a colonialidade política, que 

se expressa no domínio político, territorial e no controle das matérias-primas. 

Faz, deste modo, “a articulação de todas as formas históricas de controle do 

trabalho, de seus recursos e de seus produtos, em torno do capital e do 

mercado mundial” (Quijano, 2005, p. 117). 

No centro da “colonialidade do poder”, está o padrão do “poder 

colonial que constitui a complexidade dos processos de acumulação capitalista 

articulados em uma hierarquia racial
128

 / étnica global e suas classificações 

derivadas de povos superiores / inferiores, desenvolvimento / 

subdesenvolvimento e civilizados / bárbaros”. Da mesma forma, a noção de 

“colonialidade” liga o processo de colonização das Américas e a constituição 
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   Gomez e Grosfoguel (2007) seguem afirmando que, desde a formação inicial do sistema 

          capitalista mundial, o processo de acumulação de capital foi imiscuído, de maneira complexa, 

         aos “discursos racistas, homofóbicos e sexistas do patriarcado europeu”. A divisão internacional 

         do trabalho ligava uma sequência de hierarquias de poder: étnico-racial, espiritual, epistêmica, 

         sexual e de gênero. A expansão colonial europeia foi feita por homens heterossexuais europeus 

         (Gomez; Grosfoguel, 2007, p. 19). 
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da economia mundial capitalista como parte do mesmo processo histórico 

iniciado no século XVI (Gomez; Grosfoguel, 2007, p. 19). 

Apesar de Quijano ser o principal mentor do conceito de colonialidade 

do poder, é Walter Mignolo quem vai expandi-lo, sugerindo uma matriz que 

envolve vários campos do poder, por meio de uma estrutura complexa e 

entrelaçada, que relaciona o controle das seguintes vertentes de poder do 

Estado: economia; autoridade; natureza e recursos naturais gênero e 

sexualidade, subjetividade e conhecimento. Verifica-se que, pelo enfoque de 

Mignolo (2008), a colonialidade do poder atua em quase todas as expressões 

do poder estatal (Mignolo, 2011, p. 12). 

No pensamento de Quijano (2005), existe um fio condutor que vai 

construir a noção de colonialidade. Para o teórico, o binômio “capital / 

trabalho” e o binômio “europeu / não europeu” são os elementos que 

constroem o conceito de colonialidade. Com esta articulação, Quijano (2005) 

remete seu discurso para um lugar comum que envolve a raça, como a 

construção da identidade do outro, que impactará diretamente na distribuição 

dos lugares no mundo e na estratificação da sociedade. O racismo, para 

Quijano (2005), é “o princípio organizador da economia, da política e das 

diversas formas de poder e existência” (Quijano, 2007, p. 117). Sua teoria da 

“colonialidade do poder” procura integrar as múltiplas hierarquias de poder do 

capitalismo histórico como parte do mesmo processo histórico-estrutural 

heterogêneo (Gomez, Grosfoguel, 2007, p. 18). 

Desta forma, as aspirações imperialistas (que serão abordadas mais 

adiante), em pleno século XXI, poderiam ser consideradas o que Gontijo e 

Marmol (2020) consideram como “racismo de Estado”, que basicamente 

consiste em “um mecanismo que procura definir padrões e previsibilidades, a 

atacar distinções e diferenças selecionadas, a criar e a definir quem são os 

normais e os diferentes e a procurar deliberada e descaradamente suprimir os 

riscos inerentes e constitutivos da sociedade”, tendo como dinâmica o 

funcionamento “a partir da identificação e segregação de uma identidade que 

seria dissidente do corpo social dominante” (Gontijo; Marmol, 2020, p. 7). A 

prática racista, entre Estados, persiste por meio da colonialidade do poder, com 

viés extremamente imperialista. 

2.2.2 Colonialidade do Saber 

Na esteira da visão de colonialidade, encontra-se a subversão da 

produção de conhecimento, que constitui uma subjetividade centrada na 

hegemonia europeia, constituindo uma base eurocêntrica, que, além de definir 

o poder, definirá também o saber, subalternizando a produção de 

conhecimento que não tenha origem na Europa dos colonizadores. 
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A colonialidade do saber está relacionada à questão epistemológica e 

afirma perspectivas eurocêntricas de produção de conhecimento, entendendo 

o eurocentrismo como uma metáfora para uma atitude colonial perante os 

saberes, na medida em que sustenta as relações de poder na certeza de que os 

europeus, a Europa e sua história são a “versão mais completa de história 

humana” (Mendoza, 2014, p. 93). Trata-se da apropriação cultural ou 

ocultação de determinada cultura para a imposição de um conhecimento 

universalizante, neste caso o conhecimento ocidental que, ao mesmo tempo, 

inferioriza tudo o que é proveniente dos saberes, conhecimentos, filosofias e 

pensamentos não europeus. 

Segundo Damázio (2009), “a perspectiva de superioridade/ 

inferioridade, além de estar na base do conceito de superioridade étnica, 

também implica a superioridade epistêmica”. Desta forma, segue a autora 

afirmando que o conhecimento produzido pelo homem branco é geralmente 

“qualificado como científico, objetivo e racional, enquanto aquele produzido 

por homens de cor (ou mulheres) é mágico, subjetivo e irracional”. Portanto, 

Damázio (2009) acredita que a colonialidade epistêmica ou do saber, não 

apenas estabelece o eurocentrismo como perspectiva única de conhecimento, 

mas também descarta as outras produções intelectuais (Damázio, 2009, p. 2). A 

autora segue afirmando que: 

Desde a Ilustração, no século XVIII, esse silenciamento foi 

legitimado pela ideia de que tais conhecimentos representavam uma 

etapa mítica, inferior, pré-moderna e pré-científica do conhecimento 

humano. Somente o conhecimento gerado pela elite científica e filosófica 

da Europa era considerado como conhecimento verdadeiro, já que era 

capaz de fazer abstração de seus condicionamentos espaço-temporais 

para se localizar em uma plataforma neutra de observação. 

Tonial, Maheirie e Garcia (2017), por sua vez, denunciam uma matriz 

de poder sustentada pela visibilidade e percepção da relação de privilégio 

atribuída às epistemologias modernas. Para eles “a matriz colonial de poder dá 

visibilidade para determinadas formas de existência e saberes pela 

invisibilidade de outros, que passam a ser considerados inferiores e não 

científicos” (Tonial; Maheirie; Garcia, 2017, p. 20). Neste sentido, seguem os 

autores argumentando que “essa estética colonial impossibilita ver, sentir e 

pensar o que não tenha a percepção moderno/colonial como ponto de 

referência” (Tonial; Maheirie; Garcia, 2017, p. 20). 

Desta forma, Restrepo e Rojas (2012) entendem que a colonialidade do 

saber figura como a dimensão epistêmica da colonialidade, sendo então “efeito 

de subalternização, folclorização ou invizibilização de uma multiplicidade de 

conhecimento e saberes que não correspondem às modalidades de produção 

de conhecimento associadas à ciência moderna” (Restrepo; Rojas, 2012,  

p. 136). Neste mesmo caminho, Walsh (2007) acredita que o fato de se colocar 
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a Europa como o “lugar” de produção de conhecimento e, portanto, desta 

forma, “o conhecimento europeu como verdadeiro e único, juntamente com 

as suas formas de produção, do centro de poder”, todos os outros lugares, bem 

como seus conhecimentos, foram subalternizados (Walsh, 2007, p. 85). 

Para Quijano (1992), a colonialidade do saber deve ser alvo de 

constantes desobediências epistêmicas, pois foi exatamente a 

instrumentalização da razão pela força do poder colonial “que produziu 

paradigmas de conhecimento distorcidos e minou as promessas libertadoras da 

modernidade”. Para desfazer estes paradigmas, Quijano sugere “a destruição 

da colonialidade do poder mundial” (Quijano, 1992, p. 19). 

Restrepo e Rojas (2012) seguem afirmando que “o núcleo da 

colonialidade do saber consiste no governo de si e no governo dos outros, em 

nome de verdades produzidas pelo saber expert” (Restrepo; Rojas, 2012,  

p. 137). E é na pretensão da neutralidade, objetividade e universalidade do 

pensamento científico que se assenta a suposta superioridade epistêmica, que 

inferioriza as outras formas de produzir conhecimento e compreender o 

mundo. 

2.3 DECOLONIALIDADE E PÓS-COLONIALISMO 

Para a abordagem do pensamento decolonial, construído na América 

Latina, é de muita importância registrar o trabalho do grupo 

Modernidade/Colonialidade (M/C), que foi constituído em 1998, após a 

dissolução do Grupo Latino de Estudos Subalternos
129

. O Grupo M/C é 

formado por intelectuais latino-americanos que lecionam em diversas 

universidades das Américas, e fizeram duras críticas ao pós-colonialismo, com o 

intuito de defender a inserção das epistemologias da América Latina no 

movimento de oposição à supremacia da Europa. O grupo M/C se utilizou da 

ideia de “giro decolonial” para dar voz ao verdadeiro pensamento decolonial 

latino-americano (Ballestrin, 2014, p. 199). 

Balestrin (2014) afirma que a finalidade do Grupo M/C era a de buscar 

o afastamento do próprio pós-colonialismo e resgatar diferentes autores latino-

americanos, tendo alguns de seus próprios membros uma trajetória intelectual 

individual influenciada pelo marxismo, pela filosofia da libertação, pela teoria 

da dependência e pela análise do sistema-mundo. Alguns de seus principais 

expoentes são Walter Mignolo, Enrique Dussel, Aníbal Quijano, Santiago 

                                                      

129
   Na década de 1980, os Subaltern Studies se tornaram conhecidos fora da Índia, 

         especialmente através dos autores Partha Chatterjee, Dipesh Chakrabarty e Gayatri Chakrabarty 

         Spivak. O termo “subalterno” fora tomado emprestado de Antonio Gramsci e entendido como 

         classe ou grupo desagregado e episódico que tem uma tendência histórica a uma unificação, 

         sempre provisória, pela obliteração das classes dominantes. (Ballestrin, 2013, pp. 93-94). 
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Castro-Gómez, Ramón Grosfoguel, Nelson Maldonado-Torres, Catherine 

Walsh, Arthuro Escobar, entre outros (Ballestrin, 2014, p. 200). 

Mignolo, Grosfoguel e Castro-Goméz foram aqueles que realizaram as 

mais duras críticas ao pós-colonialismo e aos estudos subalternos indianos e 

latino-americanos. Balestrin (2014) afirma que, basicamente, o argumento seria 

o de que o mainstream pós-colonial — especialmente em autores como Said, 

Spivak
130

, Bhabha, Chakrabarty — não conseguiu romper com a influência e a 

inspiração dos autores eurocêntricos pós-estruturais e pós-modernos — críticos 

“eurocentrados” do eurocentrismo, como Michel Foucault e Jaques Derrida. 

Na opinião de Mignolo, Grosfoguel e Castro-Goméz, esta “falta de ruptura 

acabou por reproduzir o ‘imperialismo’ dos estudos culturais, pós-coloniais e 

subalternos” (Mignolo, 1998, p. 1). 

Costa (2006) afirmou que o pós-colonialismo compartilha, em meio 

suas diferentes perspectivas, do “caráter discursivo do social”, do 

“descentramento das narrativas e dos sujeitos contemporâneos”, do “método 

da desconstrução dos essencialismos” e da “proposta de uma epistemologia 

crítica às concepções dominantes de modernidade” (Costa, 2006, pp. 83-84). 

Neste sentido, a decolonialidade, na visão dos latino-americanos, tem 

como propósito a confrontação direta e franca com as hierarquias estabelecidas 

para as categorias de raça, gênero e sexualidade, que foram criadas e 

fortalecidas pela modernidade europeia, paralelamente ao processo de 

conquista e escravização de muitos povos no planeta, que se deu com o 

colonialismo, já visto anteriormente. Portanto, por meio da proposta da análise 

do “pensamento decolonial” latino-americano, é possível refutar “formulações 

teóricas monoculturais e universais, que posicionam o conhecimento científico 

ocidental como central, negando assim os saberes locais produzidos a partir de 

racionalidades sociais e culturais distintas” (Damázio, 2009, p. 4) 

Damázio (2009) segue afirmando que a crítica não implica descartar 

completamente a racionalidade, mas sim “observar suas pretensões 

coloniais/imperiais e questionar seu posicionamento como únicas” (Damázio, 

2009, p. 4). Neste caminho, a “decolonialidade” (chamada por ele de 

“descolonilaidade”) significa, simultaneamente, desmascarar a lógica da 

colonialidade e da reprodução da matriz colonial do poder, portanto, a lógica 

da economia capitalista; bem como desgarrar-se dos efeitos totalitários “das 

subjetividades e categorias de pensamento ocidentais” (Damázio, 2009, p. 5). 

                                                      

130
   Em 1985, Spivak publicou um artigo que, ao lado dos livros já citados, tornou-se outro 

        cânone do pós-colonialismo: “Pode o subalterno falar?”. É importante reparar que, nesse artigo, 

        a autora faz uma profunda crítica aos intelectuais ocidentais Deleuze e Foucault – a despeito de 

        sua filiação pós-estruturalista e desconstrucionista– e uma autocrítica aos estudos subalternos, 

        através da reflexão sobre a prática discursiva do intelectual pós-colonial. (Ballestrin, 2013, p. 93). 
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Para os mentores do “pensamento decolonial” latino-americano, a 

meta não é simplesmente reconhecer, tolerar, ou muito menos incorporar o 

diferente dentro da matriz e estruturas estabelecidas, mas sim “implodir a 

diferença nas estruturas coloniais do poder como provocação, proposta, 

processo e projeto”. Portanto, a tarefa é a de “refundar as estruturas sociais, 

epistêmicas e de existência que colocam em cena lógicas, práticas e modos 

culturais diversos de pensar e viver”. Não se trata de um pensamento, voz, 

saber, prática e poder, mas de pensamentos, vozes, saberes, práticas e poderes 

de e da diferença, que desviam radicalmente das normas dominantes, 

desafiando-as, abrindo a possibilidade para a descolonização e a edificação de 

sociedades mais equitativas e justas (Damázio, 2009, p. 5). 

Para Costa e Grosfoguel (2016) “[...] o ‘pós’ do pós-colonial não 

significa que os efeitos do domínio colonial foram suspensos quando se 

concluiu o domínio territorial sob uma colônia”. Ao contrário, para o autor “os 

conflitos de poder e os regimes de poder-saber continuaram e continuam nas 

chamadas nações pós-coloniais”. Portanto, na visão de Costa e Grosfoguel 

(2016), o que será diferente no pós-colonialismo será a capacidade de fazer 

uma releitura da colonização, bem como do tempo presente “a partir de uma 

escrita descentrada, da diáspora; ou ainda global, das grandes narrativas 

imperiais do passado, que estiveram centradas na nação” (Hall, 2003, p. 109). 

Neste sentido, Cunha (2018) segue afirmando que o pós-colonialismo 

está “próximo aos estudos pós-estruturais, desconstrutivistas e pós-modernos” e 

propõe uma “epistemologia crítica às concepções dominantes da 

modernidade”. Para o autor, o que marcaria o pós-colonialismo seria a 

“relação antagônica entre colonizado e colonizador”. Cunha (2018) segue 

afirmando que o “pós-colonialismo assume a opção pelo colonizado, reagindo 

às situações de opressão diversas, definidas a partir de fronteiras de gênero, 

étnicas ou raciais”. O tema dessa relação atravessou várias áreas do saber 

(Cunha, 2018, p. 2). Segue o autor afirmando que: 

Do “ensaísmo” literário ao marxismo latino-americano, passando 

pela teoria da dependência à filosofia e à teologia da libertação, nota-se 

que o problema da colonialidade esteve fortemente presente no 

pensamento político e socioeconômico do sul global. Mesmo que não 

linear, disciplinado e articulado, o argumento pós-colonial em toda sua 

amplitude histórica, temporal, geográfica e disciplinar percebeu a 

diferença colonial e intercedeu pelo colonizado. 

A amplitude do movimento pós-colonial englobou, no seu interior, 

teorias e pensamentos diversos em busca de novos lugares de enunciação. O 

Grupo M/C surge como um destes lugares e, paradoxalmente, se sustenta com 

a crítica ao próprio pós-colonialismo. A força do Grupo está em exatamente 

investigar novas formas de pensar e de atuar politicamente, diante da nova 

ordem econômica-política transnacional e o seu impacto cultural. A mudança 
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na redefinição das esferas política e cultural latino-americanas levou vários 

intelectuais da região a revisar epistemologias previamente estabelecidas nas 

ciências sociais e humanidades. Neste caminho, afirma Cunha (2018, p. 3):  

A decolonialidade abre espaço para uma razão subalterna lutando 

para afirmação dos saberes historicamente subalternizados. A 

desvinculação epistêmica não significa abandono ou ignorância do que já 

foi institucionalizado por todo o planeta, mas sim um “aprender a 

desaprender”. O processo de “decolonização” revela o “totalitarismo da 

cumplicidade da retórica da modernidade e a lógica de colonialidade, a 

fim de abrir espaço para a possibilidade [...] de ‘outro mundo’, em que 

muitos mundos coexistirão”. 

Para Costa e Grosfoguel (2016) “a diferença entre o pensamento 

decolonial latino-americano e as teorias pós-coloniais, reside no fato de que 

essas tematizam a fronteira
131

, ou o entre lugar como espaço que rompe com 

os binarismos”, ou seja, “onde se percebe os limites das ideias que pressupõem 

essências pré-estabelecidas e fixas”. De outro modo, na perspectiva do 

pensamento decolonial, conforme afirmam Costa e Grosfoguel (2016), “as 

fronteiras não são somente este espaço onde as diferenças são reinventadas, 

são também loci enunciativos de onde são formulados conhecimentos a partir 

das perspectivas, cosmovisões ou experiências dos sujeitos subalternos”. O que 

o autor quer deixar claro é a existência de uma conexão entre o lugar
132

 e o 

pensamento (Costa; Grosfoguel, 2016, p. 19). 

Desta forma, para Costa e Grosfoguel (2016), ressaltam que “o lócus de 

enunciação significa ir na contramão dos paradigmas eurocêntricos 

hegemônicos que, mesmo falando de uma localização particular, assumiram-se 

como universais, desinteressados e não situados”. Neste sentido, o “lócus de 

enunciação” não é marcado unicamente pela localização geopolítica dentro do 

sistema mundial moderno/colonial, mas é também marcado pelas hierarquias 

raciais, de classe, gênero, sexuais etc., que incidem sobre o corpo (Costa, 

Grosfoguel, 2016, p. 19). 

A decolonialidade, portanto, para Costa e Grosfoguel (2016), não se 

constitui num “projeto acadêmico que obrigaria aqueles que a adotassem a 

                                                      

131
  O pensamento de fronteira não é um pensamento fundamentalista ou essencialista daqueles 

         que estão à margem ou na fronteira da modernidade. Justamente por estar na fronteira, esse 

         pensamento está em diálogo com a modernidade, porém a partir das perspectivas subalternas. 

         Em outras palavras, o pensamento de fronteira é a resposta epistêmica dos subalternos ao 

         projeto eurocêntrico da modernidade (Costa, Grosfoguel, 2016, p. 19). 

132
  Todavia, é preciso distinguir o lugar epistêmico e o lugar social. O fato de alguém se situar 

         socialmente no lado oprimido das relações de poder não significa automaticamente que pense 

         epistemicamente a partir do lugar epistêmico subalterno. Justamente, o êxito do sistema-mundo 

         moderno/colonial reside em levar os sujeitos socialmente situados no lado oprimido da 

         diferença colonial a pensarem epistemicamente como aqueles que se encontram em posições 

         dominantes (Costa, Grosfoguel, 2016, p. 19). 
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citar seus autores e conceitos chaves, nem se constitui numa espécie de 

universalismo abstrato”. Para o autor, caso isso ocorresse, “estaríamos nos 

deparando com um novo colonialismo intelectual não mais da Europa, mas da 

América Latina”. Costa e Grosfoguel (2016) acreditam na decolonialidade 

como um projeto que “oferece a possibilidade de constituir uma rede 

planetária em favor da justiça, da igualdade e da diversidade epistêmica”. Para 

o autor, o foco do projeto político-acadêmico da decolonialidade é o 

“reconhecimento de múltiplas e heterogêneas diferenças coloniais, assim como 

as múltiplas e heterogêneas reações das populações e dos sujeitos 

subalternizados à colonialidade do poder” (Costa, Grosfoguel, 2016, p. 21). 

Percebe-se, com a análise das ideias dos intelectuais latino-americanos, 

que a proposta da crítica levantada ao pós-colonialismo e ao eurocentrismo, 

como ferramenta de dominação, é a abertura para o diálogo franco com o 

propósito de construir um paradigma político que dê voz para uma revolução, 

cuja meta seja a luta por uma sociedade mais igualitária, mais democrática e 

mais justa; como também a busca de soluções para o patriarcalismo, o racismo, 

a colonialidade, o capitalismo; e ainda para que a produção de conhecimento 

possa estar aberta para as peculiaridades históricas, para as diversas realidades 

locais, para as diversas perspectivas epistêmicas e para os diversos contextos em 

que são encenados os projetos de resistência. 

Cabe registrar a visão que critica o pensamento decolonial, na medida 

em que julga que falta consistência para que ele possa ser considerado 

coerente, uma vez que desconsidera os benefícios trazidos pela modernidade. 

Domingues (2011) ressalta que tal pensamento se pauta em uma concepção 

reducionista da modernidade, pela qual só prevalece a ideia de dominação, 

em detrimento de uma visão ambivalente. Neste caminho, prossegue 

afirmando que, segundo o pensamento decolonial, apenas o que não possa ser 

considerado “moderno”, ou então que a confronte teria valor para a América 

Latina. Caminhando por estes vazios, os autores que defendem o pensamento 

decolonial estariam apenas desconstruindo a visão eurocêntrica sem dar espaço 

para a formação de um contraponto útil para a Academia (Domingues, 2011, 

p. 59). 

Neste sentido, Baltar (2020) segue afirmando que “outro problema dos 

teóricos ‘decoloniais’ seria o de que os autores abordam a ‘modernidade’, 

enquanto uma categoria estanque, quase como um pecado original que, uma 

vez instituído, teria gerado o mal eterno da colonialidade” (Baltar, 2020, p. 40). 

Para Grosfoguel (2008), um dos defensores do pensamento decolonial, 

não deveria existir radicalização do pensamento, ao ponto de se rejeitar por 

completo a modernidade e suas benesses, ao invés, o que deveria ser feito 

seria um resgate da “emancipação da modernidade”, explorando as diferenças 

coloniais e incorporando as “cosmologias e epistemologias” subalternizadas 
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(Grosfoguel, 2008, p. 37). Ao contrário de marginalizar, deveriam ser retirados 

vieses que proporcionassem a disrupção da marginalização, para se construir 

um novo lugar comum, no qual fosse inserido o pensamento de fronteira. 

O pensamento decolonial surgiu como algo que pudesse chamar a 

atenção, principalmente, para a tentativa de tutela epistemológica promovida 

pela supervalorização dos saberes que são produzidos nas universidades 

europeias. De uma forma ou de outra, a hegemonia do controle acadêmico, 

durante os tempos, pode ser usada como uma forma velada de poder, em 

proveito de intenções obscuras com vieses imperialistas, principalmente na 

América Latina. Para uma Ordem Internacional que privilegia a política, em 

detrimento do direito internacional, a construção de normas com vieses 

colonialistas pode ser considerada um poderoso instrumento de dominação. 

Em uma realidade de mundo totalmente diferente daquela encontrada 

pelos europeus, na época dos descobrimentos, o espaço cibernético se 

apresenta como um canal valioso de propagação de influência, ideologia, 

cultura e conhecimento. A propagação da informação se torna um instrumento 

de manutenção de influência e de operacionalização de poder. 

Não mais de navios à vela dependem os colonizadores de antes. A 

utilização do ciberespaço supera, em muito, a velocidade oferecida pelos 

meios antigos de comunicação. Controlar a dinâmica de uso deste meio 

inovador pode significar controlar o próprio meio. O processo de normatização 

se traduz em um passo importante para a manutenção das ambições 

imperialistas do velho Continente. 

3 AS AMBIÇÕES IMPERIALISTAS DO SÉCULO XX 

O atual estágio de normatização do espaço cibernético se traduz em 

um emaranhado de práticas estatais e opiniões jurídicas emanadas pelos 

Estados. Neste caminho, existe a real possibilidade de que o meio cibernético 

seja utilizado como uma nova ferramenta de dominação, substituindo as 

caravelas da época dos descobrimentos. 

Com a utilização do ciberespaço, é possível, praticamente, a projeção 

de poder de um Estado contra outro, potencializando-se as relações de 

dominação. A preparação de um manual, que tem como escopo guiar a 

construção de prática estatal e opimio iuris por todo o globo pode dar aos seus 

idealizadores o controle do processo de normatização do espaço cibernético. 

Uma colocação inoportuna de uma instrutora, durante um curso sobre 

o Manual de Tallinn 2.0, em Santiago do Chile, em 2017, pode figurar como 

uma forte evidência de que existe uma busca pelo controle do ambiente 

informacional pelos imperialistas de ontem, de hoje e de sempre. 
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3.1 NORMATIZAÇÃO E DOMINAÇÃO 

Existe na atual Ordem Internacional, extremamente fragmentada, um 

método de produção de normas com a utilização do processo político, 

sobrepondo os ditames da ciência jurídica. Kurowska (2019) apresenta três 

tipos de dinâmicas de construção política de normas jurídicas: a construção 

estratégica de norma, a tática da contestação e a abordagem decolonial das 

normas internacionais (Kurowska, 2019, p. 2). 

Basicamente, estas dinâmicas estão pautadas em um contínuo jogo de 

interesses, no qual os Estados procuram sempre obter vantagens que se 

alinhem com seus objetivos particulares. Na maioria das vezes, este tipo de 

construção favorece os atores mais poderosos ou com maior influência no 

sistema. Como o escopo do artigo é a relação do pensamento decolonial com a 

normatização do ciberespaço, focar-se-á na abordagem decolonial sugerida 

pela autora. 

Pela abordagem decolonial sugerida por Kurowska (2019), as normas 

são vistas como uma forma de ordenação hierárquica. Basicamente, a ideia 

força da prevalência do ocidente, do eurocentrismo, da experiência liberal são 

colocadas como ideias universais, coerentes e de entendimento comum. Trata-

se de um processo de imposição, que está relacionado com a colonialidade do 

poder e do saber, que se baseia em um histórico de dominação. Segundo 

Kurowska (2019) “esse sentimento permeia a política de construção das normas 

cibernéticas e as percepções dessa perspectiva têm implicações importantes 

para os desenvolvimentos normativos no ciberespaço” (Kurowska, 2019, p. 11). 

O Estado final desejado é alcançado quando os Estado alvo, ou grupo 

de Estados, aceita a visão decolonial, sem contestação, mascarando a estratégia 

de imposição
133

 adotada pelos Estados poderosos. Kurowska (2019) segue 

argumentando o seguinte: 

A abordagem da descolonização das normas internacionais está 

presente nos debates sobre o ciberespaço de várias formas: como um 

elemento tradicional da política externa de alguns atores cruciais, como a 

Índia ou o Brasil; como uma afirmação crescente de que o ciberespaço 

seja usado para fins de desenvolvimento e bem-estar dos cidadãos contra 

a expropriação pelos poderosos globais; e como material normativo para 

a construção de uma coalizão estratégica contra o domínio liberal 

ocidental. Os protestos da Índia, China, países africanos ou Rússia contra 

a desigualdade digital e a insistência no genuíno ciber-multilateralismo 

                                                      

133
   Em primeiro lugar, a afirmação sobre universalidade, coerência e entendimento comum das 

         normas cibernéticas é interpretada como imposição. Em segundo lugar, o conflito e a política de 

         dominação são inerentes à mudança normativa, especialmente quando é modelada na 

         aprendizagem unidirecional e na socialização. A mudança normativa não traz necessariamente 

         progresso. Terceiro, a naturalização das normas ocidentais impede a contestação de normas 

         (Kurowska, 2019, p. 11). 
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dentro da ONU devem levar em consideração todas essas considerações 

de maneira significativa. Enfatizar o papel das relações de poder 

estabelecidas na mudança das normas não deve, entretanto, levar à 

essencialização do oeste e da tradição local como espaços fechados. É 

produtivo focar nas traduções entre o Sul Global e o Norte Global, que 

pluralizam os sistemas de valores (Kurowska, 2019, p. 11). 

Portanto, o pensamento decolonial, principalmente naquilo que tange à 

colonialidade do saber e do poder, se presta para denunciar a existência de 

uma visão, na política internacional, que tenta alijar, principalmente a América 

Latina, do processo de construção de normas para o ciberespaço. As 

afirmações feitas por Kurowska (2019) sugerem um processo deliberado de 

tentativa de imposição da visão dos Estados poderosos na dinâmica de 

construção de normas internacionais referentes ao uso do ciberespaço e, em 

certa medida, isto poderia explicar a morosidade com a qual o tema se arrasta 

na ONU, sem uma solução coerente com a necessidade de celeridade que os 

temas referentes ao ciberespaço requerem. 

Percebe-se que, até mesmo no mundo virtual, persiste a tentativa de 

criação de uma relação de dominação dos poderosos sobre os que se 

permitam tutelar. Sparemberger e Kyrillos (2013) acreditam que as relações de 

dominação
134

 foram construídas dentro de “um mito de superioridade de 

raça”. Tal dinâmica se fez pela afirmação “de uma única ontologia, de uma 

epistemologia, de uma ética, de um modelo antropológico, de um pensamento 

único e sua imposição universal, que seria parte de toda uma sistemática de 

expansão e dominação, principalmente na América Latina” (Sparemberger; 

Kyrillos, 2013, p. 2). Os interesses imperialistas sempre estiveram relacionados 

à subjugação, com a finalidade de exploração. 

As novas instituições de capital global, como o Fundo Monetário 

Internacional (FMI) e o Banco Mundial (BM), bem como organizações militares 

como a OTAN, agências de inteligência e o Pentágono, formaram-se após a 

Segunda Guerra Mundial e do suposto fim do colonialismo. Estas instituições 

continuam mantendo a “periferia” em uma posição subordinada (Gomez; 

Grosfoguel, 2007, p. 13). 

Da mesma forma que o imperialismo, à época dos grandes 

descobrimentos, se utilizou do saber como ferramenta de dominação, em 

pleno século XXI uma nova forma de eurocentrismo tecnológico tenta repetir o 

processo de colonização e dominação que outrora fora realizado em territórios 

físicos. O imperialismo da era contemporânea busca a conquista de um 

                                                      

134
   O imperialismo é fundamental para as origens, forma e base normativa das organizações 

         internacionais e do direito internacional, para as desigualdades predominantes nas relações de 

         poder entre os estados e a posição dos estados no sistema internacional altamente desigual e 

         explorador, bem como para os nacionais e regionais estruturas e relações, culturas e idiomas, 

         em todas as regiões, anteriormente colonizadas e metropolitanas (Jones, 2006, p. 4). 
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ambiente novo para a humanidade, ambiente este que, tal como os territórios 

apropriados pelos europeus de ontem, figura como o ambiente no qual o ser 

humano viverá no futuro, o ambiente informacional, mais conhecido como 

ciberespaço (Jones, 2006, p. 12). 

Sob o mito da modernidade, a Europa legitimou o emprego da 

violência para estabelecer uma relação de dominação na América Latina. Na 

era da informação e do conhecimento, as relações de dominação se 

apresentam com a tentativa de monopólio do conhecimento científico, sob 

uma bandeira histórica de subserviência e subalternidade, construídas por meio 

de relações leoninas entre colonizadores e colonizados. Tais relações foram 

construídas e constituíram saberes e conhecimentos diferenciados que 

definiram os dominantes e os dominados. Dominados esses que tiveram e têm 

seus conhecimentos subalternizados, inclusive no foco do presente estudo que 

é o conhecimento tradicional do Direito (Sparemberger; Kyrillos, 2013, p. 2). 

Para Sparemberger e Kyrillos (2013), o saber é poder, portanto figura 

como um dos pontos de sustentação da dominação, em todos os territórios das 

atividades humanas. E, no processo atual da globalização, “[...] o domínio do 

saber tecnológico é simbolicamente o determinante das relações de poder”. 

Portanto, na era do conhecimento o domínio do ciberespaço significa 

acréscimo na capacidade de dissuasão no sistema internacional. A colonização 

do ciberespaço pelas grandes potências econômicas pode ser comparada 

àquela efetuada no período colonial (Sparemberger; Kyrillos, 2013, p. 3). 

3.2 A DOMINAÇÃO DO CIBERESPAÇO E AS EXPRESSÕES DO PODER DO 

ESTADO 

Nestas últimas décadas, as operações cibernéticas ganharam 

importância tal que, sob o aspecto da política internacional, são capazes de 

afetar as relações entre os Estados, desnivelar o equilíbrio de poder e contribuir 

para o desenho da geopolítica mundial. Pode-se dizer que o ciberespaço 

inaugurou uma nova corrida colonizadora e virou objeto de desejo e de 

conquista para os Estados mais poderosos (Raska, 2011, p. 10). 

Mesmo alguns Estados poderosos, que aceitam o ciberespaço como um 

espaço distinto, admitem que a governança autônoma não é necessária. Pelo 

contrário, assim como os Estados-nacionais colonizaram a África, a Ásia e as 

Américas, tais Estados imperialistas podem querer dividir e subdividir o 

ciberespaço. A metáfora espacial, que compara o ciberespaço com o espaço 

sideral, facilita sua mercantilização por meio da extensão dos direitos de 

propriedade. E, como os direitos de propriedade derivam de Estados 

soberanos, as fronteiras nacionais tornam-se marcadores definitivos para as 

linhas de autoridade ali (Hollis, 2014, p. 5). 
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Sob o ponto de vista econômico, a luta pela colonização do 

ciberespaço é realizada, principalmente, pelas grandes corporações do planeta, 

que se enfrentam e competem com a finalidade de obter e controlar a 

inesgotável fonte de dados pessoais localizada no ambiente informacional 

global. Acredita-se que a quantidade de dados órfãos, anônimos ou não, que 

estão sendo lançados no espaço cibernético, nestes últimos 30 anos, é 

inimaginável. A batalha pela posse de tais dados tem sido tão feroz, que vem 

incentivando a criação de leis governamentais de proteção de dados em vários 

ordenamentos jurídicos do planeta. Além da luta pelos dados, o ciberespaço é 

um excelente mercado de exposição e venda de bens e serviços (Organização, 

2013). 

Sob o aspecto psicossocial e cultural, as mídias sociais instaladas no 

ciberespaço representam uma ótima oportunidade para as grandes corporações 

econômicas, que procuram influenciar comportamentos com o marketing, 

recebendo feedbacks para ajustar a exposição de seus produtos. Concorrendo 

com as corporações, está um seleto grupo de atores composto por Estados e 

atores não estatais, formado por grupos ativistas, organizações criminosas 

(cibernéticas ou do mundo físico), crakers, hackers e organizações terroristas. 

Este grupo seleto atua com as mais variadas finalidades: reforço de ideologia e 

influência cultural, no caso dos Estados; perpetração de crimes cibernéticos; e 

reforço de propaganda terrorista (Bachmann, 2012). 

Sob o aspecto militar, o ciberespaço representa a autêntica 

“desconstrução” da chamada revolução em assuntos militares (RAM). O 

ciberespaço é um ambiente igualitário, que permite que tanto um Estado forte, 

quanto um Estado pária possam competir em igualdade de condições, por 

meio do emprego de armas cibernéticas. As forças geopolíticas são equalizadas, 

mesmo se considerando os grandes detentores de tecnologia (centro) e os 

países mais pobres, denominados periféricos ou semiperiféricos (Raska, 2011, 

p. 12). O custo de um míssil tomahawk
135

, ou de um poderoso drone MQ-9 

Reaper
136

 é infinitamente superior ao custo da instalação de um servidor de 

tecnologia de informação, que se preste a ser usado em uma operação 

cibernética maliciosa contra uma infraestrutura crítica de um Estado. 

Portanto, o animus imperialista que move os colonizadores de ontem, 

de hoje e de sempre, em busca do controle do ciberespaço, pode e deve ser 

combatido com o pensamento decolonial e seus desdobramentos na 

Academia. A América Latina precisa consolidar o seu lugar de fala. O Grupo 

M/C precisa expandir suas ideias e promover um grande movimento de 

resistência, que seja capaz de gritar bem alto para os propagadores do 

                                                      

135
   De acordo com o Departamento de Defesa dos EUA, um único míssil custa 1,59 milhão de 

         dólares. Ver: Finance. Business News (HERE’S..., 2017). 

136
   Um conjunto de quatro unidades de drones, pois operam em conjunto, custa 53,5 milhões 

         de dólares, segundo a Força Aérea dos EUA (Wheeler, 2012). 
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eurocentrismo que o ciberespaço não é e nunca será uma senzala da era da 

informação. 

Somente a participação ativa no processo de construção da base 

normativa que vai regular o ciberespaço em futuro não muito distante é que 

garantirá que os interesses imperialistas das potências eurocêntricas não 

prevalecerão, em detrimento de uma normatização que seja saudável e eficaz 

para todos os Estados do planeta. 

No que tange à normatização das operações cibernéticas, existe 

dificuldade para a construção de um marco jurídico consensual
137

, que possa 

encontrar respaldo na comunidade internacional e pacificar o uso de tais 

operações entre os Estados. Para Kanuck (2010, p. 1571), o consenso de uma 

perspectiva global sobre essas questões é essencial, “porque nenhuma política 

declaratória ou interpretação legal específica de uma única nação será 

vinculante para a comunidade internacional”. Além disso, segue o autor 

afirmando que “a lei será apenas um fator na determinação de como os 

Estados vão gerir os conflitos cibernéticos entre si no futuro” (Kanuck, 2010,  

p. 1571). 

Apesar de os esforços para a construção de uma base jurídica comum 

aos Estados terem sido iniciados nos anos 1990 (Schmitt, 1999, p. 5), o atual 

arcabouço jurídico do sistema internacional
138

, por ser insipiente e agregar 

pouco consenso em relação às questões de direito internacional aplicado ao 

ciberespaço, mostra-se inapto para gerir os conflitos que surgem na dimensão 

cibernética. Tal fato tem sido grande preocupação da Organização das Nações 

Unidas (ONU), desde a década de 1990. 

Seguindo os trabalhos da ONU, a Organização do Tratado do Atlântico 

Norte (OTAN), por meio do Centro Cooperativo de Excelência em Defesa 

Cibernética (NATO CCD COE), encomendou a produção de dois manuais que 

tratassem das regras relacionadas à utilização do ciberespaço por parte dos 

Estados. O primeiro manual foi criado em 2013, mas restringiu sua abordagem 

às operações cibernéticas realizadas em situação de conflito armado, sob o 

regime do Direito Internacional Humanitário (DIH). A edição do segundo 

manual, lançado em 2017, abordou diversos regimes jurídicos, inclusive para 

operações cibernéticas realizadas em tempo de paz. Atualmente, o manual de 

2017 é considerado uma das primeiras fontes de doutrina de direito 

internacional aplicado às operações cibernéticas. 

                                                      

137
   Para Lotrionte (2012), atualmente não se pode apenas olhar para as normas de uma 

         perspectiva legal, porque nem todas as normas foram testadas na prática e, portanto, requerem 

         uma avaliação de políticas para determinar sua relevância, contexto e escopo de aplicação. 

138
   O sistema internacional é formado por um vasto conjunto de tratados e convenções que se 

         ocupam em manter a paz e a segurança internacionais. Os principais documentos estão 

         reunidos em conjuntos conhecidos como direito de Genebra, direito de Haia, direito de New 

         York, fazendo parte, também, os costumes internacionais (Stockburger, 2016, p. 10). 
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3.3 O MANUAL DE TALLINN 2.0 

Com a crescente dependência dos Estados, em relação ao meio 

técnico-científico informacional, a dimensão cibernética passou a ser utilizada, 

também, para interações maliciosas entre Estados, as quais refletem em suas 

soberanias, bem como entre atores não estatais e Estados. Tais operações 

cibernéticas estariam sendo utilizadas como ferramenta para confrontos 

geopolíticos
139

 que exacerbam o simples viés geográfico e possuem forte 

influência nas diversas manifestações do poder estatal. 

A chegada das 154 regras do Manual de Tallinn 2.0 não significa a 

pacificação das questões relacionadas à regulação das atividades no 

ciberespaço; ao contrário, inaugura uma difícil fase de questionamentos e de 

controvérsias relacionados à hermenêutica de algumas regras que abordam 

questões de extrema importância, como soberania, jurisdição, atribuição, 

espionagem, intervenção, além do princípio da devida diligência. A 

interpretação de algumas regras do manual dá margem ao surgimento de zonas 

cinzentas (Schmitt, 2017a, p. 5). 

As zonas cinzentas, neste caso, estão relacionadas às diferenças de 

entendimentos e interpretações de algumas regras do manual, que surgiram 

entre os especialistas de diversos países da Europa, durante o processo de 

construção do manual. Ao contrário do que ocorreu na ONU, para a 

composição do United Nations Group of Governmental Experts (UN GGE)
140

, na 

preparação dos dois manuais de Tallinn, o de 2013 e o de 2017, não houve a 

preocupação de dar representatividade ampla, o que pode ser considerado 

como uma primeira motivação para as controvérsias. 

Ressalta-se que, apesar de ser considerado uma fonte de doutrina do 

nível de soft law, o manual possui o potencial de orientar as operações 

cibernéticas realizadas por todos os Estados que compõem a sociedade 

internacional, principalmente na construção de tratados e de convecções 

internacionais sobre o tema, bem como de guiar acordos de cooperação 

internacional entre os Estados. 

Sobre a composição do grupo de peritos que trabalhou na produção 

dos manuais, Jensen (2015) afirma que o primeiro grupo incluiu especialistas 

em Direito Internacional dos Conflitos Armados (DICA), principalmente do 

Hemisfério Ocidental. Essa composição pouco eclética “gerou críticas em 

relação à efetividade das normas existentes no primeiro manual”, e, em 

                                                      

139
   Para Vesentini (2008), a geopolítica é definida, por Rudolf Kjellén, como a ciência que estuda 

         o Estado como organismo geográfico. Com a inserção de uma variedade de atores na dinâmica 

         internacional, o Estado passa a não ser mais o único responsável pelas ações que geram efeitos 

         geopolíticos (Vesentini, 2008, p. 11). 

140
   Grupo Internacional de Peritos criado para discutir o mesmo tema objeto do Manual de 

         Tallinn 2.0 –, composto por representantes de todas as regiões do planeta. 
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resposta a essas críticas, o Grupo Internacional de Peritos, para a produção do 

Manual de Tallinn 2.0, foi ampliado, tanto no que tange à origem – foram 

incluídos peritos da Tailândia, do Japão, da China e da Bielorrússia – quanto à 

experiência substantiva de cada especialista, incluindo-se especialistas em 

direitos humanos, direito espacial e direito internacional das telecomunicações, 

entre outras (Jensen, 2015, p. 1). 

Conforme Schmitt (2014) observa, o Manual de Tallinn 2.0 consiste em 

“regras”, adotadas por unanimidade, pelo Grupo Internacional de Peritos, que 

visam a refletir o direito internacional consuetudinário, acompanhadas de 

“comentários” que delineiam sua base jurídica e destacam quaisquer 

diferenças de opinião entre os peritos, quanto à sua interpretação no contexto 

cibernético. 

Infelizmente, o esforço para dar ampla legitimidade, por meio do 

aumento da amplitude de representatividade regional, não considerou a 

presença de nenhum especialista da América Latina. Tal postura das entidades 

europeias, principalmente da OTAN, que coordenou os trabalhos de 

construção dos dois manuais, figura como evidência inequívoca da 

desconsideração e subalternização dos conhecimentos produzidos na América 

Latina. 

É fato que existe extrema dificuldade de consenso para a construção da 

normatização das interações estatais no ciberespaço, fazendo com que os 

trabalhos sejam lentos, entretanto ter a presunção e pretensão de criar amarras 

para o ambiente informacional, que figura como o lócus no qual todo o planeta 

vive atualmente, sem a promoção de um diálogo franco e amplo com todas as 

regiões do globo, além de transparecer como ato de inequívoco desprezo dos 

europeus pela opinião dos latino-americanos, carece de análise profunda sob o 

aspecto dos conceitos relacionados ao pensamento decolonial. 

Tal obliteração e desprezo pelo ponto de vista dos latino-americanos 

ficou latente durante o primeiro curso, na América Latina, de promoção do 

Manual de Tallinn 2.0. Tal curso foi promovido pela empresa privada Cyber 

Law, que também coordenou o processo de construção do manual, sob as 

expensas da OTAN. 

3.4 RELATO DE FATO OCORRIDO DURANTE UM CURSO, EM SANTIAGO 

DO CHILE DE 2017 

Esta subseção tem por escopo apresentar o relato de uma situação
141

 

que ocorreu com o autor do presente artigo, durante a realização de um curso 

sobre direito internacional cibernético, na cidade de Santiago do Chile, em 

                                                      

141
   A sequência dos fatos narrados busca apresentar a visão do autor, que participou do curso 

         sobre o Manual de Tallinn 2.0, como representante do Ministério da Defesa do Brasil, em 

         junho de 2017. 
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junho de 2017. Tal relato se faz necessário, uma vez que figura com uma 

evidência de que, para a construção dos manuais de Tallinn, não houve o 

cuidado de consultar a opinião jurídica dos países latino-americanos sobre os 

temas abordados pelos referidos manuais. 

Visando à divulgação do Manual de Tallinn 2.0, em junho de 2017 a 

Organização dos Estados Americanos (OEA) promoveu, na cidade de Santiago 

do Chile, o primeiro curso na América Latina sobre direito internacional 

cibernético. O curso foi aplicado por professores do Centro Cooperativo de 

Excelência em Defesa Cibernética (NATO CCD COE), um centro
142

 

estabelecido pela Organização do Tratado do Atlântico Norte (OTAN), na 

cidade de Tallinn, Estônia, e coordenado pela Organização dos Estados 

Americanos (OEA). 

Durante a aula, cujo tema era “espionagem cibernética”, ao abordar o 

tópico sobre violação de soberania, a instrutora do curso citou como exemplo 

o caso dos vazamentos de Edward Snowden
143

, fazendo referência à 

reclamação da então Presidente Dilma Rousseff, na época. Segundo a 

instrutora, na visão do Manual de Tallinn 2.0, a invasão da conta de e-mail da 

Presidente Dilma não poderia ser considerada como uma violação de 

soberania nacional, tese defendida pelo governo do Brasil, à época. Segundo o 

que preconiza o manual, a invasão dos e-mails da Chefe de Estados se 

configurava “apenas” em um ato de espionagem cibernética, que estaria 

respaldado pela prática costumeira internacional. 

De fato, o Manual de Tallinn 2.0 não caracteriza a espionagem 

cibernética
144

 que não destrua infraestrutura cibernética, ou não apague dados, 

como “violação de soberania”. A leitura dos comentários
145

 da regra
146

 4, do 

                                                      

142
   Em 2007 a Estônia sofreu um grave ataque cibernético, que impactou gravemente na rotina 

         do país. O ataque foi atribuído ao governo russo e figura como um dos primeiros eventos de 

         guerra cibernética, que envolveu um Estado, registrado no planeta. Como consequência desse 

         evento crítico, a OTAN estabeleceu, na cidade de Tallinn, o NATO CCD COE. 

143
   Os vazamentos de Edward Snowden, publicados por muitos veículos de mídia diferentes em 

         todo o mundo, demonstraram que os direitos mais básicos das pessoas podem ter sido, 

         continuamente, violados, principalmente o direito à privacidade e à liberdade de expressão. 

         Consta na revelação que a NSA (Agência de Vigilância Eletrônica dos EUA) teria acessado os 

         e-mails da então Presidente do Brasil, Dilma Rousseff (Monteiro, 2014, p. 13). 

144
   A diplomacia tradicional, a espionagem, o monitoramento de agências de notícias 

         estrangeiras, de força militar e outras ferramentas similares, de monitoramento, há muito 

         tempo são empregados para permitir que os soberanos obtenham e utilizem essas 

         informações e/ou  obtenham vantagem sobre um concorrente. Desde o advento da era da 

         informação, no entanto, essas ferramentas evoluíram radicalmente à medida que os Estados 

         buscam explorar as vulnerabilidades associadas ao armazenamento em massa de dados e à 

         transmissão de informações, em várias plataformas digitais. (Blinderman; Din, 2017, p. 890). 

145
   Seguindo a interpretação da regra 4, alguns peritos foram da opinião de que “a extensa 

         prática estatal de conduzir espionagem de dentro do território de um Estado-alvo, criou uma 

         exceção, comumente aceita, à premissa de que as atividades não consensuais atribuíveis a um 
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supramencionado Manual, deixa claro que a espionagem cibernética é 

permitida em tempos de paz. A espionagem internacional é uma prática 

comum entre os países europeus. 

Tendo em vista que tal assertiva envolvia o governo brasileiro e que o 

autor do artigo era o chefe da delegação brasileira (Brasil, 2017), segundo a sua 

avaliação, fez-se necessário ratificar que, para o Brasil, a ação usada como 

exemplo pela instrutora se constituía em grave violação da soberania nacional. 

Em paralelo, reforçou que a Constituição do Brasil não respaldava a 

espionagem como prática lícita de relações internacionais. 

Em resposta, a instrutora argumentou que “apenas” o Brasil sustentava 

aquele entendimento e que, na visão europeia, defendida pelo manual, a 

invasão de e-mails, sem destruição de infraestrutura cibernética ou apagamento 

de dados, não era considerada uma violação de soberania. 

Percebendo que a instrutora poderia estar equivocada, uma diplomata 

argentina, que atendia ao curso e representava seu país, se levantou e mostrou 

um documento assinado pelo “Grupo de Lima”, argumentando que o 

posicionamento, defendido pelo Brasil, seria também o de todos os países 

pertencentes ao grupo. 

Ato contínuo, percebendo que o tema da aula estava gerando debates, 

com a finalidade de melhor explicar sua posição, a instrutora sugeriu um 

intervalo para a aula e convidou tanto a diplomata, como o autor do presente 

artigo para uma conversa reservada, na qual reconheceu que a colocação do 

exemplo teria sido inoportuna. 

Este caso, além de ter sido a fonte motivadora da pesquisa que gerou o 

presente artigo, se prestou para sugerir indícios de que, no que tange à 

construção do direito internacional cibernético, a opinião de países latino-

americanos não teria sido levada em consideração. Pela controvérsia gerada 

em relação à interpretação de uma das normas do manual, percebe-se que não 

houve a preocupação, por parte daqueles que prepararam os manuais, de 

buscar a opinião jurídica dos países latino-americanos sobre os temas 

controversos inseridos nos manuais. 

Para um tema demasiado importante para a política internacional, a 

não representatividade de países latino-americanos no processo de preparação 

dos manuais tem o potencial de refletir preconceito e uma possível 

subalternização das opiniões de especialistas e intelectuais da região. 

                                                      

         Estado, enquanto fisicamente presentes em território de outro Estado, violam a soberania do 

         Estado-alvo” (Schmitt, 2017b, p. 19). 

146
   “Regra 4 – Violação da soberania: Um Estado não deve realizar operações cibernéticas que 

          violem a soberania de outro Estado” (Schmitt, 2017b, p. 17). 
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Neste caminho, o incidente de Santiago do Chile reforçou que, apesar 

de se estar no século XXI, a teoria geopolítica de Immanuel Wallerstein, 

conhecida como “Teoria do Sistema Mundo”
147

, que divide o planeta em 

países do centro, da periferia e da semiperiferia, ainda continua em força. Ao 

que desvela tal situação, a visão colonialista nunca deixou existir em relação 

aos países da América Latina. A colonialidade do saber e do poder ainda se 

manifestam como forma de preconceito racial e intelectual contra os países 

periféricos e semiperiféricos. 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Com tantos ativos e potencialidades em jogo, o ciberespaço figura 

como objeto de desejo para os Estados mais poderosos do planeta. Tal qual o 

mundo desconhecido pela Europa despertou interesse, que culminou com uma 

corrida pela descoberta das Américas, dando início ao processo de colonização 

que dura até os dias atuais, por meio da colonialidade. 

Pelo que defende o Manual de Tallinn 2.0, em relação ao conceito de 

“violação de soberania”, fica claro que o fato de um Chefe de Estado ter a 

privacidade de seus e-mails invadida não se constitui em uma violação de 

soberania, mas sim um ato de espionagem internacional, não reprovável, pelo 

fato de não ter causado danos ou destruição de dados. 

Para a realidade do que preconiza o ordenamento jurídico brasileiro, 

em termos de relações internacionais, a construção de uma norma que permita 

que uma ação de violação de soberania seja realizada de forma “legal” figura 

como algo temerário, totalmente reprovável pela prática observada pelo Brasil 

nas relações internacionais. 

Ademais, a “legalização” da espionagem cibernética internacional tem 

o potencial de causar um desbalanceamento nas relações internacionais, uma 

vez que Estados mais poderosos, detentores de ferramentas mais avançadas, 

estarão em vantagem em relação aos Estados que se encontram ainda em fase 

modesta de desenvolvimento tecnológico. Cria-se, desta forma, uma relação 

velada de dominação, protegida por uma regra de um manual que figura como 

a primeira fonte oficial sobre o tema em nível internacional. 

A corrida pelo controle do ciberespaço e pela exploração de suas 

potencialidades se compara a um novo processo de colonização, no qual a 

Europa e os EUA se apressam para construir uma normatização capaz de 

pacificar a utilização de operações cibernéticas pelos Estados. Os colonizadores 

da era do conhecimento se esforçam para erguer as cercas legalistas que, 
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supostamente, farão com que consigam controlar as operações cibernéticas do 

planeta. 

Dos latino-americanos, silvícolas do século XXI, os neocolonizadores 

europeus esperam obediência e subserviência, afinal, as epistemologias do sul 

sempre ocuparam um lugar tenente de subalternidade, por que na era da 4ª 

revolução industrial isto seria diferente? 

É preciso entender que não está em jogo apenas a simples produção de 

teses, artigos ou ensaios científicos. Sob o aspecto da geopolítica do 

conhecimento, o que se figura é a construção de uma, ainda insipiente, base 

jurídica para regulamentar o lugar onde o planeta vai morar no futuro: o 

ciberespaço. 

Portanto, acredita-se que a construção de regras para utilização do 

ciberespaço é algo muito importante e complexo para ser delegada a um 

pequeno grupo de especialistas europeus e norte-americanos. 

O pensamento decolonial é a chave que pode anular os intentos dos 

novos colonizadores. A produção de conhecimento, inclusive com teorias 

críticas, que possam confrontar as ideias impostas pelo novo Manual de Tallinn 

2.0, deve ser incentivada. 

Os intelectuais latino-americanos devem ser valorizados e engajados 

neste debate pelo domínio do ciberespaço. Os intelectuias e especialistas da 

América Látina devem ter o espaço de fala preservado, isto é uma questão de 

coerência nas relações internacionais do século XXI. 

Portanto, ao se analisar minuciosamente o presente artigo, constata-se 

que a pesquisa realizada para a sua construção apontou como principais 

resultados as seguintes assertivas: 

1 -  A normatização do ciberespaço encontra-se em estágio 

embrionário e precisa ser acompanhada por todos os Estados 

soberanos do planeta; 

2 -  A construção de um Manual pela OTAN, que figura 

como primeira fonte positivada sobre o tema, que tem como 

escopo sugerir regras que possam guiar o comportamento dos 

Estados para a utilização do ciberespaço não considerou a opinião 

de intelectuais e especialistas da América Latina; 

3 -  A existência de uma dinâmica de construção de regras 

para a utilização do ciberespaço que privilegia o viés político de 

dominação é algo preocupante e deve ter atenção especial por 

parte dos Estados latino-americanos; 

4 -  O caso ocorrido durante o curso do Manual de Tallinn 

2.0, em Santiago do Chile, figura como uma forte evidência de que 
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RESUMO: Decorridos 79 anos do dia da vitória de nossos valentes 

militares integrantes da Força Expedicionária Brasileira (FEB), que deram suas 

vidas por nossa liberdade durante a Segunda Guerra Mundial. Nesse contexto, 

por força de justiça, abordaremos neste artigo a atuação da Justiça Militar da 

FEB, criada por força do Decreto-Lei nº 6.678/44, composta do Conselho 

Supremo de Justiça Militar, Conselho Militar e duas Auditorias. A partir da 

análise das 916 folhas do Processo nº 434, da então 3ª Auditoria da 1ª Região 

Militar (Rio de Janeiro), autuado em 30 de agosto de 1946 e encerrado com o 

julgamento da Apelação nº 15.242, julgada em 30 de maio de 1947. 

PALAVRAS-CHAVE: 1. 2ª Guerra Mundial 2. Teatro de Operações da 

Itália. 3. Força Expedicionária Brasileira 4. Justiça Militar da FEB. 5. 1ª Região 

Militar. 

ABSTRACT: 79 years have passed since the day of victory of our brave 

military members of the Brazilian Expeditionary Force (FEB), who gave their 

lives for our freedom during the Second World War. In this context, for the 

sake of justice, in this article we will address the performance of the FEB 

Military Justice, Created by Decree No. 6,678/44, composed of the Supreme 

Council of Military Justice, the Military Council and two Audits. Based on the 

analysis of the 916 sheets of Process nº 434, from the then 3rd Audit of the 1st 

Military Region (Rio de Janeiro), assessed on August 30, 1946 and closed with 

the judgment of Appeal nº 15,242 judged on May 30, 1947. 

KEYWORDS: 1. World War II. 2. Theater of Operations from Italy. 3. 

Brazilian Expeditionary Force 4. Military Justice of Brazilian Expeditionary 

Force. 5. 1st Military Region. 

INTRODUÇÃO 

A partir de diálogo com o General de Divisão R/1 EDSON SKORA 

ROSTY, Pesquisador de História Militar do Exército, tivemos conhecimento de 

que prisioneiros de guerra alemães haviam sido processados na Justiça Militar 

da Força Expedicionária Brasileira, e que os registros desses prisioneiros 

constavam nos Arquivos do Exército Brasileiro, os quais nos foram franqueados. 

De posse dos dados dos referidos prisioneiros, foi desenvolvida em 

nosso gabinete uma pesquisa nos Arquivos do Superior Tribunal Militar, 
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mediante a atuação da Estagiária de História Maria Fernanda VIEIRA DA SILVA, 

o que foi possível com o acesso à cópia integral do Processo, incluindo o 

respectivo Inquérito Policial Militar da época. 

Este artigo é o relato sucinto das 916 folhas do Processo nº 434, da 

então 3ª Auditoria da 1ª Região Militar (Rio de Janeiro), autuado em 30 de 

agosto de 1946 e encerrado com o julgamento da Apelação nº 15.242, julgada 

em 30 de maio de 1947. 

DESENVOLVIMENTO 

O Brasil declarou estado de guerra com a Alemanha em 31 de agosto 

de 1942, por força do Decreto nº 10.358. Para atuar no front europeu, 

organizou-se a Força Expedicionária Brasileira (FEB), cujo comando foi 

entregue ao então General de Divisão João Batista Mascarenhas de Moraes. A 

Justiça Militar em Tempo de Guerra foi mobilizada com duas Auditorias 

Expedicionárias e um Conselho Superior de Justiça Militar. Os dois escalões da 

FEB seguiram para a Itália em junho e agosto de 1944, travando combates com 

as forças do Exército Alemão. 

Declarado o armistício em 8 de maio de 1945, a tropa brasileira com 

cerca de 25 mil efetivos foi repatriada no segundo semestre daquele ano. 

1. Captura de Prisioneiros de Guerra 

No final do mês de abril de 1945 e início do mês seguinte, nove 

prisioneiros de guerra de nacionalidade germânica foram capturados por tropas 

italianas, inglesas e norte-americanas. Alguns se entregaram voluntariamente. 

Um deles declarou ser desertor da Whermacht. Todos afirmaram nacionalidade 

brasileira e revelaram o desejo de serem repatriados. 

Desse modo, formou-se um grupo de prisioneiros com os seguintes 

militares: Bronius Ajaukas, Walter Belitz, Carlos Hage, Wilhelm Bock Gen 

Kasten, Friedrich Huber, Carlos Hubel, Carl Hueller, Lauro Koelin e Karl Georg 

Raff Lehner (Vide Figura 1). 

Em 9 de agosto de 1945, o Chefe do 2º Escalão do Estado-Maior da 

FEB encaminhou Parte ao Major Ajudante-Geral solicitando o registro das 

detenções em boletim interno e pedindo o repatriamento ao Brasil, por ordem 

do General Mascarenhas: 

I. Solicito vossas providências no sentido de ser publicada em 

Boletim a relação anexa. II. Trata-se de 9 brasileiros que combateram 

com os alemães e foram apresionados pelos americanos e agora entregues 

por meio do P.B.S. III. De ordem do Sr. Gen Cmt os mesmos deverão ser 

evacuados para o Brasil pelo ‘Mariposa’. Ass. Maj Juremir, Ch 2º Esc EM. 

(Fls. 39). 
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De acordo com o radiograma subscrito pelo General Olympio 

Faconiére da Cunha ao Ministro da Guerra, em 10 de setembro de 1945, 

“nenhum processo havia sido instaurado aqui (Itália), e as autoridades norte-

americanas informaram que “todos foram feitos prisioneiros com armas na 

mão” (Fls. 103). 

A ordem de evacuação havia sido determinada pelo Comandante da 

FEB em Boletim Interno publicado no Quartel-General de Francolise-Itália. 

Nela, consta a informação de que os civis brasileiros foram aprisionados por 

“Tropas Americanas por terem combatido com os alemães” (Fls. 37). 

O navio de passageiros “SS Mariposa” zarpou de Nápoles em 12 de 

agosto, atracando no Rio de Janeiro em 22 do mesmo mês e ano. O grupo de 

prisioneiros de guerra, por ordem do comandante da 1ª Região Militar, foi 

imediatamente levado para a Penitenciária Central do Distrito Federal. O 

estabelecimento prisional havia sido inaugurado em 1941 e sucedia a antiga 

Casa de Correção construída no século XIX. Era considerada prisão-modelo, 

com inúmeras oficinas e instalações para atividade laboral dos internos. 

2. Instauração de Inquérito Policial Militar 

O General Góis Monteiro, Ministro da Guerra, determinou a abertura 

de um inquérito policial militar em 11 de novembro de 1945, “a fim de apurar 

as responsabilidades dos mesmos” (Nota n. 907 do Min. da Guerra, Fls. 23). 

Assim, por determinação superior, em 11 de novembro de 1945, foi 

instaurado o IPM sob a presidência do Major Evandro Conceição Del Corona, 

tendo como Escrivão o Segundo-Tenente do Quadro de Veterinária Américo 

Silva. Nas páginas iniciais constava cópia autêntica da lista da Missão Militar 

Brasileira em Nápoles, em 7 de agosto de 1945 (Vide Figura 2). 

Juntaram-se aos autos diversos documentos de identidade dos presos, 

como passaporte e cartões militares. O Oficial Encarregado diligenciou para 

obter certidões de nascimento dos brasileiros, sendo que três prisioneiros 

ostentavam apenas uma nacionalidade: alemã, austríaca e lituana. 

Consta que Karl Georg Raff-Lehner havia sido suboficial da Luftwaffe e 

registrava nos documentos possuir três condecorações “Cruz de Ferro – de 1ª e 

2ª classe”, além da Cruz Alemã de Ouro e Medalha do Este. Walter Kölln havia 

servido na Whermacht. O Cabo Bronius Ajauskas tinha incorporado no 

antiquíssimo 1º Regimento de Cavalaria de Hussardos, da Baviera. Karl Höller 

foi soldado do 2ª Divisão de Construção e prestou o serviço na guerra na 

Estrada de Ferro do 12º Exército Alemão, sendo condecorado com a Medalha 

do Este (Batalha de Inverno no Este). Carlos Ricardo Hage, nascido na Bahia, 

não teria tomado parte nos combates, mas servido na Organização TODT, 

força paramilitar incumbida das obras de defesa e construção civil. Nela 

incorporavam civis, militares e prisioneiros de guerra. 
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O inquérito concluído em 4 de dezembro de 1945 indiciou cinco dos 

prisioneiros como “criminosos de guerra” incursos no art. 265 do Código Penal 

Militar de 1944. Informou que Carlos Ricardo Hage não fez parte do Exército 

Alemão, “mas prestou serviços ao inimigo”. Por outro lado, isentou de 

responsabilidade os prisioneiros Karl Georg Raff-Lehner, Bronius Ajaukas e Carl 

Georg Hüller por terem a nacionalidade estrangeira (alemã, lituana e austríaca). 

Os autos foram remetidos ao Comando da Divisão de Infantaria 

Expedicionária, pois somente no final de dezembro de 1945 foi desconstituída 

a Justiça Militar de Campanha. Em seguida enviado à 1ª Auditoria da 1ª RM 

(RJ), foi recebido pelo Auditor da 1ª Auditoria, Tenente-Coronel Adalbarto 

Barreto. Aberta vista do Ministério Público, em 2 de janeiro de 1946, o 

promotor requereu o envio para a 1ª Auditoria, incumbida da distribuição, em 

face do Decreto-Lei n. 8.443, de 26 de dezembro de 1945, que extinguiu a 

Justiça Militar Expedicionária. Sendo assim, coube à 3ª Auditoria receber os 

autos do IPM, processar e julgar os envolvidos. 

Em cota de 16 de janeiro, o promotor militar requisitou a devolução 

dos autos ao Exército para ouvir pelo menos três testemunhas. Também 

requereu a soltura do prisioneiro Carlos Ricardo Hage e o repatriamento dos 

três estrangeiros, por considerar todos eles sem responsabilidade penal. 

Considerando que o Oficial Encarregado estava fora do país, foi designado o 

Major Irineu Ferreira da Silva, logo depois promovido a tenente-coronel, para 

prosseguir nas diligências, tendo como Escrivão o Primeiro-Tenente Veterinário 

Oswaldo de Castro. 

No ofício que o Comandante da 1ª RM a agora 1ª Divisão de Infantaria 

enviou ao Ministro da Guerra em 21 de março de 1946, registrou que, 

segundo informações do Diretor da Penitenciária, “os presos da categoria dos 

de cujus são tratados com relativa liberdade, gozando todos de farta e sadia 

alimentação, recebendo roupas e até algumas gratificações pelo que 

produzem” (Fls. 393). 

O inquérito foi encerrado em 24 de abril daquele ano, sendo os 

prisioneiros Kasten e Hubel mantidos na Penitenciária a pedido do seu Diretor, 

pois estavam empregados em serviços internos, e os demais transferidos para o 

Forte da Lage (RJ). No entanto, aguardavam-se diligências. 

Desde 8 de novembro de 1945, a Embaixada da Argentina solicitava 

informações sobre “prisioneiros de guerra no Brasil”, mediante Aviso-Verbal ao 

Ministério das Relações Exteriores. A informação com o histórico dos 

prisioneiros foi enviada ao Ministro da Guerra pelo General Mascarenhas de 

Moraes em 17 de dezembro de 1945 (Fls. 457 v. 1). 

Os estrangeiros foram postos em liberdade em 27 e 29 de abril de 

1946. O inquérito foi completamente concluído nas mãos da autoridade de 
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polícia judiciária militar em 25 de agosto de 1946 e recebido na 3ª Auditoria 

no dia seguinte. 

Em novo Relatório, o Ten Cel Irineu Ferreira de Castro anotou que “os 

prisioneiros se entregaram aos partigiani (guerrilheiros italianos), as tropas norte-

americanas e inglesas”. 

Os indiciados, por confissão, declaram ter servido no Exército 

Alemão, isto é, terem lutado de arma na mão contra a sua pátria, por 

haverem sido convocados para o serviço militar alegando em seu favor 

que, caso se escusasse à prestação do serviço militar, seriam recolhidos a 

um Campo de Concentração de Prisioneiros (Relatório, Fls. 573 v. 1). 

3. Oferecimento da Denúncia 

A Denúncia foi oferecida em 27 de agosto de 1946 contra cinco 

prisioneiros, a saber: Walter Belitz, cabo da Artilharia Anti-Aérea do Exército 

Alemão, com 23 anos, nascido em Porto Alegre; Wilhelm (Guilherme) Bock 

Kasten, nascido em Salvador, marinheiro da 7ª Divisão da Marinha de Guerra 

Alemã; Friedrich (Frederico) Hubber, nascido em Ribeirão Preto/SP, prestou 

serviços na 35ª Panzer Divizionen; Carl (Carlos) Henz Hubbel, natural de 

Curitiba, com 36 anos, esteve incorporado na 148º Divisão de Infantaria 

Alemã; e Lauro Walter Koelln, natural do Rio Grande do Sul, convocado para 

servir nas tropas “SS”, conseguiu ingressar na Luftwaffe (Força Aérea Alemã). 

Aduziu a inicial acusatória que “os cinco brasileiros enumerados, 

prestaram serviços de guerra contra aliados do Brasil”. Imputou a eles a 

infração do artigo 265 do Código Penal Militar (1944), com a rubrica “crime de 

traição à Pátria”: 

Art. 265. Tomar o nacional armas contra o Brasil ou Estado aliado, 

ou prestar serviço nas fôrças armadas de nação em guerra contra o Brasil: 

Pena - morte, grau máximo; reclusão, de vinte anos, grau mínimo (Vide 

figura 3). 

Foram arroladas cinco testemunhas, sendo dois militares, o Major 

Grosso, Oficial do 6º R.I., e o Tenente-Coronel Júlio de Novaes, ex-chefe do 

Posto de Ligação de Nápoles. 

Recebida a Denúncia por despacho de 5 de setembro de 1946, os réus 

foram citados no mesmo dia, conforme se vê das suas assinaturas no mandado 

de citação (Fls. 11, Vol 2). Foram três os Auditores que oficiaram no processo: 

Georgenor Acylino de Lima Torres, Ranulpho Bocayúva Cunha e Adalberto 

Barreto. 

Ainda na fase do inquérito, foram impetrados dois habeas corpus no 

Superior Tribunal Militar (HC 22.846 e HC 22.844), respectivamente em favor 

dos prisioneiros de guerra Friedrich Huber e Willelm (Guilherme) Bock Kasten. 
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Ambos foram denegados. No Acórdão lavrado em 26 de junho de 1946, o 

Ministro Relator, Dr. João Pacheco de Oliveira (1881-1951), decidiu: “Cabe, 

entretanto, recomendar urgência no processo, pois nos autos há elementos 

para a Denúncia (…)”. 

No referido processo, seis advogados se ocuparam da defesa dos cinco 

réus, destacando-se Heráclito da Fontoura Sobral Pinto, que havia defendido 

Luiz Carlos Prestes nos processos do Tribunal de Segurança Nacional (TSN). 

Integrantes do seu escritório também atuaram, os advogados Gabriel Costa 

Carvalho, Wilson Salazar e José Tocqueville de Carvalho, além de Victorino 

Alves da Fonseca, constituído por Friedrich Bock Huber. O Advogado de Ofício 

Renato Dardeau de Albuquerque igualmente se encarregou da defesa de um 

dos réus. 

No sumário de culpa, somente as testemunhas militares ofereceram 

informações importantes, pois as demais eram guardas da penitenciária. No seu 

depoimento, o Tenente-Coronel Júlio José Pereira de Morais afirmou que “os 

referidos acusados… foram lhe entregue pelas autoridades americanas, como 

brasileiros, no escritório do depoente na cidade de Nápoles” (Fls. 87, v. 2). 

O Major João Carlos Gross (Fls. 89) prestou interessante depoimento no 

qual narra que encontrou um deles quando estava sendo conduzido em uma 

coluna de prisioneiros pela estrada Collecchio-Fornovo, região onde ocorreu a 

Batalha de Fornovo e deu-se a rendição da 148º Divisão de Infantaria alemã: 

(…) Eram conduzidos cerca de 100 alemães por um grupo de 

patriotas italianos… isso depois da rendição da 148º Divisão Alemã, 

quando o depoente, em cumprimento da ordem do seu comandante, 

procurava saber se de fato os patriotas italianos estavam maltratando os 

alemães (contrariamente as condições de rendição), surgiu dentre os 

alemães uma pessoa falando português e se declarando brasileiro, pelo 

que o depoente, com o assentimento dos patriotas italianos retirou de 

forma levando com ele, mais com o objetivo de saber se era verdadeira a 

notícia que corria de que patriotas italianos estavam maltratando os 

alemães; que a pessoa que se declarava brasileiro disse chamar-se Carlos 

Luiz Hubbel, residir em Niterói, haver feito toda a campanha militar do 

Exército Alemão e ter sido ferido na frente russa, e que não eram 

verdadeiras as notícias de que na região de Fornovo os patriotas italianos 

tivessem maltratado os alemães (…). 

A defesa arrolou três testemunhas: Antonio Mendes Ribeiro, Brasílio 

Pinto Teixeira e Bruno Brendts. Disseram que os descendentes de alemães que 

se recusavam a servir nas forças armadas sofriam grande risco, “dos quais o 

menor era ser internado em Campo de Concentraçao” (Fls. 95, v. 2). 

Por Determinação do Ministro da Justiça, transferiram-se os presos para 

Colônias na Ilha Grande em 13 de dezembro de 1946. 



PRISIONEIROS DE GUERRA JULGADOS PELA JUSTIÇA MILITAR NO CONTEXTO DO TEATRO 

DE GUERRA NA ITÁLIA (1944-1945) 167 

 

 

A sentença foi publicada em 11 de janeiro de 1947, subscrita pelo 

Auditor Adalberto Barreto, magistrado de carreira que havia sido titular da  

1ª Auditoria da 1ª Divisão de Infantaria Expedicionária, atuando no front 

italiano de junho de 1944 a julho de 1945. Desclassificou o delito do art. 265 

do CPM de 1944 para o art. 75 do Código Penal Militar de 1891, aplicado ao 

Exército a partir de 1899 (Lei n. 612/29.09.1899). Condenou todos eles à pena 

de 10 anos de prisão com trabalhos. 

Considerou a lei mais benigna, pois a pena mínima do art. 265 era 

fixada em vinte anos. Interpretou que os réus estavam incorporados nas Forças 

Armadas da Alemanha em 1939, quando vigente o Código de 1891. O CPM 

de 1944 passou a ter vigência em 23 de fevereiro daquele ano. Ou seja, lei 

posterior ao fato, segundo interpretaram o juiz e o Tribunal. 

O Ministério Público e a Defesa apelaram, requerendo respectivamente 

a capitulação inicial e a pena de vinte anos de prisão; e a absolvição por 

“estado de necessidade” e “coação irresistível”. Escreveu o promotor: 

A Promotoria pede a Art. 265 (do CPM/194. Tomar o nacional 

armas contra o Brasil ou Estado aliado, ou prestar serviço nas fôrças 

armadas de nação em guerra contra o Brasil: Pena - morte, grau máximo; 

reclusão, de vinte anos, grau mínimo.…; juridicamente deveria era pedir 

a pena de morte… (Fls. 194, v. 2). 

4. Apelações 

Autuadas as Apelações do MP e Defesa aos 20 de janeiro de 1947 na 

Secretaria do Superior Tribunal Militar, foi o processo distribuído aos Ministros 

Togados Dr. Mário Augusto Cardoso de Castro (1888-1966), Relator, e  

Dr. Washington Vaz de Mello (1895- 1987), como Ministro Revisor. 

O pronunciamento da Procuradoria-Geral de Justiça Militar, subscrito 

pelo Procurador-Geral Interino Fernando Moreira Guimarães (Fls. 325), 

manifestou-se pela improcedência dos recursos quanto ao mérito. Contudo, 

suscitou a incompetência da Justiça Militar por considerar que os civis não 

poderiam ser enquadrados na figura do art. 75 do CPM de 1891/1899, cuja 

figura penal exigia que o autor possuísse a condição de militar. Opinou pela 

aplicação do Código Penal Comum de 1890 e, por esse fundamento, a 

nulidade do processo e remessa dos autos à Justiça Federal. 

Não há como defender-se a competência da Justiça Militar para 

conhecer dos fatos, pois civís eram os acusados e a lei especial da época 

exigia a condição de militar, como já provamos. Por outro lado, 

impossível recorrer-se ao Código de 1944 por isso que, não tendo 

existência legal quando do cometimento dos fatos (1939), não pode 

retroagir por cominar penas mais severas. 

O Parecer da PGJM não foi acolhido. 
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Por maioria de votos, em 20 de maio de 1947 o Tribunal negou 

provimento ao recurso do MPM e reformou a sentença para absolver os 

apelantes, considerando que os “acusados foram envolvidos pelos 

acontecimentos da guerra”. Considerou que todos ingressaram nas forças 

alemãs antes do rompimento das relações diplomáticas com a Alemanha em 28 

de janeiro de 1942, e da declaração de guerra do Brasil em 31 de agosto de 

1942. 

Os acusados, na sua maioria, tomaram armas ao tempo em que 

existia o tempo de paz entre o Brasil e a Alemanha, Itália e Japão e, por 

isso mesmo, tomando armas, não se puzeram debaixo de bandeira 

inimiga. Eram de ascendência alemã. 

Sobreveio a declaração de guerra do Brasil, e, incorporados às 

forças alemãs, a desincorporação era militarmente impossível, 

enquadrados, como estavam, fazendo parte das forças em operações de 

guerra, sujeitos à comando militar e a severidade das penas previstas para 

crimes em tempo de guerra. 

O Ministro Revisor mantinha a condenação de 10 anos de prisão. Na 

declaração de um dos votos vencedores, ao término escreveu o Ministro 

Ranulpho Bocayúva Cunha: “Fez-se, afinal, felizmente, justiça” (Fls. 305, v. 2). 

A absolvição acolheu as teses do “estado de necessidade” e da “coação 

irresistível”. O Ministro Major-Brigadeiro do Ar Heitor Várady (1889-1964) 

concedia provimento ao recurso do MPM e condenava os Apelados à pena de 

20 anos de reclusão como incursos no art. 265 do Código Penal Militar de 

1944. 

A epopeia dos cinco prisioneiros de guerra brasileiros possuidores 

também da nacionalidade alemã, iniciada em agosto de 1945, somente 

terminou em maio de 1947, com a absolvição majoritária decretada pelo 

Superior Tribunal Militar. 

Permaneceram presos um ano e nove meses, a maior parte em 

menagem na Penitenciária Central, Forte da Lage ou Colônias da Ilha Grande. 

Nos depoimentos que prestaram perante autoridades militares, ao 

serem interrogadas como prisioneiros de guerra, no inquérito como indiciado e 

no processo na condição de réus – assistidos por advogados, em nenhum 

momento deixaram de admitir que estiveram incorporados às Forças Armadas 

da Alemanha – Wehrmacht, à Força Aérea – Luftwaffe e à Marinha de Guerra – 

Kriegsmarine, além da Organizaçao Todl. Capturados por forças aliadas, 

nutriam a esperança de serem repatriados, pois não desejavam retornar à 

Alemanha e possuíam parentes no Brasil. Naquele contexto, a Alemanha estava 

a receber milhares de prisioneirios e deslocados de guerra, sendo rotina a 

entrega de militares aos países de suas nacionalidades. 
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descendentes dos seus emigrantes nacionais que nasceram fora do país de 

origem de seus pais. 

O Brasil adota o critério ius soli, ou direito de solo. É brasileiro quem 

nasce no nosso país. Walter Belitz era nascido em Santa Maria/RS e apresentou 

passaporte brasileiro (Fls. 49); Frederico Paulo Miguel Huber nasceu em 

Ribeirão Preto/SP (certidão, Fls. 87, v. 1); Carlos Luiz Hübel nasceu em 

Curitiba-PR (certidão Fls. 91); Carlos Ricardo Hage nasceu no Rio de Janeiro 

(certidão Fls. 131, v. 1; Walter Kölln era natural do Rio Grande do Sul (cartão 

militar, Fls. 191, v. 1). 

Para o historiador e professor Dennison de Oliveira, da Universidade 

Federal do Paraná, autor do interessante livro “Os Soldados Brasileiros de 

Hitler” (Curitiba, Ed. Juruá, 2008, 122 páginas), “presume-se que algumas 

centenas de brasileiros lutaram na Segunda Guerra Mundial sob a bandeira da 

Alemanha nazista”, afirma em sua obra. 

Após a guerra, o Conselho de Controle Aliado, organismo que 

administrava a Alemanha, convidou o Brasil a enviar uma missão militar ao 

país, sendo instalada em Berlim a Missão Militar Brasileira (março de 

1946/dezembro de 1949). Quinze outros países também instalaram 

representações, as quais deveriam realizar funções antes exercidas por 

embaixadas. Era chefiada pelo General de Brigada Anor Teixeira dos Santos, 

tendo como subchefe o Coronel Aurélio Lyra Tavares. A MMB foi responsável 

pelo repatriamento voluntário dos brasileiros que desejavam retornar ao país, 

que alcançou o número de 2.445 brasileiros. 

No livro “Quatro anos na Alemanha ocupada” (Biblioteca do Exército, 

1951), Lyra Tavares relata que os brasileiros que procuravam a Missão haviam 

chegado na Alemanha antes da guerra e, na sua quase totalidade eram também 

cidadãos alemães: 

a grande maioria, talvez 83%, referia-se a brasileiros que haviam 

entrado na Alemanha em 1938 e 1939 (…). Na quase unanimidade eram 

binacionais que, uma vez em território alemão, estavam sujeitos, como 

cidadãos alemães, às leis alemãs, inclusive e principalmente no que diz 

respeito ao serviço militar, cuja obrigatoriedade foi instituída pelo regime 

hitleriano em 1935 (Tavares, 1951, p. 54). 

Pesquisa realizada pela professora Méri Frotscher, da Universidade 

Estadual do Oeste do Paraná), publicada na Revista de História da Universidade 

do Vale do Rio dos Sinos (São Leopoldo-RS), menciona que 8.384 alemães e 

seus descendentes regressaram à Alemanha oriundos do Brasil, nos anos de 

1938 e 1939. Eram considerados “imigrantes de cidadania alemã”. De acordo 

com a legislação, após três meses eram considerados “retornados” 

(Rückwanderer). Embora os não nascidos na Alemanha não tivessem 

reconhecida a nacionalidade alemã, eram “etnicamente alemães”. 
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A investigação acadêmica conduzida pela professora Méri Frotscher 

destaca trechos da obra biográfica do General Lyra Tavares nos quais se 

evidencia a cautela que o Ministério das Relações Exteriores recomendava à 

MMB no trato de ex-integrantes da Wehrmacht, notadamente para distinguir os 

“voluntários” dos “convocados” para o serviço na guerra. 

Esses ofícios informam que não perdiam a nacionalidade brasileira 

por terem servido ao Exército alemão os que provassem serem 

binacionais, salvo se tivessem prestado o serviço militar voluntariamente 

(Frotscher, 2013, p. 91). 

Na citação a essa fonte, a historiadora afirma que o General Lyra revela 

a mesma compreensão da problemática que fundamentou o acórdão do STM 

na Apelação 15.242, ao considerar a dificuldade de se opor a ordem de 

convocação para a Wehrmacht: 

Não apenas como membro de uma Missão com poderes de 

representação diplomática e consular do Brasil, mas também como 

militar, (o general) mostra-se convencido… de que a legislação alemã 

obrigava os binacionais a prestar serviço militar (…). Os que se 

encontravam na Alemanha ou para lá viajaram pouco antes ou durante a 

guerra não tinham, legalmente, como fugir de tal obrigação. Resulta daí a 

presunção, pelo menos teórica, de que uma vez convocados para o 

serviço militar, tenham sido eles compelidos a prestá-lo (Tavares, 1951,  

p. 71). 

No seu artigo, completa as informações esclarecendo que a MMB 

encomendou parecer a um jurista alemão a respeito desse assunto, 

confirmando-se a vigência de leis alemãs de recrutamento dos anos de 1937 

impondo a obrigatoriedade do serviço militar para os alemães “étnicos” até a 

idade de 45 anos. 

Por sua vez, no campo legislativo de nosso país, os Decretos-Leis  

ns. 389 (25.04.1938) e 1.317 (02.06.1939) declaravam a perda da 

nacionalidade aos brasileiros “que, sem licença do Presidente da República, 

aceitar comissão ou emprego remunerado de governo estrangeiro, como tal 

considerada a prestação de serviço militar” (art. 2º, alínea b). Todavia, a 

Constituição da República promulgada em 18 de setembro de 1946 excluiu a 

vedação no art. 130, inciso II. 

5. Considerações Finais 

Não obstante diversas pesquisas em universidades voltadas para este 

assunto, é desconhecido o número de brasileiros que tenham combatido nas 

Forças Armadas da Alemanha na 2ª Guerra Mundial, contra os Aliados ou 

mesmo a FEB. De qualquer sorte, pode-se afirmar que se tratava de “étnicos 

alemães”, os quais teriam ingressado naquele país em períodos anteriores ao 

envolvimento do Brasil no conflito. No entanto, segundo o testemunho 
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insuspeito de Lyra Tavares, após a declaração de guerra em 1942, não era 

difícil ao convocado brasileiro obter sua liberação, alegando que não desejava 

tomar em armas contra seu país. 

Veja-se o depoimento do baiano Carlos Ricardo Hage, o qual, 

selecionado para a Waffen-SS, teria invocado sua dupla nacionalidade e 

mandado servir na Organização para-Todl. 

A absolvição decretada pelo Superior Tribunal Militar na Apelação  

n. 15.242 não dissociou da política governamental do pós-guerra, externada no 

Decreto n. 20.082, de 3 de dezembro de 1945, por meio do qual o Presidente da 

República José Linhares “concedeu indulto a oficiais, praças e civis, que fizeram 

parte integrante da FEB ou a ela prestaram serviços quando em operações na Itália, 

já condenados ou não, e cujos crimes não são de natureza infamante”: 

Art. 1º - Fica concedido indulto aos oficiais e praças que, como parte 

integrante da F. E. B., na Itália, hajam cometido crimes que não os de 

homicídio doloso ou de deserção para o inimigo tenham sido ou não julgados 

e condenados. 

Art. 2º - Fica comutada, de dez anos e três meses de reclusão e dois 

meses e vinte e seis dias de detenção para cinco anos, um mês e quinze dias 

de reclusão e um mês e treze dias de detenção a pena a que foi condenado 

por homicídio doloso e lesões corporais culposas, o cabo Rômulo Testa e de 

oito anos e oito meses de reclusão para quatro anos e quatro meses de reclusão 

a pena a que foi condenado por homicídio doloso o soldado Domingos Cabral, 

ambos condenados por crimes praticados na Itália, quando a serviço da F.E.B.  

Art. 3º - Fica concedido indulto aos civis de nacionalidade italiana Di 

Bartolomeo Ader e Ranzzette Soliere, empregados do Serviço de Intendência 

da F. E. B., da Itália e do Pôsto Regulador de Livorno, condenados pela Justiça 

da F. E. B., como incursos respectivamente nos art. 198, § 4º, V, e art. 181, § 3º 

e 182, § 5º combinado com os artigos 66, § 1º, e 314 tudo do C. P. M. 

Entretanto, o decreto de indulto não poderia beneficiá-los, pois em 

seus requisitos não se enquadravam. Desse modo, os réus desse processo 

foram os únicos prisioneiros de guerra do Brasil processados na Justiça Militar 

por terem sido combatentes nas fileiras inimigas, acusados do crime militar de 

traição à pátria em tempo de guerra, previsto no Código Penal Militar.  
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Figura 1 

Rol de indiciados no Inquérito Policial Militar 
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Figura 2 

Portaria de instauração do Inquérito Policial Militar 
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Figura 3 

Trecho da denúncia oferecida 
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EMENTA 

APELAÇÃO. SENTENÇA CONDENATÓRIA. ART. 320 DO 

CPM. RECURSOS DO MPM E DEFESAS. PRELIMINAR DEFENSIVA 

DE INÉPCIA DA DENÚNCIA. REJEIÇÃO. DECISÃO UNÂNIME. 

CORRELAÇÃO ENTRE DENÚNCIA E SENTENÇA E OFENSA AO 

DEVIDO PROCESSO LEGAL, AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA 

DEFESA. INEXISTÊNCIA. EMENDATIO LIBELLI. CONFIGURAÇÃO. 

VIOLAÇÃO DE DEVER FUNCIONAL COM FIM DE  

LUCRO. AUTORIA, MATERIALIDADE E CULPABILIDADE 

DEMONSTRADAS EM FACE DAS PROVAS TESTEMUNHAL E 

DOCUMENTAL. INEXISTÊNCIA DE EXCLUDENTES DE 

CULPABILIDADE. CRIME DE PECULATO DESVIO. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. DOSIMETRIA DA PENA. CRITÉRIOS LEGAIS 

OBSERVADOS. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO DO 

MPM. DECISÃO POR MAIORIA. RECURSO DEFENSIVO. 

DESPROVIDO. DECISÃO POR MAIORIA. 

I.  A preliminar defensiva de inépcia da Denúncia, por 

ausência dos requisitos previstos na lei processual penal militar, 

não merece acolhimento, porque a peça inicial traz descrição 

fática hábil a instaurar a ação penal militar, sem prejuízo ao 

exercício da ampla defesa pelos Acusados, ante a suficiente 

descrição das condutas por eles praticadas, não havendo de se 

falar em desarmonia com as provas obtidas na fase do IPM. 

II.  O julgador não deve se ater à imputação atribuída pelo 

representante do Ministério Público Militar, mas à descrição dos 

fatos, com indícios de autoria e de materialidade, suficientes a 

deflagrar a competente ação. Rejeição da preliminar. Decisão 

unânime. 

III.  Alegação defensiva de violação ao princípio da 

correlação entre a Denúncia e a Sentença e de violação do 

princípio do devido processo legal, do contraditório e da ampla 

defesa. Inocorrência. Tal princípio estabelece a necessidade de 

correspondência entre a exposição dos fatos narrados pela 

acusação e a Sentença. Por isso, o réu se defende dos fatos, e não 

da classificação jurídica da conduta a ele imputada. 

IV.  A Emendatio Libelli possibilita ao Magistrado, sem 

modificar a descrição dinâmica dos fatos existentes na Inicial, 

atribuir definição jurídica diversa, ainda que tal procedimento 

resulte na fixação da pena mais grave. 

V.  O crime do art. 320 do CPM encontra-se configurado 

nos autos. A autoria, a materialidade e a culpabilidade restaram 

delineadas diante das provas documental e testemunhal. 

Inexistência de excludente de culpabilidade. 

VI.  A dosimetria da pena observou os critérios legais 

previstos na Lei Maior e no Estatuto Penal Militar. Existência de 
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circunstâncias judiciais desfavoráveis que ensejaram a fixação da 

pena acima do seu mínimo legal. 

VII.  Recurso do MPM. Negado provimento. Decisão por 

maioria. Apelo defensivo. Desprovido. Decisão por maioria. 

DECISÃO 

O Tribunal Pleno, por unanimidade, decidiu rejeitar a preliminar 

defensiva de inépcia da denúncia, haja vista verificado o pleno atendimento 

dos requisitos previstos no art. 77 do CPPM. Em seguida, no mérito, na forma 

do art. 79 do RISTM, pediu vista o Ministro Péricles Aurélio Lima de Queiroz, 

após o voto do Relator Ministro Francisco Joseli Parente Camelo, que conhecia 

e negava provimento ao recurso ministerial e dava provimento parcial aos 

apelos defensivos para, mantendo a condenação imposta ao Dent R/1 Celso 

Ricardo de Souza Rocha e ao 2º Ten QAO Adm Sidney Jorge da Silva Perdigão, 

como incursos no art. 320 do CPM, redimensionar suas sanções, individuais, 

para 2 (dois) anos de reclusão, a serem cumpridas em regime inicialmente 

aberto, com o benefício da suspensão condicional da pena pelo prazo de  

2 (dois) anos e o direito de recorrer em liberdade para ambos os condenados. 

O Ministro José Barroso Filho (Revisor) acompanhava o voto do Relator. O 

Ministro Lourival Carvalho Silva conhecia e negava provimento a ambos os 

apelos e mantinha irretocável a sentença primeva. Os Ministros José Coêlho 

Ferreira, Artur Vidigal de Oliveira, Odilson Sampaio Benzi, Marco Antônio de 

Farias, Carlos Vuyk de Aquino, Celso Luiz Nazareth, Carlos Augusto Amaral 

Oliveira e Cláudio Portugal de Viveiros aguardam o retorno de vista. O Ministro 

Leonardo Puntel não Participou do julgamento. Ausente, justificadamente, a 

Ministra Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha. Na forma regimental, 

usaram da palavra o Subprocurador-Geral da Justiça Militar, Dr. Carlos 

Frederico de Oliveira Pereira, e os advogados da defesa, Drs. Wendell do 

Carmo Sant’ana e José Gomes de Matos Filho. A defesa será intimada do 

retorno de vista para a sequência do julgamento. 

Votantes: Ministro Lourival Carvalho Silva e Ministro José Barroso Filho.  

Pedido de vista: Ministro Péricles Aurélio Lima de Queiroz. (Extrato da 

Ata da Sessão de Julgamento, 1º/12/2022). 

Prosseguindo no julgamento interrompido na sessão de 1º de 

dezembro de 2022, após a rejeição da preliminar defensiva de inépcia da 

denúncia, haja vista verificado o pleno atendimento dos requisitos previstos no 

art. 77 do CPPM, deu-se a prolação dos votos, no mérito, pelo Relator, Ministro 

Francisco Joseli Parente Camelo, que conhecia e negava provimento ao recurso 

ministerial e dava provimento parcial aos apelos defensivos para, mantendo a 

condenação imposta ao dent R/1 Celso Ricardo de Souza Rocha e ao 2º Ten 

QAO Adm Sidney Jorge da Silva Perdigão, como incursos no art. 320 do CPM, 

redimensionar suas sanções, individuais, para 2 (dois) anos de reclusão, a serem 
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cumpridas em regime inicialmente aberto, com o benefício da suspensão 

condicional da pena pelo prazo de 2 (dois) anos e o direito de recorrer em 

liberdade para ambos os condenados, no que foi acompanhado do Ministro José 

Barroso filho (Revisor); e a prolação do voto do Ministro Lourival Carvalho 

Silva, que conhecia e negava provimento a ambos os apelos e mantinha 

irretocável a sentença primeva. Na presente sessão proferiu voto de vista o 

Ministro Péricles Aurélio Lima de Queiroz, que conhecia dos recursos e dava 

provimento ao recurso ministerial para a condenação dos apelados, o Cel Dent 

R/1 Celso Ricardo de Souza Rocha e o 2º Ten QAO Adm Sidney Jorge da Silva 

Perdigão, como incursos no crime previsto no art. 303, § 1º, do CPM, à pena 

de 6 (seis) anos de reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime 

semiaberto, consoante o art. 33, § 2º, alínea “b”, do CP. Na forma do art. 79 do 

RISTM, pediu vista o Ministro José Coêlho Ferreira. Os Ministros Artur Vidigal de 

Oliveira, Odilson Sampaio Benzi, Marco Antônio de Farias, Carlos Vuyk de 

Aquino, Leonardo Puntel, Celso luiz Nazareth, Carlos Augusto amaral Oliveira 

e Cláudio Portugal de Viveiros aguardam o retorno de vista. A defesa será 

intimada do retorno de vista para a sequência do julgamento. Presidência do 

Ministro Lúcio Mário de Barros Góes. Ausente justificadamente a Ministra 

Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha. Presente a Subprocuradora-Geral 

da Justiça Militar, Dra. Hermínia Célia Raymundo. 

Votante: Ministro Péricles Aurélio Lima de Queiroz. 

Pedido de vista: Ministro José Coêlho Ferreira. (Extrato da Ata da Sessão 

de Julgamento, 28/2/2023). 

Prosseguindo no julgamento interrompido na sessão 

presencial/videoconferência de 28 de fevereiro de 2023, após o retorno de 

vista do Ministro José Coêlho Ferreira, o Tribunal Pleno, por unanimidade, 

decidiu rejeitar a preliminar defensiva, de inépcia da denúncia, haja vista 

verificado o pleno atendimento dos requisitos previstos no art. 77 do CPPM. 

Em seguida, no mérito, por maioria, vencido o Relator, decidiu negar 

provimento aos recursos, para manter irretocável, por seus próprios e jurídicos 

fundamentos, a sentença recorrida. O Ministro Francisco Joseli Parente Camelo 

(Relator) conhecia e negava provimento ao recurso ministerial e dava 

provimento parcial aos apelos defensivos para, mantendo a condenação 

imposta ao Cel Dent R/1 Celso Ricardo de Souza Rocha e ao 2º Ten QAO Adm 

Sidney Jorge da Silva Perdigão, como incursos no art. 320 do CPM, 

redimensionar suas sanções, individuais, para 2 (dois) anos de reclusão, a serem 

cumpridas em regime inicialmente aberto, com o benefício da suspensão 

condicional da pena pelo prazo de 2 (dois) anos e o direito de recorrer em 

liberdade para ambos os condenados. Proferiu voto de vista o Ministro Péricles 

Aurélio Lima de Queiroz, que, acompanhado dos Ministros Leonardo Puntel, 

Celso Luiz Nazareth e Carlos Augusto Amaral Oliveira, conhecia dos recursos e 

dava provimento ao recurso ministerial para a condenação dos apelados, o Cel 
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Dent R/1 Celso Ricardo de Souza Rocha e o 2º Ten QAO Adm Sidney Jorge da 

Silva Perdigão, como incursos no crime previsto no art. 303, § 1º, do CPM, à 

pena de 6 (seis) anos de reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime 

semiaberto, consoante o art. 33, § 2º, alínea “b” do CP, e negava provimento 

ao recurso da defesa. Relator para o Acórdão Ministro José Barroso Filho 

(Revisor). O Ministro Francisco Joseli Parente Camelo (Relator) fará voto 

vencido. Os Ministros José Coêlho Ferreira e Péricles Aurélio Lima de Queiroz 

farão declarações de voto. Ausente, justificadamente, o Ministro Odilson 

Sampaio Benzi. Presidência do Ministro Francisco Joseli Parente Camelo. 

Presente o Subprocurador-Geral da Justiça Militar, Dr. Carlos Frederico de 

Oliveira Pereira. 

Relator do Acórdão: Ministro Lourival Carvalho Silva. 

Votantes: Ministro José Coêlho Ferreira, Ministro Lúcio Mário de Barros 

Góes, Ministro Lourival Carvalho Silva, Ministro Cláudio Portugal de Viveiros, 

Ministro Carlos Augusto Amaral Oliveira, Ministro José Barroso Filho, Ministro 

Celso Luiz Nazareth, Ministro Leonardo Puntel, Ministro Artur Vidigal de 

Oliveira, Ministro Carlos Vuyk de Aquino, Ministro Marco Antônio de Farias e 

Ministra Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha. (Extrato da Ata da Sessão 

de Julgamento, 9/4/2024). 

RELATÓRIO 

Trata-se de recursos de Apelação interpostos pelo Ministério Público 

Militar e pelas Defesas constituídas contra a Sentença proferida, nos autos da 

Ação Penal Militar (APM) nº 7000163-96.2018.7.11.0011, pelo Conselho 

Especial de Justiça para o Exército da 1ª Auditoria da 11ª CJM, de 5 de outubro 

de 2021, que, por unanimidade, julgou procedente, em parte, a Denúncia, 

para condenar o Cel Dent R/1 CELSO RICARDO DE SOUZA ROCHA à pena 

de 4 (quatro) anos de reclusão, e o 1º Ten QAO Adm G SIDNEY JORGE DA 

SILVA PERDIGÃO à pena de 3 (três) anos de reclusão, como incursos, por 

desclassificação, no art. 320 do CPM (violação do dever funcional com o fim 

de lucro), assegurados o direito de apelarem em liberdade e o regime prisional 

inicial aberto para ambos os condenados. 

Narra a inicial acusatória (evento 1, arq. 1, APM), in verbis: 

[...] No primeiro semestre do ano de 2013, no Hospital das Forças 

Armadas (HFA), localizado no Setor Sudoeste de Brasília-DF, o primeiro 

denunciado Cel Dentista R/1 CELSO RICARDO DE SOUZA ROCHA, 

valendo-se da facilidade emanada das diversas funções exercidas, 

cumulativamente, de Vice-Diretor, Chefe da Divisão de Odontologia e 

Ordenador de Despesas do HFA, logrou desviar recursos públicos sob a 

administração militar, ao requisitar (na qualidade de Chefe da Clínica), 

autorizar a aquisição (na qualidade de Vice-Diretor), e expedir notas de 

empenho (na qualidade de OD) para a aquisição de material de consumo 

odontológico muito além da necessidade da Clínica. Com suas condutas 



188  APELAÇÃO Nº 7000005-41.2022.7.00.0000 

 

 

 

causou, livre e conscientemente, prejuízo à administração militar no valor 

de R$ 2.773.785,98 (dois milhões, setecentos e setenta e três mil, 

setecentos e oitenta e cinco reais e noventa e oito centavos), conforme 

aferiu a Comissão de Perícia Contábil (fls. 42 do Anexo 2 do IPM físico-

evento 12). 

Para a prática do desvio milionário, o primeiro denunciado contou 

com o auxílio do ex-2° Tenente QAO Adm SIDNEY JORGE DA SILVA 

PERDIGÃO, segundo denunciado, que, à época dos fatos, exercia as 

funções de Encarregado de Manutenção de Equipamentos e Encarregado 

de Material Permanente, sendo ele o responsável pelo controle de 

materiais de consumo da Clínica de Odontologia do HFA. PERDIGÃO 

também elaborou Pedidos de Aquisição de Material da Divisão de 

Odontologia. Na dinâmica criminosa, a tarefa designada para o referido 

militar era identificar as necessidades de materiais permanentes e de 

consumo e descrevê-las no PAM, posteriormente assinados pelo terceiro 

denunciado, o então 1° Ten FÁBIO MARTINS DE ARAÚJO COSTA, 

oficial da Divisão de Odontologia responsável por dar encaminhamento 

ao pedido. 

Desse modo, o segundo e o terceiro denunciados aderiram ao 

intento criminoso do primeiro denunciado e os três, em coautoria, 

criaram necessidades fictícias de material odontológico para justificar 

aquisições desnecessárias, tendo desviado, desse modo, o emprego lícito 

de verbas públicas, com prejuízo para a administração militar. 

Com efeito, informam os elementos de prova dos autos do IPM 

que, naquele primeiro semestre do ano de 2013, a Direção do Hospital 

das Forças Armadas foi alertada pelo Chefe da Divisão Administrativa 

(DA), o Cel R/1 JOSÉ RICARDO PASCHOAL, que verificou a existência de 

elevados gastos com aquisição de material odontológico no referido 

semestre, muito superior à média comparativa dos gastos dos três anos 

anteriores (2010, 2011 e 2012). A partir dessa verificação, foi instaurada 

uma sindicância e, posteriormente, inquérito policial militar. 

Ao tempo dos fatos, o processo de compra do material 

odontológico da Clínica de Odontologia do HFA tinha início com o 

Pedido de Aquisição de Material - PAM, que era assinado pelo Chefe do 

Setor requisitante, primeiro denunciado, ou pelo terceiro denunciado. 

Após isso, o PAM era encaminhado ao Ordenador de Despesa (primeiro 

denunciado) para autorização da compra. Uma vez autorizada e efetuada 

a compra, o material dava entrada no Almoxarifado Central do HFA e, 

posteriormente, era distribuído ao Setor requisitante mediante solicitação 

formalizada por meio de Pedido de Material. 

Segundo a testemunha Tenente Coronel ANTONIO CARLOS Brás 

de Camargo (fls. 91-93), que assumiu a chefia da Divisão Odontológica 

do HFA, era perceptível a grande quantidade de materiais altamente 

perecíveis (biomaterial para enxertos e preenchimento, hidroxiapatita e 

tissucol-fibrinogênio, aprotinina e trombina) adquiridos em quantias 

muitas vezes superior à necessidade de uso, motivo pelo qual ofertou-os 
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às Clínicas de Neurologia e de Traumato-ortopedia, ao HMAB, HNBra, 

Hospital Universitário da UNB e Hospital de Base de Brasília. 

A quantificação do prejuízo causado ao erário foi possível a partir 

da nomeação de uma Comissão de Inventário do Material Odontológico 

da Divisão de Odontologia do HFA, ainda no decorrer da sindicância. 

A referida Comissão concluiu que existia uma diferença contábil de 

gastos a maior na gestão de 2013, no valor de R$ 2.772.717,63 (dois 

milhões, setecentos e setenta e dois mil, setecentos e dezessete reais e 

sessenta e três centavos) (fl. 60 do Volume 1, do Anexo 2). 

A fim de confirmar os fatos e os valores, foi nomeada uma 

Comissão de Perícia Contábil que concluiu pelo débito no valor de  

R$ 2.773.785,98 (dois milhões, setecentos e setenta e três mil, setecentos 

e oitenta e cinco reais e noventa e oito centavos) – fl. 42 do Anexo 2 do 

IPM físico (Anexo evento 12). 

Para aferir os eventuais ganhos em proveito dos envolvidos, o 

Ministério Público Militar requereu a quebra de sigilo bancário e fiscal dos 

denunciados (PQS n° 164- 65.2016.7.11.0111/DF). 

Vieram a lume os dados bancários e fiscais dos três denunciados, 

consolidados no Relatório de Análise acostado às fls. 74/126 do PQS em 

apenso. Muito embora fossem militares à época dos fatos, foram 

verificados ganhos a título de proventos/pagamentos salariais em 

percentual expressivamente inferior ao total de créditos movimentados 

em suas contas bancárias no período investigado (fl. 94 - Gráfico 3). 

O relatório de análise anotou, ainda, depósitos não identificados 

na conta do Cel CELSO RICARDO e do então Ten PERDIGÃO no ano de 

2013, que superaram, em muito, os depósitos referentes ao ano de 2012, 

conforme ilustrado no gráfico de fls. 85, 87 do PQS. Identificou, também, 

a existência de um vínculo bancário entre CELSO RICARDO e 

PERDIGÃO, e entre eles e algumas empresas fornecedoras de produtos 

odontológicos, mormente a DF COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E 

ODONTOLÓGICOS LTDA (Diagrama 1, acostado às fls. 82 da PQS) que 

negociaram contratos com o HFA. 

Na análise conjunta dos dados bancários e fiscais de SIDNEY JOSÉ 

DA SILVA PERDIGÃO verificou-se uma desproporcionalidade entre a 

renda declarada e o aumento patrimonial relativos aos anos de 

2012/2013. 

Assim, ficou extreme de dúvida que os denunciados, previamente 

orquestrados e em unidade de desígnios, desviaram, em proveito próprio 

e alheio (DF COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E 

ODONTOLÓGICOS LTDA) recursos públicos na medida em que 

direcionaram a aplicação dos recursos do HFA para finalidades ilícitas. 

Nesse sentido, conforme ensina o Prof. Luiz Regis Prado, ‘[...] O 

ato de desviar (peculato desvio) expressa a conduta pela qual o agente, 

em vez de direcionar o bem ao fim previamente determinado, promove o 
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seu descaminhamento, a sua distração, dando-lhe destinação diversa, 

visando seu próprio interesse ou ao de terceira pessoa [...]’. (op. cit. Ênio 

Luiz Rossetto. Código Penal Militar comentado p. 1016). 

O desvio na finalidade da aplicação do dinheiro público e seu 

emprego em bens desnecessários aliado ao aumento dos créditos nas 

referidas contas bancárias e vínculos entre elas levam à conclusão de que 

os fatos em exame se subsomem ao tipo penal do Peculato, na 

modalidade ‘desvio’, como preceitua o artigo 303, caput, do Código 

Penal Militar. 

Incide, ainda, a qualificadora prevista no § 1° do artigo 303, haja 

vista ser o valor do prejuízo causado para a administração superior a 20 

vezes o valor do salário mínimo. 

O crime perpetrado é de natureza militar conforme hipótese legal 

do artigo 9°, inciso II, alínea ‘e’ do Código Penal Militar. 

Pelo exposto, requer o MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR seja 

recebida e autuada a presente DENÚNCIA, com a citação do 2° Ten 

SIDNEY JORGE DA SILVA PERDIGÃO, do ex-1° Ten FÁBIO MARTINS DE 

ARAÚJO COSTA e do Cel R/1 CELSO RICARDO DE SOUZA ROCHA, 

como incurso no artigo 303, caput, combinado com o § 1°, e com o 

artigo 53, todos do CPM, para se verem processar e julgar, sob pena de 

revelia [...]. 

A Denúncia foi recebida em 12 de março de 2018 (Evento 1, arq. 2, da 

APM). 

A Denúncia foi formulada com suporte no Inquérito Policial Militar 

(IPM) nº 129-42.2015.7.11.0111, cujos documentos são parte relevante aos 

esclarecimentos dos fatos, entre os quais cumpre destacar: 

- Inquérito Policial Militar instaurado pela Portaria nº 154/DIR-HFA, de 

10 de junho de 2015, do Hospital das Forças Armadas (HFA), tendo como 

Encarregado o Cel Inf RICARDO TEIXEIRA CORDEIRO (evento 1, arq. 2, do 

IPM); 

- Solução de Sindicância, datada de 8 de abril de 2015 (evento 1, arq. 

2, fls. 13/14, do IPM); 

- Ofício nº 001 - Div Odonto/HFA, de 24 de junho de 2015, do Ten 

Cel Dent Ex ANTONIO CARLOS BRAZ DE CAMARGO - Chefe da Divisão de 

Odontologia para o Cel Inf RICARDO TEIXEIRA CORDEIRO - Encarregado do 

IPM, informando: o número de dentistas em atividade de atendimento nos 

anos de 2012, 2013 e 2014; o horário de atendimento da Divisão de 

Odontologia nos anos de 2012, 2013 e 2014; a quantidade de usuários 

atendidos nos anos de 2012, 2013 e 2014; e a quantidade de usuários 

atendidos, mês a mês, durante o ano de 2013 (evento 1, arq. 2, fls. 39/42, do 

IPM); 



APELAÇÃO Nº 7000005-41.2022.7.00.0000 191 

 

 

- Termo de inquirição do indiciado 2º Ten QAO Adm G SIDNEY 

JORGE DA SILVA PERDIGÃO, em de 1º de julho de 2015 (evento 1, - arq. 2, 

fls. 82/85, do IPM); 

- Termo de inquirição do Cel Dent CELSO RICARDO DE SOUZA 

ROCHA, datado de 14 de novembro de 2013 (evento 12, arq. 2 - ANEXO,  

fls. 150/151, do IPM); 

- Guias de Alterações de Estoque nº AE-MAR/13- 00035, 00036, 

00037, 00038, 00039, 00058, 00101, 00102, 00177, 00178, 00183, 00184, 

00259, 00260, 00261,00262, 00263, 00264, 00265,00284 (evento 1, arq. 2, 

fls. 116/135, do IPM); 

- Nota Fiscal nº 000.006.027, de 21 de maio 2013, da DF - Com. de 

Prod. Med. e Odont. LTDA, de materiais Odontológicos, no total de  

R$ 201.067,80 (duzentos e um mil e sessenta e sete reais e oitenta centavos). 

Ateste de Recebimento, datado de 22 de maio de 2013, assinado pelo ST 

SIDNEY JORGE PERDIGÃO (evento 1, arq. 2, fl. 138 do IPM); 

- Parte nº 0089/ Div. Odonto - HFA, de 9 de abril 2014, do Maj Dent 

EB ANTÔNIO CARLOS DE CAMARGO - Chefe da Divisão Odontológica para 

o Diretor do HFA, informando que não encontraram, na Divisão 

Odontológica, as papeletas de dispensação utilizadas para o trabalho de 

conferência da Comissão de Inventário, referente ao período de janeiro de 

2013 a setembro de 2013, conforme determinação contida nos Boletins 

Internos nº 154, de 12 de agosto de 2013, e nº 175, de 10 de setembro de 

2013 (evento 1, arq. 2, fl. 144 do IPM); 

- Parte nº 167/SFTN/2015, de 2 julho de 2015, do Chefe da Seção de 

Finanças, Cap ANTÔNIO CARLOS MELO COELHO, ao Encarregado do IPM, 

Cel RICARDO TEIXEIRA CORDEIRO, informando os gastos com material de 

consumo destinados à Odontoclínica do HFA, nos exercícios financeiros de 

2012, 2013 e 2014 (evento 1, arq. 2, fl. 155 do IPM): 

Situação dos Gastos Exercício 2012 Exercício 2013 Exercício 2014 

Valor empenhado (R$) 2.073.421,21 3.687.435,00 479.187,47 

Valor liquidado (R$) 2.072.422,21 3.686.335,80 474.894,97 

Valor pago (R$) 2.072.422,21 3.686.335,80 474.894,97 

Total dos Valores Pagos nos Exercícios 2012 a 2014 (R$) 6.233.652,98 

- Ofício nº 003 - Div Odonto/HFA, datado de 7 de julho de 2015, do 

Ten Cel ANTÔNIO CARLOS BRAZ DE CAMARGO – Chefe da Divisão 

Odontológica – para o Cel Inf Ex RICARDO TEIXEIRA CORDEIRO – 

Encarregado do IPM, informando sobre Ação Cívico Social (ACISO), nos anos 

de 2009 (5), 2010 (4), 2011 (8) e 2013 (3) (evento 1, arq. 3, fls. 58/61 do IPM); 
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- Resultado da pesquisa no Boletim Interno do HFA, referente às 

ACISOS, realizada pela Divisão Odontológica (evento 1, arq. 3, fl. 65 do IPM); 

- Parte nº 358 - SCH, datada de 13 de julho de 2015, da SC JANAÍNA 

MARIA DE OLIVEIRA - Chefe da Subdivisão de Contas Hospitalares para o Cel 

Inf Ex RICARDO TEIXEIRA CORDEIRO – Encarregado IPM, informando sobre o 

faturamento da clínica odontológica referente aos anos de 2013, 2014 e 2015 

(evento 1, arq. 3 - IPM, fls. 66/69); 

- Ofício nº 003 /SDA-HFA/2015, datado de 7 de agosto de 2015, do 

Chefe da Subdivisão Administrativa/HFA, Ten Cel Inf EB PAULO HENRIQUE 

LIMA BRITO, remetendo o saldo contábil do material de consumo 

odontológico (evento 1, arq. 3, fls. 95/176 do IPM); 

- Ofício nº 11761 /Seç Fin - HFA/ S Div Adm HFA/ DCOI/ Cmt Log - 

HFA/ HFA/ SEPESD/ SG-MD, datado de 22 de junho de 2016, do Chefe da 

Seção de Finanças, Cap Int EB SANDERSON MALTA DE SOUZA, 

encaminhando os empenhos liquidados, referentes à aquisição de material de 

consumo odontológico, no período de 2010 a 2013 (evento 1, arq. 6,  

fls. 30/36, do IPM): 

2010 R$ 745.921,89 

2011 R$ 2.222.405,73 

2012 R$ 2.072.422,21 

2013 R$ 3.686.335,80 

- Ofício nº 001/ Sub Seç Almox/ HFA, datado de 11 de agosto 2016, do 

Chefe Subseção de Almoxarifado, Cel QMB - R/1 EB ROBSON JOSÉ SOARES 

DA ROCHA, informando a relação das empresas que forneceram materiais de 

consumo odontológicos, no período de 2009 a 2013 (evento 1, arq. 6,  

fls. 146/148, do IPM); 

- Ofício nº 003/ Sub Seç Almox/ HFA, datado de 31 de agosto de 2016, 

do Chefe Subseção de Almoxarifado, Cel QMB - R/1 EB ROBSON JOSÉ 

SOARES DA ROCHA, remetendo cópias das notas fiscais e dos empenhos das 

empresas que forneceram materiais odontológicos para o HFA, no período de 

2009 a 2013 (evento 1, arq. 6, fls. 167/222; e arqs. 7 a 9 do IPM); 

- Parte Especial Comissão de Inventário, datada de 14 de janeiro de 

2014, do Presidente da Comissão de Inventário Odontológico, Maj Dent EB 

ANTÔNIO CARLOS, solicitando a retificação do Relatório da Comissão de 

Inventário da Divisão Odontológica, em razão da diferença para menor de 

100 (cem) mililitros do Tissucol, pois a diferença em reais foi calculada em 

R$ 152.666,66 (cento e cinquenta e dois mil, seiscentos e sessenta e seis 

reais e sessenta e seis centavos) (evento 12, arq. 3, fl. 198 do IPM); 
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- Parte Especial Comissão de Inventário, de 21 de fevereiro 2014, do 

Presidente da Comissão de Inventário Odontológico ao Diretor do HFA, Maj 

Dent EB ANTÔNIO CARLOS BRAZ DE CAMARGO, informando que, após 

contatos com a empresa fornecedora, os 100ml (cem mililitros) que faltavam de 

Tissucol foram entregues naquela data, em 50 (cinquenta) caixas, contendo, 

cada caixa, 2ml (dois mililitros) do referido material (evento 12 - arq. 5, fl. 83 

do IPM); 

- Parte nº 0089/Div. Odonto-HFA, de 9 de abril de 2014, do Chefe da 

Divisão Odontológica, Maj Dent EB ANTÔNIO CARLOS BRAZ DE CAMARGO, 

informando que não se encontram na Divisão Odontológica as papeletas 

de dispensação utilizadas para o trabalho de conferência da Comissão de 

Inventário, referente ao período de janeiro a setembro 2013 (evento 12 - 

arq. 6, fl. 89 - IPM); 

- Relatório Pericial Contábil, de 24 de novembro de 2014, realizado 

pela Comissão designada pela Portaria nº 303/DIR-HFA, de 25 de agosto de 

2014 (evento 12, arq. 8, fls. 3/164, do IPM); 

- Relatório Pericial Contábil, de 21 de novembro de 2014, 

confeccionado pela 1º Ten QOCon DAYANE MARTINS ABRANTES, referente 

ao levantamento dos materiais e quantidades utilizadas nos procedimentos 

odontológicos realizados na Divisão Odontológica do HFA, no período de  

1º de janeiro a 30 setembro 2013, estabelecendo que não foi possível 

quantificar o material relacionado nas notas de empenho: 2013NE800095; 

2013NE800096; 2013NE800097; 2013NE2013NE800098; 2013NE800424; 

2013NE800425; 2013NE800426; 2013NE800427; 2013NE800591; 

2013NE800632; 2013NE800678; 2013NE800679; 2013NE800680; 

2013NE800681; 2013NE800745; 2013Nf:800746; 2013NE800499; e 

2013NE801024 (evento 12 - arq. 8, fls. 64/ 94 do IPM); 

- Parte nº 040/ALMOX-HFA, de 2 de outubro de 2014, do Cap QAO 

Ref ZEFERINO MOREIRA VELASQUES, Chefe da Seção de Almoxarifado, 

informando que o material era recebido por técnico do Setor, que era 

requisitado no ato do recebimento, mediante Guia de Alteração de Estoque, e 

que não existe estoque de material. As Guias de Alteração de Estoque 

emitidas entre março e julho de 2013 foram todas assinadas pelo  

ST SIDNEY PERDIGÃO (evento 12, arq. 8, fls. 100 e 101/117 do IPM); 

- Despacho Decisório PAM nº 12/2013/Odont, de 27 de março de 

2017, firmado pelo Gen Div LAURO LUÍS PIRES DA SILVA, referente a 85 

(oitenta e cinco) unidades de Ponteira Diamantada (5911), das 100 (cem) 

adquiridas em 25 de julho de 2013 (OSTEOFIX - 2013NE801034, NF  

nº 3460), com prazo de validade prestes a expirar, totalizando um montante de 

R$ 182.665,00 (cento e oitenta e dois mil, seiscentos e sessenta e cinco reais), 

revelando indícios de haver ocorrido má utilização do dinheiro público. 

Autoriza a doação ao Centro de Traumatologia e Cirurgia Bucomaxilofacial do 
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Hospital Universitário de Brasília – HUB, com base no art. 15, inciso II, do 

Decreto nº 99.658, de 30 de outubro de 1990. Determina, ainda, a 

instauração de IPM, visando apurar indícios de crime e de dano ao Erário 

(evento 12, arq. 24, fls. 9/10, 14, 22, 27, do IPM). Termo de Cessão ao HUB, 

de 5 de abril de 2017, no valor de R$ 182.665,00 (evento 12, arq. 24, fl. 105, 

do IPM); 

- Ofício nº 11059/Asse Conf Reg G HFA/DCAF HFA/ Cmt Log- 

HFA/SEPESD/SG-MD, de 6 de junho de 2017, informando não ter sido 

encontrado o PAM nº 12/2013/Odontologia (evento 12 - arq. 24, fl. 107), que 

originou a Nota de Empenho 2013NE801034, de 23 de julho de 2013 (evento 

12, arq. 24, fls. 109 e 111/112 do IPM); 

- Boletim Interno nº 61/HFA, de 1º de abril de 2009, no qual consta a 

designação do 1º Sgt Inf Ex SIDNEY JORGE DA SILVA PERDIGÃO para 

exercer a função de Encarregado de Material/Manutenção e detentor indireto 

da Carga da Odontoclínica, a contar de 23 de março de 2009 (evento 154, 

arq. 10, fl. 27 do IPM); 

- Boletim Interno nº 236/HFA, de 5 de dezembro de 2013, no qual 

consta a dispensa do 1º Sgt Inf Ex SIDNEY JORGE DA SILVA PERDIGÃO da 

função de Encarregado de Material/Manutenção e detentor indireto da Carga 

da Odontoclínica, a contar de 4 de dezembro de 2013 (evento 154, arq. 11,  

fl. 1, do IPM); 

- Parte Especial Comissão de Inventário, de 14 de janeiro de 2014, 

informando a diferença a menor, no estoque de Tissucol, no total de 100ml 

(cem mililitros), bem como a diferença, em reais, na Nota de Empenho 

2013NE801034, no montante de R$ 152.666,66 (cento e cinquenta e dois mil, 

seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos) (evento 154,  

arq. 12, fls. 1/3 do IPM); 

- Nota Fiscal nº 000.006.027, de 21 de maio de 2013, da empresa DF 

Com. de Prod Med e Odont Ltda., referente à aquisição de 300 (trezentas) 

caixas de filme panorâmico (cada caixa contendo 100 unidades e totalizando 

30.000 unidades) e de 300 (trezentas) caixas (cada caixa contendo 150 

unidades e totalizando 45.000 unidades) de filme periapical simples infantil 

(evento 154 - arq. 11, fls. 7/9 - IPM): conforme informado, há alguns anos não 

existia aparelho na Odontologia para utilizar este tipo de filme e, também, 

há alguns anos não existia Clínica de Odontopediatria. 

Os Acusados foram regularmente citados na forma da lei (eventos 23 e 

73 da APM). 

A Defesa do réu CELSO RICARDO DE SOUZA ROCHA requereu a 

juntada do Processo Administrativo (NUP 0550.000834/205-13), instaurado 

pela Portaria nº 250/DIR-HFA, de 3 de setembro de 2015, visando apurar a 

responsabilidade civil do dano causado à União (evento 139 da APM). 
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Termos de inquirições de testemunhas no Processo Administrativo:  

1º Ten QOCON Aer Farm FABRÍCIA VASCONCELOS CORRÊA; 1º Ten OFT 

EB MARIA LUÍZA DE PAULA MARQUES; 1º Ten OFT EB NILMA CARINE 

BARRETO FERREIRA ORNELAS SIQUEIRA; 1º Ten QOCON Dent FAB 

VANESSA MENDEZ REZENDE (evento 154 - arq. 13, fls. 9/36 da APM). 

Em 7 de junho de 2018, foram inquiridas, em juízo, as testemunhas 

ministeriais: a servidora civil PAULA DE ANDRADE BARRETO, o Cel R/1 JOSÉ 

RICARDO PASCHOAL, o Cap R/1 ZEFERINO MOREIRA VESLASQUE, o Cel 

WASHINGTON TEIXEIRA e o Cb EP DONIZETE GONÇALVES DA 

CONCEIÇÃO (eventos 189, 190 e 191 da APM). 

Consta dos autos a Inquirição das seguintes testemunhas do Acusado 

CELSO RICARDO DE SOUZA ROCHA: CASSIANO DIAS DE SOUZA, ELIANE 

VITALI DE VITO, DANIEL SANTANA FERNANDES e MARLON ARAÚJO SILVA 

(eventos 450, arq. 1, fls. 1/5, 691 e 755 da APM). 

A Defesa do acusado CELSO RICARDO DE SOUZA ROCHA juntou, 

ainda, o Laudo Pericial sobre Inventário Odontológico, de 14 de abril de 2019, 

assinado pela Secretária-Geral do Conselho Regional de Odontologia – 

CRO/DF e pela Perita Judicial junto ao TJDFT SILVIA AURORA DA SILVA 

(evento 450, arq. 2, da APM). 

A Defesa do réu SIDNEY JORGE DA SILVA PERDIGÃO requereu a 

desistência da oitiva das testemunhas ROBERTO JOSÉ DE SANTANA e SILAS 

CABRAL DE ARAÚJO FRANCO (evento 677, arq. 1, fls. 1/2, da APM). 

A Defesa do réu FÁBIO MARTINS DE ARAÚJO COSTA arrolou as 

testemunhas: RODOLFO MIZIARA e JÚLIO EVANGELISTA DE SOUZA 

JÚNIOR (evento 444, arq. 1, fls. 1/2, da APM). 

Os acusados Cel CELSO RICARDO DE SOUZA ROCHA, 2º Ten 

SIDNEY JORGE DA SILVA PERDIGÃO e 1º Ten R/2 FÁBIO MARTINS DE 

ARAÚJO COSTA foram devidamente interrogados em 13 de outubro de 2020 

(eventos 799 e 802 da APM). 

Na fase do art. 427 do CPPM, o MPM requereu as diligências 

constantes no evento 876 da APM. A Defesa constituída do acusado CELSO 

RICARDO requereu as diligências constantes no evento 884 da APM. 

Na mesma fase, a Defesa de SIDNEY PERDIGÃO peticionou na forma 

contida no evento 886 da APM, e a Defesa do réu FÁBIO MARTINS informou 

não haver diligências finais a requerer (evento 893 da APM). 

Consta documentação dos requerimentos que fora juntada aos eventos 

912, 914/926, 928/937, 943, 976, 1010, 1011, 1048 da APM. 

Na fase de Alegações Escritas, o MPM requereu, em 28 de junho de 

2021, a absolvição do réu FÁBIO MARTINS DE ARAÚJO COSTA da imputação 
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do delito previsto no art. 303, § 1º, do CPM; e a condenação dos réus Coronel 

CELSO RICARDO DE SOUZA ROCHA e Tenente SIDNEY JORGE DA SILVA 

PERDIGÃO, pela prática do delito previsto no art. 303, § 1º, c/c o art. 53, 

ambos do CPM (evento 1083 da APM). 

A Defesa do acusado SIDNEY JORGE DA SILVA PERDIGÃO, também 

em Alegações Escritas, requereu a sua ABSOLVIÇÃO, nos termos do art. 439, 

alíneas b, c, d e e, e § 1º, do CPPM (evento 1091 da APM). 

A Defesa constituída do Cel CELSO RICARDO DE SOUZA ROCHA, em 

Alegações Escritas, requereu seja declarada a nulidade ou a imprestabilidade 

do relatório produzido pela Comissão de Inventário, bem como daquele 

elaborado pela perícia contábil, com a sua absolvição pela atipicidade da 

conduta, ou, caso outro seja o entendimento, por não existir prova suficiente 

para a sua condenação (art. 439, alínea b ou e, do CPPM), ou, ainda, a 

desclassificação para o crime do § 3º do art. 303 do CPM (peculato culposo) 

(evento 1092 da APM). 

Também em Alegações finais escritas, de 19 de julho de 2021, a Defesa 

constituída do 1º Ten R/2 FÁBIO MARTINS DE ARAÚJO COSTA requereu sua 

absolvição da acusação de peculato-desvio, na forma do art. 439, alínea c, do 

CPPM, ou, na forma do art. 439, alínea d, do CPPM (evento 1093 da APM). 

Em 5 de outubro de 2021, foi proferida a Sentença pelo Conselho 

Especial de Justiça para o Exército da 1ª Auditoria da 11ª CJM, que, por 

unanimidade, julgou procedente, em parte, a Denúncia, para condenar o  

Cel Dent R/1 CELSO RICARDO DE SOUZA ROCHA à pena de 4 (quatro) anos 

de reclusão, e o 1º Ten QAO Adm G SIDNEY JORGE DA SILVA PERDIGÃO à 

pena de 3 (três) anos de reclusão, como incursos, por desclassificação, no  

art. 320 do CPM (violação do dever funcional com o fim de lucro), assegurados 

o direito de apelarem em liberdade e o regime prisional inicial aberto para 

ambos os condenados; e, por unanimidade de votos, decidiu ABSOLVER o  

ex-1º Ten Dent R/2 FÁBIO MARTINS DE ARAÚJO COSTA do crime previsto 

no art. 320 do CPM, por desclassificação, com fundamento no art. 439,  

alínea c, do CPPM. 

A intimação eletrônica para as Defesas e para o Ministério Público 

Militar ocorreu em 6 de outubro de 2021 e foi confirmada no dia 16 

subsequente (eventos 1150 a 1154 da APM). 

As Defesas e o MPM apresentaram os seus respectivos recursos de 

Apelação dentro do prazo legal (eventos 1155, 1159 e 1173 da APM). 

A Defesa do Cel Dent R/1 CELSO RICARDO DE SOUZA ROCHA, em 

suas razões recursais, requereu, preliminarmente, o reconhecimento da 

violação aos Princípios da Ampla Defesa e do Contraditório, insculpidos no  

art. 5º, inciso LV, da CF/1988, cassando-se a Sentença condenatória, de forma 

a possibilitar que o Acusado se defenda da acusação de prática do crime 
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previsto no art. 320 CPM. No mérito, pleiteou a reforma da Sentença 

condenatória, para ABSOLVER o Acusado pela atipicidade da conduta ou, 

alternativamente, pela ausência de provas suficientes para a sua condenação; 

ou, ainda, para retificar a dosimetria da pena aplicada, reduzindo a 

reprimenda para o patamar mínimo legal (evento 1, arq. 2). 

Em suas razões recursais, a Defesa do 1º Ten QAO Adm G SIDNEY 

JORGE DA SILVA PERDIGÃO requereu, preliminarmente, que seja declarada 

a inépcia da Denúncia, pois ela não contém a exposição do fato criminoso do 

art. 320 do CPM, com todas as suas circunstâncias, conforme determina o  

art. 77, alínea e, do CPPM; e a declaração de violação do princípio da 

correlação entre a Denúncia e a Sentença, pois a Sentença condenatória violou 

os princípios constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da 

ampla defesa (art. 5º, incisos LIV e LV, CF), sob o argumento da Emendatio 

Libelli, prevista no art. 437, primeira parte, do CPPM, desclassificou o peculato-

desvio para violação do dever funcional prevista no art. 320 CPM. No mérito, 

pugnou pelo conhecimento e provimento do presente recurso para ABSOLVER 

o apelante/apelado, com base no art. 439, alíneas b, c, d e e, e § 1º, do CPPM, 

ou, em caso de manutenção da condenação, pela redução da pena para o 

mínimo legal, prevista no art. 320 do CPM, que é de 2 (dois) anos (evento 1, 

arq. 1). 

O MPM, em contrarrazões recursais, quanto à preliminar arguida pelas 

Defesas, sustenta que, embora o MPM insista na subsunção dos fatos ao tipo 

penal previsto no art. 303, § 1º, do CPM, é firme no sentido de que, com a 

desclassificação para o delito do art. 320 do CPM, não houve a hipótese de 

mutatio libelli, mas sim de emendatio libelli com abrandamento da pena, nos 

moldes do art. 437, alínea a, do CPPM, e do Enunciado nº 5 da Súmula desta 

egrégia Corte Castrense (evento 1, arq. 6). 

Assim, declarou que não houve nulidade, nem ofensa aos princípios do 

contraditório e da ampla defesa, nem inobservância ao princípio da correlação, 

motivo pelo qual pugna pelo não acolhimento das preliminares aduzidas. 

No mérito, o Ministério Público Militar requereu que os recursos de 

Apelação interpostos pelo Coronel R1 CELSO RICARDO DE SOUZA ROCHA e 

pelo Tenente SIDNEY JORGE DA SILVA PERDIGÃO sejam desprovidos, a fim 

de que seja mantida a condenação de ambos pela prática do delito previsto no 

art. 303, § 1º, c/c o art. 53, ambos do CPM, conforme recurso de Apelação 

interposto pelo Parquet Miliciens. 

O MPM, em suas razões recursais, requereu o conhecimento e o 

provimento do presente recurso de Apelação, para que a Sentença 

condenatória seja reformada parcialmente, tão somente quanto à 

desclassificação promovida e, portanto, sejam os Réus condenados pela prática 

do delito previsto no art. 303, § 1º, do CPM, com os devidos ajustes na 

dosimetria da pena (evento 1, arq. 3). 
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A Defesa de CELSO RICARDO DE SOUZA ROCHA, contrarrazoando, 

requer seja negado provimento ao recurso ministerial (evento 1, arq. 5). 

Em contrarrazões, a Defesa de SIDNEY JORGE DA SILVA pugnou pelo 

desprovimento do recurso do MPM. 

A Procuradoria-Geral da Justiça Militar, em parecer da lavra do 

Subprocurador-Geral da Justiça Militar Dr. Alexandre Concesi, opinou que, 

estando sobejamente provadas nos autos as autorias e a materialidade delitivas 

quanto ao crime de peculato-desvio, e inexistindo causas excludentes de 

culpabilidade, pugna pelo provimento da apelação do Ministério Público 

Militar, a fim de que a Sentença hostilizada seja reformada e os réus CELSO 

RICARDO DE SOUZA ROCHA e SIDNEY JORGE DA SILVA PERDIGÃO sejam 

condenados como incursos no art. 303, § 1º, c/c o art. 53, todos do CPM, 

promovendo-se a necessária revisão da dosimetria, de acordo com o preceito 

secundário do referido tipo penal. 

Quanto às Apelações defensivas, pugnou a PGJM pelo seu total 

desprovimento, mantendo-se a condenação dos réus, no entanto, pela prática 

do crime de peculato-desvio (art. 303, § 1º, do CPM), nos termos das razões 

recursais do Parquet das Armas. 

O eminente Ministro Revisor teve vista dos autos. 

É o Relatório. 

VOTO 

1 – PRELIMINAR DEFENSIVA DE INÉPCIA DA DENÚNCIA 

A Defesa constituída do acusado SIDNEY JORGE DA SILVA PERDIGÃO 

requereu, preliminarmente, que seja declarada a inépcia da Denúncia, sob o 

argumento de que a Exordial não contém a exposição do fato criminoso do  

art. 320 do CPM, com todas as suas circunstâncias, conforme determina o  

art. 77, alínea e, do CPPM. 

A Defesa alegou que a Denúncia ofertada contra o Acusado é inepta no 

que se refere ao crime que lhe foi imputado, porquanto se dispensou de 

cumprir formalidades processuais legais, que constituem garantia de ampla 

defesa. 

Não assiste razão à Defesa. Vejamos. 

Em casos desse jaez, o legislador ordinário fez consignar em nosso 

ordenamento adjetivo castrense, nos arts. 30, 77 e 78, todos do CPPM, 3 (três) 

parâmetros objetivos que orientam o exame da matéria. 

Quanto aos dois primeiros, indicam um necessário conteúdo positivo 

para a Denúncia, como a prova de fato que, em tese, constitua crime e indícios 

de autoria, exposição do fato criminoso, ou em tese criminoso, com todas as 



APELAÇÃO Nº 7000005-41.2022.7.00.0000 199 

 

 

suas circunstâncias, as razões de convicção, a classificação do crime, visando 

sempre veicular dados empíricos que viabilizem a ampla defesa do Acusado. 

No que se refere ao art. 78 do CPPM, a Denúncia somente será 

recebida caso sejam atendidos os requisitos previstos no art. 77 do CPPM, a 

saber: se a Justiça Militar da União for competente para julgar o fato narrado, 

se não houver extinção da punibilidade, ou se não for manifesta a 

incompetência do juiz ou a ilegitimidade do Acusador. 

No presente caso, a peça vestibular narrou os fatos criminosos de forma 

detalhada, descreveu as ações criminosas supostamente deflagradas pelos 

Denunciados no intuito de obter vantagem desautorizada mediante a aquisição 

de material de consumo odontológico muito além do necessário. 

Assim, percebe-se haver na Denúncia descrição fática hábil a instaurar 

a ação penal militar, sem prejuízo ao exercício da ampla defesa pelos 

Acusados, ante a suficiente descrição das condutas por eles praticadas, não 

havendo de se falar em desarmonia com as provas obtidas na fase do IPM. 

Por oportuno, embora o art. 77 do CPPM exija a exposição de todas as 

circunstâncias do fato criminoso na peça ministerial, é desnecessário que se 

teçam minúcias, ainda mais se envolver concurso de agentes e pessoas 

jurídicas, como é o caso em debate. 

Ademais, a inicial acusatória não precisa esgotar todas as questões de 

fato e de direito envolvidas, tarefa reservada às Alegações Escritas, conforme 

magistério de Guilherme Nucci
148

: 

[...] E não é na denúncia nem na queixa que devem fazer as 

demonstrações da responsabilidade do réu, o que deve se reservar para a 

apreciação final da prova, quando se concretiza (ou não) o pedido de 

condenação. 

Depreende-se que a peça Inicial deve conter a exposição do fato 

criminoso com todas as suas circunstâncias. O julgador não deve se ater à 

imputação atribuída pelo representante do Ministério Público Militar, mas à 

descrição dos fatos, com indícios de autoria e de materialidade, apta a instaurar 

a competente ação penal militar. 

Ante o exposto, voto no sentido de rejeitar a preliminar defensiva de 

inépcia da Denúncia, haja vista ter sido verificado o pleno atendimento dos 

requisitos previstos no art. 77 do CPPM. 

2. MÉRITO 

Ultrapassada a fase preliminar, os Apelos das Defesas e do Ministério 

Público Militar não merecem ser providos, pelas razões a seguir aduzidas. 

                                                      

148
   NUCCI. Guilherme de Souza. Código de Processo Penal Comentado. 10. ed. São Paulo: 

         editora Revista dos Tribunais, 2011. p. 162. 
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2.1 Recurso do Ministério Público Militar 

O MPM, em suas razões recursais, requereu o conhecimento e 

provimento do presente recurso de Apelação, para que a Sentença 

condenatória seja reformada, parcialmente, tão somente, quanto à 

desclassificação promovida e, portanto, sejam os Réus condenados pela 

prática do delito previsto no art. 303, § 1º, do CPM (peculato), com os devidos 

ajustes na dosimetria da pena (evento 1, arq. 3). 

Conforme o Parquet Militar, fica evidente que a desclassificação da 

tipificação das condutas dos Acusados está atrelada, tão somente, à 

interpretação dos fatos – que foram devidamente provados e, por isso, deu-se a 

pretendida condenação dos Réus. E tal interpretação recai, em especial, sobre 

a regularidade, ou não, da “destinação” dos valores ditos “desviados”. 

O Órgão Ministerial entende que a mera regularidade formal dos 

processos de aquisição de material odontológico não assegura tampouco 

comprova o correto emprego das verbas públicas. 

A própria narrativa de “criação de necessidade fictícia” revela que os 

consequentes processos de aquisição, na realidade, não visavam atender a 

necessidade declarada nos PAMs (Pedido de Aquisição de Material), mas sim, 

viabilizar a liberação dos recursos públicos para as contas bancárias de 

determinadas empresas. Dessa forma, evidencia-se o desvio de finalidade na 

aplicação dos recursos públicos ou, conforme o tipo penal, o desvio do valor. 

Segundo o Parquet Miliciens, muito embora estivesse documentada, 

formalmente, a aquisição do material de consumo odontológico, este não foi 

encontrado fisicamente no depósito da Odontoclínica nem nas papeletas de 

dispensação. Ou seja, a regularidade formal não coincidia com a realidade. 

Assim, para a Acusação, a regularidade formal dos processos de 

aquisição oculta o real desvio dos valores públicos, e é este fato que deve ser 

considerado no exercício de subsunção ao tipo penal. 

Acrescente-se que não há como deferir o pleito acusatório, porque, 

desde o início, a destinação da verba orçamentária que fomentou os processos 

de aquisições de material odontológico, requisitado por Celso Ricardo, na 

condição de chefe da Odontoclínica do HFA e de ordenador de despesas, e de 

Sidney Perdigão, na função de responsável pelo controle da carga patrimonial e 

pelo compêndio dos pedidos de aquisição dos materiais, em suas rubricas, foi 

direcionada à compra de materiais odontológicos, sem qualquer desvio de 

finalidade. 

Ao ser criada uma necessidade fictícia pelos Apelantes/Apelados, 

resultando em deflagração de processos de aquisições formalmente regulares, 

tem-se a elementar do tipo previsto no art. 320 do CPM, qual seja, “violação 





202  APELAÇÃO Nº 7000005-41.2022.7.00.0000 

 

 

 

Nessa linha, para assegurar a congruência entre o decisum e os fatos 

imputados ao Réu, ou seja, a escorreita aplicação da lei penal, o Código de 

Processo Penal comum prevê a figura da emendatio libelli, por exemplo. 

Assim, segundo a Suprema Corte, dá-se a emendatio libelli quando o 

juiz, sem modificar a descrição da dinâmica fática contida na Exordial 

acusatória, a ela atribui definição jurídica diversa, ainda que tal procedimento 

resulte na fixação de pena mais grave (CPP, art. 383). Em outras palavras, o 

magistrado apenas procede à escorreita classificação jurídica do fato. 

Nessa mesma toada, colaciono entendimento desta Corte Castrense: 

EMENTA: APELAÇÃO. DESERÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE. 

VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA CORRELAÇÃO. CONDENAÇÃO. TIPO 

PENAL DISTINTO. REJEIÇÃO. MÉRITO. FÉRIAS. ERRO NA CONTAGEM 

DO PRAZO. AUSÊNCIA DE DOLO. TIPO PENAL NÃO RECEPCIONADO 

PELA CARTA MAGNA. TESES DEFENSIVAS. IMPROCEDÊNCIA. 

VEDAÇÃO À CONCESSÃO DO SURSIS. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Inexiste violação ao Princípio da Correlação se a condenação 

guarda consonância com os fatos descritos na Denúncia e apurados 

em instrução processual. Preliminar rejeitada por unanimidade [...]. 

(Apelação nº 7000643-16.2018.7.00.0000. Relator: Ministro MARCO 

ANTÔNIO DE FARIAS. Publicação em 28/11/2018) (Grifo nosso). 

Dessa forma, no caso em análise, não houve alteração da narrativa dos 

fatos, e desses os Apelantes puderam se defender normalmente. 

Com isso, foram observados o devido processo legal e todos os seus 

corolários. 

2.3 Razões Recursais do Cel Dent R/1 Celso Ricardo de Souza Rocha 

A Defesa pleiteia a reforma da Sentença condenatória, para absolver o 

apelante/apelado do crime previsto no art. 320 do CPM, com base na 

atipicidade da conduta ou, alternativamente, pela ausência de provas 

suficientes para a sua condenação, ou, ainda, para retificar a dosimetria da 

pena aplicada, reduzindo a reprimenda para o patamar mínimo legal. 

Alega que o Acusado não solicitava ou indicava quais materiais 

deveriam ser adquiridos para a Divisão Odontológica. Como dito por ele, em 

seu interrogatório, ao assumir a chefia daquela Divisão, foi o responsável pela 

criação de uma “comissão” composta pelos chefes dos setores integrantes 

(subclínicas) daquela clínica, os quais apontavam quais materiais eram 

necessários para a continuidade da prestação de serviços, e, após assumir 

múltiplas funções no HFA, essa fiscalização na Divisão Odontológica se tornou 

humanamente impossível. 

Narra que a impossibilidade de controlar as atividades da Divisão 

Odontológica fez com que os Processos de Aquisição de Materiais (PAMs) 
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passassem a ser assinados pelos Acusados, mas as necessidades de materiais 

odontológicos permaneceram sendo apresentadas pelos chefes das subclínicas. 

Alega que é uma das atribuições da Divisão Administrativa a 

conferência prévia da existência de materiais semelhantes no Almoxarifado 

Central, ou seja, se, supostamente, havia excessos nos pedidos de compra de 

materiais, esses deveriam ser indicados antes da finalização do respectivo 

Processo de Aquisição de Materiais (PAMs). 

Portanto, continua a Defesa, o pagamento somente era realizado com o 

aval da Divisão Administrativa. Assim, se houve qualquer tipo de pagamento, é 

porque não ocorreu o apontamento de ilegalidade por parte daquela Divisão. 

Daí porque não pode o apelante/apelado ser responsabilizado por eventual 

falha na aquisição de material. 

Além disso, não há nos autos, segundo a Defesa, qualquer 

comprovação de que o apelante/apelado tenha adquirido/recebido vantagem 

em razão do ocorrido. 

E continua a Defesa alegando que, ainda que assim não fosse, é certo 

que a responsabilidade do Apelante seria, no máximo, de forma culposa, haja 

vista que não há nos autos qualquer elemento que comprove o dolo ou a má-

fé na sua conduta. 

Para a Defesa, não há qualquer comprovação de que ele tenha de fato 

participado na escolha dos materiais adquiridos em 2013. Não há qualquer 

elemento que comprove ter o Acusado ciência de que esses materiais, 

supostamente, não teriam utilidade na Divisão Odontológica. Não há indícios, 

ainda que mínimos, de estar ele ciente de falhas no procedimento de aquisição 

de materiais, principalmente, que a aquisição estaria em confronto com 

determinação do então diretor do HFA. 

A ilustre Defesa alegou, ainda, que o inventário realizado dos materiais 

odontológicos contém diversas irregularidades que o tornam imprestável como 

instrumento de responsabilização penal, conforme demonstrado no relatório 

de perícia complementar (evento 1048 da APM), elaborado pelo assistente 

técnico, Dr. JULIANO GHEDINI. 

Nesse sentido, de acordo com o causídico, restou demonstrado que 

somente foram considerados os materiais fisicamente existentes na Divisão 

Odontológica que constavam expressamente nas notas de empenho ou notas 

fiscais de 2013, bem como aqueles utilizados para prestação dos serviços 

odontológicos e comprovados pelas papeletas de dispensação. 

E, ainda, que na Divisão Odontológica existiam materiais diversos, em 

grande quantidade, os quais, conquanto não estivessem relacionados nas notas 

de empenho ou nas notas fiscais de 2013, estavam à disposição dos 

profissionais da odontologia e foram devidamente utilizados na prestação do 
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serviço, no entanto, de forma injustificada, não foram contabilizados pela 

Comissão de Inventário. 

A Defesa ressalvou, no mais, que as informações prestadas pelo  

Cel JOSÉ RICARDO PASCHOAL são equivocadas e, até mesmo, falsas. 

Ademais, a referida testemunha, no exercício da chefia da Divisão 

Administrativa, deixou de adotar inúmeras medidas para apurar as supostas 

irregularidades existentes naquele setor. 

E alegou que os supostos erros de controle de material narrados nos 

autos são, na verdade, consequências de atos negligentes praticados pelos 

servidores do Almoxarifado Central e, principalmente, pela chefia da Divisão 

Administrativa, que não apenas deixaram de conferir os materiais 

odontológicos que adentravam nas dependências do HFA, como também não 

controlavam o encaminhamento desses materiais à Divisão Odontológica. 

Aduziu que a imprestabilidade do inventário realizado ficou 

comprovada pelas evidentes falhas no recebimento de materiais por parte do 

almoxarifado, pela dispensa imotivada na contabilização de outros materiais 

odontológicos existentes naquela clínica, pelas dúvidas na apuração dos 

materiais consumidos, e, ainda, por haver denúncia sobre o uso indevido do 

material da Divisão Odontológica. 

Afirmou, também, que, conquanto tenha sido realizada perícia contábil 

com a finalidade de averiguar as informações colhidas no inventário, não 

houve a revisão em relação ao consumo de material odontológico no período 

de janeiro a setembro de 2013, fato que compromete a análise das saídas de 

material de consumo do almoxarifado da Divisão Odontológica, bem como a 

comprovação da referida movimentação. 

Além de tudo isso, a ilustre Defesa narrou que, no período em que 

foram realizadas as compras de materiais odontológicos (janeiro a julho de 

2013), não havia nenhuma quantia recebida na conta-corrente do denunciado 

CELSO RICARDO, exceto a oriunda de seu próprio genitor (herança). 

Informa ainda, que o apelante/apelado depositou no ano de 2013 ao 

acusado SIDNEY PERDIGÃO a quantia de R$ 8.369,00, (oito mil e trezentos e 

sessenta e nove reais), uma vez que os outros valores expostos no PQS são 

referentes ao ano de 2012. 

E, por fim, a Defesa requer que, caso ocorra a manutenção da 

condenação do apelante/apelado, seja retificada a dosimetria da pena, pois 

não há justificativa para imposição da reprimenda acima do mínimo legal e 

muito menos para o seu estabelecimento no dobro previsto na norma. 
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2.4 Razões recursais do 1º Ten QAO Adm G Sidney Jorge da Silva 

Perdigão 

A nobre Defesa pugna pelo conhecimento e provimento do presente 

recurso para ABSOLVER o apelante/apelado, com base no art. 439, alíneas b, 

c, d e e, e § 1º, do CPPM, ou, em caso de manutenção da condenação, pela 

redução da pena para o mínimo legal, prevista no art. 320 do CPM, que é de  

2 (dois) anos (evento 1, arq. 1). 

De acordo com o causídico, a Sentença condenatória imputou ao 

recorrente a prática de conduta delitiva unicamente em razão do cargo que 

ocupava, inexistindo violação de dever funcional para obtenção especulativa 

de vantagem indevida para terceiros, muito menos negócio de que o 

recorrente tenha sido incumbido pela Administração Militar, e inexiste dolo, 

consistente na finalidade de obter vantagem indevida para outrem. 

Aduz que restou apurado que a elaboração dos PAMs da Divisão de 

Odontologia era uma atribuição inerente ao cargo auxiliar que o acusado 

PERDIGÃO ocupava na divisão de Odontologia. 

Narra a Defesa que a elaboração do PAM pelo apelante/apelado 

constituía conduta legal, especialmente diante de ordem manifestamente legal 

de seu superior hierárquico, no caso, o Chefe da Divisão de Odontologia. 

Cumpria, dessa forma, rotineiramente, suas funções e obedecia à ordem de 

seus superiores hierárquicos, agindo no estrito cumprimento do dever 

legal. 

E que os materiais de odontologia comprados foram efetivamente 

entregues e conferidos no almoxarifado do HFA. Ademais, os materiais foram 

consumidos pela administração pública ou doados para instituições públicas. 

Os documentos juntados no evento 870 demonstram que os materiais 

adquiridos deram entrada no HFA e, eventualmente, alguns foram doados para 

Hospitais públicos. 

Segundo a Defesa, o apelante/apelado PERDIGÃO não tinha acesso à 

Divisão Administrativa e não fazia parte da Comissão de Licitação. Além disso, 

da elaboração do Pedido de Aquisição de Material (PAM) da Divisão de 

Odontologia até a efetiva compra de material, transcorria uma burocracia 

extensa dentro da Divisão Administrativa e na Comissão de Licitação do HFA, 

bem como era impossível prever qual empresa sairia vencedora do processo de 

licitação. 

O Acusado, com isso, não detinha qualquer poder nessas respectivas 

divisões, muito menos poder de direcionamento da licitação, especificamente, 

para beneficiar a empresa DF COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E 

ODONTOLÓGICOS. 

Não assiste razão às Defesas, senão vejamos. 
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De acordo com o MPM, em sua Exordial acusatória, o Cel Dentista R/1 

CELSO RICARDO DE SOUZA ROCHA, valendo-se da facilidade emanada das 

diversas funções exercidas, cumulativamente, de Vice-Diretor, Chefe da 

Divisão de Odontologia e Ordenador de Despesas (OD) do Hospital das 

Forças Armadas (HFA), logrou desviar recursos públicos sob a Administração 

Militar, ao requisitar (na qualidade de Chefe da Clínica), autorizar a aquisição 

(na qualidade de Vice-Diretor) e expedir notas de empenho (na qualidade de 

OD) para a aquisição de material de consumo odontológico muito além da 

necessidade da Clínica. Com as suas condutas causou prejuízo à Administração 

Militar no montante de R$ 2.773.785,98 (dois milhões, setecentos e setenta e 

três mil, setecentos e oitenta e cinco reais e noventa e oito centavos), conforme 

constatado pela Comissão de Perícia Contábil. 

Ainda segundo o Parquet, para a prática do desvio milionário, o Cel 

Dentista R/1 CELSO RICARDO DE SOUZA ROCHA contou com o auxílio do 

agora Segundo-Tenente QAO Adm G SIDNEY JORGE DA SILVA PERDIGÃO, 

que, à época dos fatos, exercia as funções de Encarregado de Manutenção de 

Equipamentos e Encarregado de Material Permanente, sendo ele o responsável 

pelo controle de materiais de consumo da Clínica de Odontologia do HFA. 

O então ST PERDIGÃO também elaborava os Pedidos de Aquisição de 

Material (PAM) da Divisão de Odontologia. Na dinâmica dos fatos, segundo o 

MPM, a tarefa designada para o referido militar era identificar as 

necessidades de materiais permanentes e de consumo e descrevê-las nos 

PAMs. 

Dessa forma, de acordo com os autos, pesa sobre os apelantes/apelados 

Cel Dent R/1 CELSO RICARDO DE SOUZA ROCHA e o 1º Ten QAO Adm G 

SIDNEY JORGE DA SILVA PERDIGÃO a prática da conduta delitiva prevista no 

art. 320 do CPM (violação do dever funcional com o fim de lucro), assim 

tipificada: 

Art. 320. Violar, em qualquer negócio de que tenha sido 

incumbido pela administração militar, seu dever funcional para obter 

especulativamente vantagem pessoal, para si ou para outrem: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

Em seu interrogatório, em juízo, o Cel Dent R/1 CELSO RICARDO DE 

SOUZA ROCHA alegou, in verbis: 

[...] que se apresentou no HFA entre julho e agosto de 2011 e 

assumiu a Chefia da Odontoclínica. No final de outubro de 2012 assumiu 

a função de Ordenador de Despesas (OD) do Hospital, cumulativamente 

com a Chefia da Odontoclínica; que seria a primeira vez que iria 

desempenhar a função de OD; e assumiu a Vice Direção em janeiro de 

2013; que já havia sido Diretor de Odontoclínica em outro hospital 

militar (HMAB); que foi informado que não poderia fazer pedido de 

material sendo OD; que o seu envolvimento financeiro com o Ten 
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PERDIGÃO era devido ao fato de ele usar o cartão de crédito do Ten 

PERDIGÃO e, obviamente, tinha que pagar o crédito utilizado; que já 

chegou a emprestar 5 (cinco) mil reais ao PERDIGÃO, pois um 

ajudava o outro nos momentos de dificuldade; que ele devolveu um 

material que havia comprado para o Consultório de seu pai e a Empresa 

DENTAL DF devolveu o dinheiro empenhado; que a produção do 

dentista na Odontoclínica era contabilizada em uma folha, que o próprio 

profissional preenchia, e entregava para um soldado que consolidava a 

produção de todos; que era óbvio que aquilo não era coerente com a 

realidade; que instituiu a meta de 5 (cinco) pacientes por turno na 

Dentística e 3 (três) pacientes por turno na Endodontia; que era 

corriqueiro o apreçamento passar 6 (seis) meses para entrar no Sistema e, 

às vezes, já não era mais possível debitar, como, por exemplo, no caso do 

militar temporário que havia dado baixa; que os dentistas, 

costumeiramente, criavam pacientes fictícios para aumentar a produção; 

que o material que chegou ao depósito era para iniciar o projeto do 

Gen TÚLIO de ter um hospital quaternário, com todas as 

especialidades, mas que, antes de iniciar o projeto, ele foi retirado da 

Odontologia; que todas as medidas que tomava eram levadas ao Gen 

TÚLIO; que em 31 julho de 2013 deixou de ser o Chefe da 

Odontoclínica; que no dia 8 agosto 2013 foi publicada a nomeação da 

Comissão de Inventário; que a prova de existência do projeto é a 

quantidade de cirurgias ortognáticas realizadas em 2013, ou seja, 3 (três); 

que nenhuma compra foi feita sem a anuência da Fiscalização 

Administrativa; que o material excedente chegou em entre maio e 

junho de 2013 e ele foi retirado da Chefia em julho de 2013; que o 

novo Chefe da Odontoclínica acabou com o turno da noite e, assim, 

diminuiu o número de atendimentos; que o projeto conversado com o 

Gen TÚLIO era para durar 6 (seis) meses; que avisou ao Gen TÚLIO 

que nunca havia sido OD e que não tinha capacitação para tal; que o 

material da Odontologia não podia ser adquirido apenas para durar 

um mês, mas, sim, deveria ser comprado em quantidade suficiente 

para durar até o fim do tratamento dos pacientes, que já iniciaram os 

tratamentos; que o sistema implantado por ele não era apenas o 

sistema de informática, mas um sistema de trabalho que estabelecia 

metas a serem alcançadas; que o controle de material que era solicitado 

pelo próprio dentista; que o material a ser recebido para o trabalho 

semanal era feito de acordo com a produção do dentista e o material 

solicitado em excesso era cortado; que todo mundo fez corpo mole e não 

quis controlar o material, passando a responsabilidade para o Ten 

PERDIGÃO; que passou o controle do material para os dentistas e para os 

Chefes das Clínicas; que a responsabilidade de receber o material era do 

Chefe do Almoxarifado junto ao Oficial Conferente; que o Almoxarifado 

funcionava como um pedágio, pois no momento que recebia o material 

já o entregava para a Clínica; que o material excedente contaminou o 

inventário; que esse material não era o material do projeto; que o 

material excedente entrou em agosto de 2013, quando ele não era mais o 

Chefe da Odontoclínica; que o material excedente chegou quando o Maj 
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ANTÔNIO CARLOS era o Chefe da Odontoclínica; que as trocas 

aconteciam quando o material estava prestes a vencer ou quando havia 

erro no recebimento do material pelo Almoxarifado; que os motivos  

para o aumento de demanda de material foram as ACISO, o 

contingenciamento de gastos e a criação do turno noturno; que, para os 

pacientes, a realização de cirurgia ortognática no HFA sairia muito mais 

barato; que não existiu nenhuma reunião na qual o Gen TÚLIO ordenou 

que ele destrocasse material; que o plano de ação para a Odontoclínica 

começou desde o dia que ele chegou na Odontoclínica, mas que não se 

recorda de ter feito um documento chamado Plano de Ação para 2013; 

que o material adquirido fazia parte de um projeto; que os Chefes das 

Clínicas eram os responsáveis pelos pedidos de material; que não tinha 

capacitação para as funções que estava exercendo; que em 2012 ele 

assinava os PAMs e, em seguida, eles eram despachados para a 

Fiscalização Administrativa; que o Ten PERDIGÃO era quem 

confeccionava o documento; que a determinação de lacrar o depósito foi 

sua; que o material que entrava diretamente na Odontoclínica era 

resultado de troca motivada, porque o material estava prestes a vencer ou 

por ter havido erro no recebimento do material; que o cheque de 15 

(quinze) mil reais depositado em sua conta, em janeiro de 2012, foi 

devido à devolução do dinheiro empenhado na compra de um 

material odontológico que o depoente havia adquirido para o 

consultório de seu pai e que não conseguiria utilizar; que as empresas 

DENTAL DF e DENTAL SW citadas como depositantes não forneceram 

material para o HFA em 2012; que 85 (oitenta e cinco) mil reais de 

créditos não identificados em sua conta são frutos de depósitos de seu 

pai; que em 2013 foram realizadas em torno de 8 (oito) ACISO; que o 

ST PERDIGÃO era o detentor indireto da carga e o responsável pela 

manutenção e pelo material permanente da Odontoclínica; que, quando 

assumiu a Chefia da Odontoclínica, o ST PERDIGÃO já era o responsável 

pela manutenção e pelo material permanente da Odontoclínica; que o 

processo de compras no HFA passava por diversos filtros até o resultado 

final [...] (evento 755 - arqs. 33 a 62 da APM.) (Grifos nosso). 

O 2º Ten SIDNEY JORGE DA SILVA PERDIGÃO, em seu interrogatório, 

alegou, in litteris: 

[...] que o Cel CELSO RICARDO chegou em 2012; que a missão 

dele era coordenar toda a manutenção da Clínica e dos equipamentos; 

que fazia as aquisições, pois a SC PAULA só trabalhava meio expediente; 

que os PAMs eram ‘intenção de registro de preços’; que a aquisição de 

material era baseada no Plano de Trabalho e em um Projeto Básico que 

fundamentavam toda a quantidade de material a ser adquirida; que a sua 

função era reunir as quantidades de material solicitadas pelos Chefes das 

Clínicas; que, com o aumento das subespecialidades, não havia dentistas 

para compor os três turnos de atendimento; que o Cel CELSO RICARDO, 

junto à Marinha e à FAB, conseguiu a complementação desses 

profissionais; que o Cel CELSO RICARDO informou a todos os dentistas 

que quem não tivesse um bom rendimento seria mal avaliado; que, a 
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partir do aviso, o dentista que atendia um ou dois pacientes passou a 

atender seis; que a consequência foi o aumento da demanda de 

material e de trabalho; que a Comissão de Inventário possuía dois 

integrantes do Almoxarifado, Cap VELASQUES e SC JUBEMAR; que, 

seguindo ordens do Cel CELSO RICARDO, ele e o Cb GONÇALVES 

lacraram todas as salas para que, quando a Comissão de Inventário fosse 

conferir o material, pudesse ser acompanhada; que existia uma Planilha 

de Controle de Estoque que facilitava a confecção dos PAM e ajudava a 

controlar o material; que a Planilha ficava com SC PAULA, pois era ela 

que controlava o material; que ele era responsável pela parte social e 

pelo material permanente; que, na ausência da SC PAULA, ele resolvia os 

problemas da Odontoclínica e fazia um ou outro PAM; que o controle do 

material de consumo era de responsabilidade da SC PAULA, que fazia 

meio expediente, e do Cb GONÇALVES; que o Cb GONÇALVES mentiu 

sobre o seu horário de trabalho no seu depoimento, pois o graduado 

trabalhava das 13h00 às 19h00; que despachava diretamente com o Cel 

CELSO RICARDO, já que ele era o detentor indireto da carga e o Coronel 

era o detentor direto; que, em janeiro de 2013, o Cel CELSO RICARDO 

implementou na Odontoclínica a Emergência 24 horas; que o turno da 

noite, o consultório do Ministério da Defesa e o do Colégio Militar, que 

também usavam material da Odontoclínica/HFA, aumentaram a demanda 

por material; que salvo engano o Maj. ANTÔNIO CARLOS foi o 

responsável por acabar o turno da noite, em outubro de 2013; que 

trabalhou na Odontoclínica até novembro 2013; que existia uma ordem, 

desde 2012, para que fosse utilizado o material mais próximo de vencer, 

só que, até junho de 2013, o depoente não tinha sido avisado de que 

havia material para trocar por estar próximo de seu vencimento; que a 

empresa trocava sempre pelo mesmo material e com vantagem para a 

Administração Pública; que levou o PAM para o Maj. ANTÔNIO CARLOS 

assinar e o Major disse que não assinaria; que se recorda que o Ten 

FÁBIO passou a assinar os PAM; que, em uma oportunidade, a SC 

PAULA lhe entregou um PAM confeccionado e pronto; que o Cel CELSO 

RICARDO queria implantar todas as cirurgias de face no HFA, tendo o 

depoente sido demandado para comprar o material; que existia, no 

Centro Cirúrgico, a Sala de Cirurgia Ortognática e que a compra do 

material era para atender a todas as fases da cirurgia, pois um paciente 

retornaria várias vezes ao hospital para uma cirurgia desse tipo; que a 

esposa do dono da DF Comércio comprou o seu carro e, dias depois, 

para não criar atrito, ele devolveu 35 (trinta e cinco mil) reais da sua 

conta, pois o carro passou a fazer um barulho estranho; que ela fazia 

tratamento na Odontoclínica porque era filha de um Coronel; que 

recebeu esse dinheiro por depósito em sua conta no Banco do Brasil, 

em 2013, muito antes da Sindicância; que não chegou a assinar o 

documento de transferência do carro; que o carro foi vendido em 

2014 por 35 (trinta e cinco) mil reais; que houve doação de 300 

(trezentos) reais para o Dia dos Dentistas e outra doação de 2 (dois) 

mil reais para uma festa de término de curso, sendo uma da Empresa 

DF e a outra doação feita por uma outra empresa; que, nos eventos da 
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Odontoclínica, ficava com a parte operacional, mas que havia uma 

comissão nomeada pela Chefia; que a Odontoclínica depositou 300 

(trezentos) reais em sua conta para outro evento do qual não se 

recorda; que trabalhou com empréstimos para alguns amigos mais 

próximos; que prestou serviço de segurança para o seu cunhado que 

trabalha na Embaixada Russa e, por isso, recebeu 50 (cinquenta) mil 

reais em 2013 e mais 75 (setenta e sete) mil reais no final de 2013; 

que emprestou 100 (cem) reais para o Cb GONÇALVES e ele honrou o 

pagamento, mas que depois emprestou 1.000 (mil) reais e o graduado 

não lhe pagou; que o Cel CELSO RICARDO usava o seu cartão de 

crédito, porque estava com o nome no SERASA; que não cobrou juros 

do Cb GONÇALVES porque ele estava em uma situação difícil; que 

não cobrou do Coronel porque, às vezes, ele também lhe emprestava 

dinheiro; que a SC PAULA, caso o pedido de material fosse feito após o 

meio-dia, alimentava a planilha também com as papeletas; que teve a 

informação de que a SC PAULA levou as papeletas sumidas para casa; 

que o seu cunhado lhe dava pequenas quantidades de dinheiro; que a 

sua irmã, Coronel Médica no HFA e sócia da Clínica da Mama, TÂNIA 

PERDIGÃO, o ajudava financeiramente; que trabalhava também com 

assessoria jurídica e segurança pessoal; que poderia ser que os  

R$ 50.000,00 (cinquenta) mil reais recebidos em sua conta sejam 

frutos de uma demanda judicial, mas que não lembrava; que a 

transferência de 4 (quatro) mil reais envolvendo o Sr. HÉLIO NERY DE 

OLIVEIRA, funcionário da OSTEOFIX, poderia ser algum empréstimo 

realizado; que ele e sua esposa realizam empréstimos em dinheiro 

desde 2011; que não pediu, em nenhum momento, para guardar as 

papeletas em sua sala; que ficou sabendo que elas ficaram de posse da 

SC PAULA; que, nas trocas, as empresas não levavam a Nota Fiscal, pois 

já a tinham emitido anteriormente e entregue no Almoxarifado Central; 

que já trabalhava no Almoxarifado da Odontoclínica antes do Cel CELSO 

RICARDO chegar; que a Odontoclínica nunca suspendeu as atividades 

por falta de material; que nunca viu o Cel CELSO RICARDO impor aos 

dentistas a aquisição de material em quantidade maior do que a 

necessária; que a garantia dos empréstimos que ele fazia era um contrato 

assinado pela testemunha ou por sua esposa; que o controle de material 

de consumo era feito no Excel e nas fichas de prateleiras; que não foram 

feitas compras nos anos de 2009, 2010 e 2011; que o controle de 

material do HFA era feito por dois ou três sistemas diversos, que eram 

administrados pela Divisão Administrativa; que, até junho de 2013, a 

Odontoclínica fazia o controle de material por meio da Planilha do Excel, 

que facilitava o controle do material [...] (evento 800 - arqs. 1 a 22, da 

APM) (Grifos nossos). 

Termo de oitiva da testemunha Gen Div TÚLIO FONSECA CHEBLI, 

arrolada pelo Juízo, narrou, in verbis: 

[...] que conheceu o Cel CELSO RICARDO quando dirigiu o 

HMAB, pois o Oficial Superior era o Chefe da Odontoclínica do HMAB; 

que, quando assumiu a direção do HFA, o Cel CELSO RICARDO já estava 
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no Hospital; que não se recorda se o Cel CELSO RICARDO já era o Chefe 

da Odontoclínica do HFA; que não sabe precisar se foi na gestão do Cel 

CELSO RICARDO, mas o Turno Noturno havia sido reimplantado no 

Comando dele, por causa da demanda reprimida; que exerceu a função 

de Diretor do HFA por 3 (três) anos, de 2012 a 2014, tendo deixado a 

função no início de 2015; que o Cel CELSO RICARDO lhe apresentou 

um Projeto de cirurgias ortognáticas com a justificativa de ser mais barato 

para o paciente fazê-las no HFA e, também, por existir uma demanda 

reprimida; que mandou o Cel CELSO RICARDO adquirir o material e 

realizar as cirurgias, desde que vinculasse o material ao paciente; que 

o Cel CELSO RICARDO pediu a ele para ser o Chefe da Odontoclínica, 

pois tinha todo o processo da Odontoclínica sob controle; que o Cel 

CELSO RICARDO nunca reclamou por estar exercendo três funções ao 

mesmo tempo; que o Chefe da Divisão Administrativa, Cel PASCHOAL, 

informou a ele que na Odontoclínica estava tendo um aumento dos 

valores na aquisição de material, mas que a produção continuava a 

mesma; que determinou a abertura de uma Sindicância; que afastou o 

Cel CELSO RICARDO das funções de Ordenador de Despesas e de 

Chefe da Odontoclínica; que determinou, em Boletim Interno, a 

conferência do material em estoque na Odontoclínica; que não se 

recorda de solicitação de troca de material e que, mesmo se tivesse 

existido, ele acredita que seria ilegal; que poderia autorizar uma troca, 

desde que fosse pelo mesmo material e apenas com o objetivo de 

aumentar a data de validade do material; que solicitou, também, o 

levantamento da produtividade da Odontoclínica nos últimos 12 (doze) 

meses e verificou que estava um pouco acima da média, não justificando 

a aquisição de grande volume de material; que criou uma sala de material 

anexa ao Almoxarifado que servia para conferir a conformidade da 

entrega do material; que três oficiais conferiam o material e somente 

depois é que o material entrava no Almoxarifado; que tomou 

conhecimento que existia oficial conferente que assinava o recibo sem ter 

visto o material; que a inclusão desse material no sistema era feita pelo 

Almoxarifado e pela Divisão Administrativa; que a sala de entrada de 

material foi criada em 2013; que, antes da criação da sala, uma comissão 

nomeada no Boletim Interno auxiliava o Chefe do Almoxarifado a receber 

o material; que não se recorda de ter dado ordem para o desfazimento 

de trocas de material; que, quando a Comissão de Conferência detectou 

discrepâncias entre o material adquirido, o material utilizado e o material 

em estoque, mandou que o Cel CELSO RICARDO recolocasse o material 

em falta; que o sumiço das papeletas não chegou ao seu conhecimento 

[...] (evento 868 - arqs. 1 a 11, da APM.) (Grifos nossos). 

Inquirição da testemunha civil PAULA DE ANDRADE BARRETO, que 

narrou, de relevante: 

[...] que era Assistente Técnica Administrativa e trabalhava no 

Almoxarifado da Odontoclínica; que estava na função de setembro de 

2010 a setembro de 2014; que o PAM, que é o pedido de material, era 

feito no setor requisitante e este o remetia para o Setor de Licitação; que, 
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normalmente, a pessoa responsável no setor requisitante era o chefe; 

que, na época, o chefe era o Cel CELSO RICARDO e o chefe imediato 

dela era o então ST PERDIGÃO; que fazia a distribuição de material para 

os dentistas da clínica; que fazia o controle dos pedidos, pois estes eram 

feitos, mais ou menos, uma vez por semana; que recebia o pedido e 

juntamente com o Cb GONÇALVES (acredita que era ele) fazia a 

separação e depois a distribuição; que recebia o material que já havia 

sido comprado; que os dentistas faziam a requisição de material pelo 

Almoxarifado da Odontologia; que não tinha acesso à média de gastos 

com material odontológico dos anos anteriores; que o quantitativo de 

material que estava no Almoxarifado não era muito superior ao dos anos 

anteriores; que, realmente, teve um mês de 2013, não se recorda qual 

exatamente, que houve um grande acréscimo de material; que, depois do 

inventário, foi verificado que alguns materiais estavam próximo do 

vencimento e foram doados para o HUB, para alguns setores do próprio 

HFA e para a UnB; que não recorda de doação para o HMAB; que existe 

um Almoxarifado Central do Hospital, que é muito maior, e um 

Almoxarifado da Odontologia, que é uma sala e que nessa sala alguns dos 

materiais eram recebidos; que o material hospitalar era recebido no 

Almoxarifado Central, que é maior; que, algumas vezes, a empresa 

entregou material no Almoxarifado da Odontologia; que, na época, 

achava que esse era o procedimento; que recebia o material, contava e 

fazia a conferência; que recebia o material nessa sala, dentro da Divisão 

Odontológica, e esse material não passava pelo Almoxarifado Central; 

que, quando ingressou no HFA, já existia o Almoxarifado da 

Odontoclínica e que passou a trabalhar nesse Almoxarifado, e recebia o 

material no Almoxarifado da Odontoclínica; que o entregador chegava 

com o material que ele iria entregar acompanhado de uma lista (não era 

uma Nota Fiscal); que na lista constavam as quantidades e os nomes dos 

materiais e ela fazia a conferência do material a ser recebido; que 

nenhum material que passou pela sua mão no Almoxarifado da 

Odontoclínica possuía Nota Fiscal; que, desde o final de 2010 até 2013, 

o procedimento para receber o material era o que já detalhou; que 

trabalhava com ela, normalmente, era um militar e, na época, esse militar 

era o Cb GONÇALVES; que não lembra se o Cb GONÇALVES recebia 

material, pois trabalhavam em turnos por escala, no entanto, acredita que 

quando ela não estava escalada, o Cabo, provavelmente, recebia o 

material, mas que não tinha certeza; que NÃO notou aumento no 

número de atendimentos de pacientes no ano de 2013 em relação aos 

anos anteriores, ou seja, aparentemente foi o mesmo; que possui curso 

de formação superior na área de Odontologia; que a distribuição de 

material para os dentistas era feita por meio das papeletas, mas que, ao 

final de 2013, foi iniciado o controle pelo computador; que na papeleta 

constava o nome e a quantidade de material; que a Ação Cívico Social 

(ACISO) era uma coisa habitual e acontecia anualmente; que o 

procedimento de utilização das papeletas era feito desde que ela entrou 

no HFA; que a sua responsabilidade no Almoxarifado era receber as 

papeletas, separar os materiais, organizá-los, digitar algum documento, 
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arquivar documentos etc.; que digitou alguns PAMs, pois era de sua 

rotina; que, na época, o seu Chefe direto era o ST PERDIGAO que, 

normalmente, lhe entregava a relação de materiais e as quantidades para 

que ela passasse para o PAM [...]. (evento 121 - arqs. 1 a 5, da APM.) 

Oitiva da testemunha ministerial Cel R/1 JOSÉ RICARDO PASCHOAL, 

que narrou, em resumo: 

[...] que assumiu, em meados de maio de 2013, a Chefia da 

Divisão Administrativa do HFA e, antes disso, era Chefe da Divisão de 

Planejamento e Gestão do Hospital; que, como tinha ciência do 

planejamento do HFA, notou rapidamente que existiam gastos bem 

acima da média em relação à Clínica de Odontologia; que não sabe se 

está no Processo, mas consta no Relatório Gerencial do SIAFI do 1º 

Semestre de 2013; que se lembra que os gastos médios da Divisão 

Odontológica nos anos de 2010, 2011 e 2012, eram entre R$ 

1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais) e R$ 1.900.000,00 (um 

milhão e novecentos mil reais) e que, até maio de 2013, os gastos 

realizados pela Divisão Odontológica giravam em torno de R$ 

4.200.000,00 (quatro milhões e duzentos mil reais), muito acima dos 

anos anteriores; que isso gerou uma preocupação muito grande porque, 

‘se você gasta mais em um setor, vai faltar dinheiro para o material 

médico hospitalar’; que, a partir daí, com o Relatório Gerencial do SIAFI, 

as médias dos anos anteriores e com a LOA do ano, levou ao Diretor a 

preocupante situação; que sabia que a demanda de atendimento estava 

decrescente, pois, como havia vindo do Planejamento e Gestão, ele 

possuía todos os dados; que, como o número de dentistas existentes na 

Odontoclínica estava superior ao dos anos anteriores, tecnicamente, os 

gastos utilizados não correspondiam à realidade das ações que estavam 

sendo desenvolvidas naquele momento; que o número total de dentistas 

em 2013 era superior a 50 (cinquenta) e que, nos anos anteriores, era 

superior a 40 (quarenta) dentistas; que, antes da sindicância, foram 

solicitadas ao Vice Diretor as razões para o acréscimo nos gastos; que 

o material foi adquirido com a alegação de que era material 

permanente para as clínicas, pois o material em uso estava velho e 

desgastado; que era o que se chama de ‘ferramental’ na parte 

odontológica; que, no entanto, as compras realizadas foram de material 

de consumo e a justificativa que teria sido comprado o ‘ferramental’ não 

foi comprovada; que foi verificado que o material comprado não foi o 

material que estava sendo divulgada a sua reposição; que o Diretor 

determinou que deveria ser atendido, pelo menos, o material que estava 

previsto nas Notas Fiscais e estabeleceu um prazo de 15 (quinze) dias 

para que a Divisão Odontológica corrigisse esse material, de acordo com 

o que constava nas Notas Fiscais; que, ao cabo de 1 (um) mês, a 

determinação do Diretor não tinha sido cumprida; que realizaram as 

seguintes ações em decorrência dos fatos: a nomeação de uma Comissão 

para o recebimento do material; Comissão de Inventário para conferir o 

que realmente existia e para verificar o que era material de consumo e o 

que era material permanente; que a doação a hospitais de material de 
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consumo não é uma prática normal; que acredita que isso pode ter 

ocorrido pela compra de material odontológico muito acima da média e, 

com certeza, esse material ficaria em desuso ou estragaria; que acredita 

que tenha sido isso, mas que não pode afiançar; que a doação de 

material de consumo não é uma prática normal até porque é feito para 

cada material um Plano de Ação; que esse Plano de Ação é concebido 

baseado nas demandas das clínicas, que, por sua vez, são determinadas 

pelo número de atendimentos, constante mais ou menos em todas as 

clínicas; que, assim, as compras são executadas de acordo com as 

demandas; que a explicação dada pelo Vice-Diretor na Reunião de 

Comando foi de que o material da Odontologia era defasado, que 

precisava ser atualizado e que havia necessidade de equipar os gabinetes 

odontológicos; que essa foi a grande razão apresentada para a compra do 

material acima da média; que as ACISO eram eventos muito pontuais, 

com pouca utilização do material, pois eram deslocados, normalmente, 

apenas barracas e o profissional que fazia o atendimento em prefeituras 

de cidades menores do Entorno; que as cirurgias ortognáticas são de 

números inexpressivos, pois no ano de 2013 foram realizadas 2 ou 3 

dessas cirurgias, que não têm peso no orçamento; o Vice Diretor deu 

uma justificativa de que houve naquele ano um aumento expressivo das 

cirurgias, mas que elas não apareciam nas estatísticas, não estavam no 

Plano de Ação e efetivamente não foram realizadas; que pode afiançar 

que existia um número limitado de gabinetes odontológicos e que uma 

equipe muito maior da equipe não adiantaria, pois não haveria como 

aumentar o número de atendimentos em função do reduzido número de 

gabinetes, havendo expediente ocorrendo de manhã, de tarde e à noite, 

a não ser que fosse criado um turno na madrugada; que quando foi 

verificado no Inventário que realmente estava faltando o material 

constante nas notas e que esse material tinha sido recentemente 

adquirido, foi questionado onde estaria o material, onde ele tinha sido 

aplicado e como é que iriam aplicar o material adquirido; que, a partir 

disso, foram levantadas várias outras hipóteses que, em curto prazo, para 

aquele ano ficaria difícil uma solução para os episódios ocorridos; que ao 

verificar os gastos, por meio do Relatório Gerencial do SIAFI, ele levou ao 

Diretor as médias dos anos anteriores e o planejamento, já que existia um 

valor finito a ser gasto durante o ano por todas as clínicas; a primeira 

determinação foi o levantamento do Inventário para saber o que se tinha, 

ainda mais quando falaram que havia sido comprado material 

permanente e a maior parte das notas fiscais era relativa à compra de 

material de consumo; que havia um descompasso entre as notas e o 

material existente; que ficou claro que o material não foi entregue em 

consonância com as notas; que não havia acontecido até aquele 

momento o citado aumento de trabalho que o Cel CELSO RICARDO 

havia informado e, até o final daquele ano (2013), não ocorreu tal 

acréscimo, permanecendo o atendimento da Odontoclínica no mesmo 

nível dos anos anteriores; que ele era o Chefe da Assessoria de 

Planejamento e Gestão e, dessa forma, tinha todo acesso e conhecia 

todas as demandas; que o PLOA e a LOA do ano eram concebidos na sua 
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Seção, distribuídos de acordo com os gastos das Divisões e das Clínicas; 

que o Planejamento Estratégico do Hospital era formulado, também, em 

seu setor; que, em tese, todas as compras feitas pela Odontologia 

chegavam à Divisão Administrativa, mas que, em algumas ocasiões, esse 

procedimento não foi seguido; que tinha conhecimento do não 

cumprimento do procedimento correto, particularmente, de alguns PAMs 

da Odontologia, que foram assinados pelo Encarregado de Material da 

Odontologia e isso chamou a sua atenção; que o Plano de Ação de cada 

Divisão era remetido pelas Divisões para a sua Seção que tinha a 

atribuição de consolidá-los e que, por este motivo, sabia que não haveria 

expansão na Divisão de Odontologia naquele ano, pelo menos no 

planejamento, no papel; que, quando saiu da Divisão Administrativa e 

voltou para a Chefia da Assessoria de Planejamento e Gestão, tomou 

ciência da existência de 3 ou 4 sindicâncias e de um PAD para 

esclarecimentos desses fatos; que o PAM não passava pelo Chefe da 

Divisão Administrativa, por ser um documento muito específico; que a 

última assinatura era a do Ordenador de Despesas, que autorizava a 

liquidação do processo; que o Ordenador de Despesas fazia a 

conferência de tudo, verificava os recursos, conversava com a SALC etc; 

por fim, que o HFA fazia parte do Ministério da Defesa (MD) e, assim, 

prestava apoio ao pessoal daquele Ministério com gabinetes 

odontológicos, mas que todo o material alocado para o MD era 

contabilizado como se fosse mais um gabinete do HFA; que não lembrava 

de outra OM, além do MD, que tivesse solicitado ao HFA material de 

consumo ou material permanente [...] (evento 121, arqs. 5 a 10 da APM) 

(Grifos nossos). 

Os relatos das testemunhas são extremamente esclarecedores e 

mostram como ocorria a atividade-meio da Clínica Odontológica do HFA. 

Além das informações acima, para auxiliar no entendimento dos fatos, 

retiram-se dos autos o Relatório Pericial Contábil, de 24 de novembro de 2014, 

realizado pela Comissão designada pela Portaria nº 303/DIR-HFA, de 25 de 

agosto de 2014, que estabeleceu que (evento 12, arq. 8, fls. 64/ 94, do IPM): 

[...] Após as análises efetuadas, considerando os saldos em estoque 

levantados através do inventário de 04 OUT 2013, considerando os 

dados levantados pela cirurgiã dentista 1º Ten QOCON Dent DAYANE 

MARTINS ABRANTES (fls. 64/94) e os valores empenhados, chegou-se à 

conclusão de que o valor do débito apurado referente ao material 

odontológico é de R$ 2.773.785,98 (dois milhões, setecentos e setenta 

e três mil, setecentos e oitenta e cinco reais e noventa e oito 

centavos), conforme demonstrado em planilha que agrupa tanto os itens 

que foi possível quantificar, como os que não foi possível quantificar o 

consumo: 

[...] 

Comparando-se o valor de R$ 2.773.785,98 (apurado nesta perícia 

contábil) com o valor apurado através do inventário de 04 OUT 2013, 
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que foi no valor de R$ 2.772.717,63, tem-se uma diferença de  

R$ 1.608,35 (mil, seiscentos e oito reais e trinta e cinco centavos). 

[...] 

Portanto, conclui-se que os valores dos débitos apurados, 

referentes aos itens mencionados nos empenhos são: 

Material Odontológico: R$ 2.773.785,98; 

Material Ortopédico: R$ 15.912,30. (Grifo nosso). 

O Relatório Pericial da Comissão de Perícia Indireta, nomeada para 

quantificar o valor dos bens doados pelo HFA, concluiu pelo valor de  

R$ 636.339,76 (seiscentos e trinta e seis mil e trezentos e trinta e nove reais e 

setenta e seis centavos) (evento 870, arq. 5, fls. 43-73 da APM). 

A Parte nº 040/ALMOX-HFA, de 2 de outubro de 2014, do Cap QAO 

Ref ZEFERINO MOREIRA VELASQUES, Chefe da Seção de Almoxarifado, 

informou que o material odontológico era recebido por técnico do Setor, 

que era requisitado no ato do recebimento, mediante a Guia de Alteração 

de Estoque, e que não existia estoque de material. As Guias de Alteração de 

Estoque, emitidas entre MARÇO a JULHO 2013, foram todas assinadas pelo  

ST SIDNEY PERDIGÃO (evento 12, arq. 8, fls. 100/117 do IPM). 

Além disso, tem-se as notificações aos acusados Cel CELSO RICARDO 

DE SOUZA ROCHA e 2º Ten SIDNEY JORGE DA SILVA PERDIGÃO 

informando o resultado do Processo Administrativo (NUP: 

60550.000834/2015-13), de 30 de novembro de 2017, dando-os como 

responsáveis solidários pela prática de improbidade administrativa, 

concedendo, dessa forma, prazo recursal. Consignou o valor do prejuízo à 

União, atualizado em 26 de fevereiro de 2018, no montante de  

R$ 3.412.311,51 (três milhões, quatrocentos e doze mil, trezentos e onze 

reais e cinquenta e um centavos) para fins de recolhimento ao Tesouro 

Nacional e determina outras providências (evento 165, arq. 1, fls. 3/5 e 7/9 

da APM). 

A Parte nº 167/SFTN/2015, de 2 julho de 2015, do Chefe da Seção de 

Finanças, Cap ANTÔNIO CARLOS MELO COELHO, ao Encarregado do IPM, 

Cel RICARDO TEIXEIRA CORDEIRO, informando os gastos com material de 

consumo destinados à Odontoclínica do HFA nos exercícios financeiros de 

2012, 2013 e 2014. (evento 1, arq. 2, fl. 155 do IPM): 

O Ofício nº 11761 /Seç Fin - HFA/ S Div Adm HFA/ DCOI/ Cmt Log - 

HFA/ HFA/ SEPESD/ SG-MD, datado de 22 de junho de 2016, do Chefe da 

Seção de Finanças, Cap Int EB SANDERSON MALTA DE SOUZA, 

encaminhando os empenhos liquidados, referentes à aquisição de material 

de consumo odontológico no período de 2010 a 2013 (evento 1, arq. 6,  

fls. 30/36 do IPM): 
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A Nota Fiscal nº 000.006.027, de 21 de maio de 2013, da empresa DF 

Com. de Prod Med e Odont Ltda., referente à aquisição de 300 (trezentas) 

caixas de filme panorâmico (cada caixa contendo 100 unidades e totalizando 

30.000 unidades) e de 300 (trezentas) caixas (cada caixa contendo 150 

unidades e totalizando 45.000 unidades) de filme periapical simples 

INFANTIL. Conforme informado, há alguns anos não existia aparelho na 

Odontologia para utilizar este tipo de filme e, também, há alguns anos não 

existia Clínica de Odontopediatria no hospital (evento 154 - arq. 11, fls. 7/9 - 

IPM). 

Além dessas informações, para aferir os possíveis ou eventuais ganhos 

em proveito dos envolvidos, o Ministério Público Militar requereu a Quebra de 

Sigilo Bancário e Fiscal dos apelantes/apelados (PQS nº 164-

65.2016.7.11.0111/DF). 

Com o PQS
151

, vieram os dados bancários e fiscais dos Acusados, 

reunidos no Relatório de Análise acostado às fls. 74/126 (evento 1, arq. 2). 

Como eram militares à época dos fatos, foram verificados ganhos a título de 

proventos/pagamentos salariais em percentual expressivamente inferior ao 

total de créditos movimentados em suas contas bancárias no período 

investigado (evento 1, arq. 2, fls. 94/144). 

Na análise dos dados bancários (retirados do PQS, fl. 101), verificou-se 

que o militar Cel CELSO RICARDO DE SOUZA ROCHA recebeu o montante 

de R$ 160.748,72 (cento e sessenta mil, setecentos e quarenta e oito reais e 

setenta e dois centavos) do EXÉRCITO BRASILEIRO, sendo R$ 141.819,92 

(cento e quarenta e um mil, oitocentos e dezenove reais e noventa e dois 

centavos) a título de “proventos” e R$ 18.928,80 (dezoitos mil, novecentos e 

vinte e oito reais e oitenta centavos) como outros créditos. Esses valores 

representam 45% (quarenta e cinco por cento) do valor relativo aos créditos 

totais líquidos auferidos no período, calculados em R$ 355.708,64 (trezentos e 

cinquenta e cinco mil, setecentos e oito reais e sessenta e quatro centavos). 

Dos dados analisados, verifica-se uma diferença entre os créditos totais 

e os valores recebidos do EXÉRCITO BRASILEIRO no montante de  

R$ 194.959,92 (cento e noventa e quatro mil, novecentos e cinquenta e nove 

reais e noventa e dois centavos). Na análise da composição desse valor, 

verifica-se que R$ 115.223,40 (cento e quinze mil, duzentos e vinte e três reais 

e quarenta centavos) são decorrentes de créditos sem identificação dos 

depositantes. 

Também chama a atenção o depósito recebido pelo Cel CELSO 

RICARDO, em 14 de março de 2013, sem identificação do depositante, no 

valor elevado de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), bem como posterior 

transferência desse mesmo valor (PQS, fl. 102). 

                                                      

151
  Realizado no período de 1º/01/2012 a 31/12/2013. 
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Em relação às contas bancárias de TATIANA SCHNEIDER ROCHA, 

esposa do militar CELSO RICARDO DE SOUZA ROCHA, verifica-se o 

montante de R$ 214.355,88 (duzentos e quatorze mil, trezentos e cinquenta e 

cinco reais e oitenta e oito centavos) de créditos. Desse total, R$ 96.034,25 

(noventa e seis mil, trinta e quatro reais e vinte e cinco centavos) (45%) 

referem-se a pagamentos salariais, originários da empresa ACADEMIA MOOVE 

FITNESS LTDA. (CNPJ 11.055.643/0001-59), e pagamento de férias, sem 

identificação da fonte pagadora (PQS, fl. 102). 

Verifica-se um montante de R$ 126.654,00 (cento e vinte e seis mil, 

seiscentos e cinquenta e quatro reais) decorrente de créditos não classificados 

como pagamentos salariais. Desse valor, R$ 46.857,96 (quarenta e seis mil, 

oitocentos e cinquenta e sete reais e noventa e seis centavos) referem-se a 

depósitos sem identificação dos depositantes pela rede bancária. 

Chamou atenção o aumento dos depósitos não identificados na conta 

da Sra. TATIANA SCHNEIDER ROCHA no ano de 2013, como consta no 

gráfico 1 exposto na fl. 102 do PQS. 

Na análise dos dados bancários, verificou-se que o então ST SIDNEY 

JORGE DA SILVA PERDIGÃO recebeu o montante de R$ 105.138,94 (cento e 

cinco mil, cento e trinta e oito reais e noventa e quatro centavos) do EXÉRCITO 

BRASILEIRO a título de “proventos”. Esses valores representam 26% (vinte e 

seis por cento) do valor relativo aos créditos totais líquidos auferidos no 

período, calculados em R$ 404.076,18 (quatrocentos e quatro mil, setenta e 

seis reais e dezoito centavos), conforme dados constantes da Tabela 8 (fl. 104). 

Observa-se que 74% (R$ 298.937,24) dos créditos recebidos pelo 

investigado originaram-se de fontes distintas do EXÉRCITO BRASILEIRO. 

Realizada a análise da composição desses créditos, verifica-se que  

R$ 228.142,44 (duzentos e vinte e oito mil, cento e quarenta e dois reais e 

quarenta e quatro centavos) são decorrentes de créditos sem identificação 

dos depositantes. Dentre esses valores, destaca-se o relevante montante de 

depósitos em dinheiro, no total de R$ 175.322,00 (cento e setenta e cinco 

mil, trezentos e vinte e dois reais), alguns com valores elevados, conforme 

detalhamento na Tabela 9, fl. 104. 

Ainda, conforme os dados da Tabela 9, o 1º Ten PERDIGÃO recebeu, 

entre os meses de maio e junho de 2013, o valor de R$ 42.000,00 (quarenta e 

dois mil reais) por meio de depósito em dinheiro, não identificado o 

depositante. 

E em abril de 2013, recebeu o valor de 50.000,00 (cinquenta mil reais), 

também por meio de depósito em dinheiro, não identificado o depositante. 

Observou-se que a análise bancária do então suboficial constatou um 

montante expressivo de depósitos sem identificação dos depositantes em 2013, 
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sendo a maior parte de depósitos em dinheiro, conforme detalhado na Tabela 

9, na Tabela 10 e no Gráfico 2 (fls. 105/106). 

Analisando os dados bancários referentes aos créditos da investigada 

ELIANE NOBREGA LOMBA, esposa do militar SIDNEY JORGE DA SILVA 

PERDIGÃO, verificou-se o recebimento do montante de R$ 121.527,05 (cento 

e vinte e um mil, quinhentos e vinte e sete reais e cinco centavos) a título de 

“proventos”, provenientes da SECRETARIA DE EST. DE REPRESEN (CNPJ: 

84.012.012/0001-26), vinculada à Administração Pública do Estado de 

Roraima. Esses valores representam 60% (sessenta por cento) do valor relativo 

aos créditos totais líquidos auferidos no período, calculados em R$ 202.989,76 

(duzentos e dois mil, novecentos e oitenta e nove reais e setenta e seis 

centavos), conforme dados constantes da Tabela 13, fl. 106. 

Verifica-se o total de R$ 53.399,94 (cinquenta e três mil, trezentos e 

noventa e nove reais e noventa e quatro centavos) relativo a créditos 

recebidos sem a identificação dos depositantes. 

O relatório de análise notou, ainda, depósitos não identificados na 

conta do Cel CELSO RICARDO e do Ten PERDIGÃO no ano de 2013, que 

superaram, em muito, os depósitos referentes ao ano de 2012, conforme 

ilustrado no gráfico de fls. 85, 87 do PQS. Identificou, também, a existência 

de um vínculo bancário entre CELSO RICARDO e PERDIGÃO, e entre eles e 

algumas empresas fornecedoras de produtos odontológicos, mormente a 

DF COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS LTDA. 

(evento 1, arq. 2, fls. 120/127, do PQS). 

A Sentença recorrida também aponta dados esclarecedores, como se vê 

abaixo (evento 1.149 da APM): 

[...] O que ainda chama a atenção foi o levantamento realizado 

pela Perícia Judicial quanto às aquisições de materiais de alto custo, que 

estavam proibidos de serem estocados, desde 2012, carecendo de serem 

requisitados paciente por paciente. O montante apurado dos bens cuja 

aquisição deveria observar a determinação publicada no Boletim Interno 

nº 236/HFA, de 07 DEZ 2012, mas que não consta sequer o Termo de 

Solicitação de OPME totalizou a importância de R$ 1.174.405,00 (um 

milhão, cento e setenta e quatro mil, quatrocentos e cinco reais) (Evento 

976 - Doc. 4, fls. 7/11). Consta, ainda, que foram encontrados no 

Inventário número considerável de Pontas Razek, cujo excedente, em 03 

NOV 2014 foi transferido da Divisão Odontológica para a Seção de 

Almoxarifado (fl. 7 - Doc. 4 do Evento 976) [...]. 

O réu Cel CELSO RICARDO não negou que, na Divisão 

Odontológica, existiam materiais diversos, em grande quantidade, os 

quais, conquanto não estivessem relacionados nas notas de empenho ou 

nas notas fiscais emitidas em 2013, estavam à disposição dos profissionais 

que ali prestavam serviços e foram devidamente utilizados na prestação 

de serviço odontológico. Na realidade, tal assertiva, por mais que 
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verdadeira, ratifica o completo descompasso entre os procedimentos 

adotados na Odontoclínica e o que configuraria o seu dever funcional, 

ainda mais cumulando a função de OD. Não cabia ao Chefe da Divisão 

manter em depósito materiais sem registro de entrada ou saída, tão pouco 

deflagrar processos de compra de material de alto custo quando sabia 

que as normas procedimentais dos pedidos de OPME deveriam ser 

vinculados a cada paciente. 

O réu CELSO RICARDO imputa os erros de controle de material à 

negligência dos servidores do Almoxarifado Central e da Divisão 

Administrativa (Almoxarifado), que não apenas deixaram de conferir os 

materiais odontológicos que adentravam no HFA, mas, principalmente 

não controlavam o encaminhamento desses materiais à Divisão 

Odontológica. Ocorre que restou evidenciado que materiais entravam, 

sim, diretamente na Odontoclínica e eram recebidos pelo  

ST PERDIGÃO, alguns vezes mediante a apresentação, não de nota 

fiscal, mas meros termos de recebimento. (Grifos nossos.) 

Com tudo o que foi exposto acima, o que se tem é que o Cel Dent R/1 

CELSO RICARDO DE SOUZA ROCHA, como Chefe da Odontoclínica, 

Ordenador de Despesas e Vice-Diretor do HFA, não justificou o motivo de se 

terem adquirido materiais odontológicos em quantidade tão superior ao 

necessário ou que sequer seriam utilizados pela Clínica, como aqueles 

destinados para a odontologia infantil (odontopediatria, especialidade que 

não existia no Hospital), afinal o “processo de expansão” dos atendimentos 

não foi verificado, como bem narraram as testemunhas. 

A Sentença de primeiro grau de jurisdição deixou bem claro que: 

[...] a lista de PAM deflagradores de processos de aquisições de 

materiais comprados em excesso ou desnecessário ao consumo da 

Divisão de Odontologia é extensa, durante o 1º Semestre de 2013, 

quando cumulava as funções de Chefe da Divisão de Odontologia e de 

Ordenador de Despesas, sendo o montante apurado nas aquisições de 

valor relevante até mesmo para um hospital do porte do HFA. Além 

disso, a sua condição de oficial mais antigo na Divisão Odontológica, por 

si só, destaca a sua ascendência no cotidiano daquele setor, bem como a 

fixação de prioridades naquela gestão [...]. 

Em sua Defesa, o referido Coronel explicou que o material excedente 

entrou no HFA em agosto de 2013, quando ele não era mais o Chefe da 

Odontoclínica, todavia não se atentou ao fato de que, para receber o material 

em agosto, este foi solicitado às empresas responsáveis anteriormente. 

A ilustre Defesa alega, ainda, que o inventário realizado dos materiais 

odontológicos contém diversas irregularidades que o torna imprestável e que os 

supostos erros de controle de material narrados nos autos são, na verdade, 

consequências de atos negligentes praticados pelos servidores do almoxarifado 

Central e, principalmente, pela chefia da Divisão Administrativa. 
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Como se vê, as justificativas para as irregularidades encontradas é a de 

simplesmente transferir a responsabilidade para outro setor. Contudo, como 

bem narrou o Cel R/1 JOSÉ RICARDO PASCHOAL, em seu relato, era de 

responsabilidade do Ordenador de Despesas fazer a conferência de tudo e 

verificar os recursos para realizar as compras. 

Além disso, como foi citado no Relatório acima, tem-se o Ofício  

nº 4277/SDSGP/DRH/CMT LOG HFA/HFA/SEPESD/SG-MD informando que 

não foram encontradas quaisquer publicações no Boletim Interno contendo o 

Plano de Ação da Divisão de Odontologia para o ano de 2013 que o Cel Dent 

R/1 CELSO RICARDO DE SOUZA ROCHA alegou ter criado e que isso teria 

gerado aumento no consumo de materiais odontológicos (evento 943 -arq. 5, 

fl. 27, da APM). 

Em relação ao Ten PERDIGÃO, o que foi verificado do exposto acima 

e dos autos é que ele era o responsável pela concentração dos pedidos de 

materiais e pelos atestes das notas fiscais dos materiais de responsabilidade da 

Divisão Odontológica, colaborando para a criação de demandas que 

justificassem as compras de materiais de alto custo, em excesso e/ou 

desnecessários. 

Em relação a sua movimentação financeira fora do comum, o  

Ten PERDIGÃO alegou que emprestava dinheiro a terceiros, mas não deu 

grandes explicações em relação a isso, como, por exemplo, o registro de juros 

que ele cobrava, e os grandes depósitos que fazia para si, que impossibilitavam 

a identificação da origem do dinheiro. 

Nesse ponto, vale citar o trecho da Sentença condenatória: 

[...] Além do supramencionado relacionamento financeiro entre os 

dois primeiros denunciados, ficaram demonstradas transferências 

bancárias entre estes e duas empresas responsáveis pelo fornecimento de 

material odontológico ao HFA: DF - Comércio De Produtos Médicos e 

Odontológicos Ltda. e Dental Sudoeste Comércio de Produtos 

Odontológicos - EPP. 

Neste ponto, sustentou a Defesa que o libelo acusatório não 

registrou nenhuma irregularidade nos processos de aquisição, tão pouco 

de hipótese de corrupção, além do que o dono/representante da Dental 

não foi arrolado pela prática de crime algum. 

[...] 

Com relação ao lapso temporal referente às operações 

financeiras mencionadas, em que pese parte das transferências e 

depósitos dizerem respeito a períodos anteriores ao primeiro 

semestre de 2013, fato que a Defesa do réu PERDIGÃO utilizou o 

mesmo lapso para justificar o ‘pagamento’ dos ditos empréstimos. Porém, 

na realidade, o que elas demonstram é a existência de um vínculo 

comercial privado que não deveria existir entre o réu e empresa 
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fornecedora de bens para a OM onde servia, independentemente de 

quando surgiu, que afetam diretamente os Princípios da 

Impessoalidade e da Transparência que devem reger o agente público 

[...] (Grifos nossos.) 

Nesse ponto, o MPM traz uma observação que, embora não tenham 

sido adquiridos materiais odontológicos junto à empresa DENTAL SUDOESTE, 

no primeiro semestre de 2013, período analisado nos autos, o referido 

fornecedor possuía sócio comum com a DF - COMÉRCIO DE PRODUTOS 

MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS LTDA., citada na Exordial acusatória, o 

senhor ROGENILDO AUGUSTO LIMA, que era sócio-administrador de ambas 

as empresas (evento 870, arq. 2, fls. 102/110 da APM). 

Outro ponto relevante, citado pela Sentença primeva, sobre a relação 

entre o Ten PERDIGÃO e as empresas fornecedoras de material odontológico, 

é que: 

[...] dentre as suas movimentações financeiras havia um depósito 

realizado por empregado da OSTEOFIX. Esta operação ocorreu no mês 

em que a empresa OSTEOFIX foi contratada para fornecer material 

odontológico, cujo PAM 11/2013 foi assinado pelo Ten PERDIGÃO em 

22/05/2013, deflagrando o processo de aquisição desse material por 

meio das Notas de Empenho 2013NE800745 e 2013NE800746, ambas 

de 29/05/2013, e das Notas Fiscais 2730 e 2731, ambas de 

31/05/2013, atestadas também pelo Ten PERDIGÃO, em 03/06/2013 

[...] (Grifos nossos.) 

O 2º Ten SIDNEY JORGE DA SILVA PERDIGÃO era o Encarregado de 

Material e foi o responsável por confeccionar os pedidos dos produtos 

odontológicos muito acima do necessário e até incompatíveis com o serviço 

prestado pela Divisão de Odontologia do HFA. 

Isso ficou evidenciado quando o próprio Chefe da Divisão 

Odontológica comunicou aos Chefes das clínicas de Ortopedia, 

Neurocirurgia, Otorrinolaringologista e Cirurgia Plástica que disponibiliza 

materiais para as mencionadas divisões, tais como: 49 (quarenta e nove) 

unidades de Ponta Ultia Precisa em tungstênio para proteção e dissecção de 

tecidos moles, TRAUMEC; e 100 (cem) ponteiras diamantadas ou fresadas 

RAZEK compatível com drill elétrico (evento 12, arq. 24, fls. 90/91, do IPM), 

perfazendo um total de R$ 498.120,00 (quatrocentos e noventa e oito mil, 

cento e vinte reais) (evento 12, arq. 24, fl. 94, do IPM). 

De acordo com o Oficio nº 05212017/SAPTIUAEBSERH/HUB, a 

Universidade de Brasília (UnB) confirmou o recebimento da doação de todas 

as brocas Razek disponíveis, para uso no Centro de Traumatologia e Cirurgia 

Bucomaxilofacial, conforme o memorando nº 20/2017 da chefe da Unidade 

de Saúde Bucal do Hospital Universitário (HUB) (evento 12, arq. 24, fl. 22, do 

IPM). 
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E tal doação foi confirmada pela Guia de Transferência nº 006/2015 do 

Almoxarifado do HFA, na qual consta o envio à UnB de 17 (dezessete) 

Ponteiras ultraprecisas em tugstêncio para proteção e dissecção de tecidos 

moles, no valor total de R$ 98.260,00 (noventa e oito mil, duzentos e sessenta 

reais) (evento 12, arq. 24, fl. 97, do IPM). 

Também houve a Cessão dos materiais classificados como ociosos ou 

recuperáveis do HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS para o HOSPITAL 

UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA – HUB EBSERH, totalizando 85 (oitenta e 

cinco) Ponterias Diamantadas fresada compatível com Drill Elétrico - RAZEK, 

referência BHC044H030, RAZ44, no valor total de R$ 182.665,00 (cento e 

oitenta e dois mil, seiscentos e sessenta e cinco reais) (evento 12, arq. 24,  

fl. 105, do IPM). 

Outra ação necessária foi a substituição de materiais odontológicos, 

fornecidos pela empresa Osteofix, durante o período investigado, devido ao 

fato de os prazos de validade estipulados pela fabricante de tais produtos 

estarem na iminência de expirar (evento 12, arq. 24, fls. 99/104, do IPM). 

Como se verifica, as Defesas dos apelantes/apelados não conseguiram 

comprovar, com a exigência necessária, a origem de toda a vultosa 

movimentação financeira nas contas bancárias dos envolvidos. 

Dessa forma, como bem narrou a Sentença de primeiro grau, a conduta 

dos Acusados se enquadra no art. 320 do CPM (violação do dever funcional 

com o fim de lucro). 

Com tudo o que foi exposto e com todas as informações presentes nos 

autos, restaram comprovadas a autoria e a materialidade delitivas por parte dos 

Acusados Cel Dent R/1 CELSO RICARDO DE SOUZA ROCHA e 2º Ten 

SIDNEY JORGE DA SILVA PERDIGÃO. 

Dessa forma, não assiste razão ao ilustre MPM ao requerer a reforma da 

Sentença vergastada em relação à desclassificação realizada pelo douto Juízo 

da 1ª Auditoria da 11ª CJM. O enquadramento das condutas perpetradas ao 

delito previsto no art. 320 do CPM se deu de forma correta. 

Em relação à pena aplicada aos Acusados, verifica-se que a reprimenda 

imputada a ambos deve ser mantida, como se vê a seguir. 

No tocante a Celso Ricardo de Souza Rocha, a individualização da 

pena atendeu aos parâmetros exigidos em lei. Na primeira fase, foram 

consideradas as circunstâncias judiciais desfavoráveis ao Acusado, levando-se 

em conta a sua condição de Oficial Superior e por possuir uma ascendência 

natural sobre toda a cadeia de comando, por ocupar a função de Chefe da 

Odontoclínica e ainda ser o ordenador de despesa. Assim, valeu-se do prestígio 

inerente ao posto que ocupava e implementou um processo de expansão de 

atendimentos ordinários e especiais, no âmbito da Divisão Odontológica, por 
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conta e risco próprios, bem como autorizou aquisições de insumos, em que 

houve o gasto com vultosa quantia de recursos públicos em bens em excesso 

ou desnecessários, ou seja, com grande extensão do dano. Tudo isso ensejou a 

fixação da pena-base, acima do seu mínimo legal, em 4 (quatro) anos de 

reclusão, tornando-se definitiva à míngua de circunstâncias agravantes ou 

atenuantes; ou de causas especiais de aumento ou de diminuição de pena, não 

cabendo qualquer reparo. 

De igual forma, em relação a Sidney Jorge da Silva Perdigão, a 

dosimetria da pena obedeceu aos critérios legais. O Conselho julgador, após 

sopesar as circunstâncias desfavoráveis, considerou o vultoso prejuízo causado 

à Administração Militar e o número expressivo de PAM, confeccionados sob a 

sua responsabilidade, na condição de Encarregado do Material, e 

encaminhados para a deflagração de processos de aquisição de bens em 

número excessivo e/ou de materiais desnecessários à rotina da Divisão de 

Odontologia, o que ensejou a fixação da pena-base acima do mínimo legal, ou 

seja, em 3 (três) anos de reclusão, tornando-se definitiva em face da ausência 

de circunstâncias agravantes ou atenuantes, bem como de causas especiais de 

aumento ou de diminuição de pena, tornando-se desnecessária a sua 

retificação. 

A Sentença, nessa senda, deve ser mantida. 

Ante o exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso 

ministerial e aos apelos defensivos, mantendo inalterada, por seus próprios e 

jurídicos fundamentos, a Sentença recorrida. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do 

Superior Tribunal Militar, em sessão de julgamento presencial/ 

videoconferência, sob a presidência do Ministro Ten Brig Ar Francisco Joseli 

Parente Camelo, na conformidade do Extrato da Ata do Julgamento, por 

unanimidade, em rejeitar a preliminar defensiva, de inépcia da Denúncia, haja 

vista ter sido verificado o pleno atendimento dos requisitos previstos no art. 77 

do CPPM. Em seguida, no mérito, por maioria, vencido o Relator, em negar 

provimento aos recursos, e em manter irretocável, por seus próprios e jurídicos 

fundamentos, a Sentença recorrida. 

Brasília, 9 de abril de 2024 – Dr. José Barroso Filho, Ministro Relator 

para o acórdão. 

DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO DO MINISTRO 

Ten Brig Ar FRANCISCO JOSELI PARENTE CAMELO 

Apelação nº 7000005-41.2022.7.00.0000 

 

Em sessão de julgamento realizada no dia 9 de abril de 2024, o 

Superior Tribunal Militar decidiu, por unanimidade, rejeitar a preliminar 
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defensiva, de inépcia da denúncia, haja vista ter sido verificado o pleno 

atendimento dos requisitos previstos no art. 77 do CPPM. No mérito, por 

maioria, negou provimentos aos recursos ministerial e defensivos, e manteve 

irretocável, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a Sentença recorrida 

(evento 100 da AP). 

Divergi, quanto ao mérito, da maioria dos meus eminentes pares, pelas 

razões e fundamentos que passo a discorrer. 

Primeiramente, aprecio o recurso do Ministério Público Militar. 

O MPM, em suas razões recursais, requereu o conhecimento e 

provimento do presente recurso de Apelação, para que a Sentença 

condenatória seja reformada, parcialmente, tão somente quanto à 

desclassificação promovida e, portanto, sejam os réus condenados pela prática 

do delito previsto no art. 303, § 1º, do CPM (peculato), com os devidos ajustes 

na dosimetria da pena (evento 1, arq. 3). 

Conforme o Parquet Militar, fica evidente que a desclassificação da 

tipificação das condutas dos acusados está atrelada tão somente à interpretação 

dos fatos, sob o argumento de que foram devidamente provados e, por isso, 

deu-se a pretendida condenação dos réus. E tal interpretação recai, em 

especial, sobre a regularidade, ou não, da “destinação” dos valores ditos 

“desviados”. 

O Órgão Ministerial entende que a mera regularidade formal dos 

processos de aquisição de material odontológico não assegura tampouco 

comprova o correto emprego das verbas públicas. 

A própria narrativa de “criação de necessidade fictícia” revela que os 

consequentes processos de aquisição, na realidade, não visavam atender a 

necessidade declarada nos PAMs (Pedido de Aquisição de Material), mas sim, 

viabilizar a liberação dos recursos públicos para as contas bancárias de 

determinadas empresas. Dessa forma, evidencia-se o desvio de finalidade na 

aplicação dos recursos públicos ou, conforme o tipo penal, o desvio do valor. 

Segundo o Parquet Miliciens, muito embora estivesse documentada, 

formalmente, a aquisição dos materiais de consumo odontológico, estes 

não foram encontrados fisicamente no depósito da Odontoclínica nem nas 

papeletas de dispensação. Ou seja, a regularidade formal não coincidia 

com a realidade. 

Assim, para o MPM, a regularidade formal dos processos de aquisição 

oculta o real desvio dos valores públicos, e é este fato que deve ser 

considerado no exercício de subsunção ao tipo penal. 

Passo ao exame das razões recursais da Defesa do Cel Dent R/1 CELSO 

RICARDO DE SOUZA ROCHA. 
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A operosa Defesa pleiteia a reforma da sentença condenatória, para 

ABSOLVER o apelante/apelado com base na atipicidade da conduta ou, 

alternativamente, pela ausência de provas suficientes para a sua condenação, 

ou, ainda, para retificar a dosimetria da pena aplicada, reduzindo a reprimenda 

para o patamar mínimo legal (evento 1, arq. 2). 

Alega que o acusado não solicitava ou indicava quais os materiais 

deveriam ser adquiridos para a Divisão Odontológica. Como dito por ele, em 

seu interrogatório, ao assumir a chefia daquela Divisão, foi o responsável pela 

criação de uma “comissão” composta pelos chefes dos setores integrantes 

(subclínicas) daquela clínica, os quais apontavam quais materiais eram 

necessários para a continuidade da prestação de serviços, e, após assumir 

múltiplas funções no HFA, essa fiscalização na Divisão Odontológica se tornou 

humanamente impossível. 

Narra que a impossibilidade de controlar as atividades da Divisão 

Odontológica fez com que os Processos de Aquisição de Materiais (PAMs) 

passassem a ser assinados pelos acusados, mas as necessidades de materiais 

odontológicos permaneceram sendo apresentadas pelos chefes das subclínicas. 

Alega que é uma das atribuições da Divisão Administrativa a 

conferência prévia da existência de materiais semelhantes no Almoxarifado 

Central, ou seja, se, supostamente, havia excessos nos pedidos de compra de 

materiais, esses deveriam ser indicados antes da finalização do respectivo 

Processo de Aquisição de Materiais (PAM). 

Portanto, continua a Defesa, o pagamento somente era realizado com o 

aval da Divisão Administrativa. Assim, se houve qualquer tipo de pagamento, 

foi porque não ocorreu o apontamento de ilegalidade por parte daquela 

Divisão. Daí porque não pode o apelante/apelado ser responsabilizado por 

eventual falha na aquisição de material. 

Além disso, não há nos autos, segundo a Defesa, qualquer 

comprovação de que o apelante/apelado tenha adquirido/recebido vantagem 

em razão do ocorrido. 

E continua, alegando que, ainda que assim não fosse, é certo que a 

responsabilidade do apelante seria, no máximo, de forma culposa, haja 

vista que não há nos autos qualquer elemento que comprove o dolo ou a 

má-fé na sua conduta. 

Para a Defesa, não há qualquer comprovação de que o Cel Dent R/1 

CELSO RICARDO DE SOUZA ROCHA tenha de fato participado na escolha 

dos materiais adquiridos em 2013. Não há qualquer elemento que comprove 

ter o acusado ciência de que esses materiais, supostamente, não teriam 

utilidade na Divisão Odontológica. Não há indícios, ainda que mínimos, de 

estar ele ciente de falhas no procedimento de aquisição de materiais, 
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principalmente, ou de que a aquisição estaria em confronto com determinação 

do então diretor do HFA. 

A ilustre Defesa alegou, ainda, que o inventário realizado dos materiais 

odontológicos contém diversas irregularidades que o tornam imprestável como 

instrumento de responsabilização penal, conforme demonstrado no relatório 

de perícia complementar (evento 1.048 da APM), elaborado pelo assistente 

técnico, Dr. JULIANO GHEDINI. 

Nesse sentido, de acordo com o causídico, restou demonstrado que 

somente foram considerados os materiais fisicamente existentes na Divisão 

Odontológica que constavam expressamente nas notas de empenho ou notas 

fiscais de 2013, bem como aqueles utilizados para prestação dos serviços 

odontológicos e comprovados pelas papeletas de dispensação. 

E, ainda, que na Divisão Odontológica existiam materiais diversos, em 

grande quantidade, os quais, conquanto não estivessem relacionados nas notas 

de empenho ou nas notas fiscais de 2013, estavam à disposição dos 

profissionais da odontologia e foram devidamente utilizados na prestação do 

serviço, no entanto, de forma injustificada, não foram contabilizados pela 

Comissão de Inventário. 

A Defesa ressalvou, no mais, que as informações prestadas pelo  

Cel JOSÉ RICARDO PASCHOAL são equivocadas e, até mesmo, falsas. 

Ademais, a referida testemunha, no exercício da chefia da Divisão 

Administrativa, deixou de adotar inúmeras medidas para apurar as supostas 

irregularidades existentes naquele setor. 

E alegou que os supostos erros de controle de material narrados nos 

autos são, na verdade, consequências de atos negligentes praticados pelos 

servidores do almoxarifado Central e, principalmente, pela chefia da Divisão 

Administrativa, que não apenas deixaram de conferir os materiais 

odontológicos que adentravam nas dependências do HFA, como também não 

controlavam o encaminhamento desses materiais à Divisão Odontológica. 

Aduziu que a imprestabilidade do inventário realizado ficou 

comprovada pelas evidentes falhas no recebimento de materiais por parte do 

almoxarifado, pela dispensa imotivada na contabilização de outros materiais 

odontológicos existentes naquela clínica, pelas dúvidas na apuração dos 

materiais consumidos, e, ainda, por haver denúncia sobre o uso indevido do 

material da Divisão Odontológica. 

Afirmou, também, que, conquanto tenha sido realizada perícia contábil 

com a finalidade de averiguar as informações colhidas no inventário, não 

houve a revisão em relação ao consumo de material odontológico no período 

de janeiro a setembro de 2013, fato que compromete a análise das saídas de 

material de consumo do almoxarifado da Divisão Odontológica, bem como a 

comprovação da referida movimentação. 
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Além disso, a ilustre Defesa narrou que, no período em que foram 

realizadas as compras de materiais odontológicos (janeiro a julho de 2013), não 

havia nenhuma quantia recebida na conta corrente do denunciado CELSO 

RICARDO, exceto a oriunda de seu próprio genitor (herança). 

Informa, ainda, que o apelante/apelado depositou no ano de 2013 ao 

acusado SIDNEY PERDIGÃO a quantia de R$ 8.369,00, (oito mil e trezentos e 

sessenta e nove reais), uma vez que os outros valores expostos no PQS são 

referentes ao ano de 2012. 

E, por fim, a Defesa requer, caso ocorra a manutenção da condenação 

do apelante/apelado, a retificação da dosimetria da pena, pois não há 

justificativa para imposição da reprimenda acima do mínimo legal e muito 

menos estabelecê-la no dobro previsto na norma. 

Examinam-se, doravante, as razões recursais da Defesa do 1º Ten QAO 

Adm G SIDNEY JORGE DA SILVA PERDIGÃO. 

A nobre Defesa pugna pelo conhecimento e pelo provimento do 

presente recurso para ABSOLVER o apelante/apelado, com base no art. 439, 

alíneas “b”, “c”, “d” e “e”, e § 1º, do CPPM, ou, em caso de manutenção da 

condenação, pugna pela redução da pena para o mínimo legal, previsto no  

art. 320 do CPM, que é de 2 (dois) anos (evento 1, arq. 1). 

De acordo com o causídico, a sentença condenatória imputou ao 

recorrente a prática de conduta delitiva unicamente em razão do cargo que 

ocupava, inexistindo violação de dever funcional para obtenção especulativa 

de vantagem indevida para terceiros, muito menos negócio de que o 

recorrente tenha sido incumbido pela administração militar, e inexiste dolo, 

consistente na finalidade de obter vantagem indevida para outrem. 

E alega que restou apurado que a elaboração dos PAMs da Divisão de 

Odontologia era uma atribuição inerente ao cargo auxiliar que o acusado 

PERDIGÃO ocupava na divisão de Odontologia. 

Narra a Defesa que a elaboração do PAM pelo apelante/apelado 

configurava uma conduta legal, especialmente diante de ordem 

manifestamente legal de seu superior hierárquico, no caso, o Chefe da Divisão 

de Odontologia. Cumpria, dessa forma, rotineiramente, suas funções e 

obedecia à ordem de seus superiores hierárquicos, agindo no estrito 

cumprimento do dever legal. 

E que os materiais de odontologia comprados foram efetivamente 

entregues e conferidos no almoxarifado do HFA. Ademais, os materiais foram 

consumidos pela administração pública ou doados para instituições públicas. 

Os documentos juntados no evento 870 demonstram que os materiais 

adquiridos deram entrada no HFA e, eventualmente, alguns foram doados para 

Hospitais públicos. 
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Assim, segundo o Supremo Tribunal Federal
153

, o princípio da 

congruência ou correlação no processo penal estabelece a necessidade de 

correspondência entre a exposição dos fatos narrados pela acusação e a 

sentença. Por isso, o réu se defende dos fatos, e não da classificação jurídica da 

conduta a ele imputada. 

Nessa linha, para assegurar a congruência entre o decisum e os fatos 

imputados ao réu, ou seja, a escorreita aplicação da lei penal, o Código de 

Processo Penal comum prevê a figura da emendatio libelli, por exemplo. 

Assim, segundo a Suprema Corte, dá-se a emendatio libelli quando o 

juiz, sem modificar a descrição da dinâmica fática contida na exordial 

acusatória, a ela atribui definição jurídica diversa, ainda que tal procedimento 

resulte na fixação de pena mais grave (CPP, art. 383). Em outras palavras, o 

magistrado apenas procede à escorreita classificação jurídica do fato. 

Nessa mesma toada, colaciono entendimento desta Corte Castrense: 

EMENTA: APELAÇÃO. DESERÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE. 

VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA CORRELAÇÃO. CONDENAÇÃO. TIPO 

PENAL DISTINTO. REJEIÇÃO. MÉRITO. FÉRIAS. ERRO NA CONTAGEM 

DO PRAZO. AUSÊNCIA DE DOLO. TIPO PENAL NÃO RECEPCIONADO 

PELA CARTA MAGNA. TESES DEFENSIVAS. IMPROCEDÊNCIA. 

VEDAÇÃO À CONCESSÃO DO SURSIS. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Inexiste violação ao Princípio da Correlação se a condenação 

guarda consonância com os fatos descritos na Denúncia e apurados 

em instrução processual. Preliminar rejeitada por unanimidade (...). 

(Apelação nº 7000643-16.2018.7.00.0000. Relator Ministro MARCO 

ANTÔNIO DE FARIAS. Publicação em 28/11/2018) (Grifo nosso.) 

Dessa forma, no caso em análise, não houve alteração da narrativa dos 

fatos, e desses os apelantes puderam se defender normalmente. 

Com isso, foram observados o devido processo legal e todos os seus 

corolários. 

Tecidas essas considerações, passo à análise do mérito. 

De acordo com o MPM, em sua exordial acusatória, o Cel Dentista R/1 

CELSO RICARDO DE SOUZA ROCHA, valendo-se da facilidade emanada das 

diversas funções exercidas, cumulativamente, de Vice-Diretor, Chefe da 

Divisão de Odontologia e Ordenador de Despesas (OD) do Hospital das 

Forças Armadas (HFA), logrou desviar recursos públicos sob a administração 

militar, ao requisitar (na qualidade de Chefe da Clínica), autorizar a aquisição 

(na qualidade de Vice-Diretor) e expedir notas de empenho (na qualidade de 

OD) para a aquisição de material de consumo odontológico muito além da 

necessidade da Clínica. Com as suas condutas, causou prejuízo à administração 

                                                      

153
   STF - HABEAS CORPUS 119.264, de 20 de maio de 2014. 
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militar no montante de R$ 2.773.785,98 (dois milhões, setecentos e setenta e 

três mil, setecentos e oitenta e cinco reais e noventa e oito centavos), conforme 

constatado pela Comissão de Perícia Contábil. 

Ainda segundo o Parquet, para a prática do desvio milionário, o  

Cel Dentista R/1 CELSO RICARDO DE SOUZA ROCHA contou com o auxílio 

do agora Segundo-Tenente QAO Adm G SIDNEY JORGE DA SILVA 

PERDIGÃO, que, à época dos fatos, exercia as funções de Encarregado de 

Manutenção de Equipamentos e Encarregado de Material Permanente, sendo 

ele o responsável pelo controle de materiais de consumo da Clínica de 

Odontologia do HFA. 

O então ST PERDIGÃO também elaborava os Pedidos de Aquisição de 

Material (PAM) da Divisão de Odontologia. Na dinâmica dos fatos, segundo o 

MPM, a tarefa designada para o referido militar era identificar as 

necessidades de materiais permanentes e de consumo e descrevê-las nos 

PAMs. 

Dessa forma, de acordo com os autos, pesa sobre os apelantes/apelados 

Cel Dent R/1 CELSO RICARDO DE SOUZA ROCHA e o 1º Ten QAO Adm G 

SIDNEY JORGE DA SILVA PERDIGÃO a prática da conduta delitiva prevista no 

art. 320 do CPM (violação do dever funcional com o fim de lucro), assim 

tipificada: 

Art. 320. Violar, em qualquer negócio de que tenha sido 

incumbido pela administração militar, seu dever funcional para obter 

especulativamente vantagem pessoal, para si ou para outrem: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

Em seu interrogatório, em juízo, o Cel Dent R/1 CELSO RICARDO DE 

SOUZA ROCHA alegou, in verbis: 

[...] que se apresentou no HFA entre julho e agosto de 2011 e 

assumiu a Chefia da Odontoclínica. No final de outubro de 2012 assumiu 

a função de Ordenador de Despesas (OD) do Hospital, cumulativamente 

com a Chefia da Odontoclínica; que seria a primeira vez que iria 

desempenhar a função de OD; e assumiu a Vice Direção em janeiro de 

2013; que já havia sido Diretor de Odontoclínica em outro hospital 

militar (HMAB); que foi informado que não poderia fazer pedido de 

material sendo OD; que o seu envolvimento financeiro com o Ten 

PERDIGÃO era devido ao fato de ele usar o cartão de crédito do Ten 

PERDIGÃO e, obviamente, tinha que pagar o crédito utilizado; que já 

chegou a emprestar 5 (cinco) mil reais ao PERDIGÃO, pois um 

ajudava o outro nos momentos de dificuldade; que ele devolveu um 

material que havia comprado para o Consultório de seu pai e a Empresa 

DENTAL DF devolveu o dinheiro empenhado; que a produção do 

dentista na Odontoclínica era contabilizada em uma folha, que o próprio 

profissional preenchia, e entregava para um soldado que consolidava a 

produção de todos; que era óbvio que aquilo não era coerente com a 
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realidade; que instituiu a meta de 5 (cinco) pacientes por turno na 

Dentística e 3 (três) pacientes por turno na Endodontia; que era 

corriqueiro o apreçamento passar 6 (seis) meses para entrar no Sistema e, 

às vezes, já não era mais possível debitar, como, por exemplo, no caso do 

militar temporário que havia dado baixa; que os dentistas, 

costumeiramente, criavam pacientes fictícios para aumentar a produção; 

que o material que chegou ao depósito era para iniciar o projeto do 

Gen TÚLIO de ter um hospital quaternário, com todas as 

especialidades, mas que, antes de iniciar o projeto, ele foi retirado da 

Odontologia; que todas as medidas que tomava eram levadas ao Gen 

TÚLIO; que em 31 julho de 2013 deixou de ser o Chefe da 

Odontoclínica; que no dia 8 agosto 2013 foi publicada a nomeação da 

Comissão de Inventário; que a prova de existência do projeto é a 

quantidade de cirurgias ortognáticas realizadas em 2013, ou seja, 3 (três); 

que nenhuma compra foi feita sem a anuência da Fiscalização 

Administrativa; que o material excedente chegou em entre maio e 

junho de 2013 e ele foi retirado da Chefia em julho de 2013; que o 

novo Chefe da Odontoclínica acabou com o turno da noite e, assim, 

diminuiu o número de atendimentos; que o projeto conversado com o 

Gen TÚLIO era para durar 6 (seis) meses; que avisou ao Gen TÚLIO 

que nunca havia sido OD e que não tinha capacitação para tal; que o 

material da Odontologia não podia ser adquirido apenas para durar 

um mês, mas, sim, deveria ser comprado em quantidade suficiente 

para durar até o fim do tratamento dos pacientes, que já iniciaram os 

tratamentos; que o sistema implantado por ele não era apenas o 

sistema de informática, mas um sistema de trabalho que estabelecia 

metas a serem alcançadas; que o controle de material que era solicitado 

pelo próprio dentista; que o material a ser recebido para o trabalho 

semanal era feito de acordo com a produção do dentista e o material 

solicitado em excesso era cortado; que todo mundo fez corpo mole e não 

quis controlar o material, passando a responsabilidade para o Ten 

PERDIGÃO; que passou o controle do material para os dentistas e para os 

Chefes das Clínicas; que a responsabilidade de receber o material era do 

Chefe do Almoxarifado junto ao Oficial Conferente; que o Almoxarifado 

funcionava como um pedágio, pois no momento que recebia o material 

já o entregava para a Clínica; que o material excedente contaminou o 

inventário; que esse material não era o material do projeto; que o 

material excedente entrou em agosto de 2013, quando ele não era mais o 

Chefe da Odontoclínica; que o material excedente chegou quando o Maj 

ANTÔNIO CARLOS era o Chefe da Odontoclínica; que as trocas 

aconteciam quando o material estava prestes a vencer ou quando havia 

erro no recebimento do material pelo Almoxarifado; que os motivos para 

o aumento de demanda de material foram as ACISO, o 

contingenciamento de gastos e a criação do turno noturno; que, para os 

pacientes, a realização de cirurgia ortognática no HFA sairia muito mais 

barato; que não existiu nenhuma reunião na qual o Gen TÚLIO ordenou 

que ele destrocasse material; que o plano de ação para a Odontoclínica 

começou desde o dia que ele chegou na Odontoclínica, mas que não se 
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recorda de ter feito um documento chamado Plano de Ação para 2013; 

que o material adquirido fazia parte de um projeto; que os Chefes das 

Clínicas eram os responsáveis pelos pedidos de material; que não tinha 

capacitação para as funções que estava exercendo; que em 2012 ele 

assinava os PAMs e, em seguida, eles eram despachados para a 

Fiscalização Administrativa; que o Ten PERDIGÃO era quem 

confeccionava o documento; que a determinação de lacrar o depósito foi 

sua; que o material que entrava diretamente na Odontoclínica era 

resultado de troca motivada, porque o material estava prestes a vencer ou 

por ter havido erro no recebimento do material; que o cheque de 15 

(quinze) mil reais depositado em sua conta, em janeiro de 2012, foi 

devido à devolução do dinheiro empenhado na compra de um 

material odontológico que o depoente havia adquirido para o 

consultório de seu pai e que não conseguiria utilizar; que as empresas 

DENTAL DF e DENTAL SW citadas como depositantes não forneceram 

material para o HFA em 2012; que 85 (oitenta e cinco) mil reais de 

créditos não identificados em sua conta são frutos de depósitos de seu 

pai; que em 2013 foram realizadas em torno de 8 (oito) ACISO; que o 

ST PERDIGÃO era o detentor indireto da carga e o responsável pela 

manutenção e pelo material permanente da Odontoclínica; que, quando 

assumiu a Chefia da Odontoclínica, o ST PERDIGÃO já era o responsável 

pela manutenção e pelo material permanente da Odontoclínica; que o 

processo de compras no HFA passava por diversos filtros até o resultado 

final [...]. (Grifos nosso.) (Evento 755, arqs. 33 a 62, da APM.) 

O 2º Ten SIDNEY JORGE DA SILVA PERDIGÃO, em seu interrogatório, 

alegou, in litteris: 

[...] que o Cel CELSO RICARDO chegou em 2012; que a missão 

dele era coordenar toda a manutenção da Clínica e dos equipamentos; 

que fazia as aquisições, pois a SC PAULA só trabalhava meio expediente; 

que os PAMs eram ‘intenção de registro de preços’; que a aquisição de 

material era baseada no Plano de Trabalho e em um Projeto Básico que 

fundamentavam toda a quantidade de material a ser adquirida; que a sua 

função era reunir as quantidades de material solicitadas pelos Chefes das 

Clínicas; que, com o aumento das subespecialidades, não havia dentistas 

para compor os três turnos de atendimento; que o Cel CELSO RICARDO, 

junto à Marinha e à FAB, conseguiu a complementação desses 

profissionais; que o Cel CELSO RICARDO informou a todos os dentistas 

que quem não tivesse um bom rendimento seria mal avaliado; que, a 

partir do aviso, o dentista que atendia um ou dois pacientes passou a 

atender seis; que a consequência foi o aumento da demanda de 

material e de trabalho; que a Comissão de Inventário possuía dois 

integrantes do Almoxarifado, Cap VELASQUES e SC JUBEMAR; que, 

seguindo ordens do Cel CELSO RICARDO, ele e o Cb GONÇALVES 

lacraram todas as salas para que, quando a Comissão de Inventário fosse 

conferir o material, pudesse ser acompanhada; que existia uma Planilha 

de Controle de Estoque que facilitava a confecção dos PAM e ajudava a 

controlar o material; que a Planilha ficava com SC PAULA, pois era ela 
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que controlava o material; que ele era responsável pela parte social e 

pelo material permanente; que, na ausência da SC PAULA, ele resolvia os 

problemas da Odontoclínica e fazia um ou outro PAM; que o controle do 

material de consumo era de responsabilidade da SC PAULA, que fazia 

meio expediente, e do Cb GONÇALVES; que o Cb GONÇALVES mentiu 

sobre o seu horário de trabalho no seu depoimento, pois o graduado 

trabalhava das 13h00 às 19h00; que despachava diretamente com o Cel 

CELSO RICARDO, já que ele era o detentor indireto da carga e o Coronel 

era o detentor direto; que, em janeiro de 2013, o Cel CELSO RICARDO 

implementou na Odontoclínica a Emergência 24 horas; que o turno da 

noite, o consultório do Ministério da Defesa e o do Colégio Militar, que 

também usavam material da Odontoclínica/HFA, aumentaram a demanda 

por material; que salvo engano o Maj. ANTÔNIO CARLOS foi o 

responsável por acabar o turno da noite, em outubro de 2013; que 

trabalhou na Odontoclínica até novembro 2013; que existia uma ordem, 

desde 2012, para que fosse utilizado o material mais próximo de vencer, 

só que, até junho de 2013, o depoente não tinha sido avisado de que 

havia material para trocar por estar próximo de seu vencimento; que a 

empresa trocava sempre pelo mesmo material e com vantagem para a 

Administração Pública; que levou o PAM para o Maj. ANTÔNIO CARLOS 

assinar e o Major disse que não assinaria; que se recorda que o Ten 

FÁBIO passou a assinar os PAM; que, em uma oportunidade, a SC 

PAULA lhe entregou um PAM confeccionado e pronto; que o Cel CELSO 

RICARDO queria implantar todas as cirurgias de face no HFA, tendo o 

depoente sido demandado para comprar o material; que existia, no 

Centro Cirúrgico, a Sala de Cirurgia Ortognática e que a compra do 

material era para atender a todas as fases da cirurgia, pois um paciente 

retornaria várias vezes ao hospital para uma cirurgia desse tipo; que a 

esposa do dono da DF Comércio comprou o seu carro e, dias depois, 

para não criar atrito, ele devolveu 35 (trinta e cinco mil) reais da sua 

conta, pois o carro passou a fazer um barulho estranho; que ela fazia 

tratamento na Odontoclínica porque era filha de um Coronel; que 

recebeu esse dinheiro por depósito em sua conta no Banco do Brasil, 

em 2013, muito antes da Sindicância; que não chegou a assinar o 

documento de transferência do carro; que o carro foi vendido em 

2014 por 35 (trinta e cinco) mil reais; que houve doação de 300 

(trezentos) reais para o Dia dos Dentistas e outra doação de 2 (dois) 

mil reais para uma festa de término de curso, sendo uma da Empresa 

DF e a outra doação feita por uma outra empresa; que, nos eventos da 

Odontoclínica, ficava com a parte operacional, mas que havia uma 

comissão nomeada pela Chefia; que a Odontoclínica depositou 300 

(trezentos) reais em sua conta para outro evento do qual não se 

recorda; que trabalhou com empréstimos para alguns amigos mais 

próximos; que prestou serviço de segurança para o seu cunhado que 

trabalha na Embaixada Russa e, por isso, recebeu 50 (cinquenta) mil 

reais em 2013 e mais 75 (setenta e sete) mil reais no final de 2013; 

que emprestou 100 (cem) reais para o Cb GONÇALVES e ele honrou o 

pagamento, mas que depois emprestou 1.000 (mil) reais e o graduado 
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não lhe pagou; que o Cel CELSO RICARDO usava o seu cartão de 

crédito, porque estava com o nome no SERASA; que não cobrou juros 

do Cb GONÇALVES porque ele estava em uma situação difícil; que 

não cobrou do Coronel porque, às vezes, ele também lhe emprestava 

dinheiro; que a SC PAULA, caso o pedido de material fosse feito após o 

meio-dia, alimentava a planilha também com as papeletas; que teve a 

informação de que a SC PAULA levou as papeletas sumidas para casa; 

que o seu cunhado lhe dava pequenas quantidades de dinheiro; que a 

sua irmã, Coronel Médica no HFA e sócia da Clínica da Mama, TÂNIA 

PERDIGÃO, o ajudava financeiramente; que trabalhava também com 

assessoria jurídica e segurança pessoal; que poderia ser que os R$ 

50.000,00 (cinquenta) mil reais recebidos em sua conta sejam frutos 

de uma demanda judicial, mas que não lembrava; que a transferência 

de 4 (quatro) mil reais envolvendo o Sr. HÉLIO NERY DE OLIVEIRA, 

funcionário da OSTEOFIX, poderia ser algum empréstimo realizado; 

que ele e sua esposa realizam empréstimos em dinheiro desde 2011; 

que não pediu, em nenhum momento, para guardar as papeletas em sua 

sala; que ficou sabendo que elas ficaram de posse da SC PAULA; que, nas 

trocas, as empresas não levavam a Nota Fiscal, pois já a tinham emitido 

anteriormente e entregue no Almoxarifado Central; que já trabalhava no 

Almoxarifado da Odontoclínica antes do Cel CELSO RICARDO chegar; 

que a Odontoclínica nunca suspendeu as atividades por falta de material; 

que nunca viu o Cel CELSO RICARDO impor aos dentistas a aquisição de 

material em quantidade maior do que a necessária; que a garantia dos 

empréstimos que ele fazia era um contrato assinado pela testemunha ou 

por sua esposa; que o controle de material de consumo era feito no Excel 

e nas fichas de prateleiras; que não foram feitas compras nos anos de 

2009, 2010 e 2011; que o controle de material do HFA era feito por dois 

ou três sistemas diversos, que eram administrados pela Divisão 

Administrativa; que, até junho de 2013, a Odontoclínica fazia o controle 

de material por meio da Planilha do Excel, que facilitava o controle do 

material [...]. (Grifos nossos) (Evento 800, arqs. 1 a 22, da APM). 

Termo de oitiva da testemunha Gen Div TÚLIO FONSECA CHEBLI, 

arrolada pelo Juízo, narrou, in verbis: 

[...] que conheceu o Cel CELSO RICARDO quando dirigiu o 

HMAB, pois o Oficial Superior era o Chefe da Odontoclínica do HMAB; 

que, quando assumiu a direção do HFA, o Cel CELSO RICARDO já estava 

no Hospital; que não se recorda se o Cel CELSO RICARDO já era o Chefe 

da Odontoclínica do HFA; que não sabe precisar se foi na gestão do Cel 

CELSO RICARDO, mas o Turno Noturno havia sido reimplantado no 

Comando dele, por causa da demanda reprimida; que exerceu a função 

de Diretor do HFA por 3 (três) anos, de 2012 a 2014, tendo deixado a 

função no início de 2015; que o Cel CELSO RICARDO lhe apresentou 

um Projeto de cirurgias ortognáticas com a justificativa de ser mais barato 

para o paciente fazê-las no HFA e, também, por existir uma demanda 

reprimida; que mandou o Cel CELSO RICARDO adquirir o material e 

realizar as cirurgias, desde que vinculasse o material ao paciente; que 
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o Cel CELSO RICARDO pediu a ele para ser o Chefe da Odontoclínica, 

pois tinha todo o processo da Odontoclínica sob controle; que o Cel 

CELSO RICARDO nunca reclamou por estar exercendo três funções ao 

mesmo tempo; que o Chefe da Divisão Administrativa, Cel PASCHOAL, 

informou a ele que na Odontoclínica estava tendo um aumento dos 

valores na aquisição de material, mas que a produção continuava a 

mesma; que determinou a abertura de uma Sindicância; que afastou o 

Cel CELSO RICARDO das funções de Ordenador de Despesas e de 

Chefe da Odontoclínica; que determinou, em Boletim Interno, a 

conferência do material em estoque na Odontoclínica; que não se 

recorda de solicitação de troca de material e que, mesmo se tivesse 

existido, ele acredita que seria ilegal; que poderia autorizar uma troca, 

desde que fosse pelo mesmo material e apenas com o objetivo de 

aumentar a data de validade do material; que solicitou, também, o 

levantamento da produtividade da Odontoclínica nos últimos 12 (doze) 

meses e verificou que estava um pouco acima da média, não justificando 

a aquisição de grande volume de material; que criou uma sala de material 

anexa ao Almoxarifado que servia para conferir a conformidade da 

entrega do material; que três oficiais conferiam o material e somente 

depois é que o material entrava no Almoxarifado; que tomou 

conhecimento que existia oficial conferente que assinava o recibo sem ter 

visto o material; que a inclusão desse material no sistema era feita pelo 

Almoxarifado e pela Divisão Administrativa; que a sala de entrada de 

material foi criada em 2013; que, antes da criação da sala, uma comissão 

nomeada no Boletim Interno auxiliava o Chefe do Almoxarifado a receber 

o material; que não se recorda de ter dado ordem para o desfazimento 

de trocas de material; que, quando a Comissão de Conferência detectou 

discrepâncias entre o material adquirido, o material utilizado e o material 

em estoque, mandou que o Cel CELSO RICARDO recolocasse o material 

em falta; que o sumiço das papeletas não chegou ao seu conhecimento 

[...]. (Grifos nossos.) (Evento 868, arqs. 1 a 11, da APM). 

Inquirição da testemunha civil PAULA DE ANDRADE BARRETO, que 

narrou, de relevante: 

[...] que era Assistente Técnica Administrativa e trabalhava no 

Almoxarifado da Odontoclínica; que estava na função de setembro de 

2010 a setembro de 2014; que o PAM, que é o pedido de material, era 

feito no setor requisitante e este o remetia para o Setor de Licitação; que, 

normalmente, a pessoa responsável no setor requisitante era o chefe; 

que, na época, o chefe era o Cel CELSO RICARDO e o chefe imediato 

dela era o então ST PERDIGÃO; que fazia a distribuição de material para 

os dentistas da clínica; que fazia o controle dos pedidos, pois estes eram 

feitos, mais ou menos, uma vez por semana; que recebia o pedido e 

juntamente com o Cb GONÇALVES (acredita que era ele) fazia a 

separação e depois a distribuição; que recebia o material que já havia 

sido comprado; que os dentistas faziam a requisição de material pelo 

Almoxarifado da Odontologia; que não tinha acesso à média de gastos 

com material odontológico dos anos anteriores; que o quantitativo de 
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material que estava no Almoxarifado não era muito superior ao dos anos 

anteriores; que, realmente, teve um mês de 2013, não se recorda qual 

exatamente, que houve um grande acréscimo de material; que, depois do 

inventário, foi verificado que alguns materiais estavam próximo do 

vencimento e foram doados para o HUB, para alguns setores do próprio 

HFA e para a UnB; que não recorda de doação para o HMAB; que existe 

um Almoxarifado Central do Hospital, que é muito maior, e um 

Almoxarifado da Odontologia, que é uma sala e que nessa sala alguns dos 

materiais eram recebidos; que o material hospitalar era recebido no 

Almoxarifado Central, que é maior; que, algumas vezes, a empresa 

entregou material no Almoxarifado da Odontologia; que, na época, 

achava que esse era o procedimento; que recebia o material, contava e 

fazia a conferência; que recebia o material nessa sala, dentro da Divisão 

Odontológica, e esse material não passava pelo Almoxarifado Central; 

que, quando ingressou no HFA, já existia o Almoxarifado da 

Odontoclínica e que passou a trabalhar nesse Almoxarifado, e recebia o 

material no Almoxarifado da Odontoclínica; que o entregador chegava 

com o material que ele iria entregar acompanhado de uma lista (não era 

uma Nota Fiscal); que na lista constavam as quantidades e os nomes dos 

materiais e ela fazia a conferência do material a ser recebido; que 

nenhum material que passou pela sua mão no Almoxarifado da 

Odontoclínica possuía Nota Fiscal; que, desde o final de 2010 até 2013, 

o procedimento para receber o material era o que já detalhou; que 

trabalhava com ela, normalmente, era um militar e, na época, esse militar 

era o Cb GONÇALVES; que não lembra se o Cb GONÇALVES recebia 

material, pois trabalhavam em turnos por escala, no entanto, acredita que 

quando ela não estava escalada, o Cabo, provavelmente, recebia o 

material, mas que não tinha certeza; que NÃO notou aumento no 

número de atendimentos de pacientes no ano de 2013 em relação aos 

anos anteriores, ou seja, aparentemente foi o mesmo; que possui curso 

de formação superior na área de Odontologia; que a distribuição de 

material para os dentistas era feita por meio das papeletas, mas que, ao 

final de 2013, foi iniciado o controle pelo computador; que na papeleta 

constava o nome e a quantidade de material; que a Ação Cívico Social 

(ACISO) era uma coisa habitual e acontecia anualmente; que o 

procedimento de utilização das papeletas era feito desde que ela entrou 

no HFA; que a sua responsabilidade no Almoxarifado era receber as 

papeletas, separar os materiais, organizá-los, digitar algum documento, 

arquivar documentos etc.; que digitou alguns PAMs, pois era de sua 

rotina; que, na época, o seu Chefe direto era o ST PERDIGAO que, 

normalmente, lhe entregava a relação de materiais e as quantidades para 

que ela passasse para o PAM [...]. (Grifos nossos.) (Evento 121, arqs. 1 a 5, 

da APM.) 

Oitiva da testemunha ministerial Cel R/1 JOSÉ RICARDO PASCHOAL, 

que narrou, em resumo: 

[...] que assumiu, em meados de maio de 2013, a Chefia da 

Divisão Administrativa do HFA e, antes disso, era Chefe da Divisão de 
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Planejamento e Gestão do Hospital; que, como tinha ciência do 

planejamento do HFA, notou rapidamente que existiam gastos bem 

acima da média em relação à Clínica de Odontologia; que não sabe se 

está no Processo, mas consta no Relatório Gerencial do SIAFI do 1º 

Semestre de 2013; que se lembra que os gastos médios da Divisão 

Odontológica nos anos de 2010, 2011 e 2012, eram entre  

R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais) e R$ 1.900.000,00 

(um milhão e novecentos mil reais) e que, até maio de 2013, os gastos 

realizados pela Divisão Odontológica giravam em torno de  

R$ 4.200.000,00 (quatro milhões e duzentos mil reais), muito acima dos 

anos anteriores; que isso gerou uma preocupação muito grande porque, 

‘se você gasta mais em um setor, vai faltar dinheiro para o material 

médico hospitalar’; que, a partir daí, com o Relatório Gerencial do SIAFI, 

as médias dos anos anteriores e com a LOA do ano, levou ao Diretor a 

preocupante situação; que sabia que a demanda de atendimento estava 

decrescente, pois, como havia vindo do Planejamento e Gestão, ele 

possuía todos os dados; que, como o número de dentistas existentes na 

Odontoclínica estava superior ao dos anos anteriores, tecnicamente, os 

gastos utilizados não correspondiam à realidade das ações que estavam 

sendo desenvolvidas naquele momento; que o número total de dentistas 

em 2013 era superior a 50 (cinquenta) e que, nos anos anteriores, era 

superior a 40 (quarenta) dentistas; que, antes da sindicância, foram 

solicitadas ao Vice Diretor as razões para o acréscimo nos gastos; que 

o material foi adquirido com a alegação de que era material 

permanente para as clínicas, pois o material em uso estava velho e 

desgastado; que era o que se chama de ‘ferramental’ na parte 

odontológica; que, no entanto, as compras realizadas foram de material 

de consumo e a justificativa que teria sido comprado o ‘ferramental’ não 

foi comprovada; que foi verificado que o material comprado não foi o 

material que estava sendo divulgada a sua reposição; que o Diretor 

determinou que deveria ser atendido, pelo menos, o material que estava 

previsto nas Notas Fiscais e estabeleceu um prazo de 15 (quinze) dias 

para que a Divisão Odontológica corrigisse esse material, de acordo com 

o que constava nas Notas Fiscais; que, ao cabo de 1 (um) mês, a 

determinação do Diretor não tinha sido cumprida; que realizaram as 

seguintes ações em decorrência dos fatos: a nomeação de uma Comissão 

para o recebimento do material; Comissão de Inventário para conferir o 

que realmente existia e para verificar o que era material de consumo e o 

que era material permanente; que a doação a hospitais de material de 

consumo não é uma prática normal; que acredita que isso pode ter 

ocorrido pela compra de material odontológico muito acima da média e, 

com certeza, esse material ficaria em desuso ou estragaria; que acredita 

que tenha sido isso, mas que não pode afiançar; que a doação de 

material de consumo não é uma prática normal até porque é feito para 

cada material um Plano de Ação; que esse Plano de Ação é concebido 

baseado nas demandas das clínicas, que, por sua vez, são determinadas 

pelo número de atendimentos, constante mais ou menos em todas as 

clínicas; que, assim, as compras são executadas de acordo com as 
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demandas; que a explicação dada pelo Vice-Diretor na Reunião de 

Comando foi de que o material da Odontologia era defasado, que 

precisava ser atualizado e que havia necessidade de equipar os gabinetes 

odontológicos; que essa foi a grande razão apresentada para a compra do 

material acima da média; que as ACISO eram eventos muito pontuais, 

com pouca utilização do material, pois eram deslocados, normalmente, 

apenas barracas e o profissional que fazia o atendimento em prefeituras 

de cidades menores do Entorno; que as cirurgias ortognáticas são de 

números inexpressivos, pois no ano de 2013 foram realizadas 2 ou 3 

dessas cirurgias, que não têm peso no orçamento; o Vice Diretor deu 

uma justificativa de que houve naquele ano um aumento expressivo das 

cirurgias, mas que elas não apareciam nas estatísticas, não estavam no 

Plano de Ação e efetivamente não foram realizadas; que pode afiançar 

que existia um número limitado de gabinetes odontológicos e que uma 

equipe muito maior da equipe não adiantaria, pois não haveria como 

aumentar o número de atendimentos em função do reduzido número de 

gabinetes, havendo expediente ocorrendo de manhã, de tarde e à noite, 

a não ser que fosse criado um turno na madrugada; que quando foi 

verificado no Inventário que realmente estava faltando o material 

constante nas notas e que esse material tinha sido recentemente 

adquirido, foi questionado onde estaria o material, onde ele tinha sido 

aplicado e como é que iriam aplicar o material adquirido; que, a partir 

disso, foram levantadas várias outras hipóteses que, em curto prazo, para 

aquele ano ficaria difícil uma solução para os episódios ocorridos; que ao 

verificar os gastos, por meio do Relatório Gerencial do SIAFI, ele levou ao 

Diretor as médias dos anos anteriores e o planejamento, já que existia um 

valor finito a ser gasto durante o ano por todas as clínicas; a primeira 

determinação foi o levantamento do Inventário para saber o que se tinha, 

ainda mais quando falaram que havia sido comprado material 

permanente e a maior parte das notas fiscais era relativa à compra de 

material de consumo; que havia um descompasso entre as notas e o 

material existente; que ficou claro que o material não foi entregue em 

consonância com as notas; que não havia acontecido até aquele 

momento o citado aumento de trabalho que o Cel CELSO RICARDO 

havia informado e, até o final daquele ano (2013), não ocorreu tal 

acréscimo, permanecendo o atendimento da Odontoclínica no mesmo 

nível dos anos anteriores; que ele era o Chefe da Assessoria de 

Planejamento e Gestão e, dessa forma, tinha todo acesso e conhecia 

todas as demandas; que o PLOA e a LOA do ano eram concebidos na sua 

Seção, distribuídos de acordo com os gastos das Divisões e das Clínicas; 

que o Planejamento Estratégico do Hospital era formulado, também, em 

seu setor; que, em tese, todas as compras feitas pela Odontologia 

chegavam à Divisão Administrativa, mas que, em algumas ocasiões, esse 

procedimento não foi seguido; que tinha conhecimento do não 

cumprimento do procedimento correto, particularmente, de alguns PAMs 

da Odontologia, que foram assinados pelo Encarregado de Material da 

Odontologia e isso chamou a sua atenção; que o Plano de Ação de cada 

Divisão era remetido pelas Divisões para a sua Seção que tinha a 
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atribuição de consolidá-los e que, por este motivo, sabia que não haveria 

expansão na Divisão de Odontologia naquele ano, pelo menos no 

planejamento, no papel; que, quando saiu da Divisão Administrativa e 

voltou para a Chefia da Assessoria de Planejamento e Gestão, tomou 

ciência da existência de 3 ou 4 sindicâncias e de um PAD para 

esclarecimentos desses fatos; que o PAM não passava pelo Chefe da 

Divisão Administrativa, por ser um documento muito específico; que a 

última assinatura era a do Ordenador de Despesas, que autorizava a 

liquidação do processo; que o Ordenador de Despesas fazia a 

conferência de tudo, verificava os recursos, conversava com a SALC etc; 

por fim, que o HFA fazia parte do Ministério da Defesa (MD) e, assim, 

prestava apoio ao pessoal daquele Ministério com gabinetes 

odontológicos, mas que todo o material alocado para o MD era 

contabilizado como se fosse mais um gabinete do HFA; que não lembrava 

de outra OM, além do MD, que tivesse solicitado ao HFA material de 

consumo ou material permanente [...]. (Grifos nossos.) (Evento 121,  

arqs. 5 a 10, da APM). 

Os relatos das testemunhas são extremamente esclarecedores e 

mostram como ocorria a atividade-meio da Clínica Odontológica do HFA. 

Além das informações acima, para auxiliar no entendimento dos fatos, 

retira-se dos autos o Relatório Pericial Contábil, de 24 de novembro de 2014, 

realizado pela Comissão designada pela Portaria nº 303/DIR-HFA, de 25 de 

agosto de 2014, o qual estabeleceu que (evento 12, arq. 8, fls. 64/ 94, do IPM): 

[...] Após as análises efetuadas, considerando os saldos em estoque 

levantados através do inventário de 04 OUT 2013, considerando os 

dados levantados pela cirurgiã dentista 1º Ten QOCON Dent DAYANE 

MARTINS ABRANTES (fls. 64/94) e os valores empenhados, chegou-se à 

conclusão de que o valor do débito apurado referente ao material 

odontológico é de R$ 2.773.785,98 (dois milhões, setecentos e setenta 

e três mil, setecentos e oitenta e cinco reais e noventa e oito 

centavos), conforme demonstrado em planilha que agrupa tantos os itens 

que foi possível quantificar, como os que não foi possível quantificar o 

consumo: 

[...] 

Comparando-se o valor de R$ 2.773.785,98 (apurado nesta perícia 

contábil) com o valor apurado através do inventário de 04 OUT 2013, 

que foi no valor de R$ 2.772.717,63, tem-se uma diferença de  

R$ 1.608,35 (mil, seiscentos e oito reais e trinta e cinco centavos). 

[...] 

Portanto, conclui-se que os valores dos débitos apurados, 

referentes aos itens mencionados nos empenhos são: 

Material Odontológico: R$ 2.773.785,98; 

Material Ortopédico: R$ 15.912,30. (Grifos nossos.) 
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O Relatório Pericial da Comissão de Perícia Indireta, nomeada para 

quantificar o valor dos bens doados pelo HFA, concluiu pelo valor de  

R$ 636.339,76 (seiscentos e trinta e seis mil e trezentos e trinta e nove reais e 

setenta e seis centavos) (evento 870, arq. 5, fls. 43-73 da APM). 

A Parte nº 040/ALMOX-HFA, de 2 de outubro de 2014, do Cap QAO 

Ref ZEFERINO MOREIRA VELASQUES, Chefe da Seção de Almoxarifado, 

informou que o material odontológico era recebido por técnico do Setor, 

que era requisitado no ato do recebimento, mediante Guia de Alteração de 

Estoque e que não existia estoque de material. As Guias de Alteração de 

Estoque, emitidas entre MARÇO e JULHO 2013, foram todas assinadas pelo  

ST SIDNEY PERDIGÃO (evento 12, arq. 8, fls. 100/117 do IPM). 

Além disso, têm-se as notificações aos acusados Cel CELSO RICARDO 

DE SOUZA ROCHA e 2º Ten SIDNEY JORGE DA SILVA PERDIGÃO, 

informando o resultado do Processo Administrativo (NUP: 

60550.000834/2015-13), de 30 de novembro de 2017, dando-os como 

responsáveis solidários pela prática de improbidade administrativa, 

concedendo, dessa forma, prazo recursal. Consignou o valor do prejuízo à 

União, atualizado em 26 de fevereiro de 2018, no montante de  

R$ 3.412.311,51 (três milhões, quatrocentos e doze mil, trezentos e onze 

reais e cinquenta e um centavos) para fins de recolhimento ao Tesouro 

Nacional, e determina outras providências (evento 165, arq. 1, fls. 3/5 e 7/9 

da APM). 

A Parte nº 167/SFTN/2015, de 2 julho de 2015, do Chefe da Seção de 

Finanças, Cap ANTÔNIO CARLOS MELO COELHO, ao Encarregado do IPM, 

Cel RICARDO TEIXEIRA CORDEIRO, informando os gastos com material de 

consumo destinados à Odontoclínica do HFA nos exercícios financeiros de 

2012, 2013 e 2014 (evento 1, arq. 2, fl. 155 do IPM): 

Situação dos Gastos Exercício 2012 Exercício 2013 Exercício 2014 

Valor empenhado 

(R$) 
2.073.421,21 3.687.435,00 479.187,47 

Valor liquidado (R$) 2.072.422,21 3.686.335,80 474.894,97 

Valor pago (R$) 2.072.422,21 3.686.335,80 474.894,97 

Total dos Valores Pagos nos Exercícios 2012 a 2014 (R$) 6.233.652,98 

O Ofício nº 11761 /Seç Fin - HFA/ S Div Adm HFA/ DCOI/ Cmt Log - 

HFA/ HFA/ SEPESD/ SG-MD, datado de 22 de junho de 2016, do Chefe da 

Seção de Finanças, Cap Int EB SANDERSON MALTA DE SOUZA, 

encaminhando os empenhos liquidados, referentes à aquisição de material 

de consumo odontológico, no período de 2010 a 2013 (evento 1, arq. 6,  

fls. 30/36 do - IPM): 
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2010 R$ 745.921,89 

2011 R$ 2.222.405,73 

2012 R$ 2.072.422,21 

2013 R$ 3.686.335,80 

A Nota Fiscal nº 000.006.027, de 21 de maio de 2013, da empresa DF 

Com. de Prod Med e Odont Ltda., referente à aquisição de 300 (trezentas) 

caixas de filme panorâmico (cada caixa contendo 100 unidades e totalizando 

30.000 unidades) e de 300 (trezentas) caixas (cada caixa contendo 150 

unidades e totalizando 45.000 unidades) de filme periapical simples 

INFANTIL. Conforme informado, há alguns anos não existia aparelho na 

Odontologia para utilizar este tipo de filme e, também, há alguns anos não 

existia Clínica de Odontopediatria no hospital (evento 154 - arq. 11, fls. 7/9 - 

IPM). 

Além dessas informações, para aferir os possíveis ou eventuais ganhos 

em proveito dos envolvidos, o Ministério Público Militar requereu a Quebra de 

Sigilo Bancário e Fiscal dos apelantes/apelados (PQS nº 164-

65.2016.7.11.0111/DF). 

Com o PQS
154

, vieram os dados bancários e fiscais dos acusados, 

reunidos no Relatório de Análise acostado às fls. 74/126 (evento 1, arq. 2). 

Como eram militares à época dos fatos, foram verificados ganhos a título de 

proventos/pagamentos salariais em percentual expressivamente inferior ao 

total de créditos movimentados em suas contas bancárias no período 

investigado (evento 1, arq. 2, fls. 94/144). 

Na análise dos dados bancários (retirados do PQS, fl. 101), verificou-se 

que o militar Cel CELSO RICARDO DE SOUZA ROCHA recebeu o montante 

de R$ 160.748,72 (cento e sessenta mil, setecentos e quarenta e oito reais e 

setenta e dois centavos) do EXÉRCITO BRASILEIRO, sendo R$ 141.819,92 

(cento e quarenta e um mil, oitocentos e dezenove reais e noventa e dois 

centavos) a título de “proventos” e R$ 18.928,80 (dezoito mil, novecentos e 

vinte e oito reais e oitenta centavos) como outros créditos. Esses valores 

representam 45% do valor relativo aos créditos totais líquidos auferidos no 

período, calculados em R$ 355.708,64 (trezentos e cinquenta e cinco mil, 

setecentos e oito reais e sessenta e quatro centavos). 

Dos dados analisados, verifica-se uma diferença entre os créditos totais 

e os valores recebidos do EXÉRCITO BRASILEIRO no montante de  

R$ 194.959,92 (cento e noventa e quatro mil, novecentos e cinquenta e nove 

reais e noventa e dois centavos). Na análise da composição desse valor, 

                                                      

154
   Realizado no período de 1º/01/2012 a 31/12/2013. 
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verifica-se que R$ 115.223,40 (cento e quinze mil, duzentos e vinte e três reais 

e quarenta centavos) são decorrentes de créditos sem identificação dos 

depositantes. 

Também chama a atenção o depósito recebido pelo Cel CELSO 

RICARDO, em 14 de março de 2013, sem identificação do depositante, no 

valor elevado de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), bem como posterior 

tranferência desse mesmo valor (PQS, fl. 102). 

Em relação às contas bancárias de TATIANA SCHNEIDER ROCHA, 

esposa do militar CELSO RICARDO DE SOUZA ROCHA, verifica-se o 

montante de R$ 214.355,88 (duzentos e quatorze mil, trezentos e cinquenta e 

cinco reais e oitenta e oito centavos) de créditos. Desse total, R$ 96.034,25 

(noventa e seis mil, trinta e quatro reais e vinte e cinco centavos) (45%) 

referem-se a pagamentos salariais, originários da empresa ACADEMIA MOOVE 

FITNESS LTDA (CNPJ 11.055.643/0001-59), e pagamento de férias, sem 

identificação da fonte pagadora (PQS, fl. 102). 

Verifica-se um montante de R$ 126.654,00 (cento e vinte e seis mil, 

seiscentos e cinquenta e quatro reias) decorrente de créditos não classificados 

como pagamentos salariais. Desse valor, R$ 46.857,96 (quarenta e seis mil, 

oitocentos e cinquenta e sete reais e noventa e seis centavos) referem-se a 

depósitos sem identificação dos depositantes pela rede bancária. 

Chamou atenção o aumento dos depósitos não identificados na conta 

da Sra. TATIANA SCHNEIDER ROCHA no ano de 2013, como consta no 

gráfico 1 exposto na fl. 102 do PQS. 

Na análise dos dados bancários, verificou-se que o então ST SIDNEY 

JORGE DA SILVA PERDIGÃO recebeu o montante de R$ 105.138,94 (cento e 

cinco mil, cento e trinta e oito reais e noventa e quatro centavos) do EXÉRCITO 

BRASILEIRO a título de “proventos”. Esses valores representam 26% do valor 

relativo aos créditos totais líquidos auferidos no período, calculados em  

R$ 404.076,18 (quatrocentos e quatro mil, setenta e seis reais e dezoito 

centavos), conforme dados constantes da Tabela 8 (fl. 104). 

Observa-se que 74% (R$ 298.937,24) dos créditos recebidos pelo 

investigado originaram-se de fontes distintas do EXÉRCITO BRASILEIRO. 

Realizada a análise da composição desses créditos, verifica-se que  

R$ 228.142,44 (duzentos e vinte e oito mil, cento e quarenta e dois reais e 

quarenta e quatro centavos) são decorrentes de créditos sem identificação 

dos depositantes. Dentre esses valores, destaca-se o relevante montante de 

depósitos em dinheiro, no total de R$ 175.322,00 (cento e setenta e cinco 

mil, trezentos e vinte e dois reais), alguns com valores elevados, conforme 

detalhamento na Tabela 9, fl. 104. 

Ainda conforme os dados da Tabela 9, o 1º Ten PERDIGÃO recebeu, 

entre os meses de maio e junho de 2013, o valor de R$ 42.000,00 (quarenta e 
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dois mil reais) por meio de depósito em dinheiro, não identificado o 

depositante. 

E, em abril de 2013, recebeu o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), também por meio de depósito em dinheiro, não identificado o 

depositante. 

Observou-se que a análise bancária do então Suboficial constatou um 

montante expressivo de depósitos sem identificação dos depositantes em 2013, 

sendo a maior parte depósitos em dinheiro, conforme detalhado na Tabela 9, 

na Tabela 10 e no Gráfico 2 (fls. 105/106). 

Analisando os dados bancários referentes aos créditos da investigada 

ELIANE NOBREGA LOMBA, esposa do militar SIDNEY JORGE DA SILVA 

PERDIGÃO, verificou-se o recebimento do montante de R$ 121.527,05 (cento 

e vinte e um mil, quinhentos e vinte e sete reais e cinco centavos) a título de 

“proventos”, provenientes da SECRETARIA DE EST. DE REPRESEN (CNPJ: 

84.012.012/0001-26), vinculada à Administração Pública do Estado de 

Roraima. Esses valores representam 60% do valor relativo aos créditos totais 

líquidos auferidos no período, calculados em R$ 202.989,76 (duzentos e dois 

mil, novecentos e oitenta e nove reais e setenta e seis centavos), conforme 

dados constantes da Tabela 13, fl. 106. 

Verifica-se o total de R$ 53.399,94 (cinquenta e tres mil, trezentos e 

noventa e nove reias e noventa e quatro centavos) relativos a créditos 

recebidos sem a identificação dos depositantes. 

O relatório de análise notou, ainda, depósitos não identificados na 

conta do Cel CELSO RICARDO e do Ten PERDIGÃO no ano de 2013, que 

superaram, em muito, os depósitos referentes ao ano de 2012, conforme 

ilustrado no gráfico de fls. 85, 87 do PQS. Identificou, também, a existência 

de um vínculo bancário entre CELSO RICARDO e PERDIGÃO, e entre eles e 

algumas empresas fornecedoras de produtos odontológicos, mormente a 

DF COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS LTDA. 

(evento 1, arq. 2, fls. 120/127, do PQS). 

Complementando as informações acima, têm-se dados da sentença de 

primeiro grau, que são esclarecedores (evento 1.149 da APM): 

[...] O que ainda chama a atenção foi o levantamento realizado 

pela Perícia Judicial quanto às aquisições de materiais de alto custo, que 

estavam proibidos de serem estocados, desde 2012, carecendo de serem 

requisitados paciente por paciente. O montante apurado dos bens cuja 

aquisição deveria observar a determinação publicada no Boletim Interno 

nº 236/HFA, de 07 DEZ 2012, mas que não consta sequer o Termo de 

Solicitação de OPME totalizou a importância de R$ 1.174.405,00 (um 

milhão, cento e setenta e quatro mil, quatrocentos e cinco reais) (Evento 

976 - Doc. 4, fls. 7/11). Consta, ainda, que foram encontrados no 

Inventário número considerável de Pontas Razek, cujo excedente,  
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em 03 NOV 2014 foi transferido da Divisão Odontológica para a Seção 

de Almoxarifado (fl. 7 - Doc. 4 do Evento 976) [...]. 

O réu Cel CELSO RICARDO não negou que, na Divisão 

Odontológica, existiam materiais diversos, em grande quantidade, os 

quais, conquanto não estivessem relacionados nas notas de empenho ou 

nas notas fiscais emitidas em 2013, estavam à disposição dos profissionais 

que ali prestavam serviços e foram devidamente utilizados na prestação 

de serviço odontológico. Na realidade, tal assertiva, por mais que 

verdadeira, ratifica o completo descompasso entre os procedimentos 

adotados na Odontoclínica e o que configuraria o seu dever funcional, 

ainda mais cumulando a função de OD. Não cabia ao Chefe da Divisão 

manter em depósito materiais sem registro de entrada ou saída, tão pouco 

deflagrar processos de compra de material de alto custo quando sabia 

que as normas procedimentais dos pedidos de OPME deveriam ser 

vinculados a cada paciente. 

O réu CELSO RICARDO imputa os erros de controle de material à 

negligência dos servidores do Almoxarifado Central e da Divisão 

Administrativa (Almoxarifado), que não apenas deixaram de conferir os 

materiais odontológicos que adentravam no HFA, mas, principalmente 

não controlavam o encaminhamento desses materiais à Divisão 

Odontológica. Ocorre que restou evidenciado que materiais entravam, 

sim, diretamente na Odontoclínica e eram recebidos pelo  

ST PERDIGÃO, algumas vezes mediante a apresentação, não de nota 

fiscal, mas meros termos de recebimento. (Grifos nossos.) 

Com tudo o que foi exposto acima, o que se tem é que o Cel Dent R/1 

CELSO RICARDO DE SOUZA ROCHA, como Chefe da Odontoclínica, 

Ordenador de Despesas e Vice-Diretor do HFA, não justificou o motivo de ter 

adquirido materiais odontológicos em quantidade tão superior ao necessário ou 

que sequer seriam utilizados pela Clínica, como aqueles destinados para a 

odontologia infantil (odontopedria, especialidade que não existia no 

Hospital), afinal o “processo de expansão” dos atendimentos não foi 

verificado, como bem narraram as testemunhas. 

A sentença de primeiro grau de jurisdição deixou bem claro que: 

[...] a lista de PAM deflagradores de processos de aquisições de 

materiais comprados em excesso ou desnecessário ao consumo da 

Divisão de Odontologia é extensa, durante o 1º Semestre de 2013, 

quando cumulava as funções de Chefe da Divisão de Odontologia e de 

Ordenador de Despesas, sendo o montante apurado nas aquisições de 

valor relevante até mesmo para um hospital do porte do HFA. Além 

disso, a sua condição de oficial mais antigo na Divisão Odontológica, por 

si só, destaca a sua ascendência no cotidiano daquele setor, bem como a 

fixação de prioridades naquela gestão [...]. (Grifos nossos.) 

Em sua defesa, o referido Coronel explicou que o material excedente 

entrou no HFA em agosto de 2013, quando ele não era mais o Chefe da 
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Odontoclínica, todavia não se atentou ao fato de que, para receber o material 

em agosto, este foi solicitado para as empresas responsáveis anteriormente. 

A ilustre Defesa alega, ainda, que o inventário realizado dos materiais 

odontológicos contém diversas irregularidades que o tornam imprestável e que 

os supostos erros de controle de material narrados nos autos são, na verdade, 

consequências de atos negligentes praticados pelos servidores do almoxarifado 

Central e, principalmente, pela chefia da Divisão Administrativa. 

Como se vê, as justificativas para as irregularidades encontradas é a de 

simplesmente transferir a responsabilidade para outro setor. Contudo, como 

bem narrou o Cel R/1 JOSÉ RICARDO PASCHOAL, em seu relato, era de 

responsabilidade do Ordenador de Despesas fazer a conferência dos materiais 

e verificar os recursos para realizar as compras. 

Além disso, como foi citado no Relatório acima, tem-se o Ofício  

nº 4277/SDSGP/DRH/CMT LOG HFA/HFA/SEPESD/SG-MD informando que 

não foram encontradas quaisquer publicações no Boletim Interno contendo o 

Plano de Ação da Divisão de Odontologia para o ano de 2013 que o Cel Dent 

R/1 CELSO RICARDO DE SOUZA ROCHA alegou ter criado e isso ter gerado 

aumento no consumo de materiais odontológicos (evento 943 -arq. 5, fl. 27, da 

APM). 

Em relação ao Ten PERDIGÃO, o que foi verificado do exposto acima 

e dos autos é que ele era o responsável pela concentração dos pedidos de 

materiais e pelos atestes das notas fiscais dos materiais de responsabilidade da 

Divisão Odontológica, colaborando para a criação de demandas que 

justificassem as compras de materiais de alto custo, em excesso e/ou 

desnecessários. 

Em relação a sua movimentação financeira fora do comum, o  

Ten PERDIGÃO alegou que emprestava dinheiro a terceiros, mas não deu 

grandes explicações em relação a isso, como, por exemplo, o registro de juros 

que ele cobrava e os grandes depósitos que fazia para si, que impossibilitavam 

a identificação da origem do dinheiro. 

Nesse ponto, vale citar trecho da sentença condenatória: 

[...] Além do supramencionado relacionamento financeiro entre os 

dois primeiros denunciados, ficaram demonstradas transferências 

bancárias entre estes e duas empresas responsáveis pelo fornecimento de 

material odontológico ao HFA: DF - Comércio De Produtos Médicos e 

Odontológicos Ltda. e Dental Sudoeste Comércio de Produtos 

Odontológicos - EPP. 

Neste ponto, sustentou a Defesa que o libelo acusatório não 

registrou nenhuma irregularidade nos processos de aquisição, tão pouco 

de hipótese de corrupção, além do que o dono/representante da Dental 

não foi arrolado pela prática de crime algum [...]. 
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[...] 

Com relação ao lapso temporal referente às operações 

financeiras mencionadas, em que pese parte das transferências e 

depósitos dizerem respeito a períodos anteriores ao primeiro 

semestre de 2013, fato que a Defesa do réu PERDIGÃO utilizou o 

mesmo lapso para justificar o ‘pagamento’ dos ditos empréstimos. Porém, 

na realidade, o que elas demonstram é a existência de um vínculo 

comercial privado que não deveria existir entre o réu e empresa 

fornecedora de bens para a OM onde servia, independentemente de 

quando surgiu, que afetam diretamente os Princípios da 

Impessoalidade e da Transparência que devem reger o agente público 

[...]. (Grifos nossos.) 

Nesse ponto, o MPM traz uma observação que, embora não tenham 

sido adquiridos materiais odontológicos junto à empresa DENTAL SUDOESTE 

no primeiro semestre de 2013, período analisado nos autos, o referido 

fornecedor possuía sócio comum com a DF - COMÉRCIO DE PRODUTOS 

MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS LTDA., citada na exordial acusatória, o 

senhor ROGENILDO AUGUSTO LIMA, que era sócio-administrador de ambas 

as empresas (evento 870, arq. 2, fls. 102/110 da APM). 

Outro ponto relevante, citado pela sentença primeva, sobre a relação 

entre o Ten PERDIGÃO e as empresas fornecedoras de material odontológico, 

é que: 

[...] dentre as suas movimentações financeiras havia um depósito 

realizado por empregado da OSTEOFIX. Esta operação ocorreu no mês 

em que a empresa OSTEOFIX foi contratada para fornecer material 

odontológico, cujo PAM 11/2013 foi assinado pelo Ten PERDIGÃO em 

22/05/2013, deflagrando o processo de aquisição desse material por 

meio das Notas de Empenho 2013NE800745 e 2013NE800746, ambas 

de 29/05/2013, e das Notas Fiscais 2730 e 2731, ambas de 

31/05/2013, atestadas também pelo Ten PERDIGÃO, em 03/06/2013 

[...]. (Grifos nossos.) 

O 2º Ten SIDNEY JORGE DA SILVA PERDIGÃO era o Encarregado de 

Material e foi o responsável por confeccionar os pedidos dos produtos 

odontológicos muito acima do necessário e até incompatíveis com o serviço 

prestado pela Divisão de Odontologia do HFA. 

Isso ficou envidenciado quando o próprio Chefe da Divisão 

Odontológica comunica aos Chefes das clínicas de Ortopedia, Neurocirurgia, 

Otorrinolaringologista e Cirurgia Plástica que disponibilizava materiais para 

as mencionadas divisões, tais como: 49 (quarenta e nove) unidades de Ponta 

Ultra Precisa em tungstênio para proteção e dissecção de tecidos moles, 

TRAUMEC; e 100 (cem) ponteiras diamantadas ou fresadas RAZEK compatíveis 

com drill elétrico (evento 12, arq. 24, fls. 90/91, do IPM), perfazendo um total 
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de R$ 498.120,00 (quatrocentos e noventa e oito mil, cento e vinte reais) 

(evento 12, arq. 24, fl. 94, do IPM). 

De acordo com o Oficio nº 05212017/SAPTIUAEBSERH/HUB, a 

Universidade de Brasília (UnB) confirmou o recebimento da doação de todas 

as brocas Razek disponíveis, para uso no Centro de Traumatologia e Cirurgia 

Bucomaxilofacial, conforme memorando nº 20/2017 da chefe da Unidade de 

Saúde Bucal do Hospital Universitário (HUB) (evento 12, arq. 24, fl. 22, do 

IPM). 

E tal doação foi confirmada pela Guia de Transferência nº 006/2015 do 

Almoxarifado do HFA, na qual consta o envio à UnB de 17 (dezessete) 

Ponteiras ultraprecisas em tugstênio para proteção e disecção de tecidos moles, 

no valor total de R$ 98.260,00 (noventa e oito mil, duzentos e sescenta reais) 

(evento 12, arq. 24, fl. 97, do IPM). 

Também houve a “cessão dos materiais” classificados como ociosos ou 

recuperáveis do HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS para o HOSPITAL 

UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA – HUB EBSERH, totalizando 85 (oitenta e 

cinco) Ponterias Diamantadas fresadas compatíveis com Drill Elétrico RAZEK, 

referência BHC044H030, RAZ44, no valor total de R$ 182.665,00 (cento e 

oitenta e dois mil, seiscentos e sessenta e cinco reais) (evento 12, arq. 24,  

fl. 105, do IPM). 

Outra ação necessária foi a substituição de materiais odontológicos, 

fornecidos pela empresa Osteofix, durante o período investigado, devido ao 

fato de o prazo de validade estipulado pela fabricante de tais produtos estar na 

iminência de expirar (evento 12, arq. 24, fls. 99/104, do IPM). 

Como se verifica, as Defesas dos apelantes/apelados não conseguiram 

comprovar, com a exigência necessária, a origem de toda a vultosa 

movimentação financeira nas contas bancárias dos envolvidos. 

Dessa forma, como bem narrou a sentença de primeiro grau, a conduta 

dos acusados se enquadra no art. 320 do CPM (violação do dever funcional 

com o fim de lucro). 

Em relação a esse ilícito, narra o jurista Ênio Luiz Rosseto
155

: 

[...] No crime de violação do dever funcional com o fim de lucro 

exige-se do agente o animus em locupletar-se indevidamente, obtendo 

para si ou para outrem vantagem pessoal, em detrimento da 

administração militar [...]. 

E ainda estabelece que: 

                                                      

155
   ROSSETO, Enio Luiz. Código Penal Militar Comentado. 2ª ed. São Paulo. 2015. Revista dos 

         Tribunais. Fls. 1.106/1.107. 
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O verbo violar designa ferir, infringir, desrespeitar. O dever 

funcional é a obrigação decorrente da função. Sem a violação desse 

dever funcional a conduta é atípica. O dever funcional deve ter 

relação com o negócio de que o agente foi incumbido pela 

Administração Militar [...]. 

E que: 

O delito se diferencia da corrupção passiva pelo fato de que 

nesta o agente recebe ou aceita a promessa de vantagem indevida, 

que é a vantagem ilícita, não autorizada por lei [...]. No sentindo 

disposto no tipo penal, tem-se por lucro a vantagem pessoal de 

natureza econômica ou não econômica [...]. 

Já Guilherme de Souza Nucci
156

 aduz que: 

violação do dever funcional com o fim de lucro é apenas uma 

modalidade de corrupção passiva [...]. O objetivo do agente é a 

obtenção de qualquer espécie de vantagem, para si ou para outrem. O 

cenário da execução do delito é o negócio da administração militar 

[...]. 

Com tudo o que foi exposto e com todas as informações presentes 

nos autos, restaram comprovadas a autoria e a materialidade delitivas por 

parte dos acusados Cel Dent R/1 CELSO RICARDO DE SOUZA ROCHA e 

2º Ten SIDNEY JORGE DA SILVA PERDIGÃO. 

Dessa forma, não assiste razão ao ilustre MPM ao requerer a reforma 

da sentença vergastada em relação à desclassificação realizada pelo douto 

Juízo da 1ª Auditoria da 11ª CJM. O enquadramento das condutas 

perpetradas ao delito previsto no art. 320 do CPM se deu de forma correta. 

Em relação à pena aplicada aos acusados, nesse ponto vale uma 

análise sobre a dosimetria da pena aplicada pelo Juízo a quo. 

Os réus Cel CELSO RICARDO e 2º Ten SIDNEY PERDIGÃO são 

primários e de bons antecedentes. Durante a permanência na ativa do 

Oficial Superior e no transcurso da carreira do Tenente, nada consta que 

macule suas condutas militares. 

Quanto à extensão do dano, apesar de verificar o vultoso dispêndio 

dos recursos públicos em bens em excesso ou desnecessário realizado pelos 

acusados, verificou-se que parte desse material foi doado para a própria 

administração pública, utilizados pelo próprio HFA, bem como pelo 

Hospital Universitário de Brasília, e, ainda, houve substituição de parte do 

material que estava com prazo de validade próximo ao vencimento. 

                                                      

156
 NUCCI, Guilherme de Souza. Código Penal Militar Comentado. 2013. Revista dos Tribunais. 

  São Paulo. Fl. 424. 
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Assim, pode-se concluir que os danos ao Erário foram minimizados, 

considerando que o material excedente ou inapropriado foi utilizado em 

prol da administração pública. Logo, a extensão do dano não pode ser 

valorada negativamente para ambos os acusados. 

Dessa forma, a pena-base deve ser fixada em seu mínimo legal, ou 

seja, em 2 (dois) anos de reclusão, para os acusados, considerando que 

ambos são primários e sem antecedentes criminais, em contrapartida às 

posições hierárquicas que ocupavam na Divisão de Odontologia do Hospital 

das Forças Armadas. 

Tornando-se definitiva a reprimenda individual de 2 (dois) anos, 

em virtude da ausência de circunstâncias ou causas que a modifique, a ser 

cumprida em regime inicial aberto, por força da alínea “c” do § 2º do  

art. 33 do Código Penal Brasileiro. 

É assegurado o direito de recorrer em liberdade para os ambos os 

acusados. 

E, no tocante ao prejuízo ao Erário, vale ressaltar que, de acordo 

com sentença recorrida: “[...] a existência de prejuízo ao Erário vem sendo 

objeto de procedimento administrativo próprio, sob o crivo do Juízo Cível 

[...]”. 

Por derradeiro, afastado o reconhecimento da circunstância 

desfavorável aos acusados, alusiva à extensão do dano, e redimensionada a 

pena, agora não superior a 2 (dois) anos, nada obsta, doravante, seja 

concedido o benefício da suspensão condicional da execução da pena 

(sursis) aos condenados, evitando-se o cumprimento imediato da pena 

privativa de liberdade, ao menos se cumpridas as condições no prazo de 

graça, a serem definidas pelo Juiz da Execução, em audiência admonitória, 

observados os termos dos arts. 84 do CPM e 606 do CPPM, devendo 

cumprir as condições previstas no art. 626 do CPPM, excetuada a da alínea 

“a”, designando o douto Juízo da 1ª Auditoria da 11ª CJM, prolator da 

Sentença, para presidir a audiência admonitória, ex vi do art. 611 do 

mesmo Diploma Legal. 

Essas foram as razões que me levaram a divergir da douta maioria. 

Ante o exposto, voto no sentido de conhecer de todos os recursos e 

de negar provimento ao recurso ministerial e dar provimento parcial aos 

apelos defensivos para, mantendo a condenação imposta ao Cel Dent R/1 

CELSO RICARDO DE SOUZA ROCHA e ao 2º Ten QAO Adm G SIDNEY 

JORGE DA SILVA PERDIGÃO como incursos no art. 320 do CPM, 

redimensionar suas sanções individuais para 2 (dois) anos de reclusão, a 

serem cumpridas em regime inicialmente aberto, com o benefício da 
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suspensão condicional da execução da pena (sursis) pelo prazo de 2 (dois) 

anos e com o direito de recorrer em liberdade para ambos os condenados. 

Superior Tribunal Militar, 9 de abril de 2024. 

Ten Brig Ar Francisco Joseli Parente Camelo 

Ministro do STM 

DECLARAÇÃO DE VOTO DO MINISTRO 

Dr. PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ 

Apelação nº 7000005-41.2022.7.00.0000 

 

Cuida-se de Recursos de Apelação interpostos pelo Ministério Público 

Militar (MPM) e pelas Defesas constituídas pelos Acusados supracitados contra 

Sentença proferida pelo Conselho Especial de Justiça para o Exército da  

1ª Auditoria da 11ª Circunscrição Judiciária Militar, publicada em 5.10.2021, 

que julgou procedente, em parte, a Denúncia e condenou o Coronel Dentista 

da Reserva Remunerada do Exército (Cel Dent R/1 Ex) Celso Ricardo de Souza 

Rocha à pena de 4 anos de reclusão e o Segundo-Tenente do Quadro Auxiliar 

de Oficiais do Exército (2º Ten QAO Ex) Sidney Jorge da Silva Perdigão à pena 

de 3 anos de reclusão, como incursos, por desclassificação, no art. 320 do 

Código Penal Militar (CPM) – violação do dever funcional com o fim de lucro. 

Depois de admitido o Recurso, durante julgamento na Sessão de 

1º.12.2022, na conformidade do art. 78 do Regimento Interno do Superior 

Tribunal Militar (RISTM), solicitei Vista dos autos, de modo a aprofundar 

minhas convicções, não obstante os judiciosos votos proferidos pela Turma 

Julgadora. Em 13.12.2022, devolvi os autos para retomada do julgamento, o 

qual, após Vista de outro Ministro, foi concluído na Sessão de 9.4.2024. Em 

virtude do Voto-Vista por mim proferido e da minha posição ter sido vencida, 

apresento esta Declaração de Voto. 

Diretamente ao mérito, de acordo com os autos, no primeiro semestre 

do ano de 2013, no Hospital das Forças Armadas (HFA), localizado no Setor 

Sudoeste de Brasília-DF, o primeiro Denunciado, Cel R/1 Celso Ricardo, 

enquanto exercia cumulativamente as funções de Vice-Diretor, Chefe da 

Divisão de Odontologia e Ordenador de Despesas do HFA, desviou recursos 

públicos sob a Administração Militar, ao requisitar, autorizar e expedir Notas de 

Empenho para a aquisição de material de consumo odontológico em 

quantidade muito superior à necessidade da Clínica. Com tais condutas, teria 

causado prejuízo à Administração Militar em valor que ultrapassa a quantia de 

R$ 2.700.000,00. Contou, para tanto, com o auxílio do segundo Acusado,  

2º Ten Perdigão, que, à época, exercia as funções de Encarregado de 

Manutenção de Equipamentos e Encarregado de Material Permanente, além de 



252  APELAÇÃO Nº 7000005-41.2022.7.00.0000 

 

 

 

ser o responsável pelo controle de materiais de consumo de odontologia do 

citado hospital. 

O modus operandi ocorria da seguinte forma: eram elaborados Pedidos 

de Aquisição de Material (PAM) pelos Primeiro e Segundo Denunciados e, 

posteriormente, esses eram assinados pelo terceiro Acusado, Primeiro-Tenente 

Dentista da Reserva Não Remunerada (1º Ten Dent R/2) Fábio Martins de 

Araújo Costa. Assim, os Réus, em coautoria, teriam criado “necessidades 

fictícias de material odontológico para justificar aquisições desnecessárias, 

tendo desviado, desse modo, o emprego lícito de verbas públicas, com 

prejuízo para a administração militar.” 

Narra, ainda, a Inicial que o Cel R/1 José Ricardo Paschoal, Chefe da 

Divisão Administrativa à época dos fatos, verificou a existência de elevados 

gastos com a aquisição de material odontológico, que ultrapassou sobremaneira 

a média comparativa dos três anos anteriores. O Ten Cel Dent Ex Antônio 

Carlos Bras de Camargo, o qual assumiu a chefia da Divisão Odontológica do 

HFA após a saída do Cel Celso Ricardo, também verificou grande soma de 

materiais altamente perecíveis adquiridos em quantidades muitas vezes 

superiores à necessidade de uso. 

Durante a investigação criminal, o 2º Ten Perdigão alegou que, a partir 

do ano de 2011, a demanda da Divisão de Odontologia teve um aumento 

significativo, pois foram realizados diversos atendimentos em Ações Cívico-

Sociais (ACISO), no entorno do Distrito Federal e Goiás. Sustentou que, por 

volta do ano de 2010 ou 2011, porquanto não se recorda com exatidão, o 

referido setor daquele hospital assumiu a incumbência de suprir com material, 

manutenção e pessoal o Posto Odontológico do Ministério da Defesa. Assim, 

existia uma relação direta da necessidade do consumo com o número de 

atendimentos realizados. 

O Cel Dent R/1 Celso Ricardo alegou, em seu favor, a cumulatividade 

de funções assumidas nos anos de 2011 a 2013 e que, embora tenha assinado 

os PAMs como Ordenador de Despesas, após a leitura mais cuidadosa da 

legislação, verificou incompatibilidade com a atribuição de Chefe da Divisão 

Odontológica, razão pela qual solicitou ao Diretor, em janeiro de 2013, a sua 

substituição. 

O primeiro Denunciado aduziu que, no período de agosto a setembro 

de 2012, as solicitações de materiais eram feitas após reuniões diárias com os 

dentistas e, semanais, com os Chefes de Clínicas. Assim, apoiado por uma 

comissão composta por cerca de dez oficiais, consolidava as necessidades da 

Unidade. Salientou que, no período de outubro de 2012 a janeiro de 2013, 

quando acumulou a função de Ordenador de Despesas, passou o controle das 

demandas da Divisão Odontológica à Equipe de Apoio e, posteriormente, em 

fevereiro de 2013, ao então Maj Ex Antônio Carlos. 
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Asseverou que as necessidades lhe eram apresentadas, por escrito, com 

a especificação de cada material solicitado e que tinha o cuidado de verificar se 

o pedido era compatível com a produtividade da Clínica. Salientou também o 

aumento da demanda em razão das ACISOs, com o consequente incremento 

do gasto com a aquisição de itens de consumo para a Odontoclínica no ano de 

2013, o qual gerou ampliação da produtividade e dos procedimentos 

cirúrgicos, inclusive cirurgias ortognáticas. 

O 1º Ten R/2 Ex Fábio Martins de Araújo Costa, terceiro Denunciado, 

informou que, durante a gestão do Cel Celso Ricardo, passou a assinar os 

PAMs, por pedido e orientação do referido superior. Aduziu ter questionado 

acerca da utilidade de itens em quantidade tão expressiva e recebeu como 

resposta que era necessário suprir eventual contingenciamento de recursos. 

Dos depoimentos dos Réus e das demais provas produzidas na 

instrução criminal, não há dúvidas de que os pedidos de aquisição de material 

não retratavam a necessidade das unidades militares e demonstraram que havia 

verdadeiro esquema criminoso no âmbito do Hospital das Forças Armadas. 

Conforme apurado, foram adquiridos bens que sequer seriam utilizados 

na Organização Militar. Como exemplo, podem ser citadas as 300 caixas de 

filme periapical simples infantil, a despeito de não haver aparelho na 

Odontologia de proveito dessa substância e não existir clínica de 

odontopediatria no hospital. Além disso, itens específicos para cirurgia 

ortognática foram apontados pela Comissão de Inventário: enxerto ósseo; 

ponteira em tungstênio; e ponteira diamantada – Razek. Constatou-se que tais 

artigos foram doados pelo HFA e os valores chegaram a R$ 636.339,76, 

conforme constatado pela Comissão de Perícia Indireta. 

Consoante o Relatório do Inventário, realizado pela Comissão de 

Inventário de Material Odontológico: 

a. Na aquisição na Conta 10, no valor de R$ 3.686.335,80 (três 

milhões, seiscentos e oitenta e seis mil trezentos e trinta e cinco reais e 

oitenta centavos), houve entrada no Almoxarifado Central e, também, a 

saída para a Divisão Odontológica. Da contagem realizada pelos 

membros da Comissão foi gerada a planilha constante do Anexo 3, da 

qual se depreende uma diferença contábil no valor de R$ 2.772.717,63 

(dois milhões, setecentos e setenta e dois mil, setecentos e dezessete reais 

e sessenta e três centavos). 

b. Referente aos valores da Conta 36 de R$ 1.528.350,00 (um 

milhão, quinhentos e vinte e oito mil, trezentos e cinquenta reais), sobre a 

qual se afirma que o valor de R$ 1.024.450,00 (um milhão, vinte e 

quatro mil, quatrocentos e cinquenta reais), Empenho de número 

2013NE800499, foi realizado para a Odontologia, utilizando o Pregão 

da Ortopedia na conta de material médico-hospitalar, observa-se, 

através de documentação enviada pela Seção de Conformidade e 

Registro de Gestão (SCRG), RE67, folhas 269 a 278 e pela documentação 
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recebida do Almoxarifado, folhas 48 a 56 e 63, que há três notas com o 

mesmo valor de R$ 1.024.450,00 (um milhão, vinte e quatro mil, 

quatrocentos e cinquenta reais), NF 2200; NF 2390 e NF 2313, todas da 

Empresa OSTEOFIX. A descrição de todas as notas aponta para 

material de uso ortopédico, portanto, este valor não pode ser 

computado como gasto para a Odontologia. Salvo melhor juízo, faz-se 

necessário apurar a veracidade da afirmação feita às folhas 14 e 18, em 

documentação fornecida pela Subdivisão de Finanças. Já o valor de  

R$ 503.900,00 (quinhentos e três mil e novecentos reais) se refere a 

material odontológico que consta da aquisição da Divisão Odontológica. 

c. O valor de R$ 16.744,44 (dezesseis mil, setecentos e quarenta e 

quatro reais e quarenta e quatro centavos), da Conta 52, material 

permanente, é o somatório de três notas de empenho, 2013NE800590, 

no valor de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais) (aparelhos de 

profilaxia); 2013NE800617, no valor de R$ 3.800,00 (três mil e 

oitocentos reais) (aparelho rotatório endodôntico); e a 2013NE801044, 

no valor de R$ 5.144,44 (cinco mil cento e quarenta e quatro reais e 

quarenta e quatro centavos) (desfibrilador). O material permanente 

referente às duas primeiras notas de empenho se encontra na Divisão 

Odontológica. Contudo, o desfibrilador, até o momento, não foi 

entregue pelo fornecedor, folha 286, portanto, o valor de R$ 5.144,44 

(cinco mil, cento e quarenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos) 

ainda não pode ser computado, ainda, como aquisição da Divisão 

Odontológica. (Grifos nossos). 

Destaca-se trecho do depoimento da Assistente Técnica Administrativa 

Paula de Andrade Barreto, que trabalhou no Almoxarifado da Odontoclínica, 

no período de setembro de 2010 a setembro de 2014: 

que o controle do material na Odontoclínica era basicamente 

feito no visual e que havia a preocupação em anotar em uma planilha os 

materiais que estavam para acabar; que o controle de validade era feito 

colocando os materiais que davam entrada para trás dos que estavam por 

mais tempo; que, quando o material odontológico estava terminando 

pedia para o ST PERDIGÃO e os demais materiais, pedia diretamente ao 

Almoxarifado do HFA; que o ST PERDIGÃO era seu chefe direto, 

responsável pelo Almoxarifado da Divisão e pela manutenção dos 

equipamentos odontológicos; que, antes da auditoria realizada pela 

Comissão de Inventário, da noite para o dia, apareceu uma 

quantidade muito grande de material odontológico; que, depois que 

foi contado tudo, informou ao ST PERDIGÃO que havia material com 

quantidade excedente e que, provavelmente, não haveria como 

consumi-lo antes do seu vencimento; que, na época, chamou sua 

atenção a quantidade do adesivo Prime Bond e do filme periapical; que 

comunicava os problemas para o ST PERDIGÃO até o momento de sua 

saída do HFA e que, depois, passou a informar diretamente ao Ten Cel 

ANTÔNIO CARLOS. (Grifos nossos). 
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No mesmo contexto, há o testemunho do Cabo Donizete Gonçalves da 

Conceição, ao afirmar que teria tomado conhecimento de “um aumento súbito 

de material odontológico no depósito, um pouco antes de iniciarem os 

trabalhos da Comissão de Inventário”. 

Assim, as provas demonstram que havia um descontrole proposital 

naquele hospital, com o claro intuito de beneficiar terceiros e os próprios 

militares. 

Os Réus foram, inclusive, condenados solidariamente por improbidade 

administrativa no Processo Administrativo (NUP 60550.000834/2015-13), 

instaurado no âmbito do HFA, em setembro de 2015, com determinação de 

recolhimento à União do valor superior ao montante de R$ 3.000.000,00. 

Entretanto, o processo foi posteriormente anulado perante a 6ª Vara Federal 

Cível da Subseção Judiciária Federal do Distrito Federal. 

Conforme trecho da Sentença condenatória no âmbito desta Justiça 

especializada: 

O que importa nesta decisão é esclarecer que o mérito dos fatos 

que deflagraram os processos administrativos atacados e que deram 

origem à investigação criminal não foi objeto de apreciação pelo Juízo 

Cível, o qual, prestigiando o Princípio da Independência das Instâncias de 

Responsabilidade, se ateve em reconhecer quebra de garantia 

constitucional a viciar o devido processo legal, melhor dizendo, quebra 

do direito constitucional à ampla defesa, devido, também, no âmbito de 

apuração administrativa. 

De acordo com a Análise dos Dados Bancários e Fiscais, realizada pelo 

Centro de Apoio à Investigação (CPADSI), resultado da Quebra de Sigilo 

Bancário regularmente deferida pelo Juízo a quo, foram verificadas 

movimentações bancárias expressivamente superiores aos proventos salariais 

recebidos no período investigado. 

Da análise dos dados bancários do Cel Dent R/1 Celso Ricardo, constatou-

se que valores superiores a R$ 115.000,00 decorriam de créditos sem identificação 

dos depositantes. A esposa do mencionado militar, a civil Tatiana Schneider 

Rocha, também teve depósitos não identificados em sua conta bancária, superiores 

a R$ 46.000,00, com significativo aumento no ano de 2013. 

Na conta do 2º Ten Perdigão, os valores sem identificação superaram a 

marca de R$ 175.000,00. Registrou-se que 74% dos créditos recebidos pelo 

Investigado originaram-se de fontes distintas do Exército Brasileiro. Na conta de 

sua esposa, a civil Eliane Nobrega Lomba, valores acima de R$ 50.000,00 

também não estavam identificados. 

Foi possível, ainda, identificar a existência de vínculos bancários entre 

os Apelantes e entre eles e algumas empresas fornecedoras de produtos 

odontológicos, especialmente a DF Comércio de Produtos Médicos e 
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Odontológicos Ltda. e a Dental Sudoeste Comércio de Produtos Odontológicos 

Ltda. Destaca-se a seguinte tabela constante do Relatório da CPADSI: 

DEPOSITANTE  BENEFICIÁRIO  VALOR 

Celso Ricardo de Souza 

Rocha 
954.024.467-68 

Sidney Jorge da Silva 

Perdigão 
711.236.877-49 11.129,00 

Sidney Jorge da Silva 

Perdigão 
711.236.877-49 

Celso Ricardo de Souza 

Rocha 
954.024.467-68 6.425,00 

Sidney Jorge da Silva 

Perdigão 
711.236.877-49 

DF – Comércio de 

Produtos Médicos e 

Odontológicos Ltda - 

EPP 

02.417.059/0001-

05 
35.000,00 

Eliane Nobrega Lomba 962.458.597-00 

Dental Sudoeste 

Comércio de Produtos 

Odontológicos Ltda - 

EPP 

06.075.286/0001-

05 
2.000,00 

DF – Comércio de 

Produtos Médicos e 

Odontológicos Ltda - EPP 

02.417.059/0001-05 
Celso Ricardo de Souza 

Rocha 
954.024.467-68 15.000,00 

Dental Sudoeste Comércio 

de Produtos 

Odontológicos Ltda - EPP 

06.075.286/0001-05 
Celso Ricardo de Souza 

Rocha 
954.024.467-68 3.000,00 

Dental  Sudoeste 

Comércio de Produtos 

Odontológicos Ltda – EPP 

06.075.286/0001-05 
Sidney Jorge da Silva 

Perdigão 
711.236.877-49 300,00 

O Cel Celso Ricardo afirmou que seu envolvimento financeiro com o  

2º Ten Perdigão devia-se à utilização do cartão de crédito do referido Tenente 

e que já chegou a emprestar R$ 5.000,00 a ele, pois se ajudavam nos 

momentos de dificuldade. Alegou que “devolveu um material que havia 

comprado para o Consultório de seu pai e a DENTAL devolveu o dinheiro 

empenhado”. 

O 2º Ten Perdigão alegou que a esposa do dono da DF Comércio 

comprou o seu carro e, dias depois, para não criar atrito, devolveu a quantia de 

R$ 35.000,00 “pois o carro passou a fazer um barulho estranho”. Aduziu não 

ter assinado o documento de transferência na ocasião e ter vendido o carro 

posteriormente, em 2014, pelos mesmos R$ 35.000,00. Confirmou, ainda, que 

o Cel Celso Ricardo usava o seu cartão de crédito, porque estava com o nome 

no SERASA. Quanto ao depósito de R$ 300,00 em sua conta pela 

Odontoclínica, sustentou que seria para um evento, do qual não se recordava. 

As declarações são inverossímeis e não foram produzidas provas  

capazes de atestar o alegado. A movimentação revela que houve relação 

espúria entre os envolvidos, de forma a indicar o intuito criminoso dos Réus. 

Nesse sentido concluiu o nobre Relator, para quem “as defesas dos 

apelantes/apelados não conseguiram comprovar, com a exigência necessária, a 
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origem de toda a vultosa movimentação financeira nas contas bancárias dos 

envolvidos”. 

Além disso, chama atenção o levantamento feito pela Perícia Judicial, 

citado pelo ilustre Relator, quanto às aquisições de materiais de alto custo, que 

estavam proibidos de serem estocados desde 2012 e deveriam ser requisitados 

de acordo com a demanda de cada paciente. Conforme trecho da Sentença: 

O montante apurado dos bens cuja aquisição deveria observar a 

determinação publicada no Boletim Interno nº 236/HFA, de 07 DEZ 

2012, mas que não consta sequer o Termo de Solicitação de OPME, 

totalizou a importância de R$ 1.174.405,00 (um milhão, cento e setenta 

e quatro mil, quatrocentos e cinco reais) (Evento 976 - Doc. 4, fls. 7/11). 

O primeiro Acusado imputou os erros de controle à negligência dos 

servidores do Almoxarifado Central e da Divisão Administrativa, que deixaram 

de conferir os materiais odontológicos que adentravam no HFA e não 

controlavam o encaminhamento desses itens à Divisão Odontológica. 

Entretanto, restou evidenciado nos autos que os materiais 

odontológicos entravam diretamente na Odontoclínica, sem passar pelos 

setores devidos, e eram recebidos pelo 2º Ten Perdigão, algumas vezes 

mediante a apresentação de simples termos de recebimento. Tal procedimento 

foi considerado “praxe” pelo Cel R/1 Celso Ricardo. 

Ademais, ressalto trecho das Contrarrazões ministeriais, citado no 

Parecer da douta Procuradoria-Geral de Justiça Militar (PGJM), o qual evidencia 

que o segundo Apelante/Apelado, sob o comando de seu superior, detinha 

liberdade na elaboração dos PAMs: 

De acordo com a servidora civil PAULA, para a elaboração dos 

pedidos de aquisição de material (PAM), os chefes das especialidades da 

Odontoclínica normalmente passavam para o Chefe da Divisão algumas 

necessidades mais urgentes, sendo provável, segundo ela, que a 

estimativa da quantidade fosse em cima dessas necessidades, mas quem 

fazia realmente a estimativa de quantidade de material era o Tenente 

PERDIGÃO e o Chefe da Divisão, seja quem fosse, sendo que, em 

2013, era o Coronel CELSO RICARDO. Por rotina, a servidora 

confeccionava pedidos de aquisição de material, os quais eram feitos com 

base em relação de materiais e quantidades entregue pelo Tenente 

PERDIGÃO, seu chefe direto. Na mesma linha, consoante a testemunha 

de Defesa ELIANE VITALI DE VITO, então Enfermeira da Central de 

Material e Esterilização (CME), quando necessitava de qualquer tipo de 

material que não havia no depósito da Odontoclínica, dirigia-se ao 

Tenente PERDIGÃO, isso no que diz respeito às compras ordinárias. O 

Cabo DONIZETE GONÇALVES CONCEIÇÃO, auxiliar do Almoxarifado 

da Odontoclínica, declarou que anotava o material que estava 

faltando e passava para seu chefe direto, o Tenente PERDIGÃO. 

Conforme o material ia acabando no Almoxarifado, o Cabo e a 
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servidora civil PAULA anotavam em uma prancheta o que estava 

faltando e repassavam para o Tenente PERDIGÃO fazer o PAM, nesse 

caso, sem necessidade de que os dentistas demandassem o que 

estava precisando. Tratava-se de um controle de rotina feito dentro do 

Almoxarifado. O Cabo afirmou que os pedidos de aquisição de material 

não passavam por ele e, de fato, não há nos autos nem rastro de indício 

de que passavam. (Grifos no original). 

Assim, como bem ressaltado no Parecer, salta aos olhos as informações 

de que o 2º Ten Perdigão detinha o controle tanto em relação ao que era 

comprado das empresas, quanto ao recebimento e guarda dos materiais no 

Almoxarifado da Odontoclínica. 

Conforme depoimento do Major Marcelo Cristiano Mattos Teixeira, a 

respeito das discrepâncias nos gastos de produtos odontológicos durante o 

período em que exerceu a função de Chefe do Setor Financeiro do hospital, 

relatou que, no ano de 2013, tomou conhecimento, por meio do Sgt Da 

Costa, encarregado de fazer os empenhos do HFA, que o 2º Ten Perdigão 

teria tentado interferir no seu trabalho e alterar os pedidos de aquisição de 

material odontológico que deveriam ser empenhados. A partir dessa 

afirmação, solicitou ao referido Sargento que fosse feito um levantamento, por 

meio do Sistema Integrado de Administração Financeira (SIAFI), de todos os 

gastos realizados pelo hospital na compra de materiais odontológicos no 

período de 2009 a 2013. Relatou, in verbis: 

[...] que ao receber o documento solicitado constatou que, 

realmente, havia uma discrepância significativa na aquisição de material 

odontológico no ano de 2013; que, no tocante ao material de consumo 

odontológico, havia sido gasto, no período de JAN até JUL 2013, o valor 

de R$ 3.686.335,80 (três milhões seiscentos e oitenta e seis mil trezentos 

e trinta e cinco reais e oitenta centavos) e, de material permanente 

odontológico, o valor de R$ 16.744,44 (dezesseis mil setecentos e 

quarenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos); que foi constatada 

a despesa de R$ 503.900,00 (quinhentos e três mil e novecentos reais) 

para atender ao pedido de aquisição de material e serviço (PAM)  

nº 12/2013, da Divisão de Odontologia do HFA, na conta de material 

médico hospitalar, perfazendo o total de R$ 4.206.980,24 (quatro 

milhões duzentos e seis mil novecentos e oitenta reais e vinte e quatro 

centavos) em gastos com a Divisão Odontológica, até JUL 2013; que 

levou os fatos ao conhecimento do CC EDUARDO, Chefe do Setor de 

Aquisição do HFA; que o assunto foi levado ao conhecimento do Cel 

PASCHOAL, Chefe da Divisão Administrativa, à época. 

O Depoimento do Cel R/1 José Ricardo Pascoal é no mesmo sentido. 

Confirmou ter sido informado sobre a aquisição de material muito acima da média 

histórica, a partir de 2010. Relatou que o Cel Celso Ricardo tentou justificar os 

gastos como uma possível reposição de instrumentais odontológicos, para atender 

às demandas da Divisão Odontológica. Entretanto, a maior parte das compras era 
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de itens de consumo, e os instrumentais eram enquadrados como material 

permanente. As trocas eram ignoradas pelo Diretor. 

Não houve o cumprimento da determinação de desfazimento de toda e 

qualquer troca de material feita por iniciativa do Coronel Apelante/Apelado. Por 

consequência, a Chefia da Divisão Odontológica foi passada ao Ten Cel Antônio 

Carlos, que fez o inventário do material da citada Divisão Odontológica, 

particularmente das Notas Fiscais do final do ano de 2012 e início de 2013. 

A partir daí, verificou-se: 

[...] que os itens de quase todas as notas fiscais de material da 

Odontoclínica era recebido no Almoxarifado pelo Ten FÁBIO, que 

atestava tecnicamente o recebimento do material, e, posteriormente, 

era encaminhado ao depósito da Divisão Odontológica para que as 

quantidades fossem conferidas pelo ST PERDIGÃO; que, após algumas 

apurações, verificou-se que os materiais constantes em várias notas 

fiscais não eram os mesmos, nem quanto às especificações nem 

quanto às quantidades. (Grifos nossos). 

Como se observa, não se trata de simples pedidos de material acima do 

necessário, mas de verdadeira burla ao procedimento legal com o fim de 

obtenção de vantagem econômica. 

De acordo com a Sentença, in verbis: 

[...] partindo da premissa de que as condutas dos réus tenham sido 

da forma narrada na Denúncia, nota-se a incompatibilidade com a figura 

do peculato-desvio, visto que os valores em questão não tiveram 

‘destinação diversa’, não olvidando, ainda, que se trata de recursos 

públicos, cujo dispêndio é vinculativo. 

De acordo com a peça inaugural, o Cel CELSO RICARDO, na 

condição de Chefe da Odontoclínica e Ordenador de Despesas, o então 

ST SIDNEY PERDIGÃO, na condição de responsável pelo controle da 

carga patrimonial e pelo compêndio dos pedidos de aquisição de 

materiais, somados ao 1º Ten Temp Dent FÁBIO, cujo encargo de 

assinante dos PAM lhe foi passado pelo seu superior hierárquico, teriam 

dado causa a compras desnecessárias de materiais de uso comum e 

especial da Clínica Odontológica, com a finalidade de obterem vantagens 

indevidas para si e para empresa fornecedora dos materiais em questão, a 

saber, a DF Comércio de Produtos Médicos e Odontológicos Ltda. 

Prosseguindo na análise das condutas, em tese, descritas na 

exordial, quando foi criada uma necessidade fictícia e estas deflagraram 

processos de aquisições formalmente regulares, desponta, na verdade, a 

elementar da violação do dever funcional em negócio de que tenha sido 

incumbido pela Administração, quais sejam as funções de OD e Chefe da 

Odontoclínica, responsável indireto pela carga e de Assistente da Chefia 

da Odontoclínica, dando ensejo a lucro à empresa vencedora nos itens 

do certame. 
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Portanto, o Conselho Especial de Justiça para o Exército, por 

unanimidade de votos, nos termos do artigo 437, 1ª Parte, do Código de 

Processo Penal Militar, desclassifica as condutas descritas na peça 

inaugural do Peculato-Desvio para a Violação de Dever Funcional para a 

obtenção de vantagem pessoal para si ou para outrem, previsto no artigo 

320 do Código Penal Militar, sob o qual passará a analisar o mérito. 

A desclassificação, portanto, foi realizada em razão de se entender que 

não houve desvio de finalidade, já que os bens teriam sido empregados na OM 

ou doados para outras instituições públicas. 

Entretanto, na própria Sentença, a despeito de se entender que houve, 

na verdade, a realização da chamada “química”, revela-se que não foi possível 

constatar a destinação de diversos itens empenhados. Leia-se: 

[...] quando a perícia indica itens que foram consumidos e não 

quantificados, diz respeito ao fato de a Clínica Odontológica não ter 

parado as suas atividades/atendimentos durante todo o imbróglio de 

aquisições e de falta de controle do consumo, o que reforça ainda mais a 

constatação de que, parte das notas de empenho sob exame, na verdade, 

se tornaram verdadeiras “Cartas de Créditos”, as quais, de acordo com a 

demanda de atendimentos, eram sacadas junto ao fornecedor credor (a 

chamada “química”), que fornecia os materiais necessários aos 

procedimentos, inclusive, os especiais. 

Numa derradeira conferência, agora realizada pela perícia 

judicial, em fase de diligências finais, os peritos compromissados 

lograrão êxito em separar as Notas de Empenho e as respectivas Notas 

Fiscais, emitidas em 2013, cujos produtos (materiais odontológicos) 

não foram encontrados na Odontoclínica, nem nas papeletas de 

dispensação, perfazendo a diferença contábil apurado de  

R$ 2.773.785,98 (dois milhões, setecentos e setenta e três mil, setecentos 

e oitenta e cinco reais e noventa e oito centavos). É de se destacar que a 

perícia judicial visou, justamente, validar (ou não) as informações colhidas 

na fase inquisitorial, agora, sob o manto do contraditório e ampla defesa. 

(Grifo nosso). 

Neste contexto, ao contrário do que se colocou na Sentença, está-se 

diante do crime de peculato, conforme compreendeu o MPM de piso e a 

PGJM, uma vez que a diferença encontrada na perícia revela que não houve a 

destinação correta dos materiais empenhados e indica que muitos itens sequer 

foram recebidos pela OM. 

Conforme outro trecho da Sentença: 

Foram elencadas notas fiscais referentes a produtos que não 

estavam no Almoxarifado da Odontoclínica e não haviam sido doados 

ou consumidos, portanto, a conclusão é óbvia: nunca foram 

entregues. A Administração Militar pagou (caro) por algo que nunca 

recebeu, graças às condutas dos réus Cel CELSO RICARDO e o  
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Ten PERDIGÃO em deflagrarem os processos de aquisição com os 

indigitados PAM. (Grifo nosso). 

Assim, os autos demonstram a prática do crime de peculato, conforme 

concluiu o nobre Dr. Alexandre Concesi: 

Na verdade, ao fazer com que a administração militar adquirisse bens 

que, notoriamente, não seriam utilizados, os réus propiciaram que as 

empresas contratadas auferissem um ganho que de outra forma não 

aufeririam. E, as contratadas, além de venderem bens inutilizáveis, em razão 

da sua quantidade, o fizeram por valores superfaturados. E isso obviamente 

somente poderia ser feito com, no mínimo, a conivência dos ora acusados. 

Data maxima venia, não resta dúvida de que a conduta dos réus, 

dando ensejo ao pagamento por itens em quantidades muito além das 

necessidades do órgão público e em valores muito superiores aos de 

mercado, amolda-se perfeitamente ao crime de peculato-desvio, a dano da 

administração militar. Não se vislumbra, no cenário fático-probatório 

constante dos autos que os réus tenham apenas violado seu dever funcional, 

com a finalidade de obter especulativamente vantagem funcional para si ou 

para outrem, tal como encontra-se estampado no tipo penal do art. 320, do 

CPM. A violação do dever funcional, no caso em questão, deve ser 

considerada como uma mera etapa do ‘iter criminis’, como sói acontecer em 

diversos delitos que atentam contra a Administração Militar. 

No entanto, como restou demonstrado, o dolo dos agentes não era o 

de descumprir o seu dever funcional para obterem especulativamente 

vantagem pessoal, mas sim de desviar valores públicos em prol das 

empresas contratadas, mediante requisições de materiais baseadas em 

necessidades fictícias, dando ensejo a um prejuízo ao erário de mais de 

dois milhões e meio de reais. (Grifo nosso). 

Conclui-se, por conseguinte, que a desclassificação operada na Sentença 

destoa dos elementos probatórios constantes dos autos. Não se verificou a violação 

do dever funcional em um simples negócio do qual os Apelantes/Apelados foram 

incumbidos, mas sim a utilização da própria função de Ordenador de Despesas e 

de Encarregado de Manutenção de Equipamento e de Material Permanente do 

HFA para a obtenção de vantagem econômica em detrimento da Administração 

Militar. 

Ou seja, houve inconfundível desvio de finalidade na aplicação do 

dinheiro público com a compra de bens desnecessários ou em quantidades muito 

superiores ao indispensável, e sem a devida comprovação do recebimento desses 

itens, com o nítido intuito de beneficiar a terceiros e a si próprios. 

O crime de peculato ocorre quando o agente apropria-se de dinheiro, 

valor ou qualquer outro bem móvel, público ou particular, de que tem a posse ou 

detenção em razão do cargo ou comissão, ou desvia tais bens em proveito próprio 

ou alheio. 
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O célebre Artigos de Guerra de 1763, primeiro Regulamento 

especialmente voltado à disciplina das Forças Armadas desde o Brasil colônia e 

propugnado pelo Conde de Lippe, punia com pena de morte o furto de bens 

militares. “Art. 18. (...) aquele furto que se fizer em armas, munições ou outras 

cousas pertencentes a sua Majestade (...) perderá a vida conforme as 

circunstâncias.” 

Tal Regulamento somente foi revogado em 1891, com a aprovação do 

Código Penal da Armada, cujo art. 166 estabelecia a pena de prisão de 2 a 4 anos 

no tipo nominado de Peculato, Corrupção e Infidelidade Administrativa. 

O CPM de 1944 elevou a pena de reclusão para 3 a 12 anos, para melhor 

proteção do bem jurídico castrense. 

O delito em análise é de natureza material e tutela a moralidade da 

Administração Militar, a ordem administrativa castrense. É crime próprio, uma vez 

que exige a qualidade especial de funcionário público; não precisa ser 

necessariamente militar. Por conseguinte, exige relação de conduta com a função 

pública. Conforme Nélson Hungria, a obtenção da posse deve ser em razão do 

cargo, ou seja, deve haver “íntima relação de causa e efeito entre o cargo e a 

posse” (Comentários ao Código Penal, 1959, v. 9, p. 340). 

Conforme julgado desta Corte Militar: 

[...] O delito de peculato na modalidade desvio configura-se quando o 

agente confere à coisa destinação distinta da que lhe foi determinada ou 

confiada, valendo-se do livre acesso ao bem que lhe proporciona a condição 

de militar ou de funcionário da Administração Pública, sendo despiciendo se 

houve ou não a aferição de vantagem patrimonial advinda de tal conduta, eis 

que o delito em questão consuma-se no exato momento em que o agente 

confere encaminhamento diverso do previamente determinado, 

promovendo, assim, interesse próprio ou alheio. [...]. (Apelação 7000572-

09.2021.7.00.0000. Rel. Min. Cláudio Portugal de Viveiros. DJe 2.5.2022.) 

Neste caso, os Réus agiram como se fossem donos dos itens de consumo 

odontológicos, pois tinham total ingerência sobre os bens que seriam entregues ou 

não na Divisão de Odontologia. Inclusive determinaram a entrega de uma 

quantidade significativa de materiais antes da realização do inventário, com a 

finalidade de encobrir o rombo causado pela manobra criminosa. 

Ademais, conforme atestado na Sentença, houve lisura no procedimento 

realizado pela Comissão de Verificação, que concluiu pela existência de vultoso 

prejuízo ao patrimônio público. Leia-se: 

Nota-se, então, que, por inúmeras vezes, as apurações sobre o 

acervo do material da Odontoclínica concluiu pela existência de vultuoso 

prejuízo ao patrimônio público causado pela deflagração, mediante a 

confecção dos PAM, de aquisições de material em excesso ou 

desnecessário, bem como por realizar a compra de materiais que nunca 

foram comprovadamente entregues. 
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O controle patrimonial dos insumos da Odontoclínica, pelo visto, 

era feito singularmente de forma privada pelos servidores que ali se 

encontravam há tempos, como o ST PERDIGÃO. Em suas declarações 

prestadas perante o Conselho de Justiça, o acusado PERDIGÃO afirmou 

que o controle de entrada e saída de material naquela Divisão era feito 

em planilha que ficava no computador da servidora civil PAULA e que 

somente ela tinha acesso, o que afronta qualquer nível de entendimento 

sobre a segregação de função (que necessariamente impõe um 

substituto); e sobre o controle dos gastos e do patrimônio público. 

A Defesa sustenta que o sumiço das papeletas de dispensação 

impediu uma contagem fidedigna do acervo patrimonial da 

Odontoclínica. Ocorre que a perícia judicial foi apta em 

definitivamente declarar, conforme relatório encaminhado pelo Ofício 

nº 32/3501 - HFA datado de 28 ABR 2021 (Evento 1010), que as tais 

papeletas de dispensação extraviadas, somente desapareceram após a 

conferência pela Comissão de Inventário. (Grifos nossos). 

De acordo com o Relatório Pericial Contábil, o trabalho de pesquisa e 

levantamento dos bens adquiridos por meio das Notas de Empenho e Notas 

Fiscais questionadas levou em consideração as quantidades em estoque, os 

itens utilizados/consumidos entre janeiro e setembro de 2013 e a listagem dos 

materiais faltantes. A composição do valor total dos artigos odontológicos foi a 

seguinte: 

Quantificados 190.884,10 

Não possível identificar consumo 1.840.466,50 

Consumido não quantificado 2.158.885,20 

Total 4.190.235,80 

Após as análises dos saldos em estoque, apresentados por meio do 

inventário de 4.10.2013, bem como dos valores empenhados e dos dados 

registrados pela cirurgiã-dentista da Força Aérea Brasileira 1º Ten QOCON 

Dayane Martins Abrantes, chegou-se à conclusão de que o valor do débito 

referente ao material odontológico é de R$ 2.773.785,98, uma diferença 

superior a R$ 1.068,35 em relação àquele apurado no inventário. 

A Defesa aponta que o Assistente Técnico nomeado revelou algumas 

incongruências na análise do Relatório feito pela Comissão do Inventário 

supracitado, pois essa não teria atendido à legislação específica relacionada à 

matéria. Aduz, ainda, haver elementos de prova para assegurar que o valor da 

diferença contábil teria sido superestimado em R$ 91.468,52. Entretanto, tais 

possíveis inconsistências não são capazes de refutar todo o trabalho pericial 

realizado por experts devidamente designados e familiarizados com o serviço 

dentro do HFA. 

Além disso, o sumiço das Papeletas de Dispensação, fator que teria 

impossibilitado uma análise completa do trabalho feito pela referida Comissão, 
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foi causado, ao que tudo indica, pelo próprio Corréu, 2º Ten Perdigão. 

Segundo a Sentença, in litteris: 

Em relação ao sumiço das papeletas, o Cb GONÇALVES chegou a 

afirmar que, após o inventário, o então ST PERDIGÃO viu a caixa arquivo 

com as papeletas e disse que iria levá-la para guardar na sua sala; que 

somente o ST tinha acesso a mesma; que, após ter passado as papeletas para 

o então ST PERDIGÃO, não soube de mais nada a respeito delas; (Evento 

155 - Doc. 1, fls. 21/23). Tal informação foi confirmada pela servidora civil 

PAULA, ao afirmar que as caixas com as papeletas estavam arquivadas na sala 

administrativa do Almoxarifado da Odonto; que o ST PERDIGÃO as levou 

para a sala dele, que era uma sala de manutenção, informando que somente 

ele teria acesso as mesmas; que esse fato se deu após as referidas papeletas 

terem sido utilizadas pela Comissão de Inventário, ou seja, quando as 

papeletas foram devolvidas ao Almoxarifado; que viu as papeletas no arquivo 

da sala onde trabalhava, após terem sido utilizadas pela Comissão de 

Inventário; que, no início do outro ano, quando voltou de férias e foi 

atualizar as pastas de arquivo, deu por falta de uma pasta, onde tinha 

arquivado os pedidos da empresa Dental; (...). 

Portanto, aplica-se, in casu, o princípio que consagra não ser lícito à parte 

arguir vício para o qual, em tese, concorreu para a sua produção – nemo auditur 

propriam turpitudinem allegans. Nesse sentido, cito julgado do Superior Tribunal 

de Justiça: 

[...] I. – Vige no sistema processual penal o princípio da lealdade, da 

boa-fé objetiva e da cooperação entre os sujeitos processuais, não sendo 

lícito à parte arguir vício para o qual em tese concorreu em sua produção, 

sob pena de se violar o princípio de que ninguém pode se beneficiar da 

própria torpeza – nemo auditur propriam turpitudinem allegans. [...]. Agravo 

regimental desprovido. (AgRg no RHC 145.895/PA. Rel. Min. Jesuíno Rissato 

(Desembargador Convocado do TJDFT), Quinta Turma. Julgado em 

28.09.2021. DJe 05.10.2021). 

Ademais, consoante a Perícia Judicial realizada em 26.3.2021, somente o 

material de alto custo adquirido fora das especificações determinadas no Boletim 

Interno 236/HFA, que proibia o estoque destes bens, totalizou  

R$ 1.174.405,00. 

Assim, não há dúvida acerca do desvio de finalidade no emprego das 

verbas públicas. Demonstraram-se evidentes condutas dissimuladas dos agentes 

que, ao afrontar os princípios da legalidade, da moralidade e da economicidade, 

causaram efetivo prejuízo à Administração Militar. Por outro lado, o verdadeiro 

escopo do ato não foi alcançado, haja vista alguns bens não terem sequer 

adentrado na OM e outros tantos terem sido doados para se evitar a sua 

inutilização. 

De acordo com Hely Lopes Meireles: 
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O desvio de finalidade ou de poder é, assim, a violação ideológica da 

lei, ou, por outras palavras, a violação moral da lei, colimando o 

administrador público fins não queridos pelo legislador, ou utilizando motivos 

e meios imorais para a prática de um ato administrativo aparentemente legal. 

Tais desvios ocorrem, p. ex., quando a autoridade pública decreta uma 

desapropriação alegando utilidade pública mas visando, na realidade, a 

satisfazer interesse pessoal próprio ou favorecer algum particular com a 

subsequente transferência do bem expropriado; ou quando outorga uma 

permissão sem interesse coletivo; quando classifica um concorrente por 

favoritismo, sem atender aos fins objetivados pela licitação; ou, ainda, 

quando adquire tipo de veículo com características incompatíveis com a 

natureza do serviço a que se destinava. (Direito administrativo brasileiro.  

40ª ed. São Paulo: Malheiros, 2014, p.119). 

Ante o exposto, compreendo que os Acusados Cel Dent R/1 Celso Ricardo 

de Souza Rocha e 2º Ten Sidney Jorge da Silva Perdigão devem ser condenados 

pelo crime de peculato, inicialmente imputado na Denúncia, razão pela qual 

passo a analisar as condutas dos Apelantes/Apelados individualmente: 

- Cel Dent R/1 Celso Ricardo de Souza Rocha – em razão de sua condição 

de Oficial Superior, sua conduta revela-se de intensa reprovabilidade, com maior 

intensidade do dolo; assim, fixo a pena-base de 4 anos e 6 meses de reclusão. 

Ademais, o valor do prejuízo, superior a 20 vezes o salário-mínimo, faz incidir a 

causa de aumento de pena prevista no § 1º, com o incremento de 1/3. Chega-se 

ao quantum final de 6 anos de reclusão, a ser cumprido inicialmente em regime 

semiaberto, consoante o art. 33, § 2º, alínea “b”, do Código Penal (CP). 

- 1º Ten QAO Adm Sidney Jorge da Silva Perdigão – em face dos meios 

empregados, ou seja, do número expressivo de PAMs, confeccionados sob a sua 

responsabilidade enquanto Encarregado do Material e do excessivo pedido de 

materiais desnecessários à rotina da Divisão de Odontologia, fixo a pena de 4 anos 

e 6 meses de reclusão. Em razão do valor do prejuízo ser superior a 20 vezes o 

salário-mínimo, deve incidir a causa de aumento de pena prevista no  

§ 1º, em 1/3. Chega-se ao quantum final de 6 anos de reclusão, a ser cumprido 

inicialmente em regime semiaberto, consoante o art. 33, § 2º, alínea “b”, do CP. 

Ao final, ressalto que o 1º Ten R/2 Fábio Martins de Araújo Costa foi 

absolvido em primeira instância e no Recurso Ministerial não houve irresignação 

quanto a esse Denunciado. 

Pelo exposto, voto pelo conhecimento dos Recursos e pelo provimento 

do Recurso Ministerial para a condenação dos Apelados, o Cel Dent R/1 Celso 

Ricardo de Souza Rocha e o 2º Ten QAO Adm Sidney Jorge da Silva Perdigão, 

como incursos no crime previsto no art. 303, § 1º, do CPM, à pena de 6 anos de 

reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime semiaberto, consoante o art. 33, 

§ 2º, alínea “b”, do CP. 

Superior Tribunal Militar, 9 de abril de 2023. 

Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz 

Ministro do STM 
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DECLARAÇÃO DE VOTO DO MINISTRO 

Dr. JOSÉ COÊLHO FERREIRA 

Apelação nº 7000005-41.2022.7.00.0000 

 

Em Sessão de Julgamento de 28 de fevereiro de 2023, pedi vista dos 

apelos interpostos pelo Ministério Público Militar e pelas Defesas constituídas 

contra a Sentença proferida pelo Conselho Especial de Justiça para o Exército da  

1ª Auditoria da 11ª CJM, de 5 de outubro de 2021, que, por unanimidade, julgou 

procedente, em parte, a Denúncia para condenar o Cel Dent R/1 CELSO 

RICARDO DE SOUZA ROCHA à pena de 4 (quatro) anos de reclusão e o 2º Ten 

QAO Adm SIDNEY JORGE DA SILVA PERDIGÃO à pena de 3 (três) anos de 

reclusão, como incursos, por desclassificação, no art. 320 do CPM (violação do 

dever funcional com o fim de lucro), assegurando o direito de apelarem em 

liberdade e o regime prisional inicial aberto para ambos os condenados. 

2.  Devo relembrar que o Ministro PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE 

QUEIROZ pediu vista após o voto do Relator Ministro FRANCISCO JOSELI 

PARENTE CAMELO, que conhecia e negava provimento ao recurso ministerial e 

dava provimento parcial aos apelos defensivos. Assim, mantinha a condenação 

imposta a CELSO RICARDO DE SOUZA ROCHA e a SIDNEY JORGE DA SILVA 

PERDIGÃO, como incursos no art. 320 do CPM, redimensionando suas sanções 

individuais para 2 (dois) anos de reclusão, a serem cumpridas em regime 

inicialmente aberto, com o benefício da suspensão condicional da pena pelo prazo 

de 2 (dois) anos e o direito de recorrer em liberdade para ambos os condenados. 

3.  Devolvida a vista, o Ministro PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ 

proferiu voto no qual dava provimento ao recurso ministerial para condenar os 

apelados, o Cel Dent R/1 Celso Ricardo de Souza Rocha e o 2º Ten QAO Adm 

SIDNEY JORGE DA SILVA PERDIGÃO, como incursos no crime previsto no  

art. 303, § 1º, do CPM, à pena de 6 (seis) anos de reclusão, a ser cumprida 

inicialmente em regime semiaberto, conforme o art. 33, § 2º, alínea “b”, do CP. 

4.  Como se vê, houve divergência na interpretação da conduta dos 

apelantes/apelados, de modo que o Ministério Público Militar perseguia a 

condenação dos oficiais pelo crime de peculato-desvio, conforme o art. 303, § 1º, 

do CPM, o que encontrou ressonância no voto do eminente Ministro PÉRICLES, 

enquanto o Conselho Especial de Justiça entendeu que a conduta se subsumia ao 

crime de violação do dever funcional com o fim de lucro, tipificado no art. 320 do 

CPM. Vejamos o que preceitua cada um deles, in verbis: 

Peculato 

Art. 303. Apropriar-se de dinheiro, valor ou qualquer outro bem 

móvel, público ou particular, de que tem a posse ou detenção, em razão 

do cargo ou comissão, ou desviá-lo em proveito próprio ou alheio: 

Pena - reclusão, de três a quinze anos. 
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§ 1º A pena aumenta-se de um terço, se o objeto da apropriação 

ou desvio é de valor superior a vinte vêzes o salário mínimo. 

Violação do dever funcional com o fim de lucro 

Art. 320. Violar, em qualquer negócio de que tenha sido 

incumbido pela administração militar, seu dever funcional para obter 

especulativamente vantagem pessoal, para si ou para outrem: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

5.  Ambos os tipos se encontram no Título VII - Dos crimes contra a 

Administração Militar, no Código Penal Militar, e o peculato e suas variantes 

destacam-se no capítulo II, do Peculato, enquanto o crime insculpido no  

art. 320 do CPM pertence ao capítulo VI - Dos crimes contra o dever funcional. 

6.  Tanto o “peculato” quanto a “violação ao dever funcional com o fim 

de lucro” são crimes relacionados ao exercício de funções públicas, mas 

diferem em sua natureza e elementos. 

7.  O Peculato Desvio (art. 303 do CPM) ocorre quando um funcionário 

público, aproveitando-se da sua posição, desvia dinheiro, valor ou qualquer 

outro bem móvel, público ou particular, de que tem a posse em razão do 

cargo, ou o recebe por erro de outrem, com o intuito de apropriar-se. Ou seja, 

há uma apropriação indébita de algo que o funcionário tinha sob sua guarda 

devido à função que exerce, com a intenção de beneficiar a si mesmo ou a 

terceiros. O peculato desvio é um tipo de peculato, que é um crime contra a 

administração pública e envolve a violação da confiança depositada no 

funcionário. 

8.  Já a Violação do Dever Funcional com Fim de Lucro (art. 320 do 

CPM) é cometida por um militar que viola dever funcional com o fim de obter 

lucro, vantagem ou benefício para si ou para outrem. A principal diferença 

deste crime para o peculato desvio é que, enquanto o peculato envolve a 

apropriação ou desvio de bens ou valores, a violação do dever funcional com 

fim de lucro não necessariamente envolve a apropriação de bens, podendo 

referir-se a qualquer ato que viole os deveres funcionais do militar para obter 

alguma vantagem econômica. Este crime enfatiza a violação de deveres 

inerentes à função, realizada com a intenção de lucrar de alguma forma, sem 

necessariamente envolver a posse ou o desvio de bens. 

9.  Em resumo, a principal diferença entre os dois crimes reside na 

natureza da ação e no objeto do delito. O peculato desvio foca na apropriação 

ou desvio de bens ou valores que o funcionário público tinha sob sua posse ou 

controle devido à sua função, enquanto a violação do dever funcional com fim 

de lucro abrange uma gama mais ampla de condutas que violam os deveres 

funcionais com o objetivo de obter lucro, vantagem ou benefício, não se 

limitando apenas à apropriação ou desvio de bens. 
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10.  O STM tem classificado como o crime do artigo 320 do CPM, por 

exemplo, o favorecimento em licitações, quando um oficial das Forças 

Armadas, responsável por supervisionar o processo de licitação para a compra 

de equipamentos, manipula o processo para garantir que uma empresa 

específica, da qual ele receberá uma comissão, seja a vencedora. Neste caso, o 

oficial viola seus deveres funcionais ao influenciar o processo de licitação para 

obter vantagem financeira. Vejamos uma ementa para exemplificar: 

EMENTA: RECURSOS DE APELAÇÃO. DEFESA. MPM. CRIME DE 

VIOLAÇÃO DE DEVER FUNCIONAL COM O FIM DE LUCRO. ART. 320 

DO CPM. CONDENAÇÃO EM PRIMEIRO GRAU. INCONFORMISMO 

DEFENSIVO E MINISTERIAL. PRELIMINAR DEFENSIVA DE 

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA MILITAR PARA JULGAR CIVIL. 

REJEIÇÃO. DECISÃO POR UNANIMIDADE. PRELIMINAR DEFENSIVA DE 

NULIDADE DO PROCESSO POR OFENSA AOS PRINCÍPIOS 

CONSTITUCIONAIS. REJEIÇÃO. DECISÃO POR UNANIMIDADE. 

MÉRITO. DEFESA. APLICAÇÃO DO DECRETO FEDERAL  

Nº 10.024/2019. ATIPICIDADE DA CONDUTA. AUSÊNCIA DE DOLO. 

INEXISTÊNCIA DE PROVAS. NÃO DEMONSTRADO. 

DESCLASSIFICAÇÃO DO DELITO PARA A LEI DE LICITAÇÃO. 

PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. MPM. MAJORAÇÃO DA PENA. 

INVIABILIDADE. DECRETO CONDENATÓRIO A QUO MANTIDO. 

DECISÃO POR MAIORIA. O entendimento desta Corte Castrense é no 

sentido de que a competência da JMU para o julgamento de civis, 

quando praticam crimes no âmbito da Administração Militar, está prevista 

no art. 9º do CPM, o qual se encontra em consonância com o art. 124 do 

Texto Constitucional de 1988. Preliminar rejeitada. Decisão por 

unanimidade. Quanto à alegada violação dos princípios constitucionais, é 

suficiente ressaltar que a defesa sempre teve acesso a todas as provas dos 

autos e, portanto, teve todas as condições de contraditá-las, 

oportunamente, razão pela qual os direitos fundamentais dos envolvidos 

in tela foram observados. Preliminar rejeitada. Decisão por unanimidade. 

No mérito, ambos os recursos defensivos não merecem prosperar, uma 

vez que o conjunto probatório é robusto nos autos e não deixa dúvidas 

sobre a configuração de todos os requisitos do tipo penal em colação,  

art. 320 do CPM, bem como sobre a responsabilidade criminal dos 

acusados. Isso porque, a militar Oficial, ora acusada, direcionou, no 

exercício da função de pregoeira, vários itens de determinado Pregão 

Eletrônico realizado no interior da OM, favorecendo duas empresas de 

propriedade dos corréus, com o fim de obter vantagem econômica, em 

patente violação a seu dever funcional. Da mesma forma não merece 

melhor sorte o recurso do MPM, ao pleitear a majoração das penas 

aplicadas aos acusados, visto que o Juízo a quo, ao sentenciar, exasperou 

a reprimenda deles, com base na prerrogativa do seu livre convencimento 

motivado, que lhe é conferida por lei. Assim, observa-se que o quantum 

de aumento da pena, decorrente da avaliação negativa das circunstâncias 

previstas no art. 69 do CPM, foi realizado segundo a discricionariedade 

regrada do Magistrado, após analisar todo o contexto do crime, de 
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maneira que deve ser privilegiado o seu entendimento, quando não for 

fixada a pena-base em patamar, nitidamente, ínfimo ou, claramente, 

exacerbado, pois não há critérios pré-determinados ou matemáticos, 

tampouco fração indicada na lei para incidir na primeira fase da 

dosimetria penal. Com relação à aplicação do crime continuado nesse 

contexto, igualmente, pleiteado pelo Órgão Ministerial, do mesmo modo, 

não merece guarida, visto que o Juízo de origem enfrentou com retidão a 

matéria em apreço ao entender que a ré Oficial incorreu em um só crime 

de violação do dever funcional com o fim de lucro, previsto no art. 320 

do CPM, já que burlou apenas um processo licitatório e não em vários 

delitos dessa espécie – devido à quantidade de itens adjudicados no 

aludido pregão em favor dos corréus –, como sustenta o MPM. Pelos 

motivos elencados, a condenação de todos os sentenciados, como 

incursos no art. 320 do CPM, deve ser mantida in totum, nos termos da 

sentença de piso. Apelos negado provimento. Decisão por maioria.

 (Superior Tribunal Militar. APELAÇÃO CRIMINAL nº 7000876-

08.2021.7.00.0000. Relator(a): Ministro(a) ODILSON SAMPAIO BENZI. 

Data de Julgamento: 16/11/2023, Data de Publicação: 19/02/2024). 

11.  O Ministério Público Militar, por sua vez, pleiteiava modificar 

parcialmente a Sentença condenatória apenas no que diz respeito à 

desclassificação do crime de peculato para o crime de violação do dever 

funcional com o fim de lucro. Por conseguinte, os réus seriam condenados pela 

prática do crime estabelecido no artigo 303, § 1º, do Código Penal Militar 

(peculato), com as devidas alterações na determinação da pena. 

12.  Ocorre que, como bem observou a unanimidade do CEJ, não 

houve desvio, pois, apesar das aquisições não corresponderem às necessidades 

reais daquela clínica, todas se deram dentro da mesma rubrica de material 

odontológico, não caracterizando o desvio. Vejamos o que concluiu o nobre 

colegiado de primeiro grau. 

O crime de peculato na modalidade desvio possui natureza 

jurídica de crime próprio, passível de ser praticado unicamente por 

funcionário público (civil ou militar), cujo tipo penal visa à tutela da 

Administração Militar. O elemento subjetivo do tipo se constata pela ação 

deliberada de desviar, em proveito próprio ou alheio, bem móvel do qual 

tem a posse ou a detenção, em razão do ofício. O delito se configura 

quando o funcionário público (civil ou militar) dá aplicação diversa 

daquela que lhe foi determinada ao objeto material, de que tenha a 

posse em razão do cargo, em benefício próprio ou de terceiro. 

O peculato-desvio é crime formal, portanto, a obtenção do 

proveito próprio ou alheio não é requisito para a consumação do crime, 

sendo suficiente a mera vontade de realizar o núcleo do tipo. Assim, basta 

que, no caso, tenha sido dada a verba pública destinação diversa daquela 

que deveria ter. 

De acordo com a peça acusatória, o Chefe da Odontoclínica, 

juntamente com o responsável pelo controle da carga, mais o Oficial 
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Temporário Dentista, mais antigo na Implantologia, cujo encargo de 

assinatura dos pedidos de aquisição de materiais lhe foi atribuído 

verbalmente, teriam desviado o dinheiro público para aquisição de 

materiais que nunca foram entregues, foram adquiridos em quantidade 

excessiva ou que sequer seriam utilizados por serem desnecessários. É 

sabido que o réu se defende dos fatos narrados na peça acusatória, não 

da capitulação dada pelo Órgão Acusador. 

Dentro da narrativa que rege o limite de apreciação da presente 

ação penal, percebe-se, de início, que a destinação da verba 

orçamentária que fomentou os processos de aquisições de material 

odontológico requisitado pela Odontoclínica do Hospital das Forças 

Armadas, naquele primeiro Semestre de 2013, ainda sem análise de 

mérito sobre a sua pertinência, é destinada, em suas rubricas, à compra 

de materiais odontológicos, não havendo que se falar em desvio de 

finalidade. Assim, partindo da premissa de que as condutas dos réus 

tenham sido da forma narrada na Denúncia, nota-se a incompatibilidade 

com a figura do peculato-desvio, visto que os valores em questão não 

tiveram “destinação diversa”, não olvidando, ainda, que se trata de 

recursos públicos, cujo dispêndio é vinculativo. 

De acordo com a peça inaugural, o Cel CELSO RICARDO, na 

condição de Chefe da Odontoclínica e Ordenador de Despesas, o então 

ST SIDNEY PERDIGÃO, na condição de responsável pelo controle da 

carga patrimonial e pelo compêndio dos pedidos de aquisição de 

materiais, somados ao 1º Ten Temp Dent FÁBIO, cujo encargo de 

assinante dos PAM lhe foi passado pelo seu superior hierárquico, teriam 

dado causa a compras desnecessárias de materiais de uso comum e 

especial da Clínica da Odontológica, com a finalidade de obterem 

vantagens indevidas para si e para empresa fornecedora dos materiais em 

questão, a saber, a DF Comércio de Produtos Médicos e Odontológicos 

Ltda. 

Prosseguindo na análise das condutas, em tese, descritas na 

exordial, quando foi criada uma necessidade fictícia e estas deflagraram 

processos de aquisições formalmente regulares, desponta, na verdade, a 

elementar da violação do dever funcional em negócio de que tenha sido 

incumbido pela Administração, quais sejam as funções de OD e Chefe da 

Odontoclínica, responsável indireto pela carga e de Assistente da Chefia 

da Odontoclínica, dando ensejo a lucro à empresa vencedora nos itens 

do certame. 

Portanto, o Conselho Especial de Justiça para o Exército, por 

unanimidade de votos, nos termos do artigo 437, 1ª Parte, do Código de 

Processo Penal Militar, desclassifica as condutas descritas na peça 

inaugural do Peculato-Desvio para a Violação de Dever Funcional para a 

obtenção de vantagem pessoal para si ou para outrem, previsto no artigo 

320 do Código Penal Militar, sob o qual passará a analisar o mérito. 

13.  Com efeito, as Defesas não conseguiram justificar a compra 

excessiva de materiais odontológicos, alguns dos quais nem seriam utilizados, 
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resultando em gastos desnecessários do orçamento do Hospital das Forças 

Armadas (HFA). O responsável pela Odontoclínica, por iniciativa própria, 

expandiu os serviços oferecidos pela divisão, beneficiando financeiramente as 

empresas envolvidas nas compras e prejudicando a Administração Militar, uma 

vez que recursos que poderiam ser utilizados para atender às verdadeiras 

necessidades dos beneficiários do hospital foram desperdiçados. 

14.  A evidência do crime, conforme previsto no artigo 320 do Código 

Penal Militar, foi confirmada não apenas pela análise contábil e pelas notas de 

empenho, mas também pelo grande número de materiais considerados 

desnecessários pela administração do HFA, os quais foram doados a outras 

instituições e hospitais públicos federais. 

15.  Como Chefe da Divisão Odontológica e responsável pelas 

despesas, CELSO RICARDO negligenciou seu dever funcional ao não impedir a 

compra de materiais e insumos em quantidades muito superiores ao necessário 

ou que nem seriam utilizados devido à falta de equipamentos ou 

especialidades específicas, como odontopediatria. Essas aquisições, que 

ultrapassaram dois milhões e meio de reais, beneficiaram financeiramente as 

empresas vencedoras dos processos licitatórios, tornando necessário 

responsabilizá-lo pelo crime previsto no artigo 320 do CPM. 

16.  No que tange à aplicação da pena, não vejo como prosperar a 

redução da pena efetuada pelo nobre Relator, ao afastar o reconhecimento da 

circunstância desfavorável aos acusados, alusiva à extensão do dano, isso 

porque, em que pesem os materiais adquiridos em excesso e em 

desconformidade com a necessidade terem sido doados e disponibilizados para 

outros entes da Administração Pública, o fato é que o aumento do valor 

destinado à rubrica de materiais odontológicos, bem como a aquisição de 

materiais em total descompasso com a necessidade daquela unidade de saúde 

prejudicam evidentemente a prestação do serviço de saúde, afinal, a 

administração de recursos públicos é escolher com eficiência como e onde 

gastar os quase sempre insuficientes recursos públicos. 

17.  A lista de aquisições de materiais comprados em excesso ou 

desnecessários ao consumo da Divisão de Odontologia é extensa, sendo o 

montante apurado nas aquisições de valor relevante até mesmo para um 

hospital do porte do HFA. Por tudo que restou provado na fase instrutória desta 

ação penal militar, temos que os réus Cel CELSO RICARDO e Ten PERDIGÃO 

criaram um sistema de aquisições de insumos que certamente favoreceu à 

obtenção de lucros para as empresas habilitadas nos respectivos pregões/ARP, 

destacando-se a DF Comércio de Produtos Médicos e Odontológicos Ltda, de 

modo que a Administração Militar dispendeu o aporte orçamentário/financeiro 

superior a R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil de reais), ficando 

demonstrado o descompasso das aquisições com a realidade funcional da 

Divisão Odontológica tendo em vista o montante de doação de materiais 
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ociosos, adquiridos naquele 1º Semestre/2013, que superam o meio milhão de 

reais. Assim, a fixação da pena-base acima do mínimo legal é perfeitamente 

justificada no patamar de 4 (quatro) anos. 

18.  Por todo o exposto e com a devida vênia, votei pela manuntenção 

do Decreto Condenatório de primeiro grau, da lavra do Conselho Especial de 

Justiça para o Exército, que, por unanimidade, julgou PROCEDENTE, em parte, 

a Denúncia para CONDENAR os réus Cel Dent R/1 CELSO RICARDO DE 

SOUZA ROCHA e 1º Ten QAO Adm G SIDNEY JORGE DA SILVA PERDIGÃO 

como incursos no delito previsto no artigo 320 do Código Penal Militar, por 

desclassificação. 

19.  No que toca à individualização da pena, irretocável a Sentença ora 

hostilizada, na medida em que, em relação ao Cel CELSO RICARDO, 

considerando as circunstâncias judiciais previstas no art. 69 do CPM, 

especialmente a condição do réu, Oficial Superior e que cumulava as funções 

de Chefe da Divisão de Odontologia, Ordenador de Despesas e de Vice-

Diretor do HFA, portanto exercia uma ascendência natural sobre toda a cadeia 

de comando, gozando de prestígio inerente ao posto que ocupava, bem como 

o vultoso dispêndio dos recursos públicos em bens em excesso ou 

desnecessários, é fixada a pena-base em 4 (quatro) anos de reclusão, tornando-

se definitiva em virtude da ausência de causa que a modifique, a ser cumprida 

em regime inicial aberto, por força da alínea “c” do § 2º do artigo 33 do 

Código Penal Brasileiro. 

20.  Em relação ao 1º Ten QAO Adm G SIDNEY JORGE DA SILVA 

PERDIGÃO, considerando as circunstâncias judiciais previstas no art. 69 do 

CPM, levando em consideração o vultoso prejuízo causado à Administração 

Militar e o número expressivo de PAM, confeccionado sob a sua 

responsabilidade enquanto Encarregado do Material, e encaminhado para a 

deflagração de processos de aquisição de bens em número excessivo e/ou de 

materiais desnecessários à rotina da Divisão de Odontologia, é fixada a pena-

base em 3 (três) anos de reclusão, tornando-se definitiva em virtude da 

ausência de causa que a modifique, a ser cumprida inicialmente em regime 

aberto, conforme autorizado pela alínea “c” do § 2º do artigo 33 do Código 

Penal. 

Por essas razões, votei no sentido de conhecer e negar provimento a 

todos os recursos para manter íntegra a Sentença ora hostilizada, com a 

manutenção da condenação imposta ao Dent R/1 CELSO RICARDO DE 

SOUZA ROCHA e ao 2º Ten QAO Adm G SIDNEY JORGE DA SILVA 

PERDIGÃO. 

Superior Tribunal Militar, 9 de abril de 2024. 

Dr. José Coêlho Ferreira 

Ministro do STM 
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EMENTA 

APELAÇÕES. DEFESA E MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR. 

ESTELIONATO CONTRA A ADMINISTRAÇÃO MILITAR. 

PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA 

OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO. § 3º DO ART. 251 DO CPM. 

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVANTE ESPECIAL. ART. 73 DO 

CÓDIGO PENAL MILITAR. CONTINUIDADE DELITIVA. ART. 80 

DO CÓDIGO PENAL MILITAR. 

1.  Havendo Recurso de Apelação interposto pelo Ministério 

Público Militar, a pena fixada em primeiro grau poderá ser 

modificada em patamar superior, de forma a alterar o referencial 

da prescrição. 

2.  A Lei nº 14.688/2023, ao deixar de alterar o teor do § 3º 

do art. 251 do Código Penal Militar, indica que não há intenção do 

legislador de considerar como causa de aumento o fato de o crime 

de estelionato ter sido cometido contra a Administração Militar, 

mas como agravante especial, sujeita às regras do art. 73 do 

Código Penal Militar e incidente na segunda fase da dosimetria da 

pena. 

3.  Por ser mais benéfica ao réu, deve ser aplicada a pena 

decorrente da continuidade delitiva, com base no art. 80 do 

Código Penal Militar, com a redação da Lei nº 14.688/2023, em 

comparação à redação anterior vigente ao tempo do crime. 

Preliminar rejeitada. Decisão por maioria. 

Apelo defensivo conhecido e não provido. Decisão por 

maioria. 

Apelo ministerial conhecido e provido. Decisão por maioria. 
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DECISÃO 

Na forma do art. 79 do RISTM, pediu vista o Ministro Artur Vidigal de 

Oliveira, após o voto do Relator, Ministro Leonardo Puntel, que rejeitava a 

preliminar ministerial de reconhecimento da extinção da punibilidade, pela 

prescrição da pretensão punitiva, e, no mérito, dava provimento parcial ao 

apelo da defesa e integral ao apelo do Ministério Público Militar, para manter a 

condenação imposta pelo juízo a quo, e reformar a sentença, procedendo a 

nova fixação da pena do ex-Sd Henrique Oliveira Carvalho no patamar de  

2 (dois) anos, 9 (nove) meses e 18 (dezoito) dias de reclusão, sem o benefício 

do sursis, a ser inicialmente cumprida em regime aberto, na forma do art. 33,  

§ 2º, alínea “c”, do Código Penal Comum, e com o direito de recorrer em 

liberdade; e, após o voto da Revisora, Ministra Maria Elizabeth Guimarães 

Teixeira Rocha, que acolhia a preliminar ministerial e declarava a extinção da 

punibilidade, pela prescrição da pretensão punitiva, e, no mérito, dava parcial 

provimento ao recurso defensivo e provimento ao apelo ministerial, para 

reformar a sentença vergastada, condenar o ex-Sd Ex Henrique Oliveira 

Carvalho pela prática do crime de estelionato agravado (art. 251, § 3º, do 

CPM), por 2 (duas) vezes, em continuidade delitiva (art. 71 do CP comum); e 

redimensionar a pena definitiva para 1 (um) ano, 6 (seis) meses e 20 (vinte) dias 

de reclusão, concedendo-lhe o benefício do sursis pelo prazo de 2 (dois) anos, 

com o direito de recorrer em liberdade e o regime prisional inicialmente 

aberto, todavia declarava extinta sua punibilidade em razão da ocorrência da 

prescrição da pretensão punitiva, na modalidade retroativa, com base no  

art. 123, inciso IV, c/c o inciso VI do art. 125 e art. 129, todos do estatuto 

repressivo castrense. Os Ministros Péricles Aurélio Lima de Queiroz, Carlos 

Vuyk de Aquino e Carlos Augusto Amaral Oliveira acompanhavam o Ministro 

Relator. Os Ministros José Coêlho Ferreira e Lúcio Mário de Barros Góes 

acompanhavam a Ministra Revisora. Os Ministros José Barroso Filho, Odilson 

Sampaio Benzi, Marco antônio de Farias, Celso Luiz Nazareth, Cláudio Portugal 

de Viveiros e Lourival Carvalho Silva aguardam retorno de vista. Presidência do 

Ministro Francisco Joseli Parente Camelo. Presente o Subprocurador-Geral da 

Justiça Militar Dr. Roberto Coutinho. 

Votantes: Ministro Leonardo Puntel, Ministro Carlos Vuyk de Aquino, 

Ministra Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha, Ministro José Coêlho 

Ferreira, Ministro Lúcio Mário de Barros Góes, Ministro Péricles Aurélio Lima 

de Queiroz e Ministro Carlos Augusto Amaral Oliveira. 

Pedido de vista: Ministro Artur Vidigal de Oliveira. (Extrato da Ata da 

Sessão de Julgamento, 2/4/2024 a 4/4/2024). 

Prosseguindo no julgamento interrompido na sessão virtual realizada no 

período de 02 a 04/04/2024, após o retorno de vista do Ministro Artur Vidigal 

de Oliveira, o Tribunal Pleno, por maioria, decidiu rejeitar a preliminar de 

extinção da punibilidade pela ocorrência da prescrição, contra os votos dos 
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Ministros Maria Elizabeth Guimarães teixeira Rocha (Revisora), José Coêlho 

Ferreira, Lúcio Mário de Barros Góes e Cláudio Portugal de Viveiros que 

acolhiam a preliminar ministerial e declaravam a extinção da punibilidade, pela 

prescrição da pretensão punitiva. Em seguida, o Tribunal Pleno, por maioria 

constituída na forma do art. 83, § 1º, inciso II, do RISTM, decidiu, no mérito, 

negar provimento ao apelo defensivo e dar provimento ao apelo ministerial 

para reformar a sentença e condenar o ex-Soldado do Exército Henrique 

Oliveira Carvalho à pena de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, como 

incurso no art. 251, § 3º, c/c art. 80, ambos do Código Penal Militar, a ser 

cumprida em regime prisional inicialmente aberto, sem a concessão do sursis e 

com o direito de recorrer em liberdade, na forma do voto de vista do Ministro 

Artur Vidigal de Oliveira, acompanhado pelos votos dos Ministros Carlos Vuyk 

de Aquino, Cláudio Portugal de Viveiros e Lourival Carvalho Silva. Os Ministros 

Leonardo Puntel (Relator), Marco Antônio de Farias, Péricles Aurélio Lima de 

Queiroz, Celso Luiz Nazareth e Carlos Augusto Amaral Oliveira davam 

provimento parcial ao apelo da defesa e integral ao apelo do Ministério Público 

Militar, para manter a condenação imposta pelo juízo a quo, e reformava a 

sentença, procedendo à nova fixação da pena do ex-Sd Henrique Oliveira 

Carvalho no patamar de 2 (dois) anos, 9 (nove) meses e 18 (dezoito) dias de 

reclusão, sem o benefício do sursis, a ser inicialmente cumprida em regime 

aberto, na forma do art. Art. 33, § 2º, alínea “c”, do Código Penal Comum e 

com o direito de recorrer em liberdade. Os Ministros Maria Elizabeth 

Guimarães Teixeira Rocha (Revisora), José Coêlho Ferreira e Lúcio Mário de 

Barros Góes davam parcial provimento ao recurso defensivo e provimento ao 

apelo ministerial, para reformar a sentença vergastada, condenar o ex-Sd Ex 

Henrique Oliveira Carvalho pela prática do crime de estelionato agravado  

(art. 251, § 3º, do CPM), por 2 (duas) vezes, em continuidade delitiva (art. 71 

do CP comum); e redimensionavam a pena definitiva para 1 (um) ano, 6 (seis) 

meses e 20 (vinte) dias de reclusão, concedendo o benefício do sursis, pelo 

prazo de 2 (dois) anos, com o direito de recorrer em liberdade e o regime 

prisional inicialmente aberto, todavia declarava extinta sua punibilidade em 

razão da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, na modalidade 

retroativa, com base no art. 123, inciso IV, c/c o inciso VI do art. 125 e  

art. 129, todos do estatuto repressivo castrense. Relator para o acórdão 

Ministro Artur Vidigal de Oliveira. Os Ministros Leonardo Puntel (Relator) e 

Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha (Revisora) farão votos vencidos. O 

Ministro Odilson Sampaio Benzi não participou do julgamento do mérito. O 

voto do Ministro Lúcio Mário de Barros Góes foi computado na forma do  

art. 79, § 6º, do RISTM. Ausente, justificadamente, o Ministro José Barroso 

Filho. Presidência do Ministro Francisco Joseli Parente Camelo. Presente o 

Subprocurador-Geral da Justiça Militar Dr. Luciano Moreira Gorrilhas. 

Relator do acórdão: Ministro Leonardo Puntel. 
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Votantes: Ministro Artur Vidigal de Oliveira, Ministro Marco Antônio de 

Farias, Ministra Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha, Ministro José 

Coêlho Ferreira, Ministro Lourival Carvalho Silva, Ministro Cláudio Portugal de 

Viveiros, Ministro Celso Luiz Nazareth e Ministro Lúcio Mário de Barros Góes. 

(Extrato da Ata da Sessão de Julgamento, 12/6/2024). 

RELATÓRIO 

Trata-se de Recursos de Apelação interpostos pela Defesa, em favor do 

ex-Sd HENRIQUE OLIVEIRA CARVALHO, e pelo Ministério Público Militar, 

ambos contra a Sentença do Conselho Permanente de Justiça para o Exército 

da Auditoria da 8ª CJM, de 12 de setembro de 2022, que condenou o 

Acusado, como incurso no artigo 251, caput, do Código Penal Militar, à pena 

de 2 (dois) anos de reclusão, com o benefício do sursis e com o direito de 

apelar em liberdade, fixando-se, ainda, o regime inicial aberto para eventual 

cumprimento da pena. 

O Ministério Público Militar ofereceu Denúncia em 2/5/2019, nos 

seguintes termos (Processo nº 7000099-45.2019.7.08.0008, evento 1, doc. 1): 

Consta dos autos que em 07 de abril de 2015 o então Soldado do 

Exército HENRIQUE OLIVEIRA CARVALHO apresentou ao Hospital de 

Guarnição de Marabá uma primeira Solicitação de Auxílio transporte 

(SAT) no valor de R$ 582,83 (quinhentos e oitenta e dois reais e oitenta e 

três centavos), declarando residir na Tv. Ulisses Guimarães, 46, Vl Moisés, 

São Domingos do Araguaia (evento 27, documento 1, fl. 175). 

Na ocasião, anexou como comprovante de residência uma fatura 

(conta de consumo de energia) da empresa Centrais Elétricas do Pará 

(CELPA), referente ao mês março de 2015, Unidade Consumidora  

n. 50087077, em seu nome e com o endereço na Tv. Ulisses Guimarães, 

46, Vl Moisés, São Domingos do Araguaia (evento 27, documento 1,  

fl. 177). 

Em 22 de agosto de 2016, o ora denunciado apresentou nova SAT 

ao Hospital de Guarnição de Marabá, no valor de R$ 623,79 (seiscentos e 

vinte e três reais e setenta e nove centavos), declarando residir na Tv. 

Ulisses Guimarães, 46, Vl Moisés, São Domingos do Araguaia (evento 1, 

documento 2, fl. 12). 

Nesta segunda ocasião, anexou como comprovante de residência 

uma fatura (conta de consumo de energia) da empresa Centrais Elétricas 

do Pará (CELPA), referente ao mês julho de 2016, Conta Contrato 

50087077, em seu nome e com o endereço na Rua Boa Vista, 38, São 

João do Araguaia, CEP 68.530-000, São João do Araguaia (evento 1, 

documento 2, fl. 13). 

Durante conferência realizada pelo 1º Tenente MAURO 

NICOLOW no sítio da empresa CELPA na internet, constatou-se que o 

número da conta contrato relativa à segunda SAT do Soldado HENRIQUE 
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OLIVEIRA CARVALHO estava em nome de ELIS REGINA DA SILVA 

CONCEIÇÃO (evento 1, documento 2, fls. 41/43). 

Em resposta ao requerimento do HGuMab para a CELPA referente 

a fatura do mês de março de 2015, Unidade Consumidora n. 50087077, 

em nome do ora denunciado (evento 27, documento 1, fl. 177), a 

companhia informou que não emitiu a aludida fatura e que a referida 

conta contrato estava em nome da Sra ELIS REGINA DA SILVA 

CONCEIÇÃO (evento 27, documento 1, fls. 236/238). 

Em resposta ao requerimento do HGuMab para CELPA referente a 

fatura do mês de mês julho de 2016, Conta Contrato 50087077, em 

nome de Henrique Oliveira Carvalho (evento 1, documento 2, fl. 13), a 

companhia informou que o CPF que consta na fatura apresentada (CPF 

do ora denunciado) não pertence à conta contrato apresentada, não está 

cadastrado no sistema comercial da empresa e nunca foi vinculado a 

nenhuma conta contrato (evento 1, documento 2, fl. 125). A fatura 

emitida pela CELPA naquele mês de referência possui como titular a Sra. 

ELIS REGINA SILVA CONCEIÇÃO (evento 1, documento 2, fl. 126). 

Realizada diligência no endereço constante na fatura, constatou-se 

que a atual moradora, a Sra. ELIS REGINA DA SILVA CONCEIÇÃO, 

residia no local há cerca de nove anos e não conhecia o ex-Militar 

(evento 1, documento 2, fl. 50). 

O Laudo nº 469/2017 - SETEC/SR/DPF/PA concluiu pela presença 

de indicativos de montagem digital na fatura de julho de 2016 em nome 

de Henrique Oliveira Carvalho (evento 1, documento 2, fls. 119/123). 

O prejuízo gerado à administração militar foi calculado em 

processo administrativo no importe de R$ 8.181,30 (oito mil, cento e 

oitenta e um reais e trinta centavos), valor não corrigido (evento 1, 

documento 2, fl. 64). 

Assim agindo, o ora denunciado incorreu no crime de estelionato, 

previsto no artigo 251, § 3º, do Código Penal Militar. Isso porque, agindo 

de forma livre, consciente e voluntária, por duas vezes, fez uso de 

comprovante de residências falsificados perante Organização Militar com 

o propósito de obter vantagem pecuniária indevida, a título de auxílio-

transporte. 

Trata-se de crime militar definido no artigo 9º, inciso II, alínea “e” 

do Código Penal Militar. 

Dessa forma, o Ministério Público Militar requer o recebimento da 

presente denúncia com a citação do ex-Soldado HENRIQUE OLIVEIRA 

CARVALHO como incurso no artigo 251, § 3º, do Código Penal Militar, 

por duas vezes, para se ver processar e julgar. 

Em 9 de maio de 2019, a Denúncia foi recebida (Processo nº 7000099- 

45.2019.7.08.0008, evento 1, doc. 2). O Acusado foi citado em 24 de agsoto 

de 2019 (Processo nº 7000099-45.2019.7.08.0008, evento 13). 
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Em 4 de setembro de 2019, o Juiz Federal da Justiça Militar da União 

Dr. JOSÉ MAURÍCIO PINHEIRO DE OLIVEIRA sobrestou a instrução criminal 

até o trânsito em julgado do IRDR nº 7000425-51.2019.7.00.0000, em razão 

de, na sua visão, existir conflito de competência gerado pelo dispositivo legal e 

a decisão do STM (Processo nº 7000099-45.2019.7.08.0008, evento 17). 

Em 5 de setembro de 2019, o Ministério Público Militar manifestou-se 

ciente da Decisão de sobrestamento do feito, quedando-se inerte (Processo  

nº 7000099-45.2019.7.08.0008, evento 22). 

Em 8 de fevereiro de 2021, o Juízo a quo tornou sem efeito o 

sobrestamento do feito (Processo nº 7000099-45.2019.7.08.0008, evento 51). 

Em 11 de março de 2021, a Defesa apresentou sua Defesa Preliminar 

(Processo nº 7000099-45.2019.7.08.0008, evento 61). 

Em 23 de agosto de 2021, foram juntados aos autos Laudo Pericial 

Contábil, datado de 16 de agosto de 2021, em que atestam os peritos 

(Processo nº 7000099-45.2019.7.08.0008, evento 86): 

[...] o militar recebeu a título de auxilio transporte no período 

compreendido de abril 2015 à setembro de 2016 o valor correspondente 

a R$ 10.375,37 (dez mil trezentos e setenta e cinco reais e trinta e sete 

centavos). Desses EFETIVAMENTE conforme análise da documentação o 

Militar teria direito a receber somente R$ 2.930,74 (dois mil novecentos e 

trinta reais e setenta e quatro centavos). Dessa forma chega-se ao valor da 

diferença recebida pelo militar de R$ 7.444,63 (sete mil quatrocentos e 

quarenta e quatro reais e sessenta e três centavos). 

Interrogado em 17 de fevereiro de 2022, o Acusado fez uso de seu 

direito constitucional ao silêncio (Processo nº 7000099-45.2019.7.08.0008, 

eventos 145 e 146). 

Em 25 de fevereiro de 2022, o Ministério Público Militar declarou não 

haver diligências a requerer no prazo do art. 427 do CPPM (Processo  

nº 7000099-45.2019.7.08.0008, evento 153), ao passo que a Defesa, em 7 de 

março de 2022, requereu (i) a juntada do Plano de Chamadas, referente aos 

anos de 2015 e 2016, do Hospital de Guarnição do Exército de Marabá; (ii) a 

juntada da Ficha do SICAPEX, do Acusado; e (iii) a solicitação de informações a 

respeito de ter sido o Acusado submetido ao exame de contracheque, 

referente aos anos 2015 e 2016, bem como do envio do Boletim Interno 

relatório de Exame de Contracheque do denunciado, referente aos anos 2015 

e 2016 (Processo nº 7000099-45.2019.7.08.0008, evento 155). 

Em 8 de março de 2022, o Juízo de Primeira Instância deferiu o pedido 

da Defesa (Processo nº 7000099-45.2019.7.08.0008, evento 157). 

Em 15 de abril de 2022, o Ministério Público Militar apresentou suas 

Alegações Escritas (Processo nº 7000099-45.2019.7.08.0008, evento 167). A 
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Defesa, a seu turno, apresentou suas Alegações Escritas em 10 de maio de 

2022 (Processo nº 7000099-45.2019.7.08.0008, evento 174). 

Em 2 de julho de 2022, a Defesa juntou aos autos o Plano de Chamada 

de 2015 e de 2016 (Processo nº 7000099-45.2019.7.08.0008, evento 192). 

Em 6 de setembro de 2022, o Conselho Permanente de Justiça para o 

Exército da Auditoria da 8ª Circunscrição Judiciária Militar, por unanimidade, 

condenou o Acusado como incurso no artigo 251, § 3º, do Código Penal Militar, e, 

por maioria (3x2), aplicou-lhe a pena de 2 (dois) anos de reclusão, com o benefício 

do sursis e com o direito de apelar em liberdade, fixando-se, ainda, o regime 

inicial aberto para eventual cumprimento da pena (evento 1, doc. 1). 

O Ministério Público Militar, intimado em 13 de setembro de 2022 

(Processo nº 7000099-45.2019.7.08.0008, evento 266), interpôs Apelação na 

mesma data (Processo nº 7000099-45.2019.7.08.0008, evento 267). 

Em suas Razões, o Ministério Público Militar requer a reforma da 

Sentença para que o Acusado seja condenado nos termos da Denúncia, como 

incurso no crime de estelionato, de forma continuada e com a agravante do  

§ 3º do artigo 251 do Código Penal Militar (evento 1, doc. 2). 

A Defesa, intimada em 22 de setembro de 2022 (Processo nº 7000099- 

45.2019.7.08.0008, evento 271), interpôs Recurso em 30 de setembro de 

2022 (Processo nº 7000099-45.2019.7.08.0008, evento 273). 

Em suas Razões, a Defesa requer a absolvição do Acusado, com fulcro 

nas alíneas “b” e “e” do CPPM. Subsidiariamente, caso mantida a condenação, 

pleiteia a minoração da pena (evento 1, doc. 3). 

Em Contrarrazões, o Ministério Público Militar requereu o provimento 

parcial do Recurso defensivo tão só para que haja o reconhecimento da 

atenuante prevista no art. 72, inciso I, do Código Penal Militar, indeferindo-se 

os pedidos absolutórios (evento 1, doc. 4). 

Em Contrarrazões, a Defesa requereu o não provimento do Apelo 

ministerial (evento 1, doc. 5). 

A Procuradoria-Geral da Justiça Militar, em Parecer da lavra do 

Subprocurador-Geral Dr. ROBERTO COUTINHO, manifestou-se, 

preliminarmente, pelo reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva do 

Estado e, no mérito manifestou-se da seguinte forma (evento 6): 

[...] caso não reconhecida a extinção da punibilidade pela 

prescrição, pelo desprovimento do Apelo Defensivo e provimento do 

Apelo Ministerial, para, ao fim, considerar-se a agravante do § 3º do 

artigo 251 do CPM e a atenuante da menoridade, compensando-as na 

forma do artigo 75 do mesmo Diploma Legal, mantendo a pena aplicada. 

É o Relatório. 
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VOTO 

Estão presentes os requisitos de admissibilidade dos Recursos, devendo, 

portanto, ser conhecidos. 

PRELIMINAR: EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA OCORRÊNCIA DA 

PRESCRIÇÃO RETROATIVA 

A Procuradoria-Geral da Justiça Militar, em seu Parecer, pugna, 

preliminarmente, pelo reconhecimento da extinção da punibilidade pela 

prescrição da pretensão punitiva por ter ocorrido lapso superior a 2 (dois) anos 

entre o recebimento da Denúncia e a Sentença condenatória. 

Alega que, ainda que seja reconhecida a agravante prevista no § 3º do 

art. 251 do Código Penal Militar, essa se compensaria com a atenuante da 

menoridade do autor na data dos fatos, permanecendo a pena fixada de 2 

(dois) anos de reclusão. 

No caso em espécie, entendo que os argumentos apresentados são 

consistentes, entretanto não há como afirmar que o quantum da pena fixada 

pelo Juízo de primeira instância será mantido, pois há Recurso de Apelação 

interposto pelo Ministério Público Militar, podendo a pena ser fixada em 

patamar superior, que seja apto a alterar o referencial da prescrição. 

Assim, entendo que é imprescindível a análise do mérito para que se 

possa chegar a uma conclusão quanto à extinção da punibilidade pela 

prescrição retroativa. 

Ante o exposto, rejeito a preliminar de extinção da punibilidade pela 

ocorrência da prescrição. 

MÉRITO 

Trata-se de Recursos de Apelação interpostos pela Defensoria Pública 

da União e pelo Ministério Público Militar, ambos contra a Sentença proferida 

pelo Conselho Permanente de Justiça para o Exército da Auditoria da  

8ª Circunscrição Judiciária Militar, que condenou o Acusado ex-Soldado 

HENRIQUE OLIVEIRA CARVALHO, como incurso no art. 251, caput, do 

Código Penal Militar, à pena de 2 (dois) anos de reclusão, com o benefício do 

sursis e com o direito de apelar em liberdade. 

Em Razões de Apelação, o Ministério Público Militar requer a reforma 

da Sentença condenatória, na parte em que afastou a agravante prevista no  

§ 3º do art. 251 do CPM por entender que não há bis in idem quando o autor 

do crime é militar da ativa, cabendo o afastamento apenas quando o agente é 

civil ou militar inativo, pois, apenas nesse caso, a única vítima possível seria a 

Administração Militar. No caso dos autos, alega que o estelionato poderia ser 
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cometido contra outras vítimas que não a Administração Militar, sendo cabível, 

portanto, a exasperação da pena em face da agravante afastada. 

Requer, ainda, seja considerada a continuidade delitiva, pois o 

Acusado, por duas vezes, utilizou-se de comprovantes de residência 

falsificados, induzindo a Administração Militar a erro e recebendo, como 

consequência, vantagem pecuniária indevida. 

Por sua vez, a Defesa requer, em suas Razões, a reforma da Sentença 

condenatória para absolver o Réu das imputações que lhe foram atribuídas, 

com base no art. 439, alínea “b”, do Código de Processo Penal Militar, por 

entender não configurar o fato infração penal. Alternativamente, pugna que 

seja reconhecida a insuficiência de provas e seja o Réu absolvido com fulcro no 

art. 439, alínea “e”, do Código de Processo Penal Militar. 

Por fim, requer, subsidiariamente, a aplicação da atenuante do art. 72, 

inciso I, do Código Penal Militar, na segunda fase da dosimetria da pena, e 

aplicação da minorante inominada (desproporcionalidade da pena aplicada em 

relação ao dano causado), na terceira fase. 

Consta nos autos que o então Soldado HENRIQUE OLIVEIRA 

CARVALHO teria apresentado dois requerimentos de auxílio-transporte 

perante a Administração Militar, em abril de 2015 e agosto de 2016, instruídos 

com falsas faturas de energia da Companhia Energética do Pará – CELPA, nas 

quais constava o endereço *****
157

 como sendo sua residência. 

Verificou-se, posteriormente, que o Acusado poderia residir em dois 

endereços, mas nenhum dos dois havia sido informado para efeitos do 

benefício requerido: na Folha 26 da Ficha de Informação Pessoal do 

Departamento Geral do Pessoal, constava o endereço *****
158

, enquanto na 

Folha 01 do Laudo Pericial Contábil constava *****
159

, onde o Réu foi citado 

pelo Oficial de Justiça Federal. 

Na Sentença proferida, o Conselho Permanente de Justiça para o 

Exército da Auditoria da 8ª Circunscrição Judiciária Militar entendeu que o fato 

de o crime ter sido cometido contra a Administração Militar configura 

elementar do tipo penal e afastou a agravante especial prevista no § 3º do  

art. 251 do Código Penal Militar. Também deixou de aplicar a causa de 

aumento de pena decorrente da continuidade delitiva, restando a pena 

definitiva fixada em 2 (dois) anos de reclusão. 

                                                      

157
   Dados pessoais protegidos nos termos dos incisos LX e LXXIX do art. 5º da Constituição 

         Federal, e Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD). 

158
   Dados pessoais protegidos nos termos dos incisos LX e LXXIX do art. 5º da Constituição 

         Federal, e Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD). 

159
   Dados pessoais protegidos nos termos dos incisos LX e LXXIX do art. 5º da Constituição 

        Federal, e Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD). 
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De início, verifico que não subsiste a alegação de atipicidade da 

conduta do Acusado. 

De fato, com base nos requerimentos apresentados e nos documentos 

anexados, o Acusado recebeu, a título de auxílio-transporte, o valor indevido 

de R$ 7.444,63 (sete mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e sessenta e 

três centavos), valor obtido em Perícia Contábil. 

As provas acostadas aos autos demonstram, sem margem de dúvidas, 

que o Réu, de fato, não residia no endereço informado nos requerimentos de 

auxílio-transporte e que entregou as faturas de energia falsas a fim de induzir a 

erro, na primeira conduta, e manter em erro, na segunda, a Administração 

Militar, subsomando-se a conduta, perfeitamente, ao tipo penal do art. 251 do 

Código Penal Militar. 

Assim, a manutenção da condenação é medida impositiva. 

Quanto à incidência da agravante especial inserida no § 3º do art. 251 

do CPM, essa visa a penalizar de forma mais gravosa a conduta do 

estelionatário que lesa os cofres da Administração Militar em detrimento de 

outras vítimas possíveis. 

A doutrina e a jurisprudência dominantes têm entendido que, no caso 

de crime militar de estelionato cometido por civil, militar da reserva ou 

reformado, não pode incidir a agravante do § 3º do art. 251 do CPM, pois o 

art. 9º, inciso III, do CPM estabelece que o delito atente contra as instituições 

militares, ou seja, tal circunstância é uma elementar do próprio tipo. 

O mesmo não se aplica, entretanto, ao militar da ativa, uma vez que a 

leitura do art. 9º, inciso II, do CPM demonstra que o agente, em tal condição, 

pode cometer o crime militar de estelionato contra outras vítimas, por 

exemplo, contra militar na mesma situação, ou contra militar da reserva, ou 

reformado, ou civil, se em lugar sujeito à Administração Militar. 

Sobre o tema, posiciona-se o Supremo Tribunal Federal: 

HABEAS CORPUS. CRIME DE ESTELIONATO MILITAR. 

AGRAVAÇÃO DA PENA. ART. 251, § 3º, CÓDIGO PENAL MILITAR. BIS 

IN IDEM. INOCORRÊNCIA. ORDEM DENEGADA. A vítima 

“administração militar” não é elemento do crime de estelionato 

militar, quando o acusado é militar da ativa. A conduta perfaria o tipo 

do art. 251, ainda que não praticada contra a instituição (v. art. 9º, II, 

CPM). Assim, a agravante prevista no § 3º do art. 251 do Código Penal 

Militar se aplica ao militar da ativa, embora não se aplique ao civil nem 

ao militar inativo (reformado/reserva), já que, quanto a estes, só há crime 

de estelionato militar se a vítima for a administração militar (art. 9º, I, 

CPM) – é elemento do tipo. Ilegalidade não configurada. Ordem 

denegada. (STF. HABEAS CORPUS Nº 85167. Segunda Turma. Relator: 

Min. JOAQUIM BARBOSA. Julgamento: 21/11/2006. Publicação: 

02/02/2007). (Grifo nosso). 
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Esse tem sido o entendimento desta Corte, ratificando o entendimento 

esposado pelo Supremo Tribunal Federal: 

APELAÇÃO. MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR. CRIME DE 

ESTELIONATO. ARTIGO 251, § 3º, DO CÓDIGO PENAL MILITAR. 

ABSOLVIÇÃO NA INSTÂNCIA DE ORIGEM. AUXÍLIO-TRANSPORTE. 

PROTOCOLIZAÇÃO DE REQUERIMENTO ACOMPANHADO DE 

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA FALSO. LAUDO PERICIAL. 

ADULTERAÇÃO. MONTAGEM DIGITAL. MATERIALIDADE 

COMPROVADA. CRIME IMPOSSÍVEL. INEFICÁCIA ABSOLUTA DO 

MEIO. ART. 32 DO CÓDIGO PENAL MILITAR. NÃO CABIMENTO. 

CAUSA DE AUMENTO DA PENA. § 3º DO ARTIGO 251 DO ESTATUTO 

REPRESSIVO CASTRENSE. AGENTE MILITAR. INCIDÊNCIA. 

CONDENAÇÃO. PROVIMENTO. PRESCRIÇÃO PELA PENA IN 

CONCRETO. DECISÃO UNÂNIME. Incorre no preceito punitivo 

previsto no art. 251, § 3º, do Código Penal Militar, o militar da ativa 

que, agindo de forma livre, consciente e voluntária, faz uso de 

comprovante de residência falsificado perante Organização Militar, 

com a finalidade de obter, indevidamente, a concessão de vantagem 

pecuniária a título de auxílio-transporte. Laudo pericial a demonstrar, 

sem margem para dúvidas, a ocorrência de montagem digital na fatura de 

energia elétrica utilizada para induzir em erro a Administração Militar. 

Materialidade assente. Autoria extraída de provas documental e 

testemunhal. A tutela jurídica contemplada no delito de estelionato 

previsto no art. 251 do Código Penal Militar é a inviolabilidade do 

patrimônio, de modo a coibir a fraude geradora do prejuízo a outrem. In 

casu, o delito se viabilizou mediante a protocolização de requerimento de 

solicitação de “auxílio-transporte”, sendo certo que, para a comprovação 

do local de residência do acusado, este juntou documentos cujos dados 

eram divorciados da realidade (o declarante não residia no endereço 

informado), tendo auferido ilicitamente vantagem pecuniária em 

detrimento dos cofres públicos. Incabível a alegação de crime impossível, 

previsto no art. 32 do Código Penal Militar, uma vez que, no caso em 

exame, o Réu efetivamente percebeu Auxílio-Transporte, valendo-se, 

justamente, dos documentos apresentados à Organização Militar, os quais 

induziram a erro a Administração Castrense. Apelo ministerial provido 

para cassar a sentença absolutória e condenar o réu nas sanções previstas 

no art. 251, § 3º, do CPM. Reconhecimento ex officio da prescrição pela 

pena in concreto. Decisão unânime. (STM. Apelação Nº 7000547-

93.2021.7.00.000. Relator: Min. FRANCISCO JOSELI PARENTE 

CAMELO. Julgamento: 28/04/2022. Publicação: 23/05/2022). (Grifo 

nosso). 

Nesse contexto, não há a incidência do bis in idem, pois, no caso, trata-

se de crime cometido por militar da ativa contra a Administração Militar, 

merecendo, pois, ser reformada a Sentença para que passe a incidir a 

agravante especial prevista no § 3º do art. 251 do CPM. 



284  APELAÇÃO Nº 7000024-13.2023.7.00.0000 

 

 

 

Ainda sobre o tema, considero relevante retomar a discussão sobre a 

fase de incidência do referido dispositivo, analisando se o Código Penal 

Militar prevê o § 3º do art. 251 do CPM como uma agravante especial, 

incidente na segunda fase da dosimetria da pena, ou como causa de 

aumento de pena, incidente na terceira fase. 

Para tanto, inicio transcrevendo julgado desta Corte sobre o tema: 

EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. 

AUTORIA, MATERIALIDADE E CULPABILIDADE INCONTROVERSAS. 

RECURSO DEFENSIVO. DOSIMETRIA DA PENA. CIRCUNSTÂNCIA 

JUDICIAL DESFAVORÁVEL. FIXAÇÃO ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. 

CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE DE MENORIDADE E DE CONFISSÃO 

LEGAL. REDUÇÃO. MÍNIMO LEGAL. AUTORIZAÇÃO. OBSERVADO 

LIMITE LEGAL PENA COMINADA AO CRIME. ART. 73 DO CPM. 

ENUNCIADO Nº 231 DA SÚMULA DO STJ. CAUSA ESPECIAL DE 

AUMENTO DE PENA. RAZOABILIDADE. PROPORCIONALIDADE. 

OBSERVÂNCIA. MÍNIMO LEGAL. INCIDÊNCIA. QUANTUM DA PENA. 

DECISÃO POR MAIORIA. PROVIMENTO PARCIAL AO APELO 

DEFENSIVO. DECISÃO UNÂNIME. I. A autoria, a materialidade e a 

culpabilidade são matérias incontroversas. O objeto do recurso cinge-se à 

dosimetria da pena, a qual merece ser reformada. II. O crime de 

estelionato prevê uma pena de, no mínimo, 2 (dois) anos, sendo de 7 

(sete) anos o seu máximo. O intervalo entre os limites é de 5 (cinco) anos, 

ou seja, 60 (sessenta) meses. Nesse raciocínio, para se chegar ao valor, in 

casu, de cada circunstância, faz-se a divisão entre o total de meses por 8 

(oito), obtendo-se um valor de 7 (sete) meses. III. A presença de uma 

circunstância judicial desfavorável autoriza o acréscimo de 7 (sete) meses 

à pena inicial, qual seja, o modo de execução, no qual o Acusado se 

valeu da confiança de seus superiores e utilizou-se da senha de um deles 

para operar o sistema e manipulá-lo da melhor forma que lhe aprouvesse, 

perdurando a fraude no interstício de outubro de 2016 a fevereiro de 

2017, causando um prejuízo enorme à Administração Militar. IV. A 

presença da atenuante da menoridade relativa autoriza a diminuição da 

pena para o seu patamar mínimo. No entanto, não pode ficar aquém dos 

limites previstos para o delito em tela, qual seja, de 2 (dois) anos de 

reclusão, à luz do art. 73 do CPM e do Enunciado nº 231, sumulado pelo 

STJ. V. No tocante à atenuante da confissão espontânea, desde a 

descoberta da empreitada criminosa, tendo o Acusado inclusive 

ressarcido parte do valor recebido indevidamente, não há como sopesá-la 

na presente fase, tendo em vista que a pena-base se encontra no seu 

mínimo legal. VI. Ressalte-se que o § 3º do art. 251 do Código 

Castrense apresenta causa de aumento de pena para o crime de 




